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Abertura de Pregão - RP Serviços Mecânicos
 Bom dia

Segue em anexo Termo de Referência, de serviços mecânicos, para ser preenchido com estimativas para doze  meses

Segue o relatório de quantidades consumidas no período de 12 meses, ref. ao Pregão 78/2022

Att,

_
Nilce Tomazini
Auxiliar Administrativo

Saldo_Pregao_78_2022.docx (9,59 KB) 9 downloads

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2_.docx (84,19 KB) 18 downloads

Memorando 2.455/2023   
Responder apenas via 1Doc

Para

CC

SS-FMS - Fundo Municipal de Saúde

SMARH-DMARH - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

SMARH - Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

SAG-DAP - Departamento de Agricultura e Pecuária

SAG - Secretaria de Agricultura  SCELR-DE - Departamento de Esporte

SCELR - Secretaria de Cultura  Esporte  Lazer e Recreação

SDE-DDE - Departamento de Desenvolvimento Econômico

SVOUT-DVT - Departamento de Viação e Transporte

SVOUT - Secretaria de Viação  Obras  Urbanismo e Transporte

SE - Secretaria de Educação

SE-DE-DCS - SE-DE-Departamento de Compras da SEMED

SAS - Secretaria de Assistência Social  SA - Secretaria de Administração

SA-DP - Divisão de Patrimônio  SP-DP - Departamento de Planejamento

SF - Secretaria de Finanças  SS - Secretaria de Saúde

20 setores envolvidos

SF-DCL  SS  SS-FMS  SMARH-DMARH  SMARH  SAG-DAP  SAG

SCELR-DE  SCELR  SDE-DDE  SVOUT-DVT  SVOUT  SE

SE-DE-DCS  SAS  SA  SA-DP  SP-DP  SF  GP

05/07/2023 09:44

Nilce T.  SF-DCL

SS - Secretaria ...

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

05/07/2023 09:53:30 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

06/07/2023 16:00:52 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

Despacho 1- 2.455/2023
06/07/2023 15:28 (Respondido)

CC

Angela M.  SA-DP

SF - Secretaria ...

Segue estimativa da Secretaria de Administração e Gabinete do Prefeito, não sabíamos a
quantidade de valores nas peças, pois no ano anterior não fizemos.

SERVICOS_MECANICOS.docx (86,69 KB) 9 downloads
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07/07/2023 14:29:32 Jorge Kawata SE-DE-DCS  solicitou a assinatura de Josiane Ines Hoger em Despacho 2- 2.455/2023 . Assinado

07/07/2023 14:42:55 Josiane Ines Hoger SE  assinou digitalmente Memorando 2- 2.455/2023 com o certificado JOSIANE INES HOGER CPF

028.XXX.XXX-14 conforme MP nº 2.200/2001 .

07/07/2023 14:46:00 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

07/07/2023 15:01:50 Fabiana Verdeiro Fachin SAS  solicitou a assinatura de João Gilberto Correa em Despacho 3- 2.455/2023 . Assinado

07/07/2023 15:02:12 Fabiana Verdeiro Fachin SAS  assinou digitalmente Memorando 3- 2.455/2023 com o certificado FABIANA VERDEIRO

FACHIN CPF 037.XXX.XXX-14 conforme MP nº 2.200/2001 .

07/07/2023 15:03:15 João Gilberto Correa SAS  assinou digitalmente Memorando 3- 2.455/2023 com o certificado JOÃO GILBERTO CORREA

CPF 188.XXX.XXX-91 conforme MP nº 2.200/2001 .

07/07/2023 15:07:31 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

07/07/2023 16:18:46 Ademir Martelli SA  arquivou.

Despacho 2- 2.455/2023
07/07/2023 14:29 (Respondido)

CC

Jorge K.  SE-DE-DCS

SF-DCL - Departa...

A/C Nilce T.

 Boa tarde

Encaminhamos estimativa da Secretaria de Educação.

_
Jorge Kawata
Diretor de Depto

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2_.pdf (577,55
KB)

2 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3- 2.455/2023
07/07/2023 15:01 (Respondido)

CC

Fabiana F.  SAS

SF-DCL - Departa...

A/C Nilce T.

 Boa tarde Nilce,

Segue estimativa da Secretaria de Assistência Social.

_
Fabiana Verdeiro Fachin
Chefe da Divisão de Programas e Projetos Assistenciais.

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2__2_.docx
(86,91 KB)

5 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4- 2.455/2023
10/07/2023 08:37

(Encaminhado)

CC

Gabriela D.  SCELR

SF-DCL - Departa...

A/C Nilce T.

 Bom dia Nilce,

 Segue estimativa da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Recreação.

_
Gabriela Lia Deitos
SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO
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10/07/2023 08:44:33 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

10/07/2023 11:01:27 Ademir Martelli SA  arquivou.

18/07/2023 08:10:40 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

18/07/2023 13:48:24 Alvaro Rodrigues SMARH-DMARH  solicitou a assinatura de Irineu Rieger em Despacho 6- 2.455/2023 . Assinado

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5- 2.455/2023
18/07/2023 08:09 (Encaminhado)

CC

SMARH-DMARH - Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos

SS - Secretaria de Saúde

SS-FMS - Fundo Municipal de Saúde

SAG-DAP - Departamento de Agricultura e
Pecuária

SAG - Secretaria de Agricultura

SDE-DDE - Departamento de
Desenvolvimento Econômico

SVOUT-DVT - Departamento de Viação e
Transporte

SVOUT - Secretaria de Viação  Obras

Urbanismo e Transporte

SMARH - Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

Nilce T.  SF-DCL

SMARH - Secretar...

 Bom dia

As Secretarias de Meio Ambiente, Agricultura, Desenvolvimento Econômino,
Saúde e Viação  e Obras  não se manifestaram quanto a necessidade de serviços
mecânicos

Favor retornar manifestação quanto a não necessidade ou em havendo
necessidade encaminhar estimativa, para que possamos dar prosseguimento ao
processo licitatório
Att,

_
Nilce Tomazini
Auxiliar Administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 6- 2.455/2023
18/07/2023 13:48 (Respondido)

CC

Alvaro R.  SMARH-DMARH

SF - Secretaria ...

 

_
Álvaro Rodrigues
Técnico em Meio Ambiente

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2__1_.docx
(86,97 KB)

4 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 7- 2.455/2023
18/07/2023 13:49 (Respondido)

CC

Gilmar B.  SAG

SF - Secretaria ...

 

_
        Gilmar Baú
Secretário de Agricultura

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2_.docx (87,02
KB)

3 downloads
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18/07/2023 13:49:34 Alvaro Rodrigues SMARH-DMARH  assinou digitalmente Memorando 6- 2.455/2023 com o certificado ALVARO

RODRIGUES CPF 007.XXX.XXX-74 conforme MP nº 2.200/2001 .

18/07/2023 15:23:28 Irineu Rieger SMARH  assinou digitalmente Memorando 6- 2.455/2023 com o certificado IRINEU RIEGER CPF

369.XXX.XXX-91 conforme MP nº 2.200/2001 .

18/07/2023 16:10:21 Gabriela Lia Deitos SCELR  arquivou.

19/07/2023 07:22:58 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

19/07/2023 16:17:28 Moises Soares Coelho SVOUT  arquivou.

20/07/2023 07:12:20 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

21/07/2023 11:49:14 Gabriela Lia Deitos SCELR  arquivou.

24/07/2023 07:56:06 Laise Deline Sperotto Do Prado SS  arquivou.

24/07/2023 07:56:06 Laise Deline Sperotto Do Prado SS  parou de acompanhar.

25/07/2023 11:46:58 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

25/07/2023 13:24:18 Moises Soares Coelho SVOUT  arquivou.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 8- 2.455/2023
19/07/2023 16:17 (Respondido)

CC

Moises C.  SVOUT

SF-DCL - Departa...

 Segue em anexo estimativa da Secretaria de Viações e Obras Públicas. 

At.te,

_
Moisés Soares Coelho
Secretário Municipal de Viações e Obras Públicas

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2_.pdf (1,01
MB)

2 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 9- 2.455/2023
25/07/2023 11:15

(Encaminhado)

CC

SF - Secretaria de Finanças

GP - Gabinete do Prefeito

Nilce T.  SF-DCL

GP - Gabinete do...

A/C Laurindo S.

 Bom dia 

Considerando as estimativas acima, solicitamos autorização para abertura de processo
licitatório de Registro de  Preços, ref. RP Serviços Mecânicos

Att,

_
Nilce Tomazini
Auxiliar Administrativo

2_Tabulacao_Precos_de_referencia_MEC_.xlsx (23,68 KB) 1 download

4_Cotacoes_Servicos_Mecanicos_.pdf (22,60 MB) 1 download

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 10- 2.455/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
javascript:void(0)
javascript:void(0);
https://ceuazul.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=7DAC1BA736B2190EDC13CAFE&si=cjPykT2BHDhv38rS9H8mYAN0wRmg3nBCxrgDR3CymNli-qzR-qFmm2mvrUczPMTgB4bqt-qGey0dARgk8kJflw,,&iea=MzgzMzg=&hp=6F800C8597FF392564A8F380&d=19&m=07&a=2023
javascript:void(0);
https://ceuazul.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=33745AC2DB86DD4F6AA7642C&si=L6PpZYKMT267uI__PClKL9ZqJ4WCueLzPqA_aG59JDQBfg36saEXXamZBj_WK3cwahs0uQdOFWUYg6ausbCUiA,,&iea=Mzg2Njk=&hp=3F856D018B45EEF9CF432F22&d=25&m=07&a=2023
https://ceuazul.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=36E84D4F5F91E913A5DAFF3A&si=L6PpZYKMT267uI__PClKL9ZqJ4WCueLzPqA_aG59JDQBfg36saEXXamZBj_WK3cwahs0uQdOFWUYg6ausbCUiA,,&iea=Mzg2NzA=&hp=3F856D018B45EEF9CF432F22&d=25&m=07&a=2023
javascript:void(0);


27/07/23, 09:26 Prefeitura de Céu Azul

https://ceuazul.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=75481C18367AB79DFA8F1591&itd=1&origem=listagem#naolido 5/7

25/07/2023 14:11:02 Laurindo Sperotto GP  arquivou.

25/07/2023 14:31:20 Moises Soares Coelho SVOUT  arquivou.

25/07/2023 22:42:58 Ademir Martelli SA  arquivou.

26/07/2023 07:29:38 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

25/07/2023 14:10 (Respondido)

CC

Laurindo S.  GP

SF-DCL - Departa...

A/C Nilce T.

 Fica autorizado a abrir o procedimento licitatório.

_
           Laurindo Sperotto
Prefeito do Município de Céu Azul

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 11- 2.455/2023
26/07/2023 12:00

(Encaminhado)

CC

SF - Secretaria de Finanças

GP - Gabinete do Prefeito

Jonimar J.  SF-DCL

GP - Gabinete do...

Prefeito - Laurindo

Secretario de Finanças - Eduardo

 Vimos solicitar a autorização para Licitação - com a Modalidade Pregão de Forma "Presencial",
conforme ocorrido na Licitação de 2022.

Tendo como  CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA:

a) A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para
execução dos serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de
motores (Lote 3) que será permitida a localização da oficina num raio de até 70 (sessenta)
quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o acompanhamento da
manutenção do motor pela fiscalização do município, considerando ainda, que não há retifica de
motores no município.

b) Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização
dos serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente
efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância
superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de
70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim,
possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e
grande porte da região.

Justificativa para Pregão Presencial. Considerando tratar-se de licitação para manutenção de
veículos, os quais necessitam ser prontamente restabelecidos para retomar as atividades para os
quais se destinam, e conforme estabelecido e justificado no edital que as oficinas devem ter a sede
no município de Céu Azul, para a pronta manutenção. Considerando que os potencias
fornecedores são ME ou EPP, que não possui conhecimento técnico para operar o
pregão eletrônico, sendo assim desestimulados quando a licitação ocorre de forma
eletrônica, fica justificada a realização da licitação de forma presencial, tendo
possivelmente maior participação e competição na forma presencial que na forma
eletrônica.

Obs: Considerando que as cotações de preços recebidas dos fornecedores, trazem distorções
quanto a percentual de desconto entre os fornecedores de 0,50% a 21%.

Entendemos ser cabível aplicarmos o percentual de11% aos diversos lotes, de forma igualitária
como ocorreu no Pregão n° 78/2022.

Se assim concordarem, favor assinar o presente despacho.

Qualquer dúvida ficamos a disposição.

att.

_
Jonimar Jung
Diretor Depto de Compras e Licitações

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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26/07/2023 12:00:28 Jonimar Jung SF-DCL  solicitou a assinatura de Laurindo Sperotto em Despacho 11- 2.455/2023 . Pendente

26/07/2023 12:00:28 Jonimar Jung SF-DCL  solicitou a assinatura de Maicon Eduardo Machado em Despacho 11- 2.455/2023 . Assinado

26/07/2023 12:04:54 Maicon Eduardo Machado SF  assinou digitalmente Memorando 11- 2.455/2023 com o certificado MAICON EDUARDO

MACHADO CPF 058.XXX.XXX-05 conforme MP nº 2.200/2001 .

26/07/2023 12:05:40 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

26/07/2023 12:08:19 Laurindo Sperotto GP  arquivou.

26/07/2023 12:08:39 Laurindo Sperotto GP  assinou digitalmente Memorando 13- 2.455/2023 com o certificado LAURINDO SPEROTTO CPF

241.XXX.XXX-20 conforme MP nº 2.200/2001 .

26/07/2023 12:34:00 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

26/07/2023 12:38:33 Moises Soares Coelho SVOUT  arquivou.

27/07/2023 08:21:25 Gabriela Lia Deitos SCELR  arquivou.

Despacho 12- 2.455/2023
26/07/2023 12:05 (Respondido)

CC

Maicon M.  SF

SF-DCL - Departa...

A/C Jonimar J.

 Fica autorizado o procedimento licitatório de forma Presencial.

_
Maicon Eduardo Machado

Secretário de Finanças

Decreto Mun. nº. 6.150/2021

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 13- 2.455/2023
26/07/2023 12:08 (Respondido)

CC

Laurindo S.  GP

SF-DCL - Departa...

Considerando o despacho 11, autorizo a licitação na forma presencial, conforme fundamentos
trazidos. 

_
           Laurindo Sperotto
Prefeito do Município de Céu Azul

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 14- 2.455/2023
27/07/2023 09:06

(Encaminhado)

CC

Nilce T.  SF-DCL

SF - Secretaria ...

A/C Maicon M.

 Bom dia

Considerando os ajustes realizados nos valores das peças, encaminho para vossa apreciação e
despacho, ref. a abertura do Pregão RP de Serviços Mecânicos

Att,

_
Nilce Tomazini
Auxiliar Administrativo

2_Tabulacao_Precos_de_referencia_MEC_Ajustado.xlsx (24,18 KB) 1 download

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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1 Despacho não lido

27/07/2023 09:07:42 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

27/07/2023 09:14:01 Laurindo Sperotto GP  arquivou.

Prefeitura de Céu Azul - Av. Nilo Humberto Deitos, 1426 - Centro, Céu Azul - PR, 85840-000
Impresso em 27/07/2023 09:26:17 por Nilce Tomazini - Auxiliar Administrativo
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TABULAÇÃO COTAÇÃO SERVIÇOS MECÂNICOS

Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans

Lote Item Qtde 
Estimada Unid

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

JC 
Evangelist
a Niko Valmir Média Total

Qtdde 
Cons.

1 1 1326 Horas Serviços mecânicos em veículos leves      79,00 120,00    80,00       70,00        87,25        115.693,50       343,72

1 2 253.000,00     
120.000,00 Reais Peças para manutenção conforme demanda

com desconto sobre tabela 21% 0,5% 21% 10% 13,13% #VALOR! 84.082,13
#VALOR!

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus

Lote Item Qtde 
Estimada Unid

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

JC 
Evangelist
a Niko Média Total

2 1 1220 Horas Serviços mecânicos em caminhões, ônibus
e micro-ônibus      86,00 120,00    80,00       98,00       96,00        117.120,00       359,42

2 2 440.000,00   
200.000,00 Reais Peças para manutenção conforme demanda

com desconto sobre tabela 14% 0,5% 21,00% 10% 11,38% #VALOR! 122.489,76
#VALOR!

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas

Lote Item Qtde 
estimada Uni. Descrição do serviço

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

JC 
Evangelist
a

Retioeste

Média total

3 1 860 horas

Serviços de retífica de motores, cabeçote,
bicos e bomba injetora e turbinas de
veículos leves, vans, caminhões, ônibus e
Máquinas pesadas      178,00 120,00     245,00 181,00      155.660,00       0

3 2 542.000,00   
177.000,00 Reais Peças para manutenção conforme demanda

com desconto sobre tabela 11% 21,00% 2,5% 11,50% #VALOR! 0,00
#VALOR!

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria

DESCONTO MÍNIMO

DESCONTO MÍNIMO

DESCONTO MÍNIMO

Total

total

TOTAL



Lote Item Qtde 
Estimada Unid Descrição do serviço

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

JC 
Evangelist
a Média TOTAL

4 1 820 Horas
Serviços de lanternagem, funilaria, pintura,
estofaria, troca de vidros, para brisa, faróis,
sinaleiras    131,14 195,00     163,07      133.717,40       123,58

4 2 285.000,00   
50.000,00 Reais Peças para manutenção conforme demanda

com desconto sobre tabela 21% 21,00% 21,00% 11.366,79
133.717,40       

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado 

Lote Item Qtde 
Estimada Unid Descrição do serviço

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

JC 
Evangelist
a

Manguape 
- Multiar

BLL - 
Palotina Média TOTAL

5 1 660 Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado      99,44 80,00       140,00      106,48      70.276,80         9

5 2 249.000,00   
20.000,00 Reais Peças para manutenção conforme demanda

com desconto sobre tabela 12% 21% 5% 12,67% 20.000,00         16.231,60
90.276,80         

11,00%

Lote 6 – Serviços elétricos e peças 

Lote Item Qtde 
Estimada Unid

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Céu 
Azul 

Pregão 
20-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

JC 
Evangelist
a Niko Valmir Média TOTAL

6 1 2100 Horas
Serviços elétricos em veículos, caminhões,
ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas
e rodoviárias      78,26 79,00     70,00       94,00 70,00 78,25        164.329,20       508,44

6 2 507.000,00   
160.000,00 Reais Peças para manutenção elétrica, conforme

demanda com desconto sobre tabela 14%
21,00% 10% 10% 13,75% #VALOR! 34,845,93

#VALOR!

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves

Lote Item Qtde 
Estimada Unid

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

JC 
Evangelist
a

Ivo A 
Franco

BLL - 
General 
Carneiro Média TOTAL

DESCONTO MÍNIMO

47000

DESCONTO MÍNIMO
TOTAL

TOTAL

195



7 1 296 Ser
Serviço de conserto e/ou montagem de
pneu de veículos de passeio, picapes (tipo
estrada, doblô, currier e motocicletas) 17,79 40,00       30,00       12,75        25,14        7.441,44           107,00

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top

Lote Item Qtde 
Estimada Unid

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Céu 
Azul 

Pregão 
20-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

JC 
Evangelist
a

Ivo A 
Franco

BLL - 
General 
Carneiro Média TOTAL

8 1 320 Ser

Serviço de conserto e/ou montagem de
pneu de veículos de porte médio -
camionetas, vans, micro-ônibus até 41
lugares, carreta agrícola, dianteiro de trator
simples 28,00 50,00       40,00       39,33        12.586,67         91,00

8 2 286 Ser
Serviço de conserto e/ou montagem de
pneu de veículos de grande porte -
caminhões e ônibus 41,00 46,40     70,00       50,00       61,65        53,81        15.389,66         291,00

8 3 240 Ser

Serviço de conserto e/ou montagem de
pneu de máquinas rodoviárias e agrícolas -
pá carregadeiras, patrola, rolo, retro-
escavadeira, pneu de trator agrícola (pneu
grande ou dianteiro de trator traçado) 108,00 115,00   80,00       160,00     152,00      123,00      29.520,00         119,00

8 4 185 Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top 26,00 80,00       35,00 47,00        8.695,00           6,00
66.191,33         

Lote 9 –        
Item Qtde 

Estimada Unid

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Lavacar 
Familiar

Lavacar 
Avenida

Lavacar 
Alex

JC 
Evangelist
a

BLL - 
Serranópo
lis BLL Assis Média TOTAL

9 1 1334 Ser

Lavagem de automóveis de passeio (até 07
lugares) e picapes (tipo estrada, doblô,
currier) – lavagem completa (limpeza da
parte externa com aplicação de produtos e
limpeza completa parte interna).      63,60 70,00       50,00       39,90        52,00     55,10        73.503,40         302,00

9 2 318 Ser

Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e
camionetas grande (S10) – lavagem
completa (limpeza da parte externa com
aplicação de produtos e limpeza completa
parte interna).      82,00 100,00     150,00     69,90        112,00  102,78      32.684,04         19,00

106.187,44       TOTAL

TOTAL



Lote 10          

Item Qtde 
Estimada Unid

Céu 
Azul 

Pregão 
78-2022

Everton 
Luiz 
Stocco

Lavacar 
Avenida

Lavacar 
Alex

JC 
Evangelist
a

BLL - 
Serranópo
lis BLL Assis Média TOTAL

10 1 176 ser

Lavagem de Microônibus até 41 lugar –
lavagem completa (limpeza da parte externa
com aplicação de produtos e limpeza completa
parte interna).    168,00 180,00     230,00     186,40      191,10      33.633,60         55,00

10 2 72 ser
Lavagem de Ônibus – lavagem completa
(limpeza da parte externa com aplicação de
produtos e limpeza completa parte interna).    188,00 200,00     400,00     186,40      225,00  239,88      17.271,36         9,00

10 3 76 ser
Lavagem de Caminhão – lavagem completa
(limpeza da parte externa com aplicação de
produtos e limpeza completa parte interna).    228,00 250,00     400,00     225,00      265,00  273,60      20.793,60         12,00

10 4 26 ser

Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo
compactador, pá carregadeira, trator agrícola,
trator esteira, escavadeira hidráulica,
motoniveladora) – lavagem completa (limpeza
da parte externa com aplicação de produtos e
limpeza completa parte interna).    292,00 350,00     400,00     316,40      376,00  346,88      9.018,88           18,00

80.717,44         

1.744.329,28   VALOR TOTAL DAS PEÇAS E SERVIÇOS

Valor Total de Peças                                                            R$ 727.000,00
Valor Total de Serviços                                                    R$ 1.017.329,28

TOTAL











Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans

Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio AmbAgric Esport Des. EcViação Educ Assist Adm Planej. FinançasTotal

1 1 Horas Serviços mecânicos em veículos
leves 586 100 100 100 70 120 150 100 1326

1 2 Reais
Peças para manutenção
conforme demanda com
desconto sobre tabela 120.000,00 15.000,00 15.000,00 70.000,00 30.000,00 3.000,00 253000

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

2 1 Horas
Serviços mecânicos em
caminhões, ônibus e micro-
ônibus 120 100 800 200 1220

2 2 Reais
Peças para manutenção
conforme demanda com
desconto sobre tabela 75.000,00 20.000,00 300.000,00 45.000,00 440.000

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

3 1 Horas

Serviços de retífica de motores,
cabeçote, bicos e bomba
injetora e turbinas de veículos
leves, vans, caminhões, ônibus
e Máquinas pesadas   

400 80 80 100 100 100 860



3 2 Reais
Peças para manutenção
conforme demanda com
desconto sobre tabela 300.000,00 21.000,00 21.000,00 150.000,00 50.000,00 542.000

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintu  Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria

Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

4 1 Horas

Serviços de lanternagem,
funilaria, pintura, estofaria,
troca de vidros, para brisa,
faróis, sinaleiras 300 50 50 100 200 120 820

4 2 Reais
Peças para manutenção
conforme demanda com
desconto sobre tabela 180.000,00 10.000,00 10.000,00 50.000,00 35.000,00 285.000

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado 
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

5 1 Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado 300 25 25 100 80 80 50 660

5 2 Reais
Peças para manutenção
conforme demanda com
desconto sobre tabela 190.000,00 3.500,00 5.000,00 40.000,00 10.000,00 500,00 249.000

Lote 6 – Serviços elétricos e peças 
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

6 1 Horas

Serviços elétricos em veículos,
caminhões, ônibus e micro-
ônibus, máquinas agrícolas e
rodoviárias 500 100 350 100 700 150 100 100 2100



6 2 Reais
Peças para manutenção elétrica,
conforme demanda com
desconto sobre tabela 200.000,00 50.000,00 100.000,00 120.000,00 35.000,00 2.000,00 507.000

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

7 1 Ser

Serviço de conserto e/ou
montagem de pneu de veículos
de passeio, picapes (tipo
estrada, doblô, currier e
motocicletas) 100 30 30 20 60 30 6 20 296

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

8 1 Ser

Serviço de conserto e/ou
montagem de pneu de veículos
de porte médio - camionetas,
vans, micro-ônibus até 41
lugares, carreta agrícola,
dianteiro de trator simples 100 40 10 20 40 110 320

8 2 Ser

Serviço de conserto e/ou
montagem de pneu de veículos
de grande porte - caminhões e
ônibus 100 12 150 24 286



8 3

Ser

Serviço de conserto e/ou
montagem de pneu de máquinas
rodoviárias e agrícolas - pá
carregadeiras, patrola, rolo,
retro-escavadeira, pneu de trator
agrícola (pneu grande ou
dianteiro de trator traçado)

40 200 240

8 4 Ser Serviço de manutenção de pneu -
tip-top 10 10 150 15 185

 - PquenoLote 9 – Serviços de Lavagem de veículos
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

9 1 Ser

Lavagem de automóveis de
passeio (até 07 lugares) e
picapes (tipo estrada, doblô,
currier) – lavagem completa
(limpeza da parte externa com
aplicação de produtos e limpeza
completa parte interna).

1000 60 80 30 20 50 36 58 1334

9 2 Ser

Lavagem Vans, Kombi,
Ambulância e camionetas
grande (S10) – lavagem
completa (limpeza da parte
externa com aplicação de
produtos e limpeza completa
parte interna). 280 30 8 318



Lote 10 – Serviços de Lavagem de veículos - Grande Porte
Lote Item Unid Descrição do serviço Saúde Meio Amb Agric Esport Des. Ec. Viação Educ Assist Adm Planej. Finanças Total

10 1 ser

Lavagem de Microônibus até 41
lugar – lavagem completa (limpeza
da parte externa com aplicação de
produtos e limpeza completa parte
interna). 96 80 176

10 2 ser

Lavagem de Ônibus – lavagem
completa (limpeza da parte externa
com aplicação de produtos e
limpeza completa parte interna). 

48 24 72

10 3

ser

Lavagem de Caminhão – lavagem
completa (limpeza da parte externa
com aplicação de produtos e
limpeza completa parte interna).

36 40 76

10 4

ser

Lavagem de Máquinas
(retroescavadeira, rolo
compactador, pá carregadeira,
trator agrícola, trator esteira,
escavadeira hidráulica,
motoniveladora) – lavagem
completa (limpeza da parte externa
com aplicação de produtos e
limpeza completa parte interna).

6 20 26



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 

1.1.  OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que 
compõem a frota da Administração do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto 
de pneus e lavagem de veículos, conforme termo de referência. 

 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO)  

 
2. JUSTITICATIVA: 

A Administração Municipal atualmente possui uma frota de aproximadamente 138 veículos, 
compreendendo: veículos tipo passeio, utilitários, vans, ônibus e caminhões. Tais veículos são utilizados 
diariamente nas atividades das secretarias da Administração Municipal, inclusive no transporte de 
pacientes da saúde e transporte escolar, necessitando assim de veículos em perfeito estado ou até mesmo 
a rápida recuperação quando da apresentação de defeito. Bem como é sabido que a falta de manutenção 
preventiva além de comprometer a segurança e a qualidade do serviço prestado, provoca o desgaste 
prematuro de componentes gerando significativo aumento nos custos de manutenção corretiva.  

 
Considerando a variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 

constantes em cada veículo, inviabiliza-se a realização de procedimento licitatório de registro de preços 
através de relação de peças. Considerando que não há como precisar os reparos futuros, 
impossibilitando-se a previsão das peças necessárias, procede-se assim, a contratação do fornecimento 
de peças, através de licitação de desconto sobre tabela de preços, conforme manifestação e entendimento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, através do Acórdão nº 1444/08 – Tribunal Pleno. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. As quantidades referenciadas são estimadas, 
tomadas por base nas programações e solicitações das Secretarias da Administração Municipal. 
Considerando que é impreciso o quantitativo efetivamente necessário para atender a demanda da 
Administração ressaltamos que as quantidades são estimadas, sendo solicitadas apenas as quantidades 
efetivamente necessárias, não havendo vinculação ou obrigação de quantidades mínimas pela 
Administração. 
 
  
Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans 

• Serviços de mecânicos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, correia dentada, 
injeção, troca de óleo e filtros, bombas d’água, câmbios/caixas de mudanças, embreagem, diferencial, 
suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento e outros necessários para o restabelecimento do 
perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
 
 
Lote 1 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

1 1 100 Horas Serviços mecânicos em veículos leves    
1 2  Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre 
tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus 

• Serviços de mecânicos em veículos caminhões, ônibus e micro-ônibus; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, injeção eletrônica, 
módulos elétricos, troca de óleo e filtros, bombas d’água, manutenção câmbios/caixas de mudanças, 
embreagem, diferencial, suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento, cambagem, sistema 
hidráulico e outros necessários para o restabelecimento do perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 2 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

2 1  Horas Serviços mecânicos em caminhões, 
ônibus e micro-ônibus 

  

2 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 2  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, 
camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas 

Compreendendo:    
• Retificar motores a combustão, diesel, gasolina e álcool, válvulas, sedes de válvula, virabrequim, 

camisas, pistões, anéis, biela, bronzina de biela, blocos e comandos, compressor de ar e bomba de óleo 
• Retífica de cabeçotes combustão diesel, gasolina e álcool, plainar cabeçote, plainar sede de válvulas 

trocar guia e sede de válvulas, conferir altura de cabeçotes, teste de fissura, esmerilhar válvulas, trocar 
tuchos de válvula, trocar vedador de válvula, alinhar comando de válvula, trocar retentor do comando 
de válvula, soldar cabeçote e solda em peças de alumínio. 

• Reparo nos bicos e bombas injetoras, com montagem, desmontagem, regulagem, troca de reparos, 
testes sistema de alimentação de combustíveis de veículos e maquinários e troca de cano de bicos. 

• Serviços de desmontagem, teste, recondicionamento de turbinas e montagem. 
• A manutenção deverá ser feita na oficina de retífica do licitante vencedor, entretanto o motor deve ser 

retirado e entregue no município de Céu Azul, devendo a oficina estar localizada numa distância 
máxima de 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o 
acompanhamento da manutenção pela fiscalização e/ou mecânicos da Administração Municipal, e 
que distância superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse 
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raio de 70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, 
possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte 
da região. 

• A empresa deverá possuir Certificado de Conformidade com as Normas da ABNT 13.032/08, com 
prazo de validade em vigência, atestando sua qualificação e qualidade técnica dos serviços. 

 
Lote 3   

Lote Item 
Qtde 

estimada Uni. Descrição do serviço R$ Unit. 
R$ Total 

3 1  horas Serviços de retífica de motores, 
cabeçote, bicos e bomba injetora e 
turbinas de veículos leves, vans, 
caminhões, ônibus e Máquinas pesadas    

  

3 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3   
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, 
sinaleiras, em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, sinaleiras, 
em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas. No valor da hora deverão 
estar inclusos os materiais como eletrodos, massas, lixas ou tintas necessárias para a manutenção. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 4  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

4 1  Horas Serviços de lanternagem, funilaria, 
pintura, estofaria, troca de vidros, para 
brisa, faróis, sinaleiras 

  

4 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 4  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado em todos os veículos, camionetas, vans, 
caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de manutenção de ar-condicionado, detecção de defeito, manutenção em compressor de ar, 
manutenção de vazamentos, carga de gás. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 5  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

5 1  Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado 

  

5 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 5  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 6 – Serviços elétricos e peças para elétrica para veículos leves tipo passeio, utilitários, 
camionetas, vans, caminhões, ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias 

• Serviços de elétricos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans, caminhões, ônibus e 
micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias; Compreendendo: detecção de defeitos, testes, 
serviços de socorro, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes elétricos em geral, de 
motor de partida, alternador, troca de lâmpada, chicotes elétricos, chaves de seta, instrumentos de painel, 
tacógrafo, codificação de chave, entre outros. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
Lote 6  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

6 1 100 Horas Serviços elétricos em veículos, 
caminhões, ônibus e micro-ônibus, 
máquinas agrícolas e rodoviárias 

  

6 2  Reais Peças para manutenção elétrica, 
conforme demanda com desconto 
sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 6  
DESCONTO MÍNIMO  

 

  

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de leves, de passeio e picapes, como 
estrada, doblô, currier, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

 

Lote 7  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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7 1 20 

 
Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de passeio, picapes 
(tipo estrada, doblô, currier e 
motocicletas) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 7  
 

 

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top. 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-
top, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 8 

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

8 1  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de porte médio - 
camionetas, vans, micro-ônibus até 41 
lugares, carreta agrícola, dianteiro de 
trator simples 

  

8 2  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de grande porte - 
caminhões e ônibus 

  

8 3  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de máquinas rodoviárias e 
agrícolas - pá carregadeiras, patrola, 
rolo, retro-escavadeira, pneu de trator 
agrícola (pneu grande ou dianteiro de 
trator traçado) 

  

8 4  Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top   
VALOR TOTAL DO LOTE 8  

 

 

Lote 9 – Serviços de lavagem de veículos leves e vans. 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, conforme necessidade e demanda da Administração 

Obs. O lavacar para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

Lote 9   

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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9 1 58 Ser Lavagem de automóveis de passeio (até 07 

lugares) e picapes (tipo estrada, doblô, 
currier) – lavagem completa (limpeza da 
parte externa com aplicação de produtos 
e limpeza completa parte interna). 

  

9 2  Ser Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e 
camionetas grande (S10) – lavagem 
completa (limpeza da parte externa com 
aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna). 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 9  
 

 

Lote 10 – Serviços de lavagem de ônibus, micro, caminhão e máquinas 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, caminhão e máquinas, conforme necessidade e demanda 
da Administração 

Lote 10  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

10 1  Ser Lavagem de Microônibus até 41 lugar – 
lavagem completa (limpeza da parte externa 
com aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna).  

  

10 2  Ser Lavagem de Ônibus – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna).  

  

10 3  Ser  Lavagem de Caminhão – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

10 4  Ser Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo 
compactador, pá carregadeira, trator agrícola, 
trator esteira, escavadeira hidráulica, 
motoniveladora) – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

VALOR TOTA L DO LOTE 10   
 

3.1. PARCELAMENTO DO OBJETO 
3.1.1. Os serviços precisam ser contratados junto do material, porque muitas peças que precisam ser 
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Além disso, a aquisição das peças 
separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados aguardando a aquisição de 
peças, bem como no que se refere a execução garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a 
instalação realizada por outra empresa. Já procedeu-se a divisão de serviços em lotes buscando atender 
a dinâmica e a realidade das empresas instaladas no município. 
 
3.2. CONCEITOS: 
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3.2.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 
veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas. 
3.2.2. Manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) ano com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 
rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, 
tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. 
3.2.3. Manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso. 
3.2.4. Os serviços de mecânica em geral que visam à substituição ou correção de componentes existentes 
nos motores à gasolina, motores com a tecnologia flex, motores movidos a óleo diesel além dos serviços 
a serem realizados em caixa de câmbio, injeção eletrônica, bomba injetora, mangas e eixos de 
transmissão, bomba de água, sistema de freios, conjunto do sistema de embreagem, rolamentos, 
retentores, radiadores, válvulas dos motores, diferencial, distribuição eletrônica, caixa de câmbio 
automáticas e automatizadas, direção elétrica, direção hidráulica, módulos eletrônicos, alarmes além de 
outros serviços não especificados. 
3.2.5. O serviço de Lanternagem consiste em serviços de troca e/ou reparo em peças da lataria. 
3.2.6. O serviço de Pintura consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento 
e com secagem rápida. 
3.2.7. O serviço de capotaria consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 
interna do veículo, bem como, a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança e borrachas das portas. 
3.2.8. O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 
dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de 
para-brisa, instrumentos de painel e outros). 
3.2.9. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (servo freio, caixa de direção, bombas hidráulicas e outros). 
3.2.10.  Os serviços de balanceamento, alinhamento, consistem em serviços de regulagem do sistema de 
rodagem do veículo.  
3.2.11. O serviço de suspensão consiste em substituição e/ou reparos de amortecedores, estabilizadores, 
borrachas, calços, balanças e outros serviços. 
3.2.12. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento, segurança dos veículos ou melhor funcionamento para a finalidade 
pretendida. 
3.2.13. O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
borrachas dos vidros, polimento dos parabrisas e colocação de película. 
3.2.14. O serviço de ar condicionado consiste em serviços de reparos no sistema de resfriamento do ar 
no interior do veículo.  
3.2.15. Serviços de conserto e montagem de pneus, consiste na manutenção de pneus com e sem câmaras, 
promovendo o reparo, e ainda quando necessário promover a montagem de pneus a serem substituídos, 
ou trocas ou rodízios de pneus. 
3.2.16. Serviço de lavagem compreende o serviço de limpeza dos veículos na parte interna e externa, 
utilizando-se de equipamentos e produtos de limpeza para tal finalidade.  
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3.3. DA FORMA DE ENTREGA, PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.3.1. As manutenções corretivas e preventivas serão solicitado conforme programação ou necessidade 
de manutenção dos veículos da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços. Alertando que as quantidades são estimadas, sendo solicitado e adquirido o efetivamente 
necessário pela Administração; 
3.3.2. Os serviços deverão ser executados através de mecânicos com experiência, com a utilização de 
equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, dentro da oficina do contratado, 
que deverá obrigatoriamente estar localizada no município de Céu Azul ( exceto para o Lote 3, onde o 
motor deve ser retirado no Município de Céu Azul e a manutenção ser feita na oficina de retífica do 
licitante vencedor, entretanto o motor deve ser retirado e entregue no município de Céu Azul), tal 
necessidade se faz considerando a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser 
prontamente efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços, e o elevado custo 
para transporte do veículo para manutenção, ou deslocamento do fiscal para acompanhamento dos 
serviços em outros municípios, faz-se necessário a limitação da distância da localização da oficina, 
devendo os serviços da Administração Municipal ter preferência sobre os demais, ou seja os serviços 
deverão ser executados prontamente quando da chegada do veículo, caminhão, ônibus,  máquinas e 
equipamento na oficina do contratado.  
3.3.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas na execução dos serviços, como: 
mão-de-obra,  transporte, equipamentos, ferramentas, aparelhos, devendo todos os custos estar inclusos 
na proposta de preços, ainda, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem 
como qualquer custo relacionado a perfeita entrega e manutenção. 
3.3.4 Todo serviço que apresente má qualidade, falhas na manutenção, deverá ser refeito ou 
complementado imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço executado pelo proponente for 
considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
3.3.5 Se no ato do recebimento for constatado que a qualidade dos serviços entregue não atender ao 
solicitado e esperado pela administração, ou se por imperícia durante a manutenção efetuar danos no 
veículo ou até mesmo comprometendo a funcionalidade de alguma peça ou mecanismo, deverá ser 
imediatamente refeito ou reparado pelo licitante fornecedor, por sua conta e risco. 
3.3.6. Quando da chegada do veículo na oficina do fornecedor, deverá ser aberto imediatamente ficha de 
entrada de oficina, contendo principalmente, identificação do veículo, data de entrada, hora de entrada, 
nome do motorista ou encarregado para acompanhar a manutenção, descrição detalhada do defeito, 
tempo de manutenção, nome do mecânico responsável pela manutenção, assinatura do motorista ou 
encarregado para acompanhar a manutenção que acompanhou integralmente ou aferiu o tempo de 
manutenção; com a respectiva assinatura dos responsáveis envolvidos; 
3.3.7. Em relação ao tempo de horas mecânicas para manutenção do veículo será tomada como referência 
o tempo indicado pela tabela Audatex, Traz Valor, Cilia ou similar, conforme componentes ou 
manutenções necessárias. Para os serviços que não conste tempo como serviços de recuperação de peças 
ou diagnósticos, tais tempos serão indicados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. Em qualquer 
hipótese o valor da hora será referência no valor contratado através da licitação; 
3.3.8 A relação de peças necessárias para manutenção deverá ser aprovada pelo responsável/fiscal, sendo 
que as mesmas deverão ser originais ou genuínas. Somente serão aceitas peças paralelas quando 
justificadamente não houver a disponibilidade no mercado de peças originais ou genuínas, sendo 
obrigatório a autorização do responsável/fiscal e justificativa do fornecedor contratado; 
3.3.9 Os valores das peças serão obtidas através de consulta de preço na tabela da Audatex, Traz Valor, 
Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, quando em decorrência de carro antigo, ou 
acessório não original, ou por outro motivo, não for encontrado a peças na tabela da Audatex, Traz Valor, 
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Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, será referenciado o preço em consulta de preços 
junto a fornecedores de auto peças; 
3.3.10 O valor da peça será obtido através da aplicação do desconto concedido na licitação sobre o valor 
da peça na tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária; Quando ocorrer a situação de cotação junto a fornecedores de auto peças, o 
valor da peças será estabelecido no valor da menor cotação obtida, não aplicando o desconto concedido 
na licitação por já se tratar de preço praticado no mercado, devendo a fiscalização proceder negociação 
para obter preço menor com o fornecedor contratado, não havendo redução de preços o contratado deverá 
fornecer pelo menor preço de cotação; 
3.3.11 As peças a serem entregue deverão ser originais ou genuínas, quando justificadamente for 
necessário a aplicação de peças paralelas o valor do desconto a ser aplicado sobre o valor da peça na 
tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária, deverá ser em percentual em dobro ao registrado em ata e apresentado na 
proposta. Considerando que a qualidade de peças paralelas são inferiores e consequentemente seu custo 
menor; Podendo ainda a fiscalização proceder a comparação do preço da peça no mercado local, e se 
constatado que mesmo após a aplicação do desconto em dobro, a peça no mercado se encontra com valor 
menor, o valor a ser faturado pela peça deverá ser o valor praticado no mercado de auto peças. 
3.3.12. Considerando que a Administração Municipal, por vezes necessita da aquisição de peças, cuja 
instalação não necessita de equipamentos ou ferramentas especializadas, podendo ser realizado pelos 
mecânicos da administração na oficina do parque de máquinas, a empresa fornecedora deverá fornecer 
as peças necessárias conforme estabelecido neste termo de referência; 
3.3.13. A empresa contratada não será obrigada a adquirir a Tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar, 
podendo ser utilizada a tabela adquirida pela Administração para composição dos preços e tempos de 
manutenção dos veículos, quando da necessidade de orçamentação; 
3.3.14. Para fins de referência na elaboração da proposta o licitante poderá, acompanhado de servidor 
da Administração, solicitar simulação de cotação de peças e tempos no sistema, para conhecimento, 
noção de tempo e preços. 
 
4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA 
4.1. A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para execução dos 
serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de motores (Lote 3) que será 
permitida a localização da oficina num raio de até 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, 
para que seja possível o acompanhamento da manutenção do motor pela fiscalização do município, 
considerando ainda, que não há retifica de motores no município.  
4.2. Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização dos 
serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente efetuadas para 
que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância superior encarece 
demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de 70 quilômetros, engloba os 
Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, possibilidade de ampla competividade 
entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte da região. 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
para o lote, considerando-se o seguinte: 
5.1.1. Para serviços (item 01 dos respectivos lotes), o valor da hora será definida pelo preços de 
referência na licitação, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. 
5.1.2. Para as peças (item 02 dos respectivos lotes), o valor da peça será obtido tomando por base o valor 
das peças genuínas da tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou similar ou tabela do 
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fabricante/concessionários, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. O desconto 
ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente relacionado no 
orçamento dos serviços. 
5.1.3. Para fins de julgamento, os lances serão dados em percentual a ser aplicado sobre os valores 
conforme acima especificado. 
5.1.4. Para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 o valor de desconto ofertado deverá atender ao mínimo estabelecido 
para o lote sob pena de desclassificação, para os lotes 7, 8, 9 e 10 não há desconto mínimo estabelecido, 
considerando tratar-se apenas de serviços em aplicação de peças. 
5.1.5. O desconto ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente 
relacionado no orçamento dos serviços. 
 
 
6. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.1. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo no 
seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato, discriminando de forma clara 
e padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos. Deverá ainda constar o valor total após desconto, que foi ofertado na Proposta de Preços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo de até 08 (oito) 
horas após a entrada do veículo no seu estabelecimento, o orçamento deverá conter a descrição detalhada 
(tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as respectivas referências. 
6.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, antes da execução dos serviços, laudo/relatório técnico 
com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não 
foram solicitados pelo Contratante. 
6.4. Ao receber o respectivo orçamento, a Administração poderá realizar novo orçamento no mercado 
de auto peças visando aferir se o tempo para execução dos serviços e os valores constantes no orçamento 
se encontram dentro dos referenciais do mercado. 
6.5. Em caso de obtenção no mercado de preços menores que os orçados pela contratada, será adotado 
o valor do orçamento de mercado para execução dos serviços. 
6.6. Somente será admitida pelo Contratante a utilização de peças de acordo com o estabelecido na 
Norma Técnica NBR 15296 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, da seguinte forma:  
6.6.1. Peças de produção original. 
6.6.2. Peças de reposição original. 
6.6.3. Peças de reposição. 
6.6.4. Peças remanufaturadas. 
6.6.5. Peças recondicionadas. 
6.6.6. Peças recuperadas. 
6.7. Somente será admitida a utilização de peças fora do estabelecido no item 6.6.1. e 6.6.2. quando estas 
não estiverem mais disponíveis na rede de concessionárias autorizadas da marca, aplicando-se, desta 
forma, a sequência acima descrita. 
6.8. As peças que necessitarem de substituição que se enquadrem fora do descrito no item anterior terão 
como base os valores parametrizados no comércio de autopeças em geral. 
6.9. Somente será admitida a aplicação de peças conforme estabelecido nos itens acima após a devida 
avaliação e anuência da fiscalização. 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
6.10. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e executado no período 
máximo de 02 (dois) dias, após a aprovação. 
6.11. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão ser informados 
juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não atendimento do prazo estabelecido no 
item anterior. 
6.12. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
6.13. A Contratada obriga-se, em caso de inclusão de novos veículos, a manter o valor da hora 
manutenção contratada bem como seguir o cronograma de manutenção veicular específico. 
6.14. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva na cidade 
de Céu Azul – PR, no período compreendido entre 08:00 e 18:00 horas, em dias úteis. 
6.15. Será admitida a subcontratação de serviços que em razão de suas especificidades não possuírem 
condições de serem executados na oficina da Contratada, tais como: Retífica de discos de freios; Revisão 
ou recondicionamento de caixa de direção; Recuperação ou reparo em roda de liga leve; recuperação de 
estofaria; Recuperação de radiadores; Aferição de tacógrafos; Recuperação de bombas injetoras, ou 
outros. 
6.15.1. Não é possível vedar totalmente a subcontratação porque existem determinados serviços muito 
específicos, os quais dependem de empresas especializadas, com mão-de-obra e equipamentos 
específicos, quase inexistindo oficinas que possuam equipamentos para executar todos eles. Vedar 
totalmente a subcontratação cercearia muito a licitação porque as empresas aptas a participar seriam 
pouquíssimas, ou até mesmo nenhuma localizada no Município de Céu Azul, por se tratar de município 
de pequeno porte, e que possivelmente nem se interessariam em participar da licitação,  diante da 
peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fica assim tecnicamente demonstrado o benefício advindo 
para a administração;  
6.16. Ocorrerão situações em que poderá ocorrer apenas o fornecimento de peça sem a necessidade do 
serviço mecânico. Tais situações podem decorrer da manutenção ou substituição da peça puder ser 
realizada pelo próprio motorista ou mecânica do parque de máquinas das Administração. Em tais 
situações a empresa fornecedora deverá fornecer as peças nas condições estabelecidas no termo de 
referência. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO e GARANTIA:  
7.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada pelas Secretarias solicitantes dos serviços com 
auxílio de sua equipe técnica de mecânicos da secretaria de Viação e Obras Públicas. Cabendo assim a 
fiscalização ser realizada pelos encarregados das frotas em cada secretaria, ou quando da inexistência 
ou impossibilidade desse, pelos membros da Portaria que designa servidores para o recebimento de 
bens, obras, mercadorias e serviços. Em todos os casos poderão solicitar auxílio dos mecânicos ou 
motoristas da Administração Municipal. 
7.2. Os serviços e as peças fornecidas deverão ser garantidos pela empresa contratada pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, contra irregularidades ou defeitos apresentados; 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou após a execução da manutenção, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota fiscal, acompanhada de relatório dos serviços executados, bem como do aceite 
dos serviços pela Administração Municipal, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização por parte da contratada; 
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8.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa. 
8.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-
se os motivos que motivaram sua rejeição. 
8.4. A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
8.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas da presente contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 
 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica  NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.30.00 16 Material de Consumo Gabinete Do Prefeito 
0 3.3.90.30.00 25 Material de Consumo Relações Públicas 
0 3.3.90.30.00 34 Material de Consumo Dpto De Red. E Legislação 
0 3.3.90.30.00 43 Material de Consumo Dpto De Consultoria 
0 3.3.90.30.00 54 Material de Consumo Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.30.00 65 Material de Consumo Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.30.00 76 Material de Consumo Dpto De Administração 
0 3.3.90.30.00 85 Material de Consumo Dpto De Administração- Sist Patrim 
0 3.3.90.30.00 98 Material de Consumo Dpto De Recursos Humanos 
0 3.3.90.30.00 114 Material de Consumo Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.30.00 123 Material de Consumo Dpto De Planejamento 
0 3.3.90.30.00 135 Material de Consumo Gab. Sec De Finanças 
0 3.3.90.30.00 145  Material de Consumo Dpto De Tributação 
510 3.3.90.30.00 146 Material de Consumo Dpto De Tributação 
0 3.3.90.30.00 159 Material de Consumo Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.30.00 176 Material de Consumo Dpto De Compras 
0 3.3.90.30.00 187 Material de Consumo Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.30.00 197 Material de Consumo Dpto De Agricultura 
0 3.3.90.30.00 210 Material de Consumo Gab. Sec. Meio Ambiente E R.  
0 3.3.90.30.00 219 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
0 3.3.90.30.00 223 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
103 3.3.90.30.00 246 Material de Consumo Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.30.00 262 Material de Consumo Dpto Da Educação 
103 3.3.90.30.00 263 Material de Consumo Dpto Da Educação 
0 3.3.90.30.00 305 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
104 3.3.90.30.00 306 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
0 3.3.90.30.00 327 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
103 3.3.90.30.00 328 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
104 3.3.90.30.00 329 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
0 3.3.90.30.00 350 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
107 3.3.90.30.00 351 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
0 3.3.90.30.00 363 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.30.00 376 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- EJA 
0 3.3.90.30.00 385 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- AEE 
0 3.3.90.30.00 396 Material de Consumo Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.30.00 407 Material de Consumo Dpto De Cultura 
0 3.3.90.30.00 415 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 418 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 429 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 436 Material de Consumo Dpto De Esporte 
303 3.3.90.30.00 463 Material de Consumo Gab. Sec. Saúde 
494 3.3.90.30.00 481 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 488 Material de Consumo Dpto De Saúde -  
494 3.3.90.30.00 491 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
0 3.3.90.30.00 492 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 497 Material de Consumo Dpto De Saúde 
494 3.3.90.30.00 506 Material de Consumo Dpto De Saúde 
303 3.3.90.30.00 555 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
510 3.3.90.30.00 523 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde –  
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494 3.3.90.30.00 528 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
494 3.3.90.30.00 531 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
0 3.3.90.30.00 537 Material de Consumo Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.30.00 569 Material de Consumo Dpto De Viação E Obras 
0 3.3.90.30.00 582 Material de Consumo Dpto De Obras E Vias Públicas 
0 3.3.90.30.00 597 Material de Consumo Gab. Sec. Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 606 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 618 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 633 Material de Consumo Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.30.00 644 Material de Consumo Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.30.00 656 Material de Consumo Dpto Ser. Social – Cras 
0 3.3.90.30.00 665 Material de Consumo F. M. A.Social - Paif 
0 3.3.90.30.00 678 Material de Consumo F. M. A.Social - CMAS 
940 3.3.90.30.00 680 Material de Consumo F. M. A.Social - Igd 
0 3.3.90.30.00 699 Material de Consumo F. M. A.Social – CMDI 
0 3.3.90.30.00 720 Material de Consumo F. M. A.Social CMDCA 
0 3.3.90.30.00 709 Material de Consumo F. M. A.Social - FDCA 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.39.00 18 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gabinete do Prefeito 
0 3.3.90.39.00 27 Outros Serv. Pessoa Jurídica Relações Públicas 
0 3.3.90.39.00 36 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Redação e Legislação 
0 3.3.90.39.00 45 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Consultoria Jurídica 
0 3.3.90.39.00 56 Outros Serv. Pessoa Jurídica Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.39.00 71 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.39.00 78 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 85 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 98 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Recursos Humanos 
0 3.3.90.39.00 116 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.39.00 126 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Planejamento 
0 3.3.90.39.00 137 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec de Finanças 
0 3.3.90.39.00 148 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
510 3.3.90.39.00 149 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
0 3.3.90.39.00 161 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.39.00 178 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Compras 
0 3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.39.00 199 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Agricultura 
0 3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Meio Ambiente e R.  
1045 3.3.90.39.00 221 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
555 3.3.90.39.00 225 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
103 3.3.90.39.00 264 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.39.00 271 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
103 3.3.90.39.00 272 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
107 3.3.90.39.00 274 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação –  
104 3.3.90.39.00 273 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – 
0 3.3.90.39.00 311 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
104 3.3.90.39.00 312 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
0 3.3.90.39.00 332 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
103 3.3.90.39.00 333 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
104 3.3.90.39.00 334 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
0 3.3.90.39.00 357 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Transp. Escolar 
0 3.3.90.39.00 366 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.39.00 379 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - EJA 
0 3.3.90.39.00 388 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - AEE 
0 3.3.90.39.00 410 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.39.00 398 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Cultura 
0 3.3.90.39.00 417 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 421 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 431 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 439 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
303 3.3.90.39.00 467 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Saúde 
303 3.3.90.39.00 485 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Saúde 
494 3.3.90.39.00 483 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
494 3.3.90.39.00 490 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
0 3.3.90.39.00 496 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
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303 3.3.90.39.00 525 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Vigilância em Saúde 
0 3.3.90.39.00 539 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.39.00 572 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Viação, Obras e Urbanismo 
0 3.3.90.39.00 585 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Obras e Vias Públicas 
0 3.3.90.39.00 599 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 609 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 621 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 635 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.39.00 647 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.39.00 679 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – CRAS 
0 3.3.90.39.00 672 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
934 3.3.90.39.00 673 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
940 3.3.90.39.00 682 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – IGD 
0 3.3.90.39.00 700 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - CMDI 
0 3.3.90.39.00 703 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – CMDCA 
0 3.3.90.39.00 712  Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - FDCA 

 
 
10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
10.1. A relação de veículos poderá sofrer alterações decorrente de novas aquisições de veículo ou 
venda/leilão de veículos inservíveis à Administração; 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

1 
39 =======

= 
TRATOR D-50 
KOMATSU 

86/86 836602 - RODOVIÁR
IO 

6116 13055  
MÁQUINA 

2 
46 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

93/94 4247K/175/BR
C 

- RODOVIÁR
IO 

6121 13060  
MÁQUINA 

3 
50 AFE-

4958 
VW\GOL 1000 95/95 9BWZZZ30ZSP

021617 
00632803827 ESPORTES 1827 9010  

VEÍCULO 

4 
59 AHY-3568 VOLKSWAGEM 14.150 98/98 9BWXTAEZ8W

RB05451 
00702069060 RODOVIAR

IO 
6167 13100  

CAMINHÃO 

5 
62 AHZ-

5136 
VOLKSWAGEM 
ONIBUS 

98/98 9BWY2TJBXWR
B06208 

00703545825 TRANSP. 
ESCOLAR 

1851 9175  
ÔNIBUS 

6 
63 AHY-

4165 
BESTA SUPER VAN 
EST 

98/98 KNFTRB112W
6541316 

- ESTADO-
SAUDE 

2010 9315  
VAN 

7 
69 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

99/99 275031131 - A.PRIMAVE
RA 

6196 13029  
MÁQUINA 

8 
70 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

00/00 275039311 - AGRICULT
URA 

6197 13030  
MÁQUINA 

9 
71 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

01/01 275051804 - UTILIDADE 
PÚBLICA 

6125 13064  
MÁQUINA 

10 

83 =======
= 

TRATOR NEW 
ROLAND TL-75 

03/03 7X4145 - AGRICULT
URA DOIS 
IRMAOS 

6798 13031  
MÁQUINA 

11 
86  ANS-

8268 
FORD\FIESTA 06/06 9BFZF10B3684

74411 
00882980017 PATIO 1817 9000  

VEÍCULO 

12 
96 BWL-

6446 
ONIBUS SCANIA 
BRANCO 

95/95 9BSKC4XBM34
60683 

 SAUDE 6200 5255  
ÔNIBUS 

13 
99 =======

= 
CARRETA VAGAO 
BASCULANTE 

07/07 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6128 13067  
MÁQUINA 

14 
100 =======

= 
LAVA JATO 
REBOCAVEL 2.500 L 

06/06 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6194 13027  
MÁQUINA 

15 
105 ARA-

9386 
CLIO H CAMPUS 1.0 
16V 

08/09 8A1BB8B059L1
69307 

00124573550 SAUDE - 
VISA 

2016 9323  
VEÍCULO 

16 
107 ARL-

8576 
ONIBUS IVECO 
CITYCLASS 

09/09 93ZL68B01984
09114 

00151757364 TRANSP. 
ESCOLAR 

2086 5252  
ÔNIBUS 

17 
108 ARS-

8025 
ONIBUS MERCEDES 
BENZ 

09/09 9BM6882729B
654868 

00166117463 TRANSP. 
ESCOLAR 

2087 5253  
ÔNIBUS 

18 
109 =======

= 
TRATOR CORTAR 
GRAMA LTH1842 

 021210A 
001680 

- ESPORTE 2017 9390  
MÁQUINA 

19 
118   AUC-

7467 
RENAULT MASTER  10/11 93YADCUH6BJ

522193 
00331772370 SAUDE 6539 13561  

VAN 

20 
119 ATW-

9957 
FIAT STRADA 11/12 9BD27833MC7

390345 
00322374723 MEIO 

AMBIENTE 
6462 13267  

CAMIONETA 

21 
120 ATZ-

4337 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U2BR1

31075 
00325721300 RODOVIAR

IO 
6463 13268  

CAMINHÃO 

22 
121 ATZ-

4338 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U5BR1

42507 
00325727643 RODOVIAR

IO 
6464 13269  

CAMINHÃO 

23 
123 AKX-

3913 
FORD COURIER 1.6 03/03 9BFNSZPPA3B

946695 
00804494606 MEIO 

AMBIENTE 
6585 13596  

CAMIONETA 
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24 
124 ======= TRATOR NEW 

HOLLAND 8030 
11/11 ZACA66264 - AGRICULT

URA 
6544 13567  

MÁQUINA 

25 
126 DRK-

9907 
FIAT PALIO FIRE 
FLEX 

05/05 9BD17103G626
22438 

00859650448 RODOVIAR
IO 

6699 13703  
VEÍCULO 

26 
128 AUN-

9570 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039058 

00353041548 TRANSP. 
ESCOLAR 

6666 13672  
ÔNIBUS 

27 

129 AUN-
9575 

ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039059 

00354211480 TRANSP. 
ESCOLAR/c

edido 
ACAZUL 

6667 13673  
ÔNIBUS 

28 
130 AUN-

9576 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039080 

00359028535 TRANSP. 
ESCOLAR 

6668 13674  
ÔNIBUS 

29 
131 AUN-

9573 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO.  

11/12 93PB39E3PCC
039219 

00354751905 TRANSP. 
ESCOLAR 

6669 13675  
ÔNIBUS 

30 
132 AUN-

9571 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039167 

00354783831 TRANSP. 
ESCOLAR 

6670 13676  
ÔNIBUS 

31 
133 AUN-

9572 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039210 

00354266330 TRANSP. 
ESCOLAR 

6671 13677  
ÔNIBUS 

32 
140 AUZ-

5917 
VW\GOL 1.0 G4 12/12 9BWAA05W0C

P096096 
00451472462 RODOVIÁR

IO 
7815 6081  

VEÍCULO 

33 
141 =======

= 
ROLO 
COMPCT.BW211D-40 

12/12 101582422168 - RODOVIÁR
IO 

8003 7075  
MÁQUINA 

34 
142 =======

= 
ROLO 
COMPCT.MULLER 

12/12 VAP706070129
43 

- RODOVIÁR
IO 

8004 7076  
MÁQUINA 

35 
143 AWH-

4267 
MOTO CG 125 FAN 12/13 9C2JC4120DR5

14915 
00500210594 SAUDE 9371 1530  

MOTO 

36 
144 AWL-

6010 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

12/12 93PB40N31CC
042251 

00506292339 SAUDE 9365 1524  
ÔNIBUS 

37 

145 AQR-
8694 

VW\GOL 
PATRULHEIRO 1.6 

08/08 9BWCB05W98
T208463 

00967502306 CEDIDO 
VIAÇÃO E 

OBRAS 

10079 2393  
VEÍCULO 

38 
146 =======

= 
RETROESCAVAD CAT 
416E 

13/13 CAT0416ELMF
G04898 

- RODOVIAR
IO 

10080 2394  
MÁQUINA 

39 
148 AGL-

1701 
CARRETA RANDOM 87/87 72207 00404431941 RODOVIÁR

IO 
10082 2396  

CAMINHÃO 

40 
149 KDU-

3823 
SKANIA T-142 H 4X2 89/89 9BSTH4X2ZK3

235387 
00222156996 RODOVIÁR

IO 
10083 2397  

CAMINHÃO 

41 

150 AXN-
7643 

RENAUL SANDERO 
1.0 16V 

13/14 93YBSR7RHEJ
931860 

00586055614 EDUCAÇÃ
O 
 

10084 2398  
VEÍCULO 

42 

151 AXN-
7644 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

13/13 93YLSR7VADJ
758493 

00586026398 DES. 
ECONÔMIC

O 

10085 2399  
VEÍCULO 

43 
152 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 130 

13/13 HBZNW130CD
AE04973 

- RODOVIÁR
IO 

10086 2400  
MÁQUINA 

44 
153 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 170 

13/13 HBZN170BAD
AE04708 

- RODOVIÁR
IO 

10087 2401  
MÁQUINA 

45 
154 ASL-

6936 
FIAT STRADA 
ADVENT FLEX 

10/10 9BD27804DA7
250164 

00203387589 AGRICULT
URA 

10089 2403  
CAMIONETA 

46 
156 AXU-

4918 
MERCEDES BENZ 
2729 

13/13 9BM693388DB
935616 

00595523935 RODOVIÁR
IO 

10090 2404  
CAMINHÃO 

47 
157 AXZ-

5142 
VW\CAMINHÃO 
26.280 

13/14 953658262ER4
12303 

01000093481 RODOVIÁR
IO 

10246 2562  
CAMINHÃO 

48           

49 
160 AYI-3435 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050280 
01005457775 TRANSP. 

ESCOLAR 
10354 2671  

ÔNIBUS 

50 
161 AYI-3436 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050281 
01005458682 TRANSP. 

ESCOLAR 
10355 2672  

ÔNIBUS 

51 
162 AYN-

6905 
ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190  

14/14 9532E82W4ER
430848 

01014353847 TRANSP. 
ESCOLAR 

10357 2674  
ÔNIBUS 

52 
163 =======

= 
MOTONIVELADORA 
CATERP.140hp 

13/14 CAT0120KJJAP
06277 

- RODOVIÁR
IO 

10356 2673  
MÁQUINA 

53 
164 AYO-

4146 
FORD\FIESTA SEDAN 
1.6 

14/14 9BFZF54P6E81
01102 

01014966261 VIAÇÃO E 
OBRAS 

10414 2735  
VEÍCULO 

54 
165 AYQ-

0260 
GM/SPIN 1.8L MT LT 14/14 9BGJB75Z0EB

291483 
01115123111 CONSELHO 10415 2736  

VEÍCULO 

55 
166 =======

= 
MINICARREGADEIRA 
BOBCAT 

14/14 A7TV12850 - UTIL. 
PUBLICA 

10506 2824  
MÁQUINA 

56 
170 AYZ-

7438 
FORD\CARGO 816 S 14/14 9BFVEADSXE

BS66684 
01026244002 RODOVIAR

IO 
10427 2745  

CAMINHÃO 

57 

172 AZS-
6431 

RENAULT CLIO 
HATCH EXP. 1.0 

14/15 8A1BB8215FL
392827 

01053607439 AGRICULT
URA  

CEDIDO 

10893 3208  
VEÍCULO 
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SINDICATO 
RURAL 

58 
173 AZI-5158 RENAULT MASTER 

FURGÃO 2.3 
14/15 93YMAF4MCF

J429291 
01038217790 SAUDE 10790 3109  

VAN 

59 

174 BDE-
7272 

FORD\CAMINHÃO 
CARGO 1317 

06/06 9BFXCE2U66B
B68024 

S/D00890455
872 

MEIO 
AMBIENTE 
RECICLAG

EM 

10847 3163  
CAMINHÃO 

60 
175 AZM-

8794 
RENAULT MASTER 
AMBULANCIA 

15/16 93YMAFELAG
J772390 

01045350637 SAUDE 10894 20004  
VAN 

61 
177 AZY-

3317 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54JXF8
290313 

01063274424 SAUDE 11216 3532  
VEÍCULO 

62 
178 AZY-

3318 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54J2F82
90323 

01063270259 SAUDE 11215 3531  
VEÍCULO 

63 
179 BAH-

3394 
VW\SAVEIRO CS 1.4  15/16 9BWKB45U4G

P083204 
01076626286 AGRICULT

URA 
11503 3819  

CAMIONETA 

64 
180 BAI-

6872 
ÔNIBUS 
WOLKSVAGEM 

14/15 9532G82W0FR
508800 

01079144398 SAUDE 11505 3821  
ÔNIBUS 

65 
181 IOL-7253 VW\GOL 1.0 

(POL.CIVIL) 
08/08 9BWCA05W88

T174731 
- ADMINIST

RAÇÃO 
11759 20005  

VEÍCULO 

66 

182 BAB-
6190 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

15/16 93Y4SRD04GJ
953326 

01068496000 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

CLUBE DO 
VOVÔ 

11235 3551  
VEÍCULO 

67 

183 BAS-
4098 

FORD KA SE HATCH 
1.0 

16/17 9BFZH55L9H8
375601 

01094028123 ASS. 
SOCIAL – 

CRAS 
 

11772 4093 
 

 
VEÍCULO 

68 
184 BAV-

2968 
IVECO CAMINHÃO 
VERTIS 90V18 

15/15 93ZA90D00F85
63607 

01098705995 MEIO AMBI 
ENTE 

11898 4221  
CAMINHÃO 

69 
185 =======

= 
PANTANEIRA CX160B 16/16 DAC160K5NFS

5F1923 
- RODOVIAR

IO 
12102 4425  

MÁQUINA 

70 
186 BAX-

5914 
FIAT FIORINO 
FURGÃO 1.4 FLEX 

16/16 9BD26512MG9
066626 

01103097501 EDUCAÇÃ
O 

12106 4429  
CAMIONETA 

71 
187 BBC-

3225 
GM/MONTANA LS 1.4 
FLEX 

16/17 9BGCA8030HB
160199 

01107487762 RODOVIAR
IO 

12168 4497  
CAMIONETA 

72 

188 =======
= 

TRATOR CORT. DE 
GRAMA HUSQV 
MZ5225 

17/17 110415B003706 - UTIL. 
PUBLICA 

12549 4878  
MÁQUINA 

73 
189 BBL-

3144 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

17/18 9BFZH54J9J80
19638 

01123334231 SAUDE 12647 4976  
VEÍCULO 

74 
190 BBR-

3558 
SANDERO 
AUTHENTIQUE 1.0 

17/18 93Y5SRF84JJ0
566133 

01133683999 SAUDE 12729 15657  
VEÍCULO 

75 
191 BBU-

5819 
FIAT STRADA 
WORKING 1.4 

17/18 9BD5781FFJY2
11234 

01137834592 SAUDE 12734 15661  
CAMIONETA 

76 
192 BBU-

6937 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J0J90

81994 
01138753456 ADMINIST

RAÇÃO 
12735 15662  

VEÍCULO 

77 
193 BBU-

6936 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J3J80

94058 
01138777207 EDUCAÇÃ

O 
12736 15663  

VEÍCULO 

78 
194 =======

= 
ESCAVADEIRA XE 
215BR 

17/17 XUG0215GLH
PA10109 

- AGRICULT
URA 

12755 15682  
MÁQUINA 

79 
195 BCF - 

3096 
FORD KA SE 1.5 18/18 9BFZH54J2J81

45470 
01155377408 SAUDE/HO

SPITAL 
12936 15751  

VEÍCULO 

80 
196 BCH - 

8599 
CHEVROLET SPIN 1.8 18/18 9BGJC7520JB2

59714 
01158679502 SAUDE 12937 15752  

VEÍCULO 

81 

197 BCM -
1770 

MICRO ONIBUS 
VOLARE V8L ESC. 

18/18 93PB55M10KC
060241 

01165695160 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

APAE 

12966 15891  
ÔNIBUS 

82 
198 BCL - 

1491 
AMBULANCIA  18/18 3C6DFVDK2JE

123968 
01165207602 SAÚDE 12967 15892  

VAN 

83 

199  ASI - 
4173 

FORD FIESTA 1.6 
FLEX 

10/10 9BFZF55P1A80
26205 

00198073917 DES. 
ECONOMIC

O 
(ESTADO) 

13834 20007  
VEÍCULO 

84 
200 BCW - 

3A66 
PEGEOUT PARTNER 
AMBULANCIA 

18/19 8AEGCNF8KG
520426 

01180700810 SAÚDE 13835 16760  
VAN 

85 
201  CASTRAMÓVEL SEMI 

REBOQUE 
19/19   MEIO 

AMBIENTE 
13841 16766  

CAMINHÃO 

86 
202 BDB – 

4H68 
RENAULT MASTER 
VAN 

18/19 93YMAFEXCK
J714235 

01190413083 ESPORTE 13843 16768  
VAN 
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87 
203 BCZ – 

7H49 
ONIBUS RURAL VW 
NEOBUS 

18/19 9532M52P1KR
917611 

01187376113 TRANSP. 
ESCOLAR 

13844 16769  
ÔNIBUS 

88 
204 BCY – 

4H22 
VW SAVEIRO 
ROBUST CS 

18/18 9BWKB45U4K
P029636 

01185983136 UTIL. 
PUBLICA 

13847 16771  
CAMIONETA 

89 

205  BDA – 
9G62 

MERCEDES 
BASCULANTE 
(CAÇAMBA) 

19/19 9BM958164KB
129993 

01190115511 RODOVIÁR
IO 

13857 16781  
CAMINHÃO 

90 
 

206 
BDI – 
6E05 

RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
083108 

01201153414 ADMINIST
RAÇÃO 

14053 16972  
VEÍCULO 

91 
207 BDI – 

2H84 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB007LJ
057887 

01201154798 SAÚDE 14054 16973  
VEÍCULO 

92 
208 BDI – 

2H87 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
049220 

01201154062 SAÚDE 14055 16974  
VEÍCULO 

93 
209 BDI – 

2H85 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB009LJ
088574 

01201154470 SAÚDE 14056 16975  
VEÍCULO 

94 
210 BDG – 

7J01 
REBOQUE PRANCHA 19/19 9A9P1372KKC

EM5501 
01199093596 UTIL. 

PUBLICA 
14082 17003  

MÁQUINA 

95 
211 BDK – 

3C31 
TRICICLO 
MARCADOR DE RUA 

17/17 97UMCA250H
M000092 

01204862467 UTIL. 
PUBLICA 

14083 17000  
VEÍCULO 

96 

212 BDK – 
3C62 

REBOQUE PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA 

17/17 9A9CA0310KC
EW8040 

01204780355 UTIL. 
PUBLICA 

14084 17004  
MÁQUINA 

97 
213 =======

= 
VARREDORA DE RUA 18/18 --------------------

--------- 
-----------------

-- 
UTIL. 

PUBLICA 
14123 17043  

MÁQUINA 

98 
214 BDP – 

9D01 
SAVEIRO ROBUST 19/20 9BWJB45UOL

P023264 
01212767613 PATIO 14204 17124  

CAMIONETA 

99 
215 =======

= 
MOTONIVELADORA 
PERKINS 

19/19 SEM00919JS99
00119 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17172 17172  
MÁQUINA 

100 

216 =======
= 

RETRO-
ESCAVADEIRA 
RONDON 

19/19 RDV406ATAK
0007548 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17173 17173  
MÁQUINA 

101 

217 =======
= 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 
HYUNDAY 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP  17198 20008  
MÁQUINA 

102 
218 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
DOOSAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17208 20009  
MÁQUINA 

103 

219 =======
= 

ROLO 
COMPACTADOR 
AMMAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17209 20010  
MÁQUINA 

104 
220 =======

= 
TRATOR DE ESTEIRA 
KOMATSU 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17201 20011  
MÁQUINA 

105 
221 BBX 

9290 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17202 20012  
CAMINHÃO 

106 
222 BBX 

9284 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17203 20013  
CAMINHÃO 

107 
223 BBY 

8987 
CAMINHÃO 
CARROCERIA  

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17204 20014  
CAMINHÃO 

108 
224 =======

= 
MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND  

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17210 20015  
MÁQUINA 

109 
225 BDK – 

3C34 
AMBULÂNCIA MB 
415 SPRINTER  

18/19 8AC906633KE
166320 

01203970142 SAMU 17206 17198  
VAN 

110 
226 =======

= 
PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

20/20 HBRH740CCL
0005131 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17214 17202  
MÁQUINA 

111 
227 BDZ – 

5E75 
RENAULT MASTER 
MINIBUS 

19/20 93YMAF4XEL
J169447 

01227668560 SAÚDE 17197 17197  
VAN 

112 
228 BCP – 

7277 
CAMINHÃO MB 
ATEGO 2730 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17234 20016  
CAMINHÃO 

113 
229 BCP – 

7276 
CAMINHÃO VW 17190 18/19 ------------------- -----------------

-- 
CIDERSOP 17235 20017  

CAMINHÃO 

114 

230 =======
= 

MINI 
CARREGADEIRA 
CASE SR 175 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17236 20018  
MÁQUINA 

115 

231 =======
= 

ROLO 
COMPACTOADOR 
CAT 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17237 20019  
MÁQUINA 

116 

232 BEJ – 
9I43 

CAMINHÃO TANQUE 
MB ATEGO 1419 

2020 9BM958130LB
187218 

01240988718 M. AMB. / 
INST. 
ÁGUA 

17298 17296  
CAMINHÃO 

117 
233 BEK – 

9G17 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S3M8

043026 
01242169501 SAÚDE 17395 17374  

VEÍCULO 

118 
234 BEK – 

9G18 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S9M8

043015 
01242170151 SAÚDE 17396 17375  

VEÍCULO 
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119 
235 BEK – 

9G19 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S7M8

055261 
01242170569 SAÚDE 17397 17376  

VEÍCULO 

120 
236 BEK – 

9G20 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SXM

8065007 
01242170950 SAÚDE 17398 17377  

VEÍCULO 

121 
237 BEK – 

9G21 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SOM

8055182 
01242171433 SAÚDE 17399 17378  

VEÍCULO 

122 
238  S/N EMPILHADEIRA  20/20 ------------------- -----------------

-- 
CETRICA 17666 17639  

MÁQUINA 

123 
 

239 
BEY – 
3B20 

HYUNDAI CRETA 
PRESTI 

21/21 9BHGC813BM
P224122 

01256537184 GABINETE 17683 17651  
VEÍCULO 

124 
240 RHO – 

0H86 
MICRO-ONIBUS 
VOLARE W9C EXEC. 

21/21 93PB88S37MC
064856 

01281313132 SAÚDE 17721 17699  
ÔNIBUS 

125 
241 BER – 

2I39 
VW GOL 1.0L MC4  20/21 9BWAG45U9M

T091251 
01248155472 SAÚDE 17941 17941  

VEÍCULO 

126 
242 BER – 

3F80 
VW GOL 1.0L MC4 20/21 7BWAG45U5M

T091618 
01248136010 SAÚDE 17942 17942  

VEÍCULO 

127 
243 RHO – 

8B91 
HYUNDAI HB20 10M 
VISION 

21/22 9BHCU51AAN
P262612 

01282113183 FINANÇAS 17738 17716  
VEÍCULO 

128 
244 RHR – 

9B99 
CHEVROLET ONIX 
PLUS 

21/22 9BGEB69A0N
G158266 

01286883439 ADMINIST
RAÇÃO 

17876 17856  
VEÍCULO 

129 

   
245 

RHT-
7I21 

NEW HB20 1.0 SENSE 22/22 9BHCN51AAN
P283251 

01289545658 RODOVIÁR
IO/CEDIDO 

ACAZUL 

17907 17887  
VEÍCULO 

130 
246 RHT-

6F48 
CAMINHÃO BAU 
TECTOR 11190 IVECO 

21/22 93ZA01BDZN8
947444 

    
01289535865 

MEIO 
AMBIENTE 

17910 17891  
CAMINHÃO 

131 
247 BEX-

9J50 
VW/GOL 1.0L MC4 21/22 9BWAG45U4N

T003014 
01255803930 SAÚDE 17923 17923  

VEÍCULO 

132 

248 SDQ-
5D56 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951657 

01303449274 RODOVIÁR
IO 

17969 17950  
CAMINHÃO 

133 

249 SDQ-
5D57 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951653 

01303433580 RODOVIÁR
IO 

17970 17951  
CAMINHÃO 

134 
250 ATX-

6859 
NISSAN SENTRA  11/12 3N1AB6AD7C

L600088 
00324616732 CAMU 17987 17968  

VEÍCULO 

135 
251 AVZ-

6968 
VW KOMBI  12/13 9BWMF07X9D

P004151 
00488604737 UTILIDADE 17989 17970  

VAN 

136 
252 SDZ-

6D49 
FIAT STRADA 
ENDURANCE 

22/23 9BD281A2DPY
Y14775 

01327900006 MEIO 
AMBIENTE 

18722 18722  
CAMIONETA 

137 

253  ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

21/21   VIAÇÃO E 
OBRAS 

18746 18746  
MÁQUINA 

138 
254 BER-

2J76 
VW GOL 21/22 9BWAG45U3M

T090306 
01248141404 SAÚDE 19154 19154  

VEÍCULO 
 

Céu Azul, julho de 2023. 
 

Secretaria Municipal da Administração 
 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 

1.1.  OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que 
compõem a frota da Administração do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto 
de pneus e lavagem de veículos, conforme termo de referência. 

 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO)  

 
2. JUSTITICATIVA: 

A Administração Municipal atualmente possui uma frota de aproximadamente 138 veículos, 
compreendendo: veículos tipo passeio, utilitários, vans, ônibus e caminhões. Tais veículos são utilizados 
diariamente nas atividades das secretarias da Administração Municipal, inclusive no transporte de 
pacientes da saúde e transporte escolar, necessitando assim de veículos em perfeito estado ou até mesmo 
a rápida recuperação quando da apresentação de defeito. Bem como é sabido que a falta de manutenção 
preventiva além de comprometer a segurança e a qualidade do serviço prestado, provoca o desgaste 
prematuro de componentes gerando significativo aumento nos custos de manutenção corretiva.  

 
Considerando a variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 

constantes em cada veículo, inviabiliza-se a realização de procedimento licitatório de registro de preços 
através de relação de peças. Considerando que não há como precisar os reparos futuros, 
impossibilitando-se a previsão das peças necessárias, procede-se assim, a contratação do fornecimento 
de peças, através de licitação de desconto sobre tabela de preços, conforme manifestação e entendimento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, através do Acórdão nº 1444/08 – Tribunal Pleno. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. As quantidades referenciadas são estimadas, 
tomadas por base nas programações e solicitações das Secretarias da Administração Municipal. 
Considerando que é impreciso o quantitativo efetivamente necessário para atender a demanda da 
Administração ressaltamos que as quantidades são estimadas, sendo solicitadas apenas as quantidades 
efetivamente necessárias, não havendo vinculação ou obrigação de quantidades mínimas pela 
Administração. 
 
  
Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans 

• Serviços de mecânicos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, correia dentada, 
injeção, troca de óleo e filtros, bombas d’água, câmbios/caixas de mudanças, embreagem, diferencial, 
suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento e outros necessários para o restabelecimento do 
perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
 
 
Lote 1 
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Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

1 1 100 Horas Serviços mecânicos em veículos leves    
1 2 15.000 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre 
tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus 

• Serviços de mecânicos em veículos caminhões, ônibus e micro-ônibus; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, injeção eletrônica, 
módulos elétricos, troca de óleo e filtros, bombas d’água, manutenção câmbios/caixas de mudanças, 
embreagem, diferencial, suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento, cambagem, sistema 
hidráulico e outros necessários para o restabelecimento do perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 2 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

2 1  Horas Serviços mecânicos em caminhões, 
ônibus e micro-ônibus 

  

2 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 2  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, 
camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas 

Compreendendo:    
• Retificar motores a combustão, diesel, gasolina e álcool, válvulas, sedes de válvula, virabrequim, 

camisas, pistões, anéis, biela, bronzina de biela, blocos e comandos, compressor de ar e bomba de óleo 
• Retífica de cabeçotes combustão diesel, gasolina e álcool, plainar cabeçote, plainar sede de válvulas 

trocar guia e sede de válvulas, conferir altura de cabeçotes, teste de fissura, esmerilhar válvulas, trocar 
tuchos de válvula, trocar vedador de válvula, alinhar comando de válvula, trocar retentor do comando 
de válvula, soldar cabeçote e solda em peças de alumínio. 

• Reparo nos bicos e bombas injetoras, com montagem, desmontagem, regulagem, troca de reparos, 
testes sistema de alimentação de combustíveis de veículos e maquinários e troca de cano de bicos. 

• Serviços de desmontagem, teste, recondicionamento de turbinas e montagem. 
• A manutenção deverá ser feita na oficina de retífica do licitante vencedor, entretanto o motor deve ser 

retirado e entregue no município de Céu Azul, devendo a oficina estar localizada numa distância 
máxima de 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o 
acompanhamento da manutenção pela fiscalização e/ou mecânicos da Administração Municipal, e 
que distância superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse 
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raio de 70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, 
possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte 
da região. 

• A empresa deverá possuir Certificado de Conformidade com as Normas da ABNT 13.032/08, com 
prazo de validade em vigência, atestando sua qualificação e qualidade técnica dos serviços. 

 
Lote 3   

Lote Item 
Qtde 

estimada Uni. Descrição do serviço R$ Unit. 
R$ Total 

3 1 80 horas Serviços de retífica de motores, 
cabeçote, bicos e bomba injetora e 
turbinas de veículos leves, vans, 
caminhões, ônibus e Máquinas pesadas    

  

3 2 21.000 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3   
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, 
sinaleiras, em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, sinaleiras, 
em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas. No valor da hora deverão 
estar inclusos os materiais como eletrodos, massas, lixas ou tintas necessárias para a manutenção. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 4  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

4 1 50 Horas Serviços de lanternagem, funilaria, 
pintura, estofaria, troca de vidros, para 
brisa, faróis, sinaleiras 

  

4 2 10.000 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 4  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado em todos os veículos, camionetas, vans, 
caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de manutenção de ar-condicionado, detecção de defeito, manutenção em compressor de ar, 
manutenção de vazamentos, carga de gás. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 5  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

5 1 25 Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado 

  

5 2 5.000 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 5  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 6 – Serviços elétricos e peças para elétrica para veículos leves tipo passeio, utilitários, 
camionetas, vans, caminhões, ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias 

• Serviços de elétricos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans, caminhões, ônibus e 
micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias; Compreendendo: detecção de defeitos, testes, 
serviços de socorro, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes elétricos em geral, de 
motor de partida, alternador, troca de lâmpada, chicotes elétricos, chaves de seta, instrumentos de painel, 
tacógrafo, codificação de chave, entre outros. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
Lote 6  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

6 1 350 Horas Serviços elétricos em veículos, 
caminhões, ônibus e micro-ônibus, 
máquinas agrícolas e rodoviárias 

  

6 2 100.000 Reais Peças para manutenção elétrica, 
conforme demanda com desconto 
sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 6  
DESCONTO MÍNIMO  

 

  

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de leves, de passeio e picapes, como 
estrada, doblô, currier, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 7  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid 
 

 R$ Unit R$ Total 

7 1 30 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de passeio, picapes 
(tipo estrada, doblô, currier e 
motocicletas) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 7  
 

 

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top. 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-
top, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 8 

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

8 1 10 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de porte médio - 
camionetas, vans, micro-ônibus até 41 
lugares, carreta agrícola, dianteiro de 
trator simples 

  

8 2  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de grande porte - 
caminhões e ônibus 

  

8 3 40 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de máquinas rodoviárias e 
agrícolas - pá carregadeiras, patrola, 
rolo, retro-escavadeira, pneu de trator 
agrícola (pneu grande ou dianteiro de 
trator traçado) 

  

8 4 10 Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top   
VALOR TOTAL DO LOTE 8  

 

 

Lote 9 – Serviços de lavagem de veículos leves e vans. 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, conforme necessidade e demanda da Administração 

Obs. O lavacar para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

Lote 9   
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Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

9 1 80 Ser Lavagem de automóveis de passeio (até 07 
lugares) e picapes (tipo estrada, doblô, 
currier) – lavagem completa (limpeza da 
parte externa com aplicação de produtos 
e limpeza completa parte interna). 

  

9 2  Ser Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e 
camionetas grande (S10) – lavagem 
completa (limpeza da parte externa com 
aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna). 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 9  
 

 

Lote 10 – Serviços de lavagem de ônibus, micro, caminhão e máquinas 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, caminhão e máquinas, conforme necessidade e demanda 
da Administração 

Lote 10  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

10 1  Ser Lavagem de Microônibus até 41 lugar – 
lavagem completa (limpeza da parte externa 
com aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna).  

  

10 2  Ser Lavagem de Ônibus – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna).  

  

10 3  Ser  Lavagem de Caminhão – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

10 4 6 Ser Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo 
compactador, pá carregadeira, trator agrícola, 
trator esteira, escavadeira hidráulica, 
motoniveladora) – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

VALOR TOTA L DO LOTE 10   
 

3.1. PARCELAMENTO DO OBJETO 
3.1.1. Os serviços precisam ser contratados junto do material, porque muitas peças que precisam ser 
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Além disso, a aquisição das peças 
separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados aguardando a aquisição de 
peças, bem como no que se refere a execução garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a 
instalação realizada por outra empresa. Já procedeu-se a divisão de serviços em lotes buscando atender 
a dinâmica e a realidade das empresas instaladas no município. 
 
3.2. CONCEITOS: 
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3.2.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 
veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas. 
3.2.2. Manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) ano com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 
rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, 
tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. 
3.2.3. Manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso. 
3.2.4. Os serviços de mecânica em geral que visam à substituição ou correção de componentes existentes 
nos motores à gasolina, motores com a tecnologia flex, motores movidos a óleo diesel além dos serviços 
a serem realizados em caixa de câmbio, injeção eletrônica, bomba injetora, mangas e eixos de 
transmissão, bomba de água, sistema de freios, conjunto do sistema de embreagem, rolamentos, 
retentores, radiadores, válvulas dos motores, diferencial, distribuição eletrônica, caixa de câmbio 
automáticas e automatizadas, direção elétrica, direção hidráulica, módulos eletrônicos, alarmes além de 
outros serviços não especificados. 
3.2.5. O serviço de Lanternagem consiste em serviços de troca e/ou reparo em peças da lataria. 
3.2.6. O serviço de Pintura consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento 
e com secagem rápida. 
3.2.7. O serviço de capotaria consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 
interna do veículo, bem como, a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança e borrachas das portas. 
3.2.8. O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 
dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de 
para-brisa, instrumentos de painel e outros). 
3.2.9. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (servo freio, caixa de direção, bombas hidráulicas e outros). 
3.2.10.  Os serviços de balanceamento, alinhamento, consistem em serviços de regulagem do sistema de 
rodagem do veículo.  
3.2.11. O serviço de suspensão consiste em substituição e/ou reparos de amortecedores, estabilizadores, 
borrachas, calços, balanças e outros serviços. 
3.2.12. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento, segurança dos veículos ou melhor funcionamento para a finalidade 
pretendida. 
3.2.13. O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
borrachas dos vidros, polimento dos parabrisas e colocação de película. 
3.2.14. O serviço de ar condicionado consiste em serviços de reparos no sistema de resfriamento do ar 
no interior do veículo.  
3.2.15. Serviços de conserto e montagem de pneus, consiste na manutenção de pneus com e sem câmaras, 
promovendo o reparo, e ainda quando necessário promover a montagem de pneus a serem substituídos, 
ou trocas ou rodízios de pneus. 
3.2.16. Serviço de lavagem compreende o serviço de limpeza dos veículos na parte interna e externa, 
utilizando-se de equipamentos e produtos de limpeza para tal finalidade.  
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3.3. DA FORMA DE ENTREGA, PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.3.1. As manutenções corretivas e preventivas serão solicitado conforme programação ou necessidade 
de manutenção dos veículos da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços. Alertando que as quantidades são estimadas, sendo solicitado e adquirido o efetivamente 
necessário pela Administração; 
3.3.2. Os serviços deverão ser executados através de mecânicos com experiência, com a utilização de 
equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, dentro da oficina do contratado, 
que deverá obrigatoriamente estar localizada no município de Céu Azul ( exceto para o Lote 3, onde o 
motor deve ser retirado no Município de Céu Azul e a manutenção ser feita na oficina de retífica do 
licitante vencedor, entretanto o motor deve ser retirado e entregue no município de Céu Azul), tal 
necessidade se faz considerando a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser 
prontamente efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços, e o elevado custo 
para transporte do veículo para manutenção, ou deslocamento do fiscal para acompanhamento dos 
serviços em outros municípios, faz-se necessário a limitação da distância da localização da oficina, 
devendo os serviços da Administração Municipal ter preferência sobre os demais, ou seja os serviços 
deverão ser executados prontamente quando da chegada do veículo, caminhão, ônibus,  máquinas e 
equipamento na oficina do contratado.  
3.3.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas na execução dos serviços, como: 
mão-de-obra,  transporte, equipamentos, ferramentas, aparelhos, devendo todos os custos estar inclusos 
na proposta de preços, ainda, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem 
como qualquer custo relacionado a perfeita entrega e manutenção. 
3.3.4 Todo serviço que apresente má qualidade, falhas na manutenção, deverá ser refeito ou 
complementado imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço executado pelo proponente for 
considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
3.3.5 Se no ato do recebimento for constatado que a qualidade dos serviços entregue não atender ao 
solicitado e esperado pela administração, ou se por imperícia durante a manutenção efetuar danos no 
veículo ou até mesmo comprometendo a funcionalidade de alguma peça ou mecanismo, deverá ser 
imediatamente refeito ou reparado pelo licitante fornecedor, por sua conta e risco. 
3.3.6. Quando da chegada do veículo na oficina do fornecedor, deverá ser aberto imediatamente ficha de 
entrada de oficina, contendo principalmente, identificação do veículo, data de entrada, hora de entrada, 
nome do motorista ou encarregado para acompanhar a manutenção, descrição detalhada do defeito, 
tempo de manutenção, nome do mecânico responsável pela manutenção, assinatura do motorista ou 
encarregado para acompanhar a manutenção que acompanhou integralmente ou aferiu o tempo de 
manutenção; com a respectiva assinatura dos responsáveis envolvidos; 
3.3.7. Em relação ao tempo de horas mecânicas para manutenção do veículo será tomada como referência 
o tempo indicado pela tabela Audatex, Traz Valor, Cilia ou similar, conforme componentes ou 
manutenções necessárias. Para os serviços que não conste tempo como serviços de recuperação de peças 
ou diagnósticos, tais tempos serão indicados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. Em qualquer 
hipótese o valor da hora será referência no valor contratado através da licitação; 
3.3.8 A relação de peças necessárias para manutenção deverá ser aprovada pelo responsável/fiscal, sendo 
que as mesmas deverão ser originais ou genuínas. Somente serão aceitas peças paralelas quando 
justificadamente não houver a disponibilidade no mercado de peças originais ou genuínas, sendo 
obrigatório a autorização do responsável/fiscal e justificativa do fornecedor contratado; 
3.3.9 Os valores das peças serão obtidas através de consulta de preço na tabela da Audatex, Traz Valor, 
Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, quando em decorrência de carro antigo, ou 
acessório não original, ou por outro motivo, não for encontrado a peças na tabela da Audatex, Traz Valor, 
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Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, será referenciado o preço em consulta de preços 
junto a fornecedores de auto peças; 
3.3.10 O valor da peça será obtido através da aplicação do desconto concedido na licitação sobre o valor 
da peça na tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária; Quando ocorrer a situação de cotação junto a fornecedores de auto peças, o 
valor da peças será estabelecido no valor da menor cotação obtida, não aplicando o desconto concedido 
na licitação por já se tratar de preço praticado no mercado, devendo a fiscalização proceder negociação 
para obter preço menor com o fornecedor contratado, não havendo redução de preços o contratado deverá 
fornecer pelo menor preço de cotação; 
3.3.11 As peças a serem entregue deverão ser originais ou genuínas, quando justificadamente for 
necessário a aplicação de peças paralelas o valor do desconto a ser aplicado sobre o valor da peça na 
tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária, deverá ser em percentual em dobro ao registrado em ata e apresentado na 
proposta. Considerando que a qualidade de peças paralelas são inferiores e consequentemente seu custo 
menor; Podendo ainda a fiscalização proceder a comparação do preço da peça no mercado local, e se 
constatado que mesmo após a aplicação do desconto em dobro, a peça no mercado se encontra com valor 
menor, o valor a ser faturado pela peça deverá ser o valor praticado no mercado de auto peças. 
3.3.12. Considerando que a Administração Municipal, por vezes necessita da aquisição de peças, cuja 
instalação não necessita de equipamentos ou ferramentas especializadas, podendo ser realizado pelos 
mecânicos da administração na oficina do parque de máquinas, a empresa fornecedora deverá fornecer 
as peças necessárias conforme estabelecido neste termo de referência; 
3.3.13. A empresa contratada não será obrigada a adquirir a Tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar, 
podendo ser utilizada a tabela adquirida pela Administração para composição dos preços e tempos de 
manutenção dos veículos, quando da necessidade de orçamentação; 
3.3.14. Para fins de referência na elaboração da proposta o licitante poderá, acompanhado de servidor 
da Administração, solicitar simulação de cotação de peças e tempos no sistema, para conhecimento, 
noção de tempo e preços. 
 
4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA 
4.1. A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para execução dos 
serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de motores (Lote 3) que será 
permitida a localização da oficina num raio de até 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, 
para que seja possível o acompanhamento da manutenção do motor pela fiscalização do município, 
considerando ainda, que não há retifica de motores no município.  
4.2. Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização dos 
serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente efetuadas para 
que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância superior encarece 
demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de 70 quilômetros, engloba os 
Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, possibilidade de ampla competividade 
entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte da região. 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
para o lote, considerando-se o seguinte: 
5.1.1. Para serviços (item 01 dos respectivos lotes), o valor da hora será definida pelo preços de 
referência na licitação, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. 
5.1.2. Para as peças (item 02 dos respectivos lotes), o valor da peça será obtido tomando por base o valor 
das peças genuínas da tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou similar ou tabela do 
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fabricante/concessionários, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. O desconto 
ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente relacionado no 
orçamento dos serviços. 
5.1.3. Para fins de julgamento, os lances serão dados em percentual a ser aplicado sobre os valores 
conforme acima especificado. 
5.1.4. Para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 o valor de desconto ofertado deverá atender ao mínimo estabelecido 
para o lote sob pena de desclassificação, para os lotes 7, 8, 9 e 10 não há desconto mínimo estabelecido, 
considerando tratar-se apenas de serviços em aplicação de peças. 
5.1.5. O desconto ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente 
relacionado no orçamento dos serviços. 
 
 
6. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.1. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo no 
seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato, discriminando de forma clara 
e padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos. Deverá ainda constar o valor total após desconto, que foi ofertado na Proposta de Preços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo de até 08 (oito) 
horas após a entrada do veículo no seu estabelecimento, o orçamento deverá conter a descrição detalhada 
(tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as respectivas referências. 
6.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, antes da execução dos serviços, laudo/relatório técnico 
com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não 
foram solicitados pelo Contratante. 
6.4. Ao receber o respectivo orçamento, a Administração poderá realizar novo orçamento no mercado 
de auto peças visando aferir se o tempo para execução dos serviços e os valores constantes no orçamento 
se encontram dentro dos referenciais do mercado. 
6.5. Em caso de obtenção no mercado de preços menores que os orçados pela contratada, será adotado 
o valor do orçamento de mercado para execução dos serviços. 
6.6. Somente será admitida pelo Contratante a utilização de peças de acordo com o estabelecido na 
Norma Técnica NBR 15296 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, da seguinte forma:  
6.6.1. Peças de produção original. 
6.6.2. Peças de reposição original. 
6.6.3. Peças de reposição. 
6.6.4. Peças remanufaturadas. 
6.6.5. Peças recondicionadas. 
6.6.6. Peças recuperadas. 
6.7. Somente será admitida a utilização de peças fora do estabelecido no item 6.6.1. e 6.6.2. quando estas 
não estiverem mais disponíveis na rede de concessionárias autorizadas da marca, aplicando-se, desta 
forma, a sequência acima descrita. 
6.8. As peças que necessitarem de substituição que se enquadrem fora do descrito no item anterior terão 
como base os valores parametrizados no comércio de autopeças em geral. 
6.9. Somente será admitida a aplicação de peças conforme estabelecido nos itens acima após a devida 
avaliação e anuência da fiscalização. 
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6.10. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e executado no período 
máximo de 02 (dois) dias, após a aprovação. 
6.11. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão ser informados 
juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não atendimento do prazo estabelecido no 
item anterior. 
6.12. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
6.13. A Contratada obriga-se, em caso de inclusão de novos veículos, a manter o valor da hora 
manutenção contratada bem como seguir o cronograma de manutenção veicular específico. 
6.14. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva na cidade 
de Céu Azul – PR, no período compreendido entre 08:00 e 18:00 horas, em dias úteis. 
6.15. Será admitida a subcontratação de serviços que em razão de suas especificidades não possuírem 
condições de serem executados na oficina da Contratada, tais como: Retífica de discos de freios; Revisão 
ou recondicionamento de caixa de direção; Recuperação ou reparo em roda de liga leve; recuperação de 
estofaria; Recuperação de radiadores; Aferição de tacógrafos; Recuperação de bombas injetoras, ou 
outros. 
6.15.1. Não é possível vedar totalmente a subcontratação porque existem determinados serviços muito 
específicos, os quais dependem de empresas especializadas, com mão-de-obra e equipamentos 
específicos, quase inexistindo oficinas que possuam equipamentos para executar todos eles. Vedar 
totalmente a subcontratação cercearia muito a licitação porque as empresas aptas a participar seriam 
pouquíssimas, ou até mesmo nenhuma localizada no Município de Céu Azul, por se tratar de município 
de pequeno porte, e que possivelmente nem se interessariam em participar da licitação,  diante da 
peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fica assim tecnicamente demonstrado o benefício advindo 
para a administração;  
6.16. Ocorrerão situações em que poderá ocorrer apenas o fornecimento de peça sem a necessidade do 
serviço mecânico. Tais situações podem decorrer da manutenção ou substituição da peça puder ser 
realizada pelo próprio motorista ou mecânica do parque de máquinas das Administração. Em tais 
situações a empresa fornecedora deverá fornecer as peças nas condições estabelecidas no termo de 
referência. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO e GARANTIA:  
7.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada pelas Secretarias solicitantes dos serviços com 
auxílio de sua equipe técnica de mecânicos da secretaria de Viação e Obras Públicas. Cabendo assim a 
fiscalização ser realizada pelos encarregados das frotas em cada secretaria, ou quando da inexistência 
ou impossibilidade desse, pelos membros da Portaria que designa servidores para o recebimento de 
bens, obras, mercadorias e serviços. Em todos os casos poderão solicitar auxílio dos mecânicos ou 
motoristas da Administração Municipal. 
7.2. Os serviços e as peças fornecidas deverão ser garantidos pela empresa contratada pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, contra irregularidades ou defeitos apresentados; 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou após a execução da manutenção, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota fiscal, acompanhada de relatório dos serviços executados, bem como do aceite 
dos serviços pela Administração Municipal, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização por parte da contratada; 
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8.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa. 
8.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-
se os motivos que motivaram sua rejeição. 
8.4. A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
8.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas da presente contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 
 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica  NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.30.00 16 Material de Consumo Gabinete Do Prefeito 
0 3.3.90.30.00 25 Material de Consumo Relações Públicas 
0 3.3.90.30.00 34 Material de Consumo Dpto De Red. E Legislação 
0 3.3.90.30.00 43 Material de Consumo Dpto De Consultoria 
0 3.3.90.30.00 54 Material de Consumo Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.30.00 65 Material de Consumo Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.30.00 76 Material de Consumo Dpto De Administração 
0 3.3.90.30.00 85 Material de Consumo Dpto De Administração- Sist Patrim 
0 3.3.90.30.00 98 Material de Consumo Dpto De Recursos Humanos 
0 3.3.90.30.00 114 Material de Consumo Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.30.00 123 Material de Consumo Dpto De Planejamento 
0 3.3.90.30.00 135 Material de Consumo Gab. Sec De Finanças 
0 3.3.90.30.00 145  Material de Consumo Dpto De Tributação 
510 3.3.90.30.00 146 Material de Consumo Dpto De Tributação 
0 3.3.90.30.00 159 Material de Consumo Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.30.00 176 Material de Consumo Dpto De Compras 
0 3.3.90.30.00 187 Material de Consumo Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.30.00 197 Material de Consumo Dpto De Agricultura 
0 3.3.90.30.00 210 Material de Consumo Gab. Sec. Meio Ambiente E R.  
0 3.3.90.30.00 219 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
0 3.3.90.30.00 223 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
103 3.3.90.30.00 246 Material de Consumo Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.30.00 262 Material de Consumo Dpto Da Educação 
103 3.3.90.30.00 263 Material de Consumo Dpto Da Educação 
0 3.3.90.30.00 305 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
104 3.3.90.30.00 306 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
0 3.3.90.30.00 327 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
103 3.3.90.30.00 328 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
104 3.3.90.30.00 329 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
0 3.3.90.30.00 350 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
107 3.3.90.30.00 351 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
0 3.3.90.30.00 363 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.30.00 376 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- EJA 
0 3.3.90.30.00 385 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- AEE 
0 3.3.90.30.00 396 Material de Consumo Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.30.00 407 Material de Consumo Dpto De Cultura 
0 3.3.90.30.00 415 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 418 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 429 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 436 Material de Consumo Dpto De Esporte 
303 3.3.90.30.00 463 Material de Consumo Gab. Sec. Saúde 
494 3.3.90.30.00 481 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 488 Material de Consumo Dpto De Saúde -  
494 3.3.90.30.00 491 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
0 3.3.90.30.00 492 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 497 Material de Consumo Dpto De Saúde 
494 3.3.90.30.00 506 Material de Consumo Dpto De Saúde 
303 3.3.90.30.00 555 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
510 3.3.90.30.00 523 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde –  
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494 3.3.90.30.00 528 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
494 3.3.90.30.00 531 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
0 3.3.90.30.00 537 Material de Consumo Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.30.00 569 Material de Consumo Dpto De Viação E Obras 
0 3.3.90.30.00 582 Material de Consumo Dpto De Obras E Vias Públicas 
0 3.3.90.30.00 597 Material de Consumo Gab. Sec. Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 606 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 618 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 633 Material de Consumo Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.30.00 644 Material de Consumo Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.30.00 656 Material de Consumo Dpto Ser. Social – Cras 
0 3.3.90.30.00 665 Material de Consumo F. M. A.Social - Paif 
0 3.3.90.30.00 678 Material de Consumo F. M. A.Social - CMAS 
940 3.3.90.30.00 680 Material de Consumo F. M. A.Social - Igd 
0 3.3.90.30.00 699 Material de Consumo F. M. A.Social – CMDI 
0 3.3.90.30.00 720 Material de Consumo F. M. A.Social CMDCA 
0 3.3.90.30.00 709 Material de Consumo F. M. A.Social - FDCA 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.39.00 18 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gabinete do Prefeito 
0 3.3.90.39.00 27 Outros Serv. Pessoa Jurídica Relações Públicas 
0 3.3.90.39.00 36 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Redação e Legislação 
0 3.3.90.39.00 45 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Consultoria Jurídica 
0 3.3.90.39.00 56 Outros Serv. Pessoa Jurídica Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.39.00 71 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.39.00 78 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 85 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 98 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Recursos Humanos 
0 3.3.90.39.00 116 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.39.00 126 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Planejamento 
0 3.3.90.39.00 137 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec de Finanças 
0 3.3.90.39.00 148 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
510 3.3.90.39.00 149 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
0 3.3.90.39.00 161 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.39.00 178 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Compras 
0 3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.39.00 199 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Agricultura 
0 3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Meio Ambiente e R.  
1045 3.3.90.39.00 221 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
555 3.3.90.39.00 225 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
103 3.3.90.39.00 264 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.39.00 271 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
103 3.3.90.39.00 272 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
107 3.3.90.39.00 274 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação –  
104 3.3.90.39.00 273 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – 
0 3.3.90.39.00 311 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
104 3.3.90.39.00 312 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
0 3.3.90.39.00 332 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
103 3.3.90.39.00 333 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
104 3.3.90.39.00 334 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
0 3.3.90.39.00 357 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Transp. Escolar 
0 3.3.90.39.00 366 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.39.00 379 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - EJA 
0 3.3.90.39.00 388 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - AEE 
0 3.3.90.39.00 410 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.39.00 398 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Cultura 
0 3.3.90.39.00 417 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 421 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 431 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 439 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
303 3.3.90.39.00 467 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Saúde 
303 3.3.90.39.00 485 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Saúde 
494 3.3.90.39.00 483 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
494 3.3.90.39.00 490 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
0 3.3.90.39.00 496 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
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303 3.3.90.39.00 525 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Vigilância em Saúde 
0 3.3.90.39.00 539 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.39.00 572 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Viação, Obras e Urbanismo 
0 3.3.90.39.00 585 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Obras e Vias Públicas 
0 3.3.90.39.00 599 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 609 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 621 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 635 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.39.00 647 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.39.00 679 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – CRAS 
0 3.3.90.39.00 672 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
934 3.3.90.39.00 673 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
940 3.3.90.39.00 682 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – IGD 
0 3.3.90.39.00 700 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - CMDI 
0 3.3.90.39.00 703 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – CMDCA 
0 3.3.90.39.00 712  Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - FDCA 

 
 
10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
10.1. A relação de veículos poderá sofrer alterações decorrente de novas aquisições de veículo ou 
venda/leilão de veículos inservíveis à Administração; 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

1 
39 =======

= 
TRATOR D-50 
KOMATSU 

86/86 836602 - RODOVIÁR
IO 

6116 13055  
MÁQUINA 

2 
46 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

93/94 4247K/175/BR
C 

- RODOVIÁR
IO 

6121 13060  
MÁQUINA 

3 
50 AFE-

4958 
VW\GOL 1000 95/95 9BWZZZ30ZSP

021617 
00632803827 ESPORTES 1827 9010  

VEÍCULO 

4 
59 AHY-3568 VOLKSWAGEM 14.150 98/98 9BWXTAEZ8W

RB05451 
00702069060 RODOVIAR

IO 
6167 13100  

CAMINHÃO 

5 
62 AHZ-

5136 
VOLKSWAGEM 
ONIBUS 

98/98 9BWY2TJBXWR
B06208 

00703545825 TRANSP. 
ESCOLAR 

1851 9175  
ÔNIBUS 

6 
63 AHY-

4165 
BESTA SUPER VAN 
EST 

98/98 KNFTRB112W
6541316 

- ESTADO-
SAUDE 

2010 9315  
VAN 

7 
69 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

99/99 275031131 - A.PRIMAVE
RA 

6196 13029  
MÁQUINA 

8 
70 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

00/00 275039311 - AGRICULT
URA 

6197 13030  
MÁQUINA 

9 
71 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

01/01 275051804 - UTILIDADE 
PÚBLICA 

6125 13064  
MÁQUINA 

10 

83 =======
= 

TRATOR NEW 
ROLAND TL-75 

03/03 7X4145 - AGRICULT
URA DOIS 
IRMAOS 

6798 13031  
MÁQUINA 

11 
86  ANS-

8268 
FORD\FIESTA 06/06 9BFZF10B3684

74411 
00882980017 PATIO 1817 9000  

VEÍCULO 

12 
96 BWL-

6446 
ONIBUS SCANIA 
BRANCO 

95/95 9BSKC4XBM34
60683 

 SAUDE 6200 5255  
ÔNIBUS 

13 
99 =======

= 
CARRETA VAGAO 
BASCULANTE 

07/07 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6128 13067  
MÁQUINA 

14 
100 =======

= 
LAVA JATO 
REBOCAVEL 2.500 L 

06/06 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6194 13027  
MÁQUINA 

15 
105 ARA-

9386 
CLIO H CAMPUS 1.0 
16V 

08/09 8A1BB8B059L1
69307 

00124573550 SAUDE - 
VISA 

2016 9323  
VEÍCULO 

16 
107 ARL-

8576 
ONIBUS IVECO 
CITYCLASS 

09/09 93ZL68B01984
09114 

00151757364 TRANSP. 
ESCOLAR 

2086 5252  
ÔNIBUS 

17 
108 ARS-

8025 
ONIBUS MERCEDES 
BENZ 

09/09 9BM6882729B
654868 

00166117463 TRANSP. 
ESCOLAR 

2087 5253  
ÔNIBUS 

18 
109 =======

= 
TRATOR CORTAR 
GRAMA LTH1842 

 021210A 
001680 

- ESPORTE 2017 9390  
MÁQUINA 

19 
118   AUC-

7467 
RENAULT MASTER  10/11 93YADCUH6BJ

522193 
00331772370 SAUDE 6539 13561  

VAN 

20 
119 ATW-

9957 
FIAT STRADA 11/12 9BD27833MC7

390345 
00322374723 MEIO 

AMBIENTE 
6462 13267  

CAMIONETA 

21 
120 ATZ-

4337 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U2BR1

31075 
00325721300 RODOVIAR

IO 
6463 13268  

CAMINHÃO 

22 
121 ATZ-

4338 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U5BR1

42507 
00325727643 RODOVIAR

IO 
6464 13269  

CAMINHÃO 

23 
123 AKX-

3913 
FORD COURIER 1.6 03/03 9BFNSZPPA3B

946695 
00804494606 MEIO 

AMBIENTE 
6585 13596  

CAMIONETA 
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 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

24 
124 ======= TRATOR NEW 

HOLLAND 8030 
11/11 ZACA66264 - AGRICULT

URA 
6544 13567  

MÁQUINA 

25 
126 DRK-

9907 
FIAT PALIO FIRE 
FLEX 

05/05 9BD17103G626
22438 

00859650448 RODOVIAR
IO 

6699 13703  
VEÍCULO 

26 
128 AUN-

9570 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039058 

00353041548 TRANSP. 
ESCOLAR 

6666 13672  
ÔNIBUS 

27 

129 AUN-
9575 

ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039059 

00354211480 TRANSP. 
ESCOLAR/c

edido 
ACAZUL 

6667 13673  
ÔNIBUS 

28 
130 AUN-

9576 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039080 

00359028535 TRANSP. 
ESCOLAR 

6668 13674  
ÔNIBUS 

29 
131 AUN-

9573 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO.  

11/12 93PB39E3PCC
039219 

00354751905 TRANSP. 
ESCOLAR 

6669 13675  
ÔNIBUS 

30 
132 AUN-

9571 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039167 

00354783831 TRANSP. 
ESCOLAR 

6670 13676  
ÔNIBUS 

31 
133 AUN-

9572 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039210 

00354266330 TRANSP. 
ESCOLAR 

6671 13677  
ÔNIBUS 

32 
140 AUZ-

5917 
VW\GOL 1.0 G4 12/12 9BWAA05W0C

P096096 
00451472462 RODOVIÁR

IO 
7815 6081  

VEÍCULO 

33 
141 =======

= 
ROLO 
COMPCT.BW211D-40 

12/12 101582422168 - RODOVIÁR
IO 

8003 7075  
MÁQUINA 

34 
142 =======

= 
ROLO 
COMPCT.MULLER 

12/12 VAP706070129
43 

- RODOVIÁR
IO 

8004 7076  
MÁQUINA 

35 
143 AWH-

4267 
MOTO CG 125 FAN 12/13 9C2JC4120DR5

14915 
00500210594 SAUDE 9371 1530  

MOTO 

36 
144 AWL-

6010 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

12/12 93PB40N31CC
042251 

00506292339 SAUDE 9365 1524  
ÔNIBUS 

37 

145 AQR-
8694 

VW\GOL 
PATRULHEIRO 1.6 

08/08 9BWCB05W98
T208463 

00967502306 CEDIDO 
VIAÇÃO E 

OBRAS 

10079 2393  
VEÍCULO 

38 
146 =======

= 
RETROESCAVAD CAT 
416E 

13/13 CAT0416ELMF
G04898 

- RODOVIAR
IO 

10080 2394  
MÁQUINA 

39 
148 AGL-

1701 
CARRETA RANDOM 87/87 72207 00404431941 RODOVIÁR

IO 
10082 2396  

CAMINHÃO 

40 
149 KDU-

3823 
SKANIA T-142 H 4X2 89/89 9BSTH4X2ZK3

235387 
00222156996 RODOVIÁR

IO 
10083 2397  

CAMINHÃO 

41 

150 AXN-
7643 

RENAUL SANDERO 
1.0 16V 

13/14 93YBSR7RHEJ
931860 

00586055614 EDUCAÇÃ
O 
 

10084 2398  
VEÍCULO 

42 

151 AXN-
7644 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

13/13 93YLSR7VADJ
758493 

00586026398 DES. 
ECONÔMIC

O 

10085 2399  
VEÍCULO 

43 
152 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 130 

13/13 HBZNW130CD
AE04973 

- RODOVIÁR
IO 

10086 2400  
MÁQUINA 

44 
153 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 170 

13/13 HBZN170BAD
AE04708 

- RODOVIÁR
IO 

10087 2401  
MÁQUINA 

45 
154 ASL-

6936 
FIAT STRADA 
ADVENT FLEX 

10/10 9BD27804DA7
250164 

00203387589 AGRICULT
URA 

10089 2403  
CAMIONETA 

46 
156 AXU-

4918 
MERCEDES BENZ 
2729 

13/13 9BM693388DB
935616 

00595523935 RODOVIÁR
IO 

10090 2404  
CAMINHÃO 

47 
157 AXZ-

5142 
VW\CAMINHÃO 
26.280 

13/14 953658262ER4
12303 

01000093481 RODOVIÁR
IO 

10246 2562  
CAMINHÃO 

48           

49 
160 AYI-3435 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050280 
01005457775 TRANSP. 

ESCOLAR 
10354 2671  

ÔNIBUS 

50 
161 AYI-3436 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050281 
01005458682 TRANSP. 

ESCOLAR 
10355 2672  

ÔNIBUS 

51 
162 AYN-

6905 
ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190  

14/14 9532E82W4ER
430848 

01014353847 TRANSP. 
ESCOLAR 

10357 2674  
ÔNIBUS 

52 
163 =======

= 
MOTONIVELADORA 
CATERP.140hp 

13/14 CAT0120KJJAP
06277 

- RODOVIÁR
IO 

10356 2673  
MÁQUINA 

53 
164 AYO-

4146 
FORD\FIESTA SEDAN 
1.6 

14/14 9BFZF54P6E81
01102 

01014966261 VIAÇÃO E 
OBRAS 

10414 2735  
VEÍCULO 

54 
165 AYQ-

0260 
GM/SPIN 1.8L MT LT 14/14 9BGJB75Z0EB

291483 
01115123111 CONSELHO 10415 2736  

VEÍCULO 

55 
166 =======

= 
MINICARREGADEIRA 
BOBCAT 

14/14 A7TV12850 - UTIL. 
PUBLICA 

10506 2824  
MÁQUINA 

56 
170 AYZ-

7438 
FORD\CARGO 816 S 14/14 9BFVEADSXE

BS66684 
01026244002 RODOVIAR

IO 
10427 2745  

CAMINHÃO 

57 

172 AZS-
6431 

RENAULT CLIO 
HATCH EXP. 1.0 

14/15 8A1BB8215FL
392827 

01053607439 AGRICULT
URA  

CEDIDO 

10893 3208  
VEÍCULO 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
 Nº  PLACA 
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Nº 
PATRI 

 
TIPO 

SINDICATO 
RURAL 

58 
173 AZI-5158 RENAULT MASTER 

FURGÃO 2.3 
14/15 93YMAF4MCF

J429291 
01038217790 SAUDE 10790 3109  

VAN 

59 

174 BDE-
7272 

FORD\CAMINHÃO 
CARGO 1317 

06/06 9BFXCE2U66B
B68024 

S/D00890455
872 

MEIO 
AMBIENTE 
RECICLAG

EM 

10847 3163  
CAMINHÃO 

60 
175 AZM-

8794 
RENAULT MASTER 
AMBULANCIA 

15/16 93YMAFELAG
J772390 

01045350637 SAUDE 10894 20004  
VAN 

61 
177 AZY-

3317 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54JXF8
290313 

01063274424 SAUDE 11216 3532  
VEÍCULO 

62 
178 AZY-

3318 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54J2F82
90323 

01063270259 SAUDE 11215 3531  
VEÍCULO 

63 
179 BAH-

3394 
VW\SAVEIRO CS 1.4  15/16 9BWKB45U4G

P083204 
01076626286 AGRICULT

URA 
11503 3819  

CAMIONETA 

64 
180 BAI-

6872 
ÔNIBUS 
WOLKSVAGEM 

14/15 9532G82W0FR
508800 

01079144398 SAUDE 11505 3821  
ÔNIBUS 

65 
181 IOL-7253 VW\GOL 1.0 

(POL.CIVIL) 
08/08 9BWCA05W88

T174731 
- ADMINIST

RAÇÃO 
11759 20005  

VEÍCULO 

66 

182 BAB-
6190 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

15/16 93Y4SRD04GJ
953326 

01068496000 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

CLUBE DO 
VOVÔ 

11235 3551  
VEÍCULO 

67 

183 BAS-
4098 

FORD KA SE HATCH 
1.0 

16/17 9BFZH55L9H8
375601 

01094028123 ASS. 
SOCIAL – 

CRAS 
 

11772 4093 
 

 
VEÍCULO 

68 
184 BAV-

2968 
IVECO CAMINHÃO 
VERTIS 90V18 

15/15 93ZA90D00F85
63607 

01098705995 MEIO AMBI 
ENTE 

11898 4221  
CAMINHÃO 

69 
185 =======

= 
PANTANEIRA CX160B 16/16 DAC160K5NFS

5F1923 
- RODOVIAR

IO 
12102 4425  

MÁQUINA 

70 
186 BAX-

5914 
FIAT FIORINO 
FURGÃO 1.4 FLEX 

16/16 9BD26512MG9
066626 

01103097501 EDUCAÇÃ
O 

12106 4429  
CAMIONETA 

71 
187 BBC-

3225 
GM/MONTANA LS 1.4 
FLEX 

16/17 9BGCA8030HB
160199 

01107487762 RODOVIAR
IO 

12168 4497  
CAMIONETA 

72 

188 =======
= 

TRATOR CORT. DE 
GRAMA HUSQV 
MZ5225 

17/17 110415B003706 - UTIL. 
PUBLICA 

12549 4878  
MÁQUINA 

73 
189 BBL-

3144 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

17/18 9BFZH54J9J80
19638 

01123334231 SAUDE 12647 4976  
VEÍCULO 

74 
190 BBR-

3558 
SANDERO 
AUTHENTIQUE 1.0 

17/18 93Y5SRF84JJ0
566133 

01133683999 SAUDE 12729 15657  
VEÍCULO 

75 
191 BBU-

5819 
FIAT STRADA 
WORKING 1.4 

17/18 9BD5781FFJY2
11234 

01137834592 SAUDE 12734 15661  
CAMIONETA 

76 
192 BBU-

6937 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J0J90

81994 
01138753456 ADMINIST

RAÇÃO 
12735 15662  

VEÍCULO 

77 
193 BBU-

6936 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J3J80

94058 
01138777207 EDUCAÇÃ

O 
12736 15663  

VEÍCULO 

78 
194 =======

= 
ESCAVADEIRA XE 
215BR 

17/17 XUG0215GLH
PA10109 

- AGRICULT
URA 

12755 15682  
MÁQUINA 

79 
195 BCF - 

3096 
FORD KA SE 1.5 18/18 9BFZH54J2J81

45470 
01155377408 SAUDE/HO

SPITAL 
12936 15751  

VEÍCULO 

80 
196 BCH - 

8599 
CHEVROLET SPIN 1.8 18/18 9BGJC7520JB2

59714 
01158679502 SAUDE 12937 15752  

VEÍCULO 

81 

197 BCM -
1770 

MICRO ONIBUS 
VOLARE V8L ESC. 

18/18 93PB55M10KC
060241 

01165695160 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

APAE 

12966 15891  
ÔNIBUS 

82 
198 BCL - 

1491 
AMBULANCIA  18/18 3C6DFVDK2JE

123968 
01165207602 SAÚDE 12967 15892  

VAN 

83 

199  ASI - 
4173 

FORD FIESTA 1.6 
FLEX 

10/10 9BFZF55P1A80
26205 

00198073917 DES. 
ECONOMIC

O 
(ESTADO) 

13834 20007  
VEÍCULO 

84 
200 BCW - 

3A66 
PEGEOUT PARTNER 
AMBULANCIA 

18/19 8AEGCNF8KG
520426 

01180700810 SAÚDE 13835 16760  
VAN 

85 
201  CASTRAMÓVEL SEMI 

REBOQUE 
19/19   MEIO 

AMBIENTE 
13841 16766  

CAMINHÃO 

86 
202 BDB – 

4H68 
RENAULT MASTER 
VAN 

18/19 93YMAFEXCK
J714235 

01190413083 ESPORTE 13843 16768  
VAN 
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87 
203 BCZ – 

7H49 
ONIBUS RURAL VW 
NEOBUS 

18/19 9532M52P1KR
917611 

01187376113 TRANSP. 
ESCOLAR 

13844 16769  
ÔNIBUS 

88 
204 BCY – 

4H22 
VW SAVEIRO 
ROBUST CS 

18/18 9BWKB45U4K
P029636 

01185983136 UTIL. 
PUBLICA 

13847 16771  
CAMIONETA 

89 

205  BDA – 
9G62 

MERCEDES 
BASCULANTE 
(CAÇAMBA) 

19/19 9BM958164KB
129993 

01190115511 RODOVIÁR
IO 

13857 16781  
CAMINHÃO 

90 
 

206 
BDI – 
6E05 

RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
083108 

01201153414 ADMINIST
RAÇÃO 

14053 16972  
VEÍCULO 

91 
207 BDI – 

2H84 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB007LJ
057887 

01201154798 SAÚDE 14054 16973  
VEÍCULO 

92 
208 BDI – 

2H87 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
049220 

01201154062 SAÚDE 14055 16974  
VEÍCULO 

93 
209 BDI – 

2H85 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB009LJ
088574 

01201154470 SAÚDE 14056 16975  
VEÍCULO 

94 
210 BDG – 

7J01 
REBOQUE PRANCHA 19/19 9A9P1372KKC

EM5501 
01199093596 UTIL. 

PUBLICA 
14082 17003  

MÁQUINA 

95 
211 BDK – 

3C31 
TRICICLO 
MARCADOR DE RUA 

17/17 97UMCA250H
M000092 

01204862467 UTIL. 
PUBLICA 

14083 17000  
VEÍCULO 

96 

212 BDK – 
3C62 

REBOQUE PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA 

17/17 9A9CA0310KC
EW8040 

01204780355 UTIL. 
PUBLICA 

14084 17004  
MÁQUINA 

97 
213 =======

= 
VARREDORA DE RUA 18/18 --------------------

--------- 
-----------------

-- 
UTIL. 

PUBLICA 
14123 17043  

MÁQUINA 

98 
214 BDP – 

9D01 
SAVEIRO ROBUST 19/20 9BWJB45UOL

P023264 
01212767613 PATIO 14204 17124  

CAMIONETA 

99 
215 =======

= 
MOTONIVELADORA 
PERKINS 

19/19 SEM00919JS99
00119 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17172 17172  
MÁQUINA 

100 

216 =======
= 

RETRO-
ESCAVADEIRA 
RONDON 

19/19 RDV406ATAK
0007548 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17173 17173  
MÁQUINA 

101 

217 =======
= 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 
HYUNDAY 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP  17198 20008  
MÁQUINA 

102 
218 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
DOOSAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17208 20009  
MÁQUINA 

103 

219 =======
= 

ROLO 
COMPACTADOR 
AMMAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17209 20010  
MÁQUINA 

104 
220 =======

= 
TRATOR DE ESTEIRA 
KOMATSU 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17201 20011  
MÁQUINA 

105 
221 BBX 

9290 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17202 20012  
CAMINHÃO 

106 
222 BBX 

9284 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17203 20013  
CAMINHÃO 

107 
223 BBY 

8987 
CAMINHÃO 
CARROCERIA  

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17204 20014  
CAMINHÃO 

108 
224 =======

= 
MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND  

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17210 20015  
MÁQUINA 

109 
225 BDK – 

3C34 
AMBULÂNCIA MB 
415 SPRINTER  

18/19 8AC906633KE
166320 

01203970142 SAMU 17206 17198  
VAN 

110 
226 =======

= 
PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

20/20 HBRH740CCL
0005131 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17214 17202  
MÁQUINA 

111 
227 BDZ – 

5E75 
RENAULT MASTER 
MINIBUS 

19/20 93YMAF4XEL
J169447 

01227668560 SAÚDE 17197 17197  
VAN 

112 
228 BCP – 

7277 
CAMINHÃO MB 
ATEGO 2730 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17234 20016  
CAMINHÃO 

113 
229 BCP – 

7276 
CAMINHÃO VW 17190 18/19 ------------------- -----------------

-- 
CIDERSOP 17235 20017  

CAMINHÃO 

114 

230 =======
= 

MINI 
CARREGADEIRA 
CASE SR 175 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17236 20018  
MÁQUINA 

115 

231 =======
= 

ROLO 
COMPACTOADOR 
CAT 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17237 20019  
MÁQUINA 

116 

232 BEJ – 
9I43 

CAMINHÃO TANQUE 
MB ATEGO 1419 

2020 9BM958130LB
187218 

01240988718 M. AMB. / 
INST. 
ÁGUA 

17298 17296  
CAMINHÃO 

117 
233 BEK – 

9G17 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S3M8

043026 
01242169501 SAÚDE 17395 17374  

VEÍCULO 

118 
234 BEK – 

9G18 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S9M8

043015 
01242170151 SAÚDE 17396 17375  

VEÍCULO 
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 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

119 
235 BEK – 

9G19 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S7M8

055261 
01242170569 SAÚDE 17397 17376  

VEÍCULO 

120 
236 BEK – 

9G20 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SXM

8065007 
01242170950 SAÚDE 17398 17377  

VEÍCULO 

121 
237 BEK – 

9G21 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SOM

8055182 
01242171433 SAÚDE 17399 17378  

VEÍCULO 

122 
238  S/N EMPILHADEIRA  20/20 ------------------- -----------------

-- 
CETRICA 17666 17639  

MÁQUINA 

123 
 

239 
BEY – 
3B20 

HYUNDAI CRETA 
PRESTI 

21/21 9BHGC813BM
P224122 

01256537184 GABINETE 17683 17651  
VEÍCULO 

124 
240 RHO – 

0H86 
MICRO-ONIBUS 
VOLARE W9C EXEC. 

21/21 93PB88S37MC
064856 

01281313132 SAÚDE 17721 17699  
ÔNIBUS 

125 
241 BER – 

2I39 
VW GOL 1.0L MC4  20/21 9BWAG45U9M

T091251 
01248155472 SAÚDE 17941 17941  

VEÍCULO 

126 
242 BER – 

3F80 
VW GOL 1.0L MC4 20/21 7BWAG45U5M

T091618 
01248136010 SAÚDE 17942 17942  

VEÍCULO 

127 
243 RHO – 

8B91 
HYUNDAI HB20 10M 
VISION 

21/22 9BHCU51AAN
P262612 

01282113183 FINANÇAS 17738 17716  
VEÍCULO 

128 
244 RHR – 

9B99 
CHEVROLET ONIX 
PLUS 

21/22 9BGEB69A0N
G158266 

01286883439 ADMINIST
RAÇÃO 

17876 17856  
VEÍCULO 

129 

   
245 

RHT-
7I21 

NEW HB20 1.0 SENSE 22/22 9BHCN51AAN
P283251 

01289545658 RODOVIÁR
IO/CEDIDO 

ACAZUL 

17907 17887  
VEÍCULO 

130 
246 RHT-

6F48 
CAMINHÃO BAU 
TECTOR 11190 IVECO 

21/22 93ZA01BDZN8
947444 

    
01289535865 

MEIO 
AMBIENTE 

17910 17891  
CAMINHÃO 

131 
247 BEX-

9J50 
VW/GOL 1.0L MC4 21/22 9BWAG45U4N

T003014 
01255803930 SAÚDE 17923 17923  

VEÍCULO 

132 

248 SDQ-
5D56 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951657 

01303449274 RODOVIÁR
IO 

17969 17950  
CAMINHÃO 

133 

249 SDQ-
5D57 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951653 

01303433580 RODOVIÁR
IO 

17970 17951  
CAMINHÃO 

134 
250 ATX-

6859 
NISSAN SENTRA  11/12 3N1AB6AD7C

L600088 
00324616732 CAMU 17987 17968  

VEÍCULO 

135 
251 AVZ-

6968 
VW KOMBI  12/13 9BWMF07X9D

P004151 
00488604737 UTILIDADE 17989 17970  

VAN 

136 
252 SDZ-

6D49 
FIAT STRADA 
ENDURANCE 

22/23 9BD281A2DPY
Y14775 

01327900006 MEIO 
AMBIENTE 

18722 18722  
CAMIONETA 

137 

253  ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

21/21   VIAÇÃO E 
OBRAS 

18746 18746  
MÁQUINA 

138 
254 BER-

2J76 
VW GOL 21/22 9BWAG45U3M

T090306 
01248141404 SAÚDE 19154 19154  

VEÍCULO 
 

Céu Azul, julho de 2023. 
 

Secretaria Municipal da Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

 

1.1.  OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que 

compõem a frota da Administração do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto 

de pneus e lavagem de veículos, conforme termo de referência. 

 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote (MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO)  

 

2. JUSTITICATIVA: 

A Administração Municipal atualmente possui uma frota de aproximadamente 138 veículos, 

compreendendo: veículos tipo passeio, utilitários, vans, ônibus e caminhões. Tais veículos são utilizados 

diariamente nas atividades das secretarias da Administração Municipal, inclusive no transporte de 

pacientes da saúde e transporte escolar, necessitando assim de veículos em perfeito estado ou até mesmo 

a rápida recuperação quando da apresentação de defeito. Bem como é sabido que a falta de manutenção 

preventiva além de comprometer a segurança e a qualidade do serviço prestado, provoca o desgaste 

prematuro de componentes gerando significativo aumento nos custos de manutenção corretiva.  

 

Considerando a variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 

constantes em cada veículo, inviabiliza-se a realização de procedimento licitatório de registro de preços 

através de relação de peças. Considerando que não há como precisar os reparos futuros, 

impossibilitando-se a previsão das peças necessárias, procede-se assim, a contratação do fornecimento 

de peças, através de licitação de desconto sobre tabela de preços, conforme manifestação e entendimento 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, através do Acórdão nº 1444/08 – Tribunal Pleno. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. As quantidades referenciadas são estimadas, 

tomadas por base nas programações e solicitações das Secretarias da Administração Municipal. 

Considerando que é impreciso o quantitativo efetivamente necessário para atender a demanda da 

Administração ressaltamos que as quantidades são estimadas, sendo solicitadas apenas as quantidades 

efetivamente necessárias, não havendo vinculação ou obrigação de quantidades mínimas pela 

Administração. 

 

  

Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans 

• Serviços de mecânicos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans; Compreendendo: 

Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, correia dentada, 

injeção, troca de óleo e filtros, bombas d’água, câmbios/caixas de mudanças, embreagem, diferencial, 

suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento e outros necessários para o restabelecimento do 

perfeito funcionamento dos veículos. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 

recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 
 

 

Lote 1 
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Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid  
R$ Unit 

R$ Total 

1 1 70 Horas Serviços mecânicos em veículos leves    

1 2 70.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre 

tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1  

DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus 

• Serviços de mecânicos em veículos caminhões, ônibus e micro-ônibus; Compreendendo: 

Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, injeção eletrônica, 

módulos elétricos, troca de óleo e filtros, bombas d’água, manutenção câmbios/caixas de mudanças, 

embreagem, diferencial, suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento, cambagem, sistema 

hidráulico e outros necessários para o restabelecimento do perfeito funcionamento dos veículos. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 

recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 2 

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid  
R$ Unit 

R$ Total 

2 1 800 Horas Serviços mecânicos em caminhões, 

ônibus e micro-ônibus 

  

2 2 300.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 2  

DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, 

camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas 

Compreendendo:    

• Retificar motores a combustão, diesel, gasolina e álcool, válvulas, sedes de válvula, virabrequim, 

camisas, pistões, anéis, biela, bronzina de biela, blocos e comandos, compressor de ar e bomba de óleo 

• Retífica de cabeçotes combustão diesel, gasolina e álcool, plainar cabeçote, plainar sede de válvulas 

trocar guia e sede de válvulas, conferir altura de cabeçotes, teste de fissura, esmerilhar válvulas, trocar 

tuchos de válvula, trocar vedador de válvula, alinhar comando de válvula, trocar retentor do comando 

de válvula, soldar cabeçote e solda em peças de alumínio. 

• Reparo nos bicos e bombas injetoras, com montagem, desmontagem, regulagem, troca de reparos, 

testes sistema de alimentação de combustíveis de veículos e maquinários e troca de cano de bicos. 

• Serviços de desmontagem, teste, recondicionamento de turbinas e montagem. 

 A manutenção deverá ser feita na oficina de retífica do licitante vencedor, entretanto o motor deve ser 

retirado e entregue no município de Céu Azul, devendo a oficina estar localizada numa distância 

máxima de 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o 

acompanhamento da manutenção pela fiscalização e/ou mecânicos da Administração Municipal, e 

que distância superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse 
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raio de 70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, 

possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte 

da região. 

 A empresa deverá possuir Certificado de Conformidade com as Normas da ABNT 13.032/08, com 

prazo de validade em vigência, atestando sua qualificação e qualidade técnica dos serviços. 
 

Lote 3   

Lote Item 
Qtde 

estimada 
Uni. Descrição do serviço R$ Unit. 

R$ Total 

3 1 100 horas Serviços de retífica de motores, 

cabeçote, bicos e bomba injetora e 

turbinas de veículos leves, vans, 

caminhões, ônibus e Máquinas pesadas    

  

3 2 150.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3   

DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, 

sinaleiras, em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, sinaleiras, 

em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas. No valor da hora deverão 

estar inclusos os materiais como eletrodos, massas, lixas ou tintas necessárias para a manutenção. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 

recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 4  

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid 
Descrição do serviço R$ Unit. 

R$ Total 

4 1 200 Horas Serviços de lanternagem, funilaria, 

pintura, estofaria, troca de vidros, 

para brisa, faróis, sinaleiras 

  

4 2 50.000,0080 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 4  

DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado em todos os veículos, camionetas, vans, 

caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de manutenção de ar-condicionado, detecção de defeito, manutenção em compressor de ar, 

manutenção de vazamentos, carga de gás. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 

recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 5  

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid 
Descrição do serviço R$ Unit. 

R$ Total 

5 1 80 Horas Serviços de manutenção de ar-

condicionado 

  

5 2 40.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 5  

DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 6 – Serviços elétricos e peças para elétrica para veículos leves tipo passeio, utilitários, 

camionetas, vans, caminhões, ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias 

• Serviços de elétricos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans, caminhões, ônibus e 

micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias; Compreendendo: detecção de defeitos, testes, 

serviços de socorro, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes elétricos em geral, de 

motor de partida, alternador, troca de lâmpada, chicotes elétricos, chaves de seta, instrumentos de painel, 

tacógrafo, codificação de chave, entre outros. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 

recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 

Lote 6  

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid  
R$ Unit 

R$ Total 

6 1 700 Horas Serviços elétricos em veículos, 

caminhões, ônibus e micro-ônibus, 

máquinas agrícolas e rodoviárias 

  

6 2 120.000,00 Reais Peças para manutenção elétrica, 

conforme demanda com desconto 

sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 6  

DESCONTO MÍNIMO  

 

  

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves 

 Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de leves, de passeio e picapes, como 

estrada, doblô, currier, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 

imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

 

Lote 7  

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid  
R$ Unit 

R$ Total 
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7 1 60 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de passeio, picapes 

(tipo estrada, doblô, currier e 

motocicletas) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 7  

 

 

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top. 

 Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-

top, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 

imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 8 

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid  
R$ Unit 

R$ Total 

8 1 40 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de porte médio - 

camionetas, vans, micro-ônibus até 41 

lugares, carreta agrícola, dianteiro de 

trator simples 

  

8 2 150 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de grande porte - 

caminhões e ônibus 

  

8 3 200 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de máquinas rodoviárias e 

agrícolas - pá carregadeiras, patrola, 

rolo, retro-escavadeira, pneu de trator 

agrícola (pneu grande ou dianteiro de 

trator traçado) 

  

8 4 150 Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top   

VALOR TOTAL DO LOTE 8  

 

 

Lote 9 – Serviços de lavagem de veículos leves e vans. 

 Serviço de lavagem e limpeza de veículos, conforme necessidade e demanda da Administração 

Obs. O lavacar para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 

recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

Lote 9   

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid  
R$ Unit 

R$ Total 
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9 1 20 Ser Lavagem de automóveis de passeio (até 07 

lugares) e picapes (tipo estrada, doblô, 

currier) – lavagem completa (limpeza da 

parte externa com aplicação de produtos 

e limpeza completa parte interna). 

  

9 2 08 Ser Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e 

camionetas grande (S10) – lavagem 

completa (limpeza da parte externa com 

aplicação de produtos e limpeza 

completa parte interna). 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 9  

 

 

Lote 10 – Serviços de lavagem de ônibus, micro, caminhão e máquinas 

 Serviço de lavagem e limpeza de veículos, caminhão e máquinas, conforme necessidade e demanda 

da Administração 

Lote 10  

Lote Item Qtde 

Estimada 

Unid  
R$ Unit 

R$ Total 

10 1 0 Ser Lavagem de Microônibus até 41 lugar – 

lavagem completa (limpeza da parte externa 

com aplicação de produtos e limpeza 

completa parte interna).  

  

10 2 0 Ser Lavagem de Ônibus – lavagem completa 

(limpeza da parte externa com aplicação de 

produtos e limpeza completa parte interna).  

  

10 3 40 Ser  Lavagem de Caminhão – lavagem completa 

(limpeza da parte externa com aplicação de 

produtos e limpeza completa parte interna). 

  

10 4 20 Ser Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo 

compactador, pá carregadeira, trator agrícola, 

trator esteira, escavadeira hidráulica, 

motoniveladora) – lavagem completa 

(limpeza da parte externa com aplicação de 

produtos e limpeza completa parte interna). 

  

VALOR TOTA L DO LOTE 10   

 

3.1. PARCELAMENTO DO OBJETO 

3.1.1. Os serviços precisam ser contratados junto do material, porque muitas peças que precisam ser 

trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Além disso, a aquisição das peças 

separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados aguardando a aquisição de 

peças, bem como no que se refere a execução garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a 

instalação realizada por outra empresa. Já procedeu-se a divisão de serviços em lotes buscando atender 

a dinâmica e a realidade das empresas instaladas no município. 

 

3.2. CONCEITOS: 
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3.2.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 

veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas. 

3.2.2. Manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) ano com o intuito de 

proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 

rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, 

tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 

defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 

existentes no manual de cada fabricante. 

3.2.3. Manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 

desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso. 

3.2.4. Os serviços de mecânica em geral que visam à substituição ou correção de componentes existentes 

nos motores à gasolina, motores com a tecnologia flex, motores movidos a óleo diesel além dos serviços 

a serem realizados em caixa de câmbio, injeção eletrônica, bomba injetora, mangas e eixos de 

transmissão, bomba de água, sistema de freios, conjunto do sistema de embreagem, rolamentos, 

retentores, radiadores, válvulas dos motores, diferencial, distribuição eletrônica, caixa de câmbio 

automáticas e automatizadas, direção elétrica, direção hidráulica, módulos eletrônicos, alarmes além de 

outros serviços não especificados. 

3.2.5. O serviço de Lanternagem consiste em serviços de troca e/ou reparo em peças da lataria. 

3.2.6. O serviço de Pintura consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento 

e com secagem rápida. 

3.2.7. O serviço de capotaria consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 

interna do veículo, bem como, a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 

segurança e borrachas das portas. 

3.2.8. O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 

dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de 

para-brisa, instrumentos de painel e outros). 

3.2.9. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 

dos veículos (servo freio, caixa de direção, bombas hidráulicas e outros). 

3.2.10.  Os serviços de balanceamento, alinhamento, consistem em serviços de regulagem do sistema de 

rodagem do veículo.  

3.2.11. O serviço de suspensão consiste em substituição e/ou reparos de amortecedores, estabilizadores, 

borrachas, calços, balanças e outros serviços. 

3.2.12. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório 

indispensável ao funcionamento, segurança dos veículos ou melhor funcionamento para a finalidade 

pretendida. 

3.2.13. O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 

borrachas dos vidros, polimento dos parabrisas e colocação de película. 

3.2.14. O serviço de ar condicionado consiste em serviços de reparos no sistema de resfriamento do ar 

no interior do veículo.  

3.2.15. Serviços de conserto e montagem de pneus, consiste na manutenção de pneus com e sem câmaras, 

promovendo o reparo, e ainda quando necessário promover a montagem de pneus a serem substituídos, 

ou trocas ou rodízios de pneus. 

3.2.16. Serviço de lavagem compreende o serviço de limpeza dos veículos na parte interna e externa, 

utilizando-se de equipamentos e produtos de limpeza para tal finalidade.  
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3.3. DA FORMA DE ENTREGA, PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.3.1. As manutenções corretivas e preventivas serão solicitado conforme programação ou necessidade 

de manutenção dos veículos da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços. Alertando que as quantidades são estimadas, sendo solicitado e adquirido o efetivamente 

necessário pela Administração; 

3.3.2. Os serviços deverão ser executados através de mecânicos com experiência, com a utilização de 

equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, dentro da oficina do contratado, 

que deverá obrigatoriamente estar localizada no município de Céu Azul ( exceto para o Lote 3, onde o 

motor deve ser retirado no Município de Céu Azul e a manutenção ser feita na oficina de retífica do 

licitante vencedor, entretanto o motor deve ser retirado e entregue no município de Céu Azul), tal 

necessidade se faz considerando a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser 

prontamente efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços, e o elevado custo 

para transporte do veículo para manutenção, ou deslocamento do fiscal para acompanhamento dos 

serviços em outros municípios, faz-se necessário a limitação da distância da localização da oficina, 

devendo os serviços da Administração Municipal ter preferência sobre os demais, ou seja os serviços 

deverão ser executados prontamente quando da chegada do veículo, caminhão, ônibus,  máquinas e 

equipamento na oficina do contratado.  

3.3.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas na execução dos serviços, como: 

mão-de-obra,  transporte, equipamentos, ferramentas, aparelhos, devendo todos os custos estar inclusos 

na proposta de preços, ainda, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem 

como qualquer custo relacionado a perfeita entrega e manutenção. 

3.3.4 Todo serviço que apresente má qualidade, falhas na manutenção, deverá ser refeito ou 

complementado imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço executado pelo proponente for 

considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade 

esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços; 

3.3.5 Se no ato do recebimento for constatado que a qualidade dos serviços entregue não atender ao 

solicitado e esperado pela administração, ou se por imperícia durante a manutenção efetuar danos no 

veículo ou até mesmo comprometendo a funcionalidade de alguma peça ou mecanismo, deverá ser 

imediatamente refeito ou reparado pelo licitante fornecedor, por sua conta e risco. 

3.3.6. Quando da chegada do veículo na oficina do fornecedor, deverá ser aberto imediatamente ficha de 

entrada de oficina, contendo principalmente, identificação do veículo, data de entrada, hora de entrada, 

nome do motorista ou encarregado para acompanhar a manutenção, descrição detalhada do defeito, 

tempo de manutenção, nome do mecânico responsável pela manutenção, assinatura do motorista ou 

encarregado para acompanhar a manutenção que acompanhou integralmente ou aferiu o tempo de 

manutenção; com a respectiva assinatura dos responsáveis envolvidos; 

3.3.7. Em relação ao tempo de horas mecânicas para manutenção do veículo será tomada como referência 

o tempo indicado pela tabela Audatex, Traz Valor, Cilia ou similar, conforme componentes ou 

manutenções necessárias. Para os serviços que não conste tempo como serviços de recuperação de peças 

ou diagnósticos, tais tempos serão indicados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. Em qualquer 

hipótese o valor da hora será referência no valor contratado através da licitação; 

3.3.8 A relação de peças necessárias para manutenção deverá ser aprovada pelo responsável/fiscal, sendo 

que as mesmas deverão ser originais ou genuínas. Somente serão aceitas peças paralelas quando 

justificadamente não houver a disponibilidade no mercado de peças originais ou genuínas, sendo 

obrigatório a autorização do responsável/fiscal e justificativa do fornecedor contratado; 

3.3.9 Os valores das peças serão obtidas através de consulta de preço na tabela da Audatex, Traz Valor, 

Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, quando em decorrência de carro antigo, ou 

acessório não original, ou por outro motivo, não for encontrado a peças na tabela da Audatex, Traz Valor, 
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Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, será referenciado o preço em consulta de preços 

junto a fornecedores de auto peças; 

3.3.10 O valor da peça será obtido através da aplicação do desconto concedido na licitação sobre o valor 

da peça na tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 

fabricante/concessionária; Quando ocorrer a situação de cotação junto a fornecedores de auto peças, o 

valor da peças será estabelecido no valor da menor cotação obtida, não aplicando o desconto concedido 

na licitação por já se tratar de preço praticado no mercado, devendo a fiscalização proceder negociação 

para obter preço menor com o fornecedor contratado, não havendo redução de preços o contratado deverá 

fornecer pelo menor preço de cotação; 

3.3.11 As peças a serem entregue deverão ser originais ou genuínas, quando justificadamente for 

necessário a aplicação de peças paralelas o valor do desconto a ser aplicado sobre o valor da peça na 

tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 

fabricante/concessionária, deverá ser em percentual em dobro ao registrado em ata e apresentado na 

proposta. Considerando que a qualidade de peças paralelas são inferiores e consequentemente seu custo 

menor; Podendo ainda a fiscalização proceder a comparação do preço da peça no mercado local, e se 

constatado que mesmo após a aplicação do desconto em dobro, a peça no mercado se encontra com valor 

menor, o valor a ser faturado pela peça deverá ser o valor praticado no mercado de auto peças. 

3.3.12. Considerando que a Administração Municipal, por vezes necessita da aquisição de peças, cuja 

instalação não necessita de equipamentos ou ferramentas especializadas, podendo ser realizado pelos 

mecânicos da administração na oficina do parque de máquinas, a empresa fornecedora deverá fornecer 

as peças necessárias conforme estabelecido neste termo de referência; 

3.3.13. A empresa contratada não será obrigada a adquirir a Tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar, 

podendo ser utilizada a tabela adquirida pela Administração para composição dos preços e tempos de 

manutenção dos veículos, quando da necessidade de orçamentação; 

3.3.14. Para fins de referência na elaboração da proposta o licitante poderá, acompanhado de servidor 

da Administração, solicitar simulação de cotação de peças e tempos no sistema, para conhecimento, 

noção de tempo e preços. 

 

4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA 

4.1. A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para execução dos 

serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de motores (Lote 3) que será 

permitida a localização da oficina num raio de até 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, 

para que seja possível o acompanhamento da manutenção do motor pela fiscalização do município, 

considerando ainda, que não há retifica de motores no município.  

4.2. Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização dos 

serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente efetuadas para 

que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância superior encarece 

demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de 70 quilômetros, engloba os 

Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, possibilidade de ampla competividade 

entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte da região. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

para o lote, considerando-se o seguinte: 

5.1.1. Para serviços (item 01 dos respectivos lotes), o valor da hora será definida pelo preços de 

referência na licitação, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. 

5.1.2. Para as peças (item 02 dos respectivos lotes), o valor da peça será obtido tomando por base o valor 

das peças genuínas da tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou similar ou tabela do 
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fabricante/concessionários, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. O desconto 

ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente relacionado no 

orçamento dos serviços. 

5.1.3. Para fins de julgamento, os lances serão dados em percentual a ser aplicado sobre os valores 

conforme acima especificado. 

5.1.4. Para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 o valor de desconto ofertado deverá atender ao mínimo estabelecido 

para o lote sob pena de desclassificação, para os lotes 7, 8, 9 e 10 não há desconto mínimo estabelecido, 

considerando tratar-se apenas de serviços em aplicação de peças. 

5.1.5. O desconto ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente 

relacionado no orçamento dos serviços. 

 

 

6. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

6.1. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo no 

seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato, discriminando de forma clara 

e padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 

fornecidos. Deverá ainda constar o valor total após desconto, que foi ofertado na Proposta de Preços. 

6.2. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo de até 08 (oito) 

horas após a entrada do veículo no seu estabelecimento, o orçamento deverá conter a descrição detalhada 

(tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as respectivas referências. 

6.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, antes da execução dos serviços, laudo/relatório técnico 

com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não 

foram solicitados pelo Contratante. 

6.4. Ao receber o respectivo orçamento, a Administração poderá realizar novo orçamento no mercado 

de auto peças visando aferir se o tempo para execução dos serviços e os valores constantes no orçamento 

se encontram dentro dos referenciais do mercado. 

6.5. Em caso de obtenção no mercado de preços menores que os orçados pela contratada, será adotado 

o valor do orçamento de mercado para execução dos serviços. 

6.6. Somente será admitida pelo Contratante a utilização de peças de acordo com o estabelecido na 

Norma Técnica NBR 15296 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, da seguinte forma:  

6.6.1. Peças de produção original. 

6.6.2. Peças de reposição original. 

6.6.3. Peças de reposição. 

6.6.4. Peças remanufaturadas. 

6.6.5. Peças recondicionadas. 

6.6.6. Peças recuperadas. 

6.7. Somente será admitida a utilização de peças fora do estabelecido no item 6.6.1. e 6.6.2. quando estas 

não estiverem mais disponíveis na rede de concessionárias autorizadas da marca, aplicando-se, desta 

forma, a sequência acima descrita. 

6.8. As peças que necessitarem de substituição que se enquadrem fora do descrito no item anterior terão 

como base os valores parametrizados no comércio de autopeças em geral. 

6.9. Somente será admitida a aplicação de peças conforme estabelecido nos itens acima após a devida 

avaliação e anuência da fiscalização. 
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6.10. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e executado no período 

máximo de 02 (dois) dias, após a aprovação. 

6.11. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão ser informados 

juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não atendimento do prazo estabelecido no 

item anterior. 

6.12. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que forem substituídos 

por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 

6.13. A Contratada obriga-se, em caso de inclusão de novos veículos, a manter o valor da hora 

manutenção contratada bem como seguir o cronograma de manutenção veicular específico. 

6.14. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva na cidade 

de Céu Azul – PR, no período compreendido entre 08:00 e 18:00 horas, em dias úteis. 

6.15. Será admitida a subcontratação de serviços que em razão de suas especificidades não possuírem 

condições de serem executados na oficina da Contratada, tais como: Retífica de discos de freios; Revisão 

ou recondicionamento de caixa de direção; Recuperação ou reparo em roda de liga leve; recuperação de 

estofaria; Recuperação de radiadores; Aferição de tacógrafos; Recuperação de bombas injetoras, ou 

outros. 

6.15.1. Não é possível vedar totalmente a subcontratação porque existem determinados serviços muito 

específicos, os quais dependem de empresas especializadas, com mão-de-obra e equipamentos 

específicos, quase inexistindo oficinas que possuam equipamentos para executar todos eles. Vedar 

totalmente a subcontratação cercearia muito a licitação porque as empresas aptas a participar seriam 

pouquíssimas, ou até mesmo nenhuma localizada no Município de Céu Azul, por se tratar de município 

de pequeno porte, e que possivelmente nem se interessariam em participar da licitação,  diante da 

peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fica assim tecnicamente demonstrado o benefício advindo 

para a administração;  

6.16. Ocorrerão situações em que poderá ocorrer apenas o fornecimento de peça sem a necessidade do 

serviço mecânico. Tais situações podem decorrer da manutenção ou substituição da peça puder ser 

realizada pelo próprio motorista ou mecânica do parque de máquinas das Administração. Em tais 

situações a empresa fornecedora deverá fornecer as peças nas condições estabelecidas no termo de 

referência. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO e GARANTIA:  

7.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada pelas Secretarias solicitantes dos serviços com 

auxílio de sua equipe técnica de mecânicos da secretaria de Viação e Obras Públicas. Cabendo assim a 

fiscalização ser realizada pelos encarregados das frotas em cada secretaria, ou quando da inexistência 

ou impossibilidade desse, pelos membros da Portaria que designa servidores para o recebimento de 

bens, obras, mercadorias e serviços. Em todos os casos poderão solicitar auxílio dos mecânicos ou 

motoristas da Administração Municipal. 

7.2. Os serviços e as peças fornecidas deverão ser garantidos pela empresa contratada pelo período 

mínimo de 90 (noventa) dias, contra irregularidades ou defeitos apresentados; 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou após a execução da manutenção, em até 30 (trinta) dias 

após a entrega da nota fiscal, acompanhada de relatório dos serviços executados, bem como do aceite 

dos serviços pela Administração Municipal, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 

suspenso até a devida regularização por parte da contratada; 
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8.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa. 

8.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-

se os motivos que motivaram sua rejeição. 

8.4. A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

8.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução dos 

serviços. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas da presente contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica  NOME DA UNIDADE 

0 3.3.90.30.00 16 Material de Consumo Gabinete Do Prefeito 

0 3.3.90.30.00 25 Material de Consumo Relações Públicas 

0 3.3.90.30.00 34 Material de Consumo Dpto De Red. E Legislação 

0 3.3.90.30.00 43 Material de Consumo Dpto De Consultoria 

0 3.3.90.30.00 54 Material de Consumo Sist. De Controle Interno 

0 3.3.90.30.00 65 Material de Consumo Gab. Sec. Administração 

0 3.3.90.30.00 76 Material de Consumo Dpto De Administração 

0 3.3.90.30.00 85 Material de Consumo Dpto De Administração- Sist Patrim 

0 3.3.90.30.00 98 Material de Consumo Dpto De Recursos Humanos 

0 3.3.90.30.00 114 Material de Consumo Gab. Sec. Planejamento 

0 3.3.90.30.00 123 Material de Consumo Dpto De Planejamento 

0 3.3.90.30.00 135 Material de Consumo Gab. Sec De Finanças 

0 3.3.90.30.00 145  Material de Consumo Dpto De Tributação 

510 3.3.90.30.00 146 Material de Consumo Dpto De Tributação 

0 3.3.90.30.00 159 Material de Consumo Dpto Gestão Contabil 

0 3.3.90.30.00 176 Material de Consumo Dpto De Compras 

0 3.3.90.30.00 187 Material de Consumo Gab. Sec. Agricultura 

0 3.3.90.30.00 197 Material de Consumo Dpto De Agricultura 

0 3.3.90.30.00 210 Material de Consumo Gab. Sec. Meio Ambiente E R.  

0 3.3.90.30.00 219 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 

0 3.3.90.30.00 223 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 

103 3.3.90.30.00 246 Material de Consumo Gab. Sec. Educação 

0 3.3.90.30.00 262 Material de Consumo Dpto Da Educação 

103 3.3.90.30.00 263 Material de Consumo Dpto Da Educação 

0 3.3.90.30.00 305 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 

104 3.3.90.30.00 306 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 

0 3.3.90.30.00 327 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 

103 3.3.90.30.00 328 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 

104 3.3.90.30.00 329 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 

0 3.3.90.30.00 350 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 

107 3.3.90.30.00 351 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 

0 3.3.90.30.00 363 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar 

0 3.3.90.30.00 376 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- EJA 

0 3.3.90.30.00 385 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- AEE 

0 3.3.90.30.00 396 Material de Consumo Gab. Sec. Cultura, Esporte 

0 3.3.90.30.00 407 Material de Consumo Dpto De Cultura 

0 3.3.90.30.00 415 Material de Consumo Dpto De Esporte 

0 3.3.90.30.00 418 Material de Consumo Dpto De Esporte 

0 3.3.90.30.00 429 Material de Consumo Dpto De Esporte 

0 3.3.90.30.00 436 Material de Consumo Dpto De Esporte 

303 3.3.90.30.00 463 Material de Consumo Gab. Sec. Saúde 

494 3.3.90.30.00 481 Material de Consumo Dpto De Saúde –  

494 3.3.90.30.00 488 Material de Consumo Dpto De Saúde -  

494 3.3.90.30.00 491 Material de Consumo Dpto De Saúde –  

0 3.3.90.30.00 492 Material de Consumo Dpto De Saúde –  

494 3.3.90.30.00 497 Material de Consumo Dpto De Saúde 

494 3.3.90.30.00 506 Material de Consumo Dpto De Saúde 

303 3.3.90.30.00 555 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 

510 3.3.90.30.00 523 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde –  
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494 3.3.90.30.00 528 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 

494 3.3.90.30.00 531 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 

0 3.3.90.30.00 537 Material de Consumo Gab. Sec. Viação, Obras 

0 3.3.90.30.00 569 Material de Consumo Dpto De Viação E Obras 

0 3.3.90.30.00 582 Material de Consumo Dpto De Obras E Vias Públicas 

0 3.3.90.30.00 597 Material de Consumo Gab. Sec. Des. Econômico 

0 3.3.90.30.00 606 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 

0 3.3.90.30.00 618 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 

0 3.3.90.30.00 633 Material de Consumo Gab. Sec. Assist. Social 

0 3.3.90.30.00 644 Material de Consumo Dpto Ser. Social – 

0 3.3.90.30.00 656 Material de Consumo Dpto Ser. Social – Cras 

0 3.3.90.30.00 665 Material de Consumo F. M. A.Social - Paif 

0 3.3.90.30.00 678 Material de Consumo F. M. A.Social - CMAS 

940 3.3.90.30.00 680 Material de Consumo F. M. A.Social - Igd 

0 3.3.90.30.00 699 Material de Consumo F. M. A.Social – CMDI 

0 3.3.90.30.00 720 Material de Consumo F. M. A.Social CMDCA 

0 3.3.90.30.00 709 Material de Consumo F. M. A.Social - FDCA 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica NOME DA UNIDADE 

0 3.3.90.39.00 18 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gabinete do Prefeito 

0 3.3.90.39.00 27 Outros Serv. Pessoa Jurídica Relações Públicas 

0 3.3.90.39.00 36 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Redação e Legislação 

0 3.3.90.39.00 45 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Consultoria Jurídica 

0 3.3.90.39.00 56 Outros Serv. Pessoa Jurídica Sist. De Controle Interno 

0 3.3.90.39.00 71 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Administração 

0 3.3.90.39.00 78 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 

0 3.3.90.39.00 85 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 

0 3.3.90.39.00 98 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Recursos Humanos 

0 3.3.90.39.00 116 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Planejamento 

0 3.3.90.39.00 126 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Planejamento 

0 3.3.90.39.00 137 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec de Finanças 

0 3.3.90.39.00 148 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 

510 3.3.90.39.00 149 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 

0 3.3.90.39.00 161 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Gestão Contabil 

0 3.3.90.39.00 178 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Compras 

0 3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Agricultura 

0 3.3.90.39.00 199 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Agricultura 

0 3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Meio Ambiente e R.  

1045 3.3.90.39.00 221 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 

555 3.3.90.39.00 225 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 

103 3.3.90.39.00 264 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Educação 

0 3.3.90.39.00 271 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 

103 3.3.90.39.00 272 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 

107 3.3.90.39.00 274 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação –  

104 3.3.90.39.00 273 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – 

0 3.3.90.39.00 311 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 

104 3.3.90.39.00 312 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 

0 3.3.90.39.00 332 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 

103 3.3.90.39.00 333 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 

104 3.3.90.39.00 334 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 

0 3.3.90.39.00 357 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Transp. Escolar 

0 3.3.90.39.00 366 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar 

0 3.3.90.39.00 379 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - EJA 

0 3.3.90.39.00 388 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - AEE 

0 3.3.90.39.00 410 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Cultura, Esporte 

0 3.3.90.39.00 398 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Cultura 

0 3.3.90.39.00 417 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 

0 3.3.90.39.00 421 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 

0 3.3.90.39.00 431 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 

0 3.3.90.39.00 439 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 

303 3.3.90.39.00 467 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Saúde 

303 3.3.90.39.00 485 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Saúde 

494 3.3.90.39.00 483 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 

494 3.3.90.39.00 490 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 

0 3.3.90.39.00 496 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
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303 3.3.90.39.00 525 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Vigilância em Saúde 

0 3.3.90.39.00 539 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Viação, Obras 

0 3.3.90.39.00 572 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Viação, Obras e Urbanismo 

0 3.3.90.39.00 585 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Obras e Vias Públicas 

0 3.3.90.39.00 599 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. de Des. Econ. 

0 3.3.90.39.00 609 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 

0 3.3.90.39.00 621 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 

0 3.3.90.39.00 635 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Assist. Social 

0 3.3.90.39.00 647 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – 

0 3.3.90.39.00 679 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – CRAS 

0 3.3.90.39.00 672 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 

934 3.3.90.39.00 673 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 

940 3.3.90.39.00 682 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – IGD 

0 3.3.90.39.00 700 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - CMDI 

0 3.3.90.39.00 703 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – CMDCA 

0 3.3.90.39.00 712  Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - FDCA 

 

 

10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

10.1. A relação de veículos poderá sofrer alterações decorrente de novas aquisições de veículo ou 

venda/leilão de veículos inservíveis à Administração; 
 Nº  PLACA 

VEICUL

O 

MARCA\MODELO ANO 

FAB

R 

Nº DO 

CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 

TCE 

Nº 

PATRI 

 

TIPO 

1 

39 =======

= 

TRATOR D-50 

KOMATSU 
86/86 836602 - RODOVIÁR

IO 

6116 13055  

MÁQUINA 

2 

46 =======

= 

PÁ CARREGADEIRA 

MICHIGAN 55C 
93/94 4247K/175/BR

C 

- RODOVIÁR

IO 

6121 13060  

MÁQUINA 

3 

50 AFE-

4958 

VW\GOL 1000 95/95 9BWZZZ30ZSP

021617 

00632803827 ESPORTES 1827 9010  

VEÍCULO 

4 
59 AHY-3568 VOLKSWAGEM 14.150 98/98 9BWXTAEZ8W

RB05451 
00702069060 RODOVIAR

IO 
6167 13100  

CAMINHÃO 

5 

62 AHZ-

5136 

VOLKSWAGEM 

ONIBUS 
98/98 9BWY2TJBXWR

B06208 

00703545825 TRANSP. 

ESCOLAR 

1851 9175  

ÔNIBUS 

6 
63 AHY-

4165 
BESTA SUPER VAN 
EST 

98/98 KNFTRB112W
6541316 

- ESTADO-
SAUDE 

2010 9315  
VAN 

7 

69 =======

= 

TRATOR MASSEY 

FERGUSON MF275 
99/99 275031131 - A.PRIMAVE

RA 

6196 13029  

MÁQUINA 

8 
70 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

00/00 275039311 - AGRICULT
URA 

6197 13030  
MÁQUINA 

9 

71 =======

= 

TRATOR MASSEY 

FERGUSON MF275 
01/01 275051804 - UTILIDADE 

PÚBLICA 

6125 13064  

MÁQUINA 

10 

83 =======
= 

TRATOR NEW 
ROLAND TL-75 

03/03 7X4145 - AGRICULT
URA DOIS 

IRMAOS 

6798 13031  
MÁQUINA 

11 
86  ANS-

8268 
FORD\FIESTA 06/06 9BFZF10B3684

74411 
00882980017 PATIO 1817 9000  

VEÍCULO 

12 

96 BWL-

6446 

ONIBUS SCANIA 

BRANCO 
95/95 9BSKC4XBM34

60683 

 SAUDE 6200 5255  

ÔNIBUS 

13 
99 =======

= 
CARRETA VAGAO 
BASCULANTE 

07/07 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6128 13067  
MÁQUINA 

14 

100 =======

= 

LAVA JATO 

REBOCAVEL 2.500 L 
06/06 --------------------

------ 

- MEIO 

AMBIENTE 

6194 13027  

MÁQUINA 

15 
105 ARA-

9386 
CLIO H CAMPUS 1.0 
16V 

08/09 8A1BB8B059L1
69307 

00124573550 SAUDE - 
VISA 

2016 9323  
VEÍCULO 

16 

107 ARL-

8576 

ONIBUS IVECO 

CITYCLASS 
09/09 93ZL68B01984

09114 

00151757364 TRANSP. 

ESCOLAR 

2086 5252  

ÔNIBUS 

17 
108 ARS-

8025 
ONIBUS MERCEDES 
BENZ 

09/09 9BM6882729B
654868 

00166117463 TRANSP. 
ESCOLAR 

2087 5253  
ÔNIBUS 

18 

109 =======

= 

TRATOR CORTAR 

GRAMA LTH1842 
 021210A 

001680 

- ESPORTE 2017 9390  

MÁQUINA 

19 

118   AUC-

7467 

RENAULT MASTER  10/11 93YADCUH6BJ
522193 

00331772370 SAUDE 6539 13561  

VAN 

20 

119 ATW-

9957 

FIAT STRADA 11/12 9BD27833MC7

390345 

00322374723 MEIO 

AMBIENTE 

6462 13267  

CAMIONETA 

21 
120 ATZ-

4337 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U2BR1

31075 
00325721300 RODOVIAR

IO 
6463 13268  

CAMINHÃO 

22 

121 ATZ-

4338 

VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U5BR1

42507 

00325727643 RODOVIAR

IO 

6464 13269  

CAMINHÃO 

23 
123 AKX-

3913 
FORD COURIER 1.6 03/03 9BFNSZPPA3B

946695 
00804494606 MEIO 

AMBIENTE 
6585 13596  

CAMIONETA 
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 Nº  PLACA 

VEICUL

O 

MARCA\MODELO ANO 

FAB

R 

Nº DO 

CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 

TCE 

Nº 

PATRI 

 

TIPO 

24 

124 ======= TRATOR NEW 

HOLLAND 8030 
11/11 ZACA66264 - AGRICULT

URA 

6544 13567  

MÁQUINA 

25 
126 DRK-

9907 
FIAT PALIO FIRE 
FLEX 

05/05 9BD17103G626
22438 

00859650448 RODOVIAR
IO 

6699 13703  
VEÍCULO 

26 

128 AUN-

9570 

ÔNIBUS VOLARE W9 

MARCOPOLO. 
11/12 93PB39E3PCC

039058 

00353041548 TRANSP. 

ESCOLAR 

6666 13672  

ÔNIBUS 

27 

129 AUN-
9575 

ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039059 

00354211480 TRANSP. 
ESCOLAR/c

edido 

ACAZUL 

6667 13673  
ÔNIBUS 

28 

130 AUN-

9576 

ÔNIBUS VOLARE W9 

MARCOPOLO. 
11/12 93PB39E3PCC

039080 

00359028535 TRANSP. 

ESCOLAR 

6668 13674  

ÔNIBUS 

29 

131 AUN-

9573 

ÔNIBUS VOLARE W9 

MARCOPOLO.  
11/12 93PB39E3PCC

039219 

00354751905 TRANSP. 

ESCOLAR 

6669 13675  

ÔNIBUS 

30 
132 AUN-

9571 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039167 

00354783831 TRANSP. 
ESCOLAR 

6670 13676  
ÔNIBUS 

31 

133 AUN-

9572 

ÔNIBUS VOLARE W9 

MARCOPOLO. 
11/12 93PB39E3PCC

039210 

00354266330 TRANSP. 

ESCOLAR 

6671 13677  

ÔNIBUS 

32 

140 AUZ-

5917 

VW\GOL 1.0 G4 12/12 9BWAA05W0C

P096096 

00451472462 RODOVIÁR

IO 

7815 6081  

VEÍCULO 

33 

141 =======

= 

ROLO 

COMPCT.BW211D-40 
12/12 101582422168 - RODOVIÁR

IO 

8003 7075  

MÁQUINA 

34 

142 =======

= 

ROLO 

COMPCT.MULLER 
12/12 VAP706070129

43 

- RODOVIÁR

IO 

8004 7076  

MÁQUINA 

35 

143 AWH-

4267 

MOTO CG 125 FAN 12/13 9C2JC4120DR5

14915 

00500210594 SAUDE 9371 1530  

MOTO 

36 

144 AWL-

6010 

ÔNIBUS VOLARE W9 

MARCOPOLO. 
12/12 93PB40N31CC

042251 

00506292339 SAUDE 9365 1524  

ÔNIBUS 

37 

145 AQR-

8694 

VW\GOL 

PATRULHEIRO 1.6 

08/08 9BWCB05W98

T208463 

00967502306 CEDIDO 

VIAÇÃO E 
OBRAS 

10079 2393  

VEÍCULO 

38 

146 =======

= 

RETROESCAVAD CAT 

416E 
13/13 CAT0416ELMF

G04898 

- RODOVIAR

IO 

10080 2394  

MÁQUINA 

39 
148 AGL-

1701 
CARRETA RANDOM 87/87 72207 00404431941 RODOVIÁR

IO 
10082 2396  

CAMINHÃO 

40 

149 KDU-

3823 

SKANIA T-142 H 4X2 89/89 9BSTH4X2ZK3

235387 

00222156996 RODOVIÁR

IO 

10083 2397  

CAMINHÃO 

41 

150 AXN-
7643 

RENAUL SANDERO 
1.0 16V 

13/14 93YBSR7RHEJ
931860 

00586055614 EDUCAÇÃ
O 

 

10084 2398  
VEÍCULO 

42 

151 AXN-
7644 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

13/13 93YLSR7VADJ
758493 

00586026398 DES. 
ECONÔMIC

O 

10085 2399  
VEÍCULO 

43 
152 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 130 

13/13 HBZNW130CD
AE04973 

- RODOVIÁR
IO 

10086 2400  
MÁQUINA 

44 

153 =======

= 

PÁ CARREGADEIRA 

NEW HOL. 170 

13/13 HBZN170BAD

AE04708 

- RODOVIÁR

IO 

10087 2401  

MÁQUINA 

45 
154 ASL-

6936 
FIAT STRADA 
ADVENT FLEX 

10/10 9BD27804DA7
250164 

00203387589 AGRICULT
URA 

10089 2403  
CAMIONETA 

46 

156 AXU-

4918 

MERCEDES BENZ 

2729 
13/13 9BM693388DB

935616 

00595523935 RODOVIÁR

IO 

10090 2404  

CAMINHÃO 

47 
157 AXZ-

5142 
VW\CAMINHÃO 
26.280 

13/14 953658262ER4
12303 

01000093481 RODOVIÁR
IO 

10246 2562  
CAMINHÃO 

48           

49 

160 AYI-3435 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050280 

01005457775 TRANSP. 

ESCOLAR 

10354 2671  

ÔNIBUS 

50 
161 AYI-3436 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050281 
01005458682 TRANSP. 

ESCOLAR 
10355 2672  

ÔNIBUS 

51 

162 AYN-

6905 

ÔNIBUS ESCOLAR 

VW/15.190  
14/14 9532E82W4ER

430848 

01014353847 TRANSP. 

ESCOLAR 

10357 2674  

ÔNIBUS 

52 
163 =======

= 
MOTONIVELADORA 
CATERP.140hp 

13/14 CAT0120KJJAP
06277 

- RODOVIÁR
IO 

10356 2673  
MÁQUINA 

53 

164 AYO-

4146 

FORD\FIESTA SEDAN 

1.6 

14/14 9BFZF54P6E81

01102 

01014966261 VIAÇÃO E 

OBRAS 

10414 2735  

VEÍCULO 

54 
165 AYQ-

0260 
GM/SPIN 1.8L MT LT 14/14 9BGJB75Z0EB

291483 
01115123111 CONSELHO 10415 2736  

VEÍCULO 

55 

166 =======

= 

MINICARREGADEIRA 

BOBCAT 
14/14 A7TV12850 - UTIL. 

PUBLICA 

10506 2824  

MÁQUINA 

56 

170 AYZ-

7438 

FORD\CARGO 816 S 14/14 9BFVEADSXE

BS66684 

01026244002 RODOVIAR

IO 

10427 2745  

CAMINHÃO 

57 

172 AZS-

6431 

RENAULT CLIO 

HATCH EXP. 1.0 
14/15 8A1BB8215FL

392827 

01053607439 AGRICULT

URA  
CEDIDO 

10893 3208  

VEÍCULO 
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O 

MARCA\MODELO ANO 

FAB

R 

Nº DO 

CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
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Nº 
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TIPO 

SINDICATO 

RURAL 

58 
173 AZI-5158 RENAULT MASTER 

FURGÃO 2.3 
14/15 93YMAF4MCF

J429291 
01038217790 SAUDE 10790 3109  

VAN 

59 

174 BDE-

7272 

FORD\CAMINHÃO 

CARGO 1317 
06/06 9BFXCE2U66B

B68024 

S/D00890455

872 

MEIO 

AMBIENTE 

RECICLAG
EM 

10847 3163  

CAMINHÃO 

60 

175 AZM-

8794 

RENAULT MASTER 

AMBULANCIA 
15/16 93YMAFELAG

J772390 

01045350637 SAUDE 10894 20004  

VAN 

61 

177 AZY-

3317 

FORD KA SEDAN 1.5 

SD 
15/15 9BFZH54JXF8

290313 

01063274424 SAUDE 11216 3532  

VEÍCULO 

62 

178 AZY-

3318 

FORD KA SEDAN 1.5 

SD 
15/15 9BFZH54J2F82

90323 

01063270259 SAUDE 11215 3531  

VEÍCULO 

63 
179 BAH-

3394 
VW\SAVEIRO CS 1.4  15/16 9BWKB45U4G

P083204 
01076626286 AGRICULT

URA 
11503 3819  

CAMIONETA 

64 

180 BAI-

6872 

ÔNIBUS 

WOLKSVAGEM 
14/15 9532G82W0FR

508800 

01079144398 SAUDE 11505 3821  

ÔNIBUS 

65 

181 IOL-7253 VW\GOL 1.0 

(POL.CIVIL) 
08/08 9BWCA05W88

T174731 

- ADMINIST

RAÇÃO 

11759 20005  

VEÍCULO 

66 

182 BAB-

6190 

RENAULT LOGAN 

AUT. 1.0 16V 
15/16 93Y4SRD04GJ

953326 

01068496000 ASS. 

SOCIAL 
CEDIDO 

CLUBE DO 

VOVÔ 

11235 3551  

VEÍCULO 

67 

183 BAS-

4098 

FORD KA SE HATCH 

1.0 
16/17 9BFZH55L9H8

375601 

01094028123 ASS. 

SOCIAL – 

CRAS 
 

11772 4093 

 

 

VEÍCULO 

68 

184 BAV-

2968 

IVECO CAMINHÃO 

VERTIS 90V18 
15/15 93ZA90D00F85

63607 

01098705995 MEIO AMBI 

ENTE 

11898 4221  

CAMINHÃO 

69 
185 =======

= 
PANTANEIRA CX160B 16/16 DAC160K5NFS

5F1923 
- RODOVIAR

IO 
12102 4425  

MÁQUINA 

70 

186 BAX-

5914 

FIAT FIORINO 

FURGÃO 1.4 FLEX 
16/16 9BD26512MG9

066626 

01103097501 EDUCAÇÃ

O 

12106 4429  

CAMIONETA 

71 
187 BBC-

3225 
GM/MONTANA LS 1.4 
FLEX 

16/17 9BGCA8030HB
160199 

01107487762 RODOVIAR
IO 

12168 4497  
CAMIONETA 

72 

188 =======

= 

TRATOR CORT. DE 

GRAMA HUSQV 

MZ5225 

17/17 110415B003706 - UTIL. 

PUBLICA 

12549 4878  

MÁQUINA 

73 

189 BBL-

3144 

FORD KA SEDAN 1.5 

SD 
17/18 9BFZH54J9J80

19638 

01123334231 SAUDE 12647 4976  

VEÍCULO 

74 
190 BBR-

3558 
SANDERO 
AUTHENTIQUE 1.0 

17/18 93Y5SRF84JJ0
566133 

01133683999 SAUDE 12729 15657  
VEÍCULO 

75 

191 BBU-

5819 

FIAT STRADA 

WORKING 1.4 
17/18 9BD5781FFJY2

11234 

01137834592 SAUDE 12734 15661  

CAMIONETA 

76 
192 BBU-

6937 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J0J90

81994 
01138753456 ADMINIST

RAÇÃO 
12735 15662  

VEÍCULO 

77 

193 BBU-

6936 

FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J3J80

94058 

01138777207 EDUCAÇÃ

O 

12736 15663  

VEÍCULO 

78 
194 =======

= 
ESCAVADEIRA XE 
215BR 

17/17 XUG0215GLH
PA10109 

- AGRICULT
URA 

12755 15682  
MÁQUINA 

79 

195 BCF - 

3096 

FORD KA SE 1.5 18/18 9BFZH54J2J81

45470 

01155377408 SAUDE/HO

SPITAL 

12936 15751  

VEÍCULO 

80 
196 BCH - 

8599 
CHEVROLET SPIN 1.8 18/18 9BGJC7520JB2

59714 
01158679502 SAUDE 12937 15752  

VEÍCULO 

81 

197 BCM -

1770 

MICRO ONIBUS 

VOLARE V8L ESC. 
18/18 93PB55M10KC

060241 

01165695160 ASS. 

SOCIAL 

CEDIDO 
APAE 

12966 15891  

ÔNIBUS 

82 

198 BCL - 

1491 

AMBULANCIA  18/18 3C6DFVDK2JE

123968 

01165207602 SAÚDE 12967 15892  

VAN 

83 

199  ASI - 

4173 

FORD FIESTA 1.6 

FLEX 
10/10 9BFZF55P1A80

26205 

00198073917 DES. 

ECONOMIC

O 

(ESTADO) 

13834 20007  

VEÍCULO 

84 

200 BCW - 

3A66 

PEGEOUT PARTNER 

AMBULANCIA 
18/19 8AEGCNF8KG

520426 

01180700810 SAÚDE 13835 16760  

VAN 

85 
201  CASTRAMÓVEL SEMI 

REBOQUE 
19/19   MEIO 

AMBIENTE 
13841 16766  

CAMINHÃO 

86 

202 BDB – 

4H68 

RENAULT MASTER 

VAN 
18/19 93YMAFEXCK

J714235 

01190413083 ESPORTE 13843 16768  

VAN 
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O 
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R 
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TCE 

Nº 

PATRI 

 

TIPO 

87 

203 BCZ – 

7H49 

ONIBUS RURAL VW 

NEOBUS 
18/19 9532M52P1KR

917611 

01187376113 TRANSP. 

ESCOLAR 

13844 16769  

ÔNIBUS 

88 
204 BCY – 

4H22 
VW SAVEIRO 
ROBUST CS 

18/18 9BWKB45U4K
P029636 

01185983136 UTIL. 
PUBLICA 

13847 16771  
CAMIONETA 

89 

205  BDA – 

9G62 

MERCEDES 

BASCULANTE 

(CAÇAMBA) 

19/19 9BM958164KB

129993 

01190115511 RODOVIÁR

IO 

13857 16781  

CAMINHÃO 

90 

 

206 

BDI – 

6E05 

RENAULT KWID ZEN 

1.0 
19/19 93YRBB00XLJ

083108 

01201153414 ADMINIST

RAÇÃO 

14053 16972  

VEÍCULO 

91 

207 BDI – 

2H84 

RENAULT KWID ZEN 

1.0 
19/19 93YRBB007LJ

057887 

01201154798 SAÚDE 14054 16973  

VEÍCULO 

92 

208 BDI – 

2H87 

RENAULT KWID ZEN 

1.0 
19/19 93YRBB00XLJ

049220 

01201154062 SAÚDE 14055 16974  

VEÍCULO 

93 

209 BDI – 

2H85 

RENAULT KWID ZEN 

1.0 
19/19 93YRBB009LJ

088574 

01201154470 SAÚDE 14056 16975  

VEÍCULO 

94 

210 BDG – 

7J01 

REBOQUE PRANCHA 19/19 9A9P1372KKC

EM5501 

01199093596 UTIL. 

PUBLICA 

14082 17003  

MÁQUINA 

95 
211 BDK – 

3C31 
TRICICLO 
MARCADOR DE RUA 

17/17 97UMCA250H
M000092 

01204862467 UTIL. 
PUBLICA 

14083 17000  
VEÍCULO 

96 

212 BDK – 

3C62 

REBOQUE PARA 

DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA 

17/17 9A9CA0310KC

EW8040 

01204780355 UTIL. 

PUBLICA 

14084 17004  

MÁQUINA 

97 

213 =======

= 

VARREDORA DE RUA 18/18 --------------------

--------- 

-----------------

-- 

UTIL. 

PUBLICA 

14123 17043  

MÁQUINA 

98 

214 BDP – 

9D01 

SAVEIRO ROBUST 19/20 9BWJB45UOL

P023264 

01212767613 PATIO 14204 17124  

CAMIONETA 

99 

215 =======

= 

MOTONIVELADORA 

PERKINS 
19/19 SEM00919JS99

00119 

-----------------

-- 

RODOVIÁR

IO 

17172 17172  

MÁQUINA 

100 

216 =======

= 

RETRO-

ESCAVADEIRA 
RONDON 

19/19 RDV406ATAK

0007548 

-----------------

-- 

RODOVIÁR

IO 

17173 17173  

MÁQUINA 

101 

217 =======

= 

ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA 
HYUNDAY 

18/18 ------------------- -----------------

-- 

CIDERSOP  17198 20008  

MÁQUINA 

102 

218 =======

= 

PÁ CARREGADEIRA 

DOOSAN 
17/18 ------------------- -----------------

-- 

CIDERSOP 17208 20009  

MÁQUINA 

103 

219 =======
= 

ROLO 
COMPACTADOR 

AMMAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17209 20010  
MÁQUINA 

104 

220 =======

= 

TRATOR DE ESTEIRA 

KOMATSU 
17/18 ------------------- -----------------

-- 

CIDERSOP 17201 20011  

MÁQUINA 

105 

221 BBX 

9290 

CAMINHÃO 

BASCULANTE MB 
17/18 ------------------- -----------------

-- 

CIDERSOP 17202 20012  

CAMINHÃO 

106 
222 BBX 

9284 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17203 20013  
CAMINHÃO 

107 

223 BBY 

8987 

CAMINHÃO 

CARROCERIA  

17/18 ------------------- -----------------

-- 

CIDERSOP 17204 20014  

CAMINHÃO 

108 
224 =======

= 
MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND  

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17210 20015  
MÁQUINA 

109 

225 BDK – 

3C34 

AMBULÂNCIA MB 

415 SPRINTER  
18/19 8AC906633KE

166320 

01203970142 SAMU 17206 17198  

VAN 

110 
226 =======

= 
PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

20/20 HBRH740CCL
0005131 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17214 17202  
MÁQUINA 

111 

227 BDZ – 

5E75 

RENAULT MASTER 

MINIBUS 
19/20 93YMAF4XEL

J169447 

01227668560 SAÚDE 17197 17197  

VAN 

112 
228 BCP – 

7277 
CAMINHÃO MB 
ATEGO 2730 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17234 20016  
CAMINHÃO 

113 

229 BCP – 

7276 

CAMINHÃO VW 17190 18/19 ------------------- -----------------

-- 

CIDERSOP 17235 20017  

CAMINHÃO 

114 

230 =======
= 

MINI 
CARREGADEIRA 

CASE SR 175 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17236 20018  
MÁQUINA 

115 

231 =======

= 

ROLO 

COMPACTOADOR 
CAT 

18/18 ------------------- -----------------

-- 

CIDERSOP 17237 20019  

MÁQUINA 

116 

232 BEJ – 

9I43 

CAMINHÃO TANQUE 

MB ATEGO 1419 
2020 9BM958130LB

187218 

01240988718 M. AMB. / 

INST. 

ÁGUA 

17298 17296  

CAMINHÃO 

117 

233 BEK – 

9G17 

FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S3M8

043026 

01242169501 SAÚDE 17395 17374  

VEÍCULO 

118 
234 BEK – 

9G18 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S9M8

043015 
01242170151 SAÚDE 17396 17375  

VEÍCULO 
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119 

235 BEK – 

9G19 

FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S7M8

055261 

01242170569 SAÚDE 17397 17376  

VEÍCULO 

120 
236 BEK – 

9G20 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SXM

8065007 
01242170950 SAÚDE 17398 17377  

VEÍCULO 

121 

237 BEK – 

9G21 

FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SOM

8055182 

01242171433 SAÚDE 17399 17378  

VEÍCULO 

122 
238  S/N EMPILHADEIRA  20/20 ------------------- -----------------

-- 
CETRICA 17666 17639  

MÁQUINA 

123 

 

239 

BEY – 

3B20 

HYUNDAI CRETA 

PRESTI 
21/21 9BHGC813BM

P224122 

01256537184 GABINETE 17683 17651  

VEÍCULO 

124 

240 RHO – 

0H86 

MICRO-ONIBUS 

VOLARE W9C EXEC. 
21/21 93PB88S37MC

064856 

01281313132 SAÚDE 17721 17699  

ÔNIBUS 

125 

241 BER – 

2I39 

VW GOL 1.0L MC4  20/21 9BWAG45U9M

T091251 

01248155472 SAÚDE 17941 17941  

VEÍCULO 

126 
242 BER – 

3F80 
VW GOL 1.0L MC4 20/21 7BWAG45U5M

T091618 
01248136010 SAÚDE 17942 17942  

VEÍCULO 

127 

243 RHO – 

8B91 

HYUNDAI HB20 10M 

VISION 
21/22 9BHCU51AAN

P262612 

01282113183 FINANÇAS 17738 17716  

VEÍCULO 

128 
244 RHR – 

9B99 
CHEVROLET ONIX 
PLUS 

21/22 9BGEB69A0N
G158266 

01286883439 ADMINIST
RAÇÃO 

17876 17856  
VEÍCULO 

129 

   

245 

RHT-

7I21 

NEW HB20 1.0 SENSE 22/22 9BHCN51AAN

P283251 

01289545658 RODOVIÁR

IO/CEDIDO 
ACAZUL 

17907 17887  

VEÍCULO 

130 

246 RHT-

6F48 

CAMINHÃO BAU 

TECTOR 11190 IVECO 
21/22 93ZA01BDZN8

947444 

    

01289535865 

MEIO 

AMBIENTE 

17910 17891  

CAMINHÃO 

131 
247 BEX-

9J50 
VW/GOL 1.0L MC4 21/22 9BWAG45U4N

T003014 
01255803930 SAÚDE 17923 17923  

VEÍCULO 

132 

248 SDQ-

5D56 

CAMINHÃO 

CAÇAMBA TECTOR 

IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8

951657 

01303449274 RODOVIÁR

IO 

17969 17950  

CAMINHÃO 

133 

249 SDQ-

5D57 

CAMINHÃO 

CAÇAMBA TECTOR 

IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8

951653 

01303433580 RODOVIÁR

IO 

17970 17951  

CAMINHÃO 

134 
250 ATX-

6859 
NISSAN SENTRA  11/12 3N1AB6AD7C

L600088 
00324616732 CAMU 17987 17968  

VEÍCULO 

135 

251 AVZ-

6968 

VW KOMBI  12/13 9BWMF07X9D

P004151 

00488604737 UTILIDADE 17989 17970  

VAN 

136 
252 SDZ-

6D49 
FIAT STRADA 
ENDURANCE 

22/23 9BD281A2DPY
Y14775 

01327900006 MEIO 
AMBIENTE 

18722 18722  
CAMIONETA 

137 

253  ROLO 

COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

21/21   VIAÇÃO E 

OBRAS 

18746 18746  

MÁQUINA 

138 

254 BER-

2J76 

VW GOL 21/22 9BWAG45U3M

T090306 

01248141404 SAÚDE 19154 19154  

VEÍCULO 

 

Céu Azul, julho de 2023. 

 

Secretaria Municipal da Administração 

 



Memorando 3- 2.455/2023

De: Fabiana F. - SAS

Para: SF-DCL - Departamento de Compras e Licitações  - A/C Nilce T.

Data: 07/07/2023 às 15:01:50

Setores envolvidos:

SA, SA-DP, SP-DP, SF, SF-DCL, SAG, SAG-DAP, SMARH, SMARH-DMARH, SE, SCELR, SCELR-DE, SS, SS-FMS,

SVOUT, SVOUT-DVT, SDE-DDE, SAS, SE-DE-DCS

Abertura de Pregão - RP Serviços Mecânicos

 

 Boa tarde Nilce,

Segue estimativa da Secretaria de Assistência Social.

_

Fabiana Verdeiro Fachin 

Chefe da Divisão de Programas e Projetos Assistenciais.

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2__2_.docx
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 

1.1.  OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que 
compõem a frota da Administração do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto 
de pneus e lavagem de veículos, conforme termo de referência. 

 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO)  

 
2. JUSTITICATIVA: 

A Administração Municipal atualmente possui uma frota de aproximadamente 138 veículos, 
compreendendo: veículos tipo passeio, utilitários, vans, ônibus e caminhões. Tais veículos são utilizados 
diariamente nas atividades das secretarias da Administração Municipal, inclusive no transporte de 
pacientes da saúde e transporte escolar, necessitando assim de veículos em perfeito estado ou até mesmo 
a rápida recuperação quando da apresentação de defeito. Bem como é sabido que a falta de manutenção 
preventiva além de comprometer a segurança e a qualidade do serviço prestado, provoca o desgaste 
prematuro de componentes gerando significativo aumento nos custos de manutenção corretiva.  

 
Considerando a variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 

constantes em cada veículo, inviabiliza-se a realização de procedimento licitatório de registro de preços 
através de relação de peças. Considerando que não há como precisar os reparos futuros, 
impossibilitando-se a previsão das peças necessárias, procede-se assim, a contratação do fornecimento 
de peças, através de licitação de desconto sobre tabela de preços, conforme manifestação e entendimento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, através do Acórdão nº 1444/08 – Tribunal Pleno. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. As quantidades referenciadas são estimadas, 
tomadas por base nas programações e solicitações das Secretarias da Administração Municipal. 
Considerando que é impreciso o quantitativo efetivamente necessário para atender a demanda da 
Administração ressaltamos que as quantidades são estimadas, sendo solicitadas apenas as quantidades 
efetivamente necessárias, não havendo vinculação ou obrigação de quantidades mínimas pela 
Administração. 
 
  
Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans 

• Serviços de mecânicos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, correia dentada, 
injeção, troca de óleo e filtros, bombas d’água, câmbios/caixas de mudanças, embreagem, diferencial, 
suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento e outros necessários para o restabelecimento do 
perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
 
 
Lote 1 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 
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Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

1 1 150 Horas Serviços mecânicos em veículos leves    
1 2 3.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre 
tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus 

• Serviços de mecânicos em veículos caminhões, ônibus e micro-ônibus; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, injeção eletrônica, 
módulos elétricos, troca de óleo e filtros, bombas d’água, manutenção câmbios/caixas de mudanças, 
embreagem, diferencial, suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento, cambagem, sistema 
hidráulico e outros necessários para o restabelecimento do perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 2 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

2 1  Horas Serviços mecânicos em caminhões, 
ônibus e micro-ônibus 

  

2 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 2  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, 
camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas 

Compreendendo:    
• Retificar motores a combustão, diesel, gasolina e álcool, válvulas, sedes de válvula, virabrequim, 

camisas, pistões, anéis, biela, bronzina de biela, blocos e comandos, compressor de ar e bomba de óleo 
• Retífica de cabeçotes combustão diesel, gasolina e álcool, plainar cabeçote, plainar sede de válvulas 

trocar guia e sede de válvulas, conferir altura de cabeçotes, teste de fissura, esmerilhar válvulas, trocar 
tuchos de válvula, trocar vedador de válvula, alinhar comando de válvula, trocar retentor do comando 
de válvula, soldar cabeçote e solda em peças de alumínio. 

• Reparo nos bicos e bombas injetoras, com montagem, desmontagem, regulagem, troca de reparos, 
testes sistema de alimentação de combustíveis de veículos e maquinários e troca de cano de bicos. 

• Serviços de desmontagem, teste, recondicionamento de turbinas e montagem. 
• A manutenção deverá ser feita na oficina de retífica do licitante vencedor, entretanto o motor deve ser 

retirado e entregue no município de Céu Azul, devendo a oficina estar localizada numa distância 
máxima de 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o 
acompanhamento da manutenção pela fiscalização e/ou mecânicos da Administração Municipal, e 
que distância superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse 
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raio de 70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, 
possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte 
da região. 

• A empresa deverá possuir Certificado de Conformidade com as Normas da ABNT 13.032/08, com 
prazo de validade em vigência, atestando sua qualificação e qualidade técnica dos serviços. 

 
Lote 3   

Lote Item 
Qtde 

estimada Uni. Descrição do serviço R$ Unit. 
R$ Total 

3 1  horas Serviços de retífica de motores, 
cabeçote, bicos e bomba injetora e 
turbinas de veículos leves, vans, 
caminhões, ônibus e Máquinas pesadas    

  

3 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3   
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, 
sinaleiras, em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, sinaleiras, 
em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas. No valor da hora deverão 
estar inclusos os materiais como eletrodos, massas, lixas ou tintas necessárias para a manutenção. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 4  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

4 1  Horas Serviços de lanternagem, funilaria, 
pintura, estofaria, troca de vidros, para 
brisa, faróis, sinaleiras 

  

4 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 4  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado em todos os veículos, camionetas, vans, 
caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de manutenção de ar-condicionado, detecção de defeito, manutenção em compressor de ar, 
manutenção de vazamentos, carga de gás. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 5  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

5 1 50 Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado 

  

5 2 500,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 5  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 6 – Serviços elétricos e peças para elétrica para veículos leves tipo passeio, utilitários, 
camionetas, vans, caminhões, ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias 

• Serviços de elétricos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans, caminhões, ônibus e 
micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias; Compreendendo: detecção de defeitos, testes, 
serviços de socorro, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes elétricos em geral, de 
motor de partida, alternador, troca de lâmpada, chicotes elétricos, chaves de seta, instrumentos de painel, 
tacógrafo, codificação de chave, entre outros. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
Lote 6  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

6 1 100 Horas Serviços elétricos em veículos, 
caminhões, ônibus e micro-ônibus, 
máquinas agrícolas e rodoviárias 

  

6 2 2.000,00 Reais Peças para manutenção elétrica, 
conforme demanda com desconto 
sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 6  
DESCONTO MÍNIMO  

 

  

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de leves, de passeio e picapes, como 
estrada, doblô, currier, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

 

Lote 7  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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7 1 06 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de passeio, picapes 
(tipo estrada, doblô, currier e 
motocicletas) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 7  
 

 

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top. 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-
top, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 8 

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

8 1  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de porte médio - 
camionetas, vans, micro-ônibus até 41 
lugares, carreta agrícola, dianteiro de 
trator simples 

  

8 2  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de grande porte - 
caminhões e ônibus 

  

8 3  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de máquinas rodoviárias e 
agrícolas - pá carregadeiras, patrola, 
rolo, retro-escavadeira, pneu de trator 
agrícola (pneu grande ou dianteiro de 
trator traçado) 

  

8 4  Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top   
VALOR TOTAL DO LOTE 8  

 

 

Lote 9 – Serviços de lavagem de veículos leves e vans. 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, conforme necessidade e demanda da Administração 

Obs. O lavacar para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

Lote 9   

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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9 1 36 Ser Lavagem de automóveis de passeio (até 07 

lugares) e picapes (tipo estrada, doblô, 
currier) – lavagem completa (limpeza da 
parte externa com aplicação de produtos 
e limpeza completa parte interna). 

  

9 2  Ser Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e 
camionetas grande (S10) – lavagem 
completa (limpeza da parte externa com 
aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna). 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 9  
 

 

Lote 10 – Serviços de lavagem de ônibus, micro, caminhão e máquinas 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, caminhão e máquinas, conforme necessidade e demanda 
da Administração 

Lote 10  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

10 1  Ser Lavagem de Microônibus até 41 lugar – 
lavagem completa (limpeza da parte externa 
com aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna).  

  

10 2  Ser Lavagem de Ônibus – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna).  

  

10 3  Ser  Lavagem de Caminhão – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

10 4  Ser Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo 
compactador, pá carregadeira, trator agrícola, 
trator esteira, escavadeira hidráulica, 
motoniveladora) – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

VALOR TOTA L DO LOTE 10   
 

3.1. PARCELAMENTO DO OBJETO 
3.1.1. Os serviços precisam ser contratados junto do material, porque muitas peças que precisam ser 
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Além disso, a aquisição das peças 
separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados aguardando a aquisição de 
peças, bem como no que se refere a execução garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a 
instalação realizada por outra empresa. Já procedeu-se a divisão de serviços em lotes buscando atender 
a dinâmica e a realidade das empresas instaladas no município. 
 
3.2. CONCEITOS: 
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3.2.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 
veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas. 
3.2.2. Manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) ano com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 
rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, 
tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. 
3.2.3. Manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso. 
3.2.4. Os serviços de mecânica em geral que visam à substituição ou correção de componentes existentes 
nos motores à gasolina, motores com a tecnologia flex, motores movidos a óleo diesel além dos serviços 
a serem realizados em caixa de câmbio, injeção eletrônica, bomba injetora, mangas e eixos de 
transmissão, bomba de água, sistema de freios, conjunto do sistema de embreagem, rolamentos, 
retentores, radiadores, válvulas dos motores, diferencial, distribuição eletrônica, caixa de câmbio 
automáticas e automatizadas, direção elétrica, direção hidráulica, módulos eletrônicos, alarmes além de 
outros serviços não especificados. 
3.2.5. O serviço de Lanternagem consiste em serviços de troca e/ou reparo em peças da lataria. 
3.2.6. O serviço de Pintura consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento 
e com secagem rápida. 
3.2.7. O serviço de capotaria consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 
interna do veículo, bem como, a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança e borrachas das portas. 
3.2.8. O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 
dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de 
para-brisa, instrumentos de painel e outros). 
3.2.9. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (servo freio, caixa de direção, bombas hidráulicas e outros). 
3.2.10.  Os serviços de balanceamento, alinhamento, consistem em serviços de regulagem do sistema de 
rodagem do veículo.  
3.2.11. O serviço de suspensão consiste em substituição e/ou reparos de amortecedores, estabilizadores, 
borrachas, calços, balanças e outros serviços. 
3.2.12. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento, segurança dos veículos ou melhor funcionamento para a finalidade 
pretendida. 
3.2.13. O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
borrachas dos vidros, polimento dos parabrisas e colocação de película. 
3.2.14. O serviço de ar condicionado consiste em serviços de reparos no sistema de resfriamento do ar 
no interior do veículo.  
3.2.15. Serviços de conserto e montagem de pneus, consiste na manutenção de pneus com e sem câmaras, 
promovendo o reparo, e ainda quando necessário promover a montagem de pneus a serem substituídos, 
ou trocas ou rodízios de pneus. 
3.2.16. Serviço de lavagem compreende o serviço de limpeza dos veículos na parte interna e externa, 
utilizando-se de equipamentos e produtos de limpeza para tal finalidade.  
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3.3. DA FORMA DE ENTREGA, PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.3.1. As manutenções corretivas e preventivas serão solicitado conforme programação ou necessidade 
de manutenção dos veículos da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços. Alertando que as quantidades são estimadas, sendo solicitado e adquirido o efetivamente 
necessário pela Administração; 
3.3.2. Os serviços deverão ser executados através de mecânicos com experiência, com a utilização de 
equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, dentro da oficina do contratado, 
que deverá obrigatoriamente estar localizada no município de Céu Azul ( exceto para o Lote 3, onde o 
motor deve ser retirado no Município de Céu Azul e a manutenção ser feita na oficina de retífica do 
licitante vencedor, entretanto o motor deve ser retirado e entregue no município de Céu Azul), tal 
necessidade se faz considerando a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser 
prontamente efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços, e o elevado custo 
para transporte do veículo para manutenção, ou deslocamento do fiscal para acompanhamento dos 
serviços em outros municípios, faz-se necessário a limitação da distância da localização da oficina, 
devendo os serviços da Administração Municipal ter preferência sobre os demais, ou seja os serviços 
deverão ser executados prontamente quando da chegada do veículo, caminhão, ônibus,  máquinas e 
equipamento na oficina do contratado.  
3.3.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas na execução dos serviços, como: 
mão-de-obra,  transporte, equipamentos, ferramentas, aparelhos, devendo todos os custos estar inclusos 
na proposta de preços, ainda, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem 
como qualquer custo relacionado a perfeita entrega e manutenção. 
3.3.4 Todo serviço que apresente má qualidade, falhas na manutenção, deverá ser refeito ou 
complementado imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço executado pelo proponente for 
considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
3.3.5 Se no ato do recebimento for constatado que a qualidade dos serviços entregue não atender ao 
solicitado e esperado pela administração, ou se por imperícia durante a manutenção efetuar danos no 
veículo ou até mesmo comprometendo a funcionalidade de alguma peça ou mecanismo, deverá ser 
imediatamente refeito ou reparado pelo licitante fornecedor, por sua conta e risco. 
3.3.6. Quando da chegada do veículo na oficina do fornecedor, deverá ser aberto imediatamente ficha de 
entrada de oficina, contendo principalmente, identificação do veículo, data de entrada, hora de entrada, 
nome do motorista ou encarregado para acompanhar a manutenção, descrição detalhada do defeito, 
tempo de manutenção, nome do mecânico responsável pela manutenção, assinatura do motorista ou 
encarregado para acompanhar a manutenção que acompanhou integralmente ou aferiu o tempo de 
manutenção; com a respectiva assinatura dos responsáveis envolvidos; 
3.3.7. Em relação ao tempo de horas mecânicas para manutenção do veículo será tomada como referência 
o tempo indicado pela tabela Audatex, Traz Valor, Cilia ou similar, conforme componentes ou 
manutenções necessárias. Para os serviços que não conste tempo como serviços de recuperação de peças 
ou diagnósticos, tais tempos serão indicados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. Em qualquer 
hipótese o valor da hora será referência no valor contratado através da licitação; 
3.3.8 A relação de peças necessárias para manutenção deverá ser aprovada pelo responsável/fiscal, sendo 
que as mesmas deverão ser originais ou genuínas. Somente serão aceitas peças paralelas quando 
justificadamente não houver a disponibilidade no mercado de peças originais ou genuínas, sendo 
obrigatório a autorização do responsável/fiscal e justificativa do fornecedor contratado; 
3.3.9 Os valores das peças serão obtidas através de consulta de preço na tabela da Audatex, Traz Valor, 
Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, quando em decorrência de carro antigo, ou 
acessório não original, ou por outro motivo, não for encontrado a peças na tabela da Audatex, Traz Valor, 
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Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, será referenciado o preço em consulta de preços 
junto a fornecedores de auto peças; 
3.3.10 O valor da peça será obtido através da aplicação do desconto concedido na licitação sobre o valor 
da peça na tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária; Quando ocorrer a situação de cotação junto a fornecedores de auto peças, o 
valor da peças será estabelecido no valor da menor cotação obtida, não aplicando o desconto concedido 
na licitação por já se tratar de preço praticado no mercado, devendo a fiscalização proceder negociação 
para obter preço menor com o fornecedor contratado, não havendo redução de preços o contratado deverá 
fornecer pelo menor preço de cotação; 
3.3.11 As peças a serem entregue deverão ser originais ou genuínas, quando justificadamente for 
necessário a aplicação de peças paralelas o valor do desconto a ser aplicado sobre o valor da peça na 
tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária, deverá ser em percentual em dobro ao registrado em ata e apresentado na 
proposta. Considerando que a qualidade de peças paralelas são inferiores e consequentemente seu custo 
menor; Podendo ainda a fiscalização proceder a comparação do preço da peça no mercado local, e se 
constatado que mesmo após a aplicação do desconto em dobro, a peça no mercado se encontra com valor 
menor, o valor a ser faturado pela peça deverá ser o valor praticado no mercado de auto peças. 
3.3.12. Considerando que a Administração Municipal, por vezes necessita da aquisição de peças, cuja 
instalação não necessita de equipamentos ou ferramentas especializadas, podendo ser realizado pelos 
mecânicos da administração na oficina do parque de máquinas, a empresa fornecedora deverá fornecer 
as peças necessárias conforme estabelecido neste termo de referência; 
3.3.13. A empresa contratada não será obrigada a adquirir a Tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar, 
podendo ser utilizada a tabela adquirida pela Administração para composição dos preços e tempos de 
manutenção dos veículos, quando da necessidade de orçamentação; 
3.3.14. Para fins de referência na elaboração da proposta o licitante poderá, acompanhado de servidor 
da Administração, solicitar simulação de cotação de peças e tempos no sistema, para conhecimento, 
noção de tempo e preços. 
 
4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA 
4.1. A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para execução dos 
serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de motores (Lote 3) que será 
permitida a localização da oficina num raio de até 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, 
para que seja possível o acompanhamento da manutenção do motor pela fiscalização do município, 
considerando ainda, que não há retifica de motores no município.  
4.2. Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização dos 
serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente efetuadas para 
que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância superior encarece 
demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de 70 quilômetros, engloba os 
Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, possibilidade de ampla competividade 
entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte da região. 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
para o lote, considerando-se o seguinte: 
5.1.1. Para serviços (item 01 dos respectivos lotes), o valor da hora será definida pelo preços de 
referência na licitação, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. 
5.1.2. Para as peças (item 02 dos respectivos lotes), o valor da peça será obtido tomando por base o valor 
das peças genuínas da tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou similar ou tabela do 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
fabricante/concessionários, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. O desconto 
ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente relacionado no 
orçamento dos serviços. 
5.1.3. Para fins de julgamento, os lances serão dados em percentual a ser aplicado sobre os valores 
conforme acima especificado. 
5.1.4. Para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 o valor de desconto ofertado deverá atender ao mínimo estabelecido 
para o lote sob pena de desclassificação, para os lotes 7, 8, 9 e 10 não há desconto mínimo estabelecido, 
considerando tratar-se apenas de serviços em aplicação de peças. 
5.1.5. O desconto ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente 
relacionado no orçamento dos serviços. 
 
 
6. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.1. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo no 
seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato, discriminando de forma clara 
e padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos. Deverá ainda constar o valor total após desconto, que foi ofertado na Proposta de Preços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo de até 08 (oito) 
horas após a entrada do veículo no seu estabelecimento, o orçamento deverá conter a descrição detalhada 
(tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as respectivas referências. 
6.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, antes da execução dos serviços, laudo/relatório técnico 
com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não 
foram solicitados pelo Contratante. 
6.4. Ao receber o respectivo orçamento, a Administração poderá realizar novo orçamento no mercado 
de auto peças visando aferir se o tempo para execução dos serviços e os valores constantes no orçamento 
se encontram dentro dos referenciais do mercado. 
6.5. Em caso de obtenção no mercado de preços menores que os orçados pela contratada, será adotado 
o valor do orçamento de mercado para execução dos serviços. 
6.6. Somente será admitida pelo Contratante a utilização de peças de acordo com o estabelecido na 
Norma Técnica NBR 15296 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, da seguinte forma:  
6.6.1. Peças de produção original. 
6.6.2. Peças de reposição original. 
6.6.3. Peças de reposição. 
6.6.4. Peças remanufaturadas. 
6.6.5. Peças recondicionadas. 
6.6.6. Peças recuperadas. 
6.7. Somente será admitida a utilização de peças fora do estabelecido no item 6.6.1. e 6.6.2. quando estas 
não estiverem mais disponíveis na rede de concessionárias autorizadas da marca, aplicando-se, desta 
forma, a sequência acima descrita. 
6.8. As peças que necessitarem de substituição que se enquadrem fora do descrito no item anterior terão 
como base os valores parametrizados no comércio de autopeças em geral. 
6.9. Somente será admitida a aplicação de peças conforme estabelecido nos itens acima após a devida 
avaliação e anuência da fiscalização. 
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6.10. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e executado no período 
máximo de 02 (dois) dias, após a aprovação. 
6.11. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão ser informados 
juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não atendimento do prazo estabelecido no 
item anterior. 
6.12. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
6.13. A Contratada obriga-se, em caso de inclusão de novos veículos, a manter o valor da hora 
manutenção contratada bem como seguir o cronograma de manutenção veicular específico. 
6.14. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva na cidade 
de Céu Azul – PR, no período compreendido entre 08:00 e 18:00 horas, em dias úteis. 
6.15. Será admitida a subcontratação de serviços que em razão de suas especificidades não possuírem 
condições de serem executados na oficina da Contratada, tais como: Retífica de discos de freios; Revisão 
ou recondicionamento de caixa de direção; Recuperação ou reparo em roda de liga leve; recuperação de 
estofaria; Recuperação de radiadores; Aferição de tacógrafos; Recuperação de bombas injetoras, ou 
outros. 
6.15.1. Não é possível vedar totalmente a subcontratação porque existem determinados serviços muito 
específicos, os quais dependem de empresas especializadas, com mão-de-obra e equipamentos 
específicos, quase inexistindo oficinas que possuam equipamentos para executar todos eles. Vedar 
totalmente a subcontratação cercearia muito a licitação porque as empresas aptas a participar seriam 
pouquíssimas, ou até mesmo nenhuma localizada no Município de Céu Azul, por se tratar de município 
de pequeno porte, e que possivelmente nem se interessariam em participar da licitação,  diante da 
peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fica assim tecnicamente demonstrado o benefício advindo 
para a administração;  
6.16. Ocorrerão situações em que poderá ocorrer apenas o fornecimento de peça sem a necessidade do 
serviço mecânico. Tais situações podem decorrer da manutenção ou substituição da peça puder ser 
realizada pelo próprio motorista ou mecânica do parque de máquinas das Administração. Em tais 
situações a empresa fornecedora deverá fornecer as peças nas condições estabelecidas no termo de 
referência. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO e GARANTIA:  
7.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada pelas Secretarias solicitantes dos serviços com 
auxílio de sua equipe técnica de mecânicos da secretaria de Viação e Obras Públicas. Cabendo assim a 
fiscalização ser realizada pelos encarregados das frotas em cada secretaria, ou quando da inexistência 
ou impossibilidade desse, pelos membros da Portaria que designa servidores para o recebimento de 
bens, obras, mercadorias e serviços. Em todos os casos poderão solicitar auxílio dos mecânicos ou 
motoristas da Administração Municipal. 
7.2. Os serviços e as peças fornecidas deverão ser garantidos pela empresa contratada pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, contra irregularidades ou defeitos apresentados; 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou após a execução da manutenção, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota fiscal, acompanhada de relatório dos serviços executados, bem como do aceite 
dos serviços pela Administração Municipal, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização por parte da contratada; 
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8.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa. 
8.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-
se os motivos que motivaram sua rejeição. 
8.4. A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
8.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas da presente contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 
 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica  NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.30.00 16 Material de Consumo Gabinete Do Prefeito 
0 3.3.90.30.00 25 Material de Consumo Relações Públicas 
0 3.3.90.30.00 34 Material de Consumo Dpto De Red. E Legislação 
0 3.3.90.30.00 43 Material de Consumo Dpto De Consultoria 
0 3.3.90.30.00 54 Material de Consumo Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.30.00 65 Material de Consumo Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.30.00 76 Material de Consumo Dpto De Administração 
0 3.3.90.30.00 85 Material de Consumo Dpto De Administração- Sist Patrim 
0 3.3.90.30.00 98 Material de Consumo Dpto De Recursos Humanos 
0 3.3.90.30.00 114 Material de Consumo Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.30.00 123 Material de Consumo Dpto De Planejamento 
0 3.3.90.30.00 135 Material de Consumo Gab. Sec De Finanças 
0 3.3.90.30.00 145  Material de Consumo Dpto De Tributação 
510 3.3.90.30.00 146 Material de Consumo Dpto De Tributação 
0 3.3.90.30.00 159 Material de Consumo Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.30.00 176 Material de Consumo Dpto De Compras 
0 3.3.90.30.00 187 Material de Consumo Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.30.00 197 Material de Consumo Dpto De Agricultura 
0 3.3.90.30.00 210 Material de Consumo Gab. Sec. Meio Ambiente E R.  
0 3.3.90.30.00 219 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
0 3.3.90.30.00 223 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
103 3.3.90.30.00 246 Material de Consumo Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.30.00 262 Material de Consumo Dpto Da Educação 
103 3.3.90.30.00 263 Material de Consumo Dpto Da Educação 
0 3.3.90.30.00 305 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
104 3.3.90.30.00 306 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
0 3.3.90.30.00 327 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
103 3.3.90.30.00 328 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
104 3.3.90.30.00 329 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
0 3.3.90.30.00 350 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
107 3.3.90.30.00 351 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
0 3.3.90.30.00 363 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.30.00 376 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- EJA 
0 3.3.90.30.00 385 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- AEE 
0 3.3.90.30.00 396 Material de Consumo Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.30.00 407 Material de Consumo Dpto De Cultura 
0 3.3.90.30.00 415 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 418 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 429 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 436 Material de Consumo Dpto De Esporte 
303 3.3.90.30.00 463 Material de Consumo Gab. Sec. Saúde 
494 3.3.90.30.00 481 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 488 Material de Consumo Dpto De Saúde -  
494 3.3.90.30.00 491 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
0 3.3.90.30.00 492 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 497 Material de Consumo Dpto De Saúde 
494 3.3.90.30.00 506 Material de Consumo Dpto De Saúde 
303 3.3.90.30.00 555 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
510 3.3.90.30.00 523 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde –  
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494 3.3.90.30.00 528 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
494 3.3.90.30.00 531 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
0 3.3.90.30.00 537 Material de Consumo Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.30.00 569 Material de Consumo Dpto De Viação E Obras 
0 3.3.90.30.00 582 Material de Consumo Dpto De Obras E Vias Públicas 
0 3.3.90.30.00 597 Material de Consumo Gab. Sec. Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 606 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 618 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 633 Material de Consumo Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.30.00 644 Material de Consumo Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.30.00 656 Material de Consumo Dpto Ser. Social – Cras 
0 3.3.90.30.00 665 Material de Consumo F. M. A.Social - Paif 
0 3.3.90.30.00 678 Material de Consumo F. M. A.Social - CMAS 
940 3.3.90.30.00 680 Material de Consumo F. M. A.Social - Igd 
0 3.3.90.30.00 699 Material de Consumo F. M. A.Social – CMDI 
0 3.3.90.30.00 720 Material de Consumo F. M. A.Social CMDCA 
0 3.3.90.30.00 709 Material de Consumo F. M. A.Social - FDCA 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.39.00 18 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gabinete do Prefeito 
0 3.3.90.39.00 27 Outros Serv. Pessoa Jurídica Relações Públicas 
0 3.3.90.39.00 36 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Redação e Legislação 
0 3.3.90.39.00 45 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Consultoria Jurídica 
0 3.3.90.39.00 56 Outros Serv. Pessoa Jurídica Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.39.00 71 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.39.00 78 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 85 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 98 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Recursos Humanos 
0 3.3.90.39.00 116 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.39.00 126 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Planejamento 
0 3.3.90.39.00 137 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec de Finanças 
0 3.3.90.39.00 148 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
510 3.3.90.39.00 149 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
0 3.3.90.39.00 161 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.39.00 178 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Compras 
0 3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.39.00 199 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Agricultura 
0 3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Meio Ambiente e R.  
1045 3.3.90.39.00 221 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
555 3.3.90.39.00 225 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
103 3.3.90.39.00 264 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.39.00 271 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
103 3.3.90.39.00 272 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
107 3.3.90.39.00 274 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação –  
104 3.3.90.39.00 273 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – 
0 3.3.90.39.00 311 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
104 3.3.90.39.00 312 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
0 3.3.90.39.00 332 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
103 3.3.90.39.00 333 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
104 3.3.90.39.00 334 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
0 3.3.90.39.00 357 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Transp. Escolar 
0 3.3.90.39.00 366 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.39.00 379 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - EJA 
0 3.3.90.39.00 388 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - AEE 
0 3.3.90.39.00 410 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.39.00 398 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Cultura 
0 3.3.90.39.00 417 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 421 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 431 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 439 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
303 3.3.90.39.00 467 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Saúde 
303 3.3.90.39.00 485 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Saúde 
494 3.3.90.39.00 483 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
494 3.3.90.39.00 490 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
0 3.3.90.39.00 496 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
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303 3.3.90.39.00 525 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Vigilância em Saúde 
0 3.3.90.39.00 539 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.39.00 572 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Viação, Obras e Urbanismo 
0 3.3.90.39.00 585 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Obras e Vias Públicas 
0 3.3.90.39.00 599 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 609 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 621 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 635 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.39.00 647 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.39.00 679 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – CRAS 
0 3.3.90.39.00 672 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
934 3.3.90.39.00 673 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
940 3.3.90.39.00 682 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – IGD 
0 3.3.90.39.00 700 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - CMDI 
0 3.3.90.39.00 703 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – CMDCA 
0 3.3.90.39.00 712  Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - FDCA 

 
 
10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
10.1. A relação de veículos poderá sofrer alterações decorrente de novas aquisições de veículo ou 
venda/leilão de veículos inservíveis à Administração; 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

1 
39 =======

= 
TRATOR D-50 
KOMATSU 

86/86 836602 - RODOVIÁR
IO 

6116 13055  
MÁQUINA 

2 
46 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

93/94 4247K/175/BR
C 

- RODOVIÁR
IO 

6121 13060  
MÁQUINA 

3 
50 AFE-

4958 
VW\GOL 1000 95/95 9BWZZZ30ZSP

021617 
00632803827 ESPORTES 1827 9010  

VEÍCULO 

4 
59 AHY-3568 VOLKSWAGEM 14.150 98/98 9BWXTAEZ8W

RB05451 
00702069060 RODOVIAR

IO 
6167 13100  

CAMINHÃO 

5 
62 AHZ-

5136 
VOLKSWAGEM 
ONIBUS 

98/98 9BWY2TJBXWR
B06208 

00703545825 TRANSP. 
ESCOLAR 

1851 9175  
ÔNIBUS 

6 
63 AHY-

4165 
BESTA SUPER VAN 
EST 

98/98 KNFTRB112W
6541316 

- ESTADO-
SAUDE 

2010 9315  
VAN 

7 
69 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

99/99 275031131 - A.PRIMAVE
RA 

6196 13029  
MÁQUINA 

8 
70 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

00/00 275039311 - AGRICULT
URA 

6197 13030  
MÁQUINA 

9 
71 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

01/01 275051804 - UTILIDADE 
PÚBLICA 

6125 13064  
MÁQUINA 

10 

83 =======
= 

TRATOR NEW 
ROLAND TL-75 

03/03 7X4145 - AGRICULT
URA DOIS 
IRMAOS 

6798 13031  
MÁQUINA 

11 
86  ANS-

8268 
FORD\FIESTA 06/06 9BFZF10B3684

74411 
00882980017 PATIO 1817 9000  

VEÍCULO 

12 
96 BWL-

6446 
ONIBUS SCANIA 
BRANCO 

95/95 9BSKC4XBM34
60683 

 SAUDE 6200 5255  
ÔNIBUS 

13 
99 =======

= 
CARRETA VAGAO 
BASCULANTE 

07/07 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6128 13067  
MÁQUINA 

14 
100 =======

= 
LAVA JATO 
REBOCAVEL 2.500 L 

06/06 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6194 13027  
MÁQUINA 

15 
105 ARA-

9386 
CLIO H CAMPUS 1.0 
16V 

08/09 8A1BB8B059L1
69307 

00124573550 SAUDE - 
VISA 

2016 9323  
VEÍCULO 

16 
107 ARL-

8576 
ONIBUS IVECO 
CITYCLASS 

09/09 93ZL68B01984
09114 

00151757364 TRANSP. 
ESCOLAR 

2086 5252  
ÔNIBUS 

17 
108 ARS-

8025 
ONIBUS MERCEDES 
BENZ 

09/09 9BM6882729B
654868 

00166117463 TRANSP. 
ESCOLAR 

2087 5253  
ÔNIBUS 

18 
109 =======

= 
TRATOR CORTAR 
GRAMA LTH1842 

 021210A 
001680 

- ESPORTE 2017 9390  
MÁQUINA 

19 
118   AUC-

7467 
RENAULT MASTER  10/11 93YADCUH6BJ

522193 
00331772370 SAUDE 6539 13561  

VAN 

20 
119 ATW-

9957 
FIAT STRADA 11/12 9BD27833MC7

390345 
00322374723 MEIO 

AMBIENTE 
6462 13267  

CAMIONETA 

21 
120 ATZ-

4337 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U2BR1

31075 
00325721300 RODOVIAR

IO 
6463 13268  

CAMINHÃO 

22 
121 ATZ-

4338 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U5BR1

42507 
00325727643 RODOVIAR

IO 
6464 13269  

CAMINHÃO 

23 
123 AKX-

3913 
FORD COURIER 1.6 03/03 9BFNSZPPA3B

946695 
00804494606 MEIO 

AMBIENTE 
6585 13596  

CAMIONETA 
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24 
124 ======= TRATOR NEW 

HOLLAND 8030 
11/11 ZACA66264 - AGRICULT

URA 
6544 13567  

MÁQUINA 

25 
126 DRK-

9907 
FIAT PALIO FIRE 
FLEX 

05/05 9BD17103G626
22438 

00859650448 RODOVIAR
IO 

6699 13703  
VEÍCULO 

26 
128 AUN-

9570 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039058 

00353041548 TRANSP. 
ESCOLAR 

6666 13672  
ÔNIBUS 

27 

129 AUN-
9575 

ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039059 

00354211480 TRANSP. 
ESCOLAR/c

edido 
ACAZUL 

6667 13673  
ÔNIBUS 

28 
130 AUN-

9576 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039080 

00359028535 TRANSP. 
ESCOLAR 

6668 13674  
ÔNIBUS 

29 
131 AUN-

9573 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO.  

11/12 93PB39E3PCC
039219 

00354751905 TRANSP. 
ESCOLAR 

6669 13675  
ÔNIBUS 

30 
132 AUN-

9571 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039167 

00354783831 TRANSP. 
ESCOLAR 

6670 13676  
ÔNIBUS 

31 
133 AUN-

9572 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039210 

00354266330 TRANSP. 
ESCOLAR 

6671 13677  
ÔNIBUS 

32 
140 AUZ-

5917 
VW\GOL 1.0 G4 12/12 9BWAA05W0C

P096096 
00451472462 RODOVIÁR

IO 
7815 6081  

VEÍCULO 

33 
141 =======

= 
ROLO 
COMPCT.BW211D-40 

12/12 101582422168 - RODOVIÁR
IO 

8003 7075  
MÁQUINA 

34 
142 =======

= 
ROLO 
COMPCT.MULLER 

12/12 VAP706070129
43 

- RODOVIÁR
IO 

8004 7076  
MÁQUINA 

35 
143 AWH-

4267 
MOTO CG 125 FAN 12/13 9C2JC4120DR5

14915 
00500210594 SAUDE 9371 1530  

MOTO 

36 
144 AWL-

6010 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

12/12 93PB40N31CC
042251 

00506292339 SAUDE 9365 1524  
ÔNIBUS 

37 

145 AQR-
8694 

VW\GOL 
PATRULHEIRO 1.6 

08/08 9BWCB05W98
T208463 

00967502306 CEDIDO 
VIAÇÃO E 

OBRAS 

10079 2393  
VEÍCULO 

38 
146 =======

= 
RETROESCAVAD CAT 
416E 

13/13 CAT0416ELMF
G04898 

- RODOVIAR
IO 

10080 2394  
MÁQUINA 

39 
148 AGL-

1701 
CARRETA RANDOM 87/87 72207 00404431941 RODOVIÁR

IO 
10082 2396  

CAMINHÃO 

40 
149 KDU-

3823 
SKANIA T-142 H 4X2 89/89 9BSTH4X2ZK3

235387 
00222156996 RODOVIÁR

IO 
10083 2397  

CAMINHÃO 

41 

150 AXN-
7643 

RENAUL SANDERO 
1.0 16V 

13/14 93YBSR7RHEJ
931860 

00586055614 EDUCAÇÃ
O 
 

10084 2398  
VEÍCULO 

42 

151 AXN-
7644 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

13/13 93YLSR7VADJ
758493 

00586026398 DES. 
ECONÔMIC

O 

10085 2399  
VEÍCULO 

43 
152 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 130 

13/13 HBZNW130CD
AE04973 

- RODOVIÁR
IO 

10086 2400  
MÁQUINA 

44 
153 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 170 

13/13 HBZN170BAD
AE04708 

- RODOVIÁR
IO 

10087 2401  
MÁQUINA 

45 
154 ASL-

6936 
FIAT STRADA 
ADVENT FLEX 

10/10 9BD27804DA7
250164 

00203387589 AGRICULT
URA 

10089 2403  
CAMIONETA 

46 
156 AXU-

4918 
MERCEDES BENZ 
2729 

13/13 9BM693388DB
935616 

00595523935 RODOVIÁR
IO 

10090 2404  
CAMINHÃO 

47 
157 AXZ-

5142 
VW\CAMINHÃO 
26.280 

13/14 953658262ER4
12303 

01000093481 RODOVIÁR
IO 

10246 2562  
CAMINHÃO 

48           

49 
160 AYI-3435 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050280 
01005457775 TRANSP. 

ESCOLAR 
10354 2671  

ÔNIBUS 

50 
161 AYI-3436 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050281 
01005458682 TRANSP. 

ESCOLAR 
10355 2672  

ÔNIBUS 

51 
162 AYN-

6905 
ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190  

14/14 9532E82W4ER
430848 

01014353847 TRANSP. 
ESCOLAR 

10357 2674  
ÔNIBUS 

52 
163 =======

= 
MOTONIVELADORA 
CATERP.140hp 

13/14 CAT0120KJJAP
06277 

- RODOVIÁR
IO 

10356 2673  
MÁQUINA 

53 
164 AYO-

4146 
FORD\FIESTA SEDAN 
1.6 

14/14 9BFZF54P6E81
01102 

01014966261 VIAÇÃO E 
OBRAS 

10414 2735  
VEÍCULO 

54 
165 AYQ-

0260 
GM/SPIN 1.8L MT LT 14/14 9BGJB75Z0EB

291483 
01115123111 CONSELHO 10415 2736  

VEÍCULO 

55 
166 =======

= 
MINICARREGADEIRA 
BOBCAT 

14/14 A7TV12850 - UTIL. 
PUBLICA 

10506 2824  
MÁQUINA 

56 
170 AYZ-

7438 
FORD\CARGO 816 S 14/14 9BFVEADSXE

BS66684 
01026244002 RODOVIAR

IO 
10427 2745  

CAMINHÃO 

57 

172 AZS-
6431 

RENAULT CLIO 
HATCH EXP. 1.0 

14/15 8A1BB8215FL
392827 

01053607439 AGRICULT
URA  

CEDIDO 

10893 3208  
VEÍCULO 
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SINDICATO 
RURAL 

58 
173 AZI-5158 RENAULT MASTER 

FURGÃO 2.3 
14/15 93YMAF4MCF

J429291 
01038217790 SAUDE 10790 3109  

VAN 

59 

174 BDE-
7272 

FORD\CAMINHÃO 
CARGO 1317 

06/06 9BFXCE2U66B
B68024 

S/D00890455
872 

MEIO 
AMBIENTE 
RECICLAG

EM 

10847 3163  
CAMINHÃO 

60 
175 AZM-

8794 
RENAULT MASTER 
AMBULANCIA 

15/16 93YMAFELAG
J772390 

01045350637 SAUDE 10894 20004  
VAN 

61 
177 AZY-

3317 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54JXF8
290313 

01063274424 SAUDE 11216 3532  
VEÍCULO 

62 
178 AZY-

3318 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54J2F82
90323 

01063270259 SAUDE 11215 3531  
VEÍCULO 

63 
179 BAH-

3394 
VW\SAVEIRO CS 1.4  15/16 9BWKB45U4G

P083204 
01076626286 AGRICULT

URA 
11503 3819  

CAMIONETA 

64 
180 BAI-

6872 
ÔNIBUS 
WOLKSVAGEM 

14/15 9532G82W0FR
508800 

01079144398 SAUDE 11505 3821  
ÔNIBUS 

65 
181 IOL-7253 VW\GOL 1.0 

(POL.CIVIL) 
08/08 9BWCA05W88

T174731 
- ADMINIST

RAÇÃO 
11759 20005  

VEÍCULO 

66 

182 BAB-
6190 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

15/16 93Y4SRD04GJ
953326 

01068496000 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

CLUBE DO 
VOVÔ 

11235 3551  
VEÍCULO 

67 

183 BAS-
4098 

FORD KA SE HATCH 
1.0 

16/17 9BFZH55L9H8
375601 

01094028123 ASS. 
SOCIAL – 

CRAS 
 

11772 4093 
 

 
VEÍCULO 

68 
184 BAV-

2968 
IVECO CAMINHÃO 
VERTIS 90V18 

15/15 93ZA90D00F85
63607 

01098705995 MEIO AMBI 
ENTE 

11898 4221  
CAMINHÃO 

69 
185 =======

= 
PANTANEIRA CX160B 16/16 DAC160K5NFS

5F1923 
- RODOVIAR

IO 
12102 4425  

MÁQUINA 

70 
186 BAX-

5914 
FIAT FIORINO 
FURGÃO 1.4 FLEX 

16/16 9BD26512MG9
066626 

01103097501 EDUCAÇÃ
O 

12106 4429  
CAMIONETA 

71 
187 BBC-

3225 
GM/MONTANA LS 1.4 
FLEX 

16/17 9BGCA8030HB
160199 

01107487762 RODOVIAR
IO 

12168 4497  
CAMIONETA 

72 

188 =======
= 

TRATOR CORT. DE 
GRAMA HUSQV 
MZ5225 

17/17 110415B003706 - UTIL. 
PUBLICA 

12549 4878  
MÁQUINA 

73 
189 BBL-

3144 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

17/18 9BFZH54J9J80
19638 

01123334231 SAUDE 12647 4976  
VEÍCULO 

74 
190 BBR-

3558 
SANDERO 
AUTHENTIQUE 1.0 

17/18 93Y5SRF84JJ0
566133 

01133683999 SAUDE 12729 15657  
VEÍCULO 

75 
191 BBU-

5819 
FIAT STRADA 
WORKING 1.4 

17/18 9BD5781FFJY2
11234 

01137834592 SAUDE 12734 15661  
CAMIONETA 

76 
192 BBU-

6937 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J0J90

81994 
01138753456 ADMINIST

RAÇÃO 
12735 15662  

VEÍCULO 

77 
193 BBU-

6936 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J3J80

94058 
01138777207 EDUCAÇÃ

O 
12736 15663  

VEÍCULO 

78 
194 =======

= 
ESCAVADEIRA XE 
215BR 

17/17 XUG0215GLH
PA10109 

- AGRICULT
URA 

12755 15682  
MÁQUINA 

79 
195 BCF - 

3096 
FORD KA SE 1.5 18/18 9BFZH54J2J81

45470 
01155377408 SAUDE/HO

SPITAL 
12936 15751  

VEÍCULO 

80 
196 BCH - 

8599 
CHEVROLET SPIN 1.8 18/18 9BGJC7520JB2

59714 
01158679502 SAUDE 12937 15752  

VEÍCULO 

81 

197 BCM -
1770 

MICRO ONIBUS 
VOLARE V8L ESC. 

18/18 93PB55M10KC
060241 

01165695160 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

APAE 

12966 15891  
ÔNIBUS 

82 
198 BCL - 

1491 
AMBULANCIA  18/18 3C6DFVDK2JE

123968 
01165207602 SAÚDE 12967 15892  

VAN 

83 

199  ASI - 
4173 

FORD FIESTA 1.6 
FLEX 

10/10 9BFZF55P1A80
26205 

00198073917 DES. 
ECONOMIC

O 
(ESTADO) 

13834 20007  
VEÍCULO 

84 
200 BCW - 

3A66 
PEGEOUT PARTNER 
AMBULANCIA 

18/19 8AEGCNF8KG
520426 

01180700810 SAÚDE 13835 16760  
VAN 

85 
201  CASTRAMÓVEL SEMI 

REBOQUE 
19/19   MEIO 

AMBIENTE 
13841 16766  

CAMINHÃO 

86 
202 BDB – 

4H68 
RENAULT MASTER 
VAN 

18/19 93YMAFEXCK
J714235 

01190413083 ESPORTE 13843 16768  
VAN 
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87 
203 BCZ – 

7H49 
ONIBUS RURAL VW 
NEOBUS 

18/19 9532M52P1KR
917611 

01187376113 TRANSP. 
ESCOLAR 

13844 16769  
ÔNIBUS 

88 
204 BCY – 

4H22 
VW SAVEIRO 
ROBUST CS 

18/18 9BWKB45U4K
P029636 

01185983136 UTIL. 
PUBLICA 

13847 16771  
CAMIONETA 

89 

205  BDA – 
9G62 

MERCEDES 
BASCULANTE 
(CAÇAMBA) 

19/19 9BM958164KB
129993 

01190115511 RODOVIÁR
IO 

13857 16781  
CAMINHÃO 

90 
 

206 
BDI – 
6E05 

RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
083108 

01201153414 ADMINIST
RAÇÃO 

14053 16972  
VEÍCULO 

91 
207 BDI – 

2H84 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB007LJ
057887 

01201154798 SAÚDE 14054 16973  
VEÍCULO 

92 
208 BDI – 

2H87 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
049220 

01201154062 SAÚDE 14055 16974  
VEÍCULO 

93 
209 BDI – 

2H85 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB009LJ
088574 

01201154470 SAÚDE 14056 16975  
VEÍCULO 

94 
210 BDG – 

7J01 
REBOQUE PRANCHA 19/19 9A9P1372KKC

EM5501 
01199093596 UTIL. 

PUBLICA 
14082 17003  

MÁQUINA 

95 
211 BDK – 

3C31 
TRICICLO 
MARCADOR DE RUA 

17/17 97UMCA250H
M000092 

01204862467 UTIL. 
PUBLICA 

14083 17000  
VEÍCULO 

96 

212 BDK – 
3C62 

REBOQUE PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA 

17/17 9A9CA0310KC
EW8040 

01204780355 UTIL. 
PUBLICA 

14084 17004  
MÁQUINA 

97 
213 =======

= 
VARREDORA DE RUA 18/18 --------------------

--------- 
-----------------

-- 
UTIL. 

PUBLICA 
14123 17043  

MÁQUINA 

98 
214 BDP – 

9D01 
SAVEIRO ROBUST 19/20 9BWJB45UOL

P023264 
01212767613 PATIO 14204 17124  

CAMIONETA 

99 
215 =======

= 
MOTONIVELADORA 
PERKINS 

19/19 SEM00919JS99
00119 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17172 17172  
MÁQUINA 

100 

216 =======
= 

RETRO-
ESCAVADEIRA 
RONDON 

19/19 RDV406ATAK
0007548 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17173 17173  
MÁQUINA 

101 

217 =======
= 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 
HYUNDAY 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP  17198 20008  
MÁQUINA 

102 
218 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
DOOSAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17208 20009  
MÁQUINA 

103 

219 =======
= 

ROLO 
COMPACTADOR 
AMMAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17209 20010  
MÁQUINA 

104 
220 =======

= 
TRATOR DE ESTEIRA 
KOMATSU 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17201 20011  
MÁQUINA 

105 
221 BBX 

9290 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17202 20012  
CAMINHÃO 

106 
222 BBX 

9284 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17203 20013  
CAMINHÃO 

107 
223 BBY 

8987 
CAMINHÃO 
CARROCERIA  

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17204 20014  
CAMINHÃO 

108 
224 =======

= 
MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND  

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17210 20015  
MÁQUINA 

109 
225 BDK – 

3C34 
AMBULÂNCIA MB 
415 SPRINTER  

18/19 8AC906633KE
166320 

01203970142 SAMU 17206 17198  
VAN 

110 
226 =======

= 
PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

20/20 HBRH740CCL
0005131 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17214 17202  
MÁQUINA 

111 
227 BDZ – 

5E75 
RENAULT MASTER 
MINIBUS 

19/20 93YMAF4XEL
J169447 

01227668560 SAÚDE 17197 17197  
VAN 

112 
228 BCP – 

7277 
CAMINHÃO MB 
ATEGO 2730 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17234 20016  
CAMINHÃO 

113 
229 BCP – 

7276 
CAMINHÃO VW 17190 18/19 ------------------- -----------------

-- 
CIDERSOP 17235 20017  

CAMINHÃO 

114 

230 =======
= 

MINI 
CARREGADEIRA 
CASE SR 175 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17236 20018  
MÁQUINA 

115 

231 =======
= 

ROLO 
COMPACTOADOR 
CAT 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17237 20019  
MÁQUINA 

116 

232 BEJ – 
9I43 

CAMINHÃO TANQUE 
MB ATEGO 1419 

2020 9BM958130LB
187218 

01240988718 M. AMB. / 
INST. 
ÁGUA 

17298 17296  
CAMINHÃO 

117 
233 BEK – 

9G17 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S3M8

043026 
01242169501 SAÚDE 17395 17374  

VEÍCULO 

118 
234 BEK – 

9G18 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S9M8

043015 
01242170151 SAÚDE 17396 17375  

VEÍCULO 
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CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

119 
235 BEK – 

9G19 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S7M8

055261 
01242170569 SAÚDE 17397 17376  

VEÍCULO 

120 
236 BEK – 

9G20 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SXM

8065007 
01242170950 SAÚDE 17398 17377  

VEÍCULO 

121 
237 BEK – 

9G21 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SOM

8055182 
01242171433 SAÚDE 17399 17378  

VEÍCULO 

122 
238  S/N EMPILHADEIRA  20/20 ------------------- -----------------

-- 
CETRICA 17666 17639  

MÁQUINA 

123 
 

239 
BEY – 
3B20 

HYUNDAI CRETA 
PRESTI 

21/21 9BHGC813BM
P224122 

01256537184 GABINETE 17683 17651  
VEÍCULO 

124 
240 RHO – 

0H86 
MICRO-ONIBUS 
VOLARE W9C EXEC. 

21/21 93PB88S37MC
064856 

01281313132 SAÚDE 17721 17699  
ÔNIBUS 

125 
241 BER – 

2I39 
VW GOL 1.0L MC4  20/21 9BWAG45U9M

T091251 
01248155472 SAÚDE 17941 17941  

VEÍCULO 

126 
242 BER – 

3F80 
VW GOL 1.0L MC4 20/21 7BWAG45U5M

T091618 
01248136010 SAÚDE 17942 17942  

VEÍCULO 

127 
243 RHO – 

8B91 
HYUNDAI HB20 10M 
VISION 

21/22 9BHCU51AAN
P262612 

01282113183 FINANÇAS 17738 17716  
VEÍCULO 

128 
244 RHR – 

9B99 
CHEVROLET ONIX 
PLUS 

21/22 9BGEB69A0N
G158266 

01286883439 ADMINIST
RAÇÃO 

17876 17856  
VEÍCULO 

129 

   
245 

RHT-
7I21 

NEW HB20 1.0 SENSE 22/22 9BHCN51AAN
P283251 

01289545658 RODOVIÁR
IO/CEDIDO 

ACAZUL 

17907 17887  
VEÍCULO 

130 
246 RHT-

6F48 
CAMINHÃO BAU 
TECTOR 11190 IVECO 

21/22 93ZA01BDZN8
947444 

    
01289535865 

MEIO 
AMBIENTE 

17910 17891  
CAMINHÃO 

131 
247 BEX-

9J50 
VW/GOL 1.0L MC4 21/22 9BWAG45U4N

T003014 
01255803930 SAÚDE 17923 17923  

VEÍCULO 

132 

248 SDQ-
5D56 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951657 

01303449274 RODOVIÁR
IO 

17969 17950  
CAMINHÃO 

133 

249 SDQ-
5D57 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951653 

01303433580 RODOVIÁR
IO 

17970 17951  
CAMINHÃO 

134 
250 ATX-

6859 
NISSAN SENTRA  11/12 3N1AB6AD7C

L600088 
00324616732 CAMU 17987 17968  

VEÍCULO 

135 
251 AVZ-

6968 
VW KOMBI  12/13 9BWMF07X9D

P004151 
00488604737 UTILIDADE 17989 17970  

VAN 

136 
252 SDZ-

6D49 
FIAT STRADA 
ENDURANCE 

22/23 9BD281A2DPY
Y14775 

01327900006 MEIO 
AMBIENTE 

18722 18722  
CAMIONETA 

137 

253  ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

21/21   VIAÇÃO E 
OBRAS 

18746 18746  
MÁQUINA 

138 
254 BER-

2J76 
VW GOL 21/22 9BWAG45U3M

T090306 
01248141404 SAÚDE 19154 19154  

VEÍCULO 
 

Céu Azul, julho de 2023. 
 

Secretaria Municipal da Administração 
 



Memorando 2- 2.455/2023

De: Jorge K. - SE-DE-DCS

Para: SF-DCL - Departamento de Compras e Licitações  - A/C Nilce T.

Data: 07/07/2023 às 14:29:32

Setores envolvidos:

SA, SA-DP, SP-DP, SF, SF-DCL, SAG, SAG-DAP, SMARH, SMARH-DMARH, SE, SCELR, SCELR-DE, SS, SS-FMS,

SVOUT, SVOUT-DVT, SDE-DDE, SAS, SE-DE-DCS

Abertura de Pregão - RP Serviços Mecânicos

 

 Boa tarde

Encaminhamos estimativa da Secretaria de Educação.

_

Jorge Kawata 

Diretor de Depto

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2_.pdf
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 

1.1.  OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que 
compõem a frota da Administração do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto 
de pneus e lavagem de veículos, conforme termo de referência. 

 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO)  

 
2. JUSTITICATIVA: 

A Administração Municipal atualmente possui uma frota de aproximadamente 138 veículos, 
compreendendo: veículos tipo passeio, utilitários, vans, ônibus e caminhões. Tais veículos são utilizados 
diariamente nas atividades das secretarias da Administração Municipal, inclusive no transporte de 
pacientes da saúde e transporte escolar, necessitando assim de veículos em perfeito estado ou até mesmo 
a rápida recuperação quando da apresentação de defeito. Bem como é sabido que a falta de manutenção 
preventiva além de comprometer a segurança e a qualidade do serviço prestado, provoca o desgaste 
prematuro de componentes gerando significativo aumento nos custos de manutenção corretiva.  

 
Considerando a variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 

constantes em cada veículo, inviabiliza-se a realização de procedimento licitatório de registro de preços 
através de relação de peças. Considerando que não há como precisar os reparos futuros, 
impossibilitando-se a previsão das peças necessárias, procede-se assim, a contratação do fornecimento 
de peças, através de licitação de desconto sobre tabela de preços, conforme manifestação e entendimento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, através do Acórdão nº 1444/08 – Tribunal Pleno. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. As quantidades referenciadas são estimadas, 
tomadas por base nas programações e solicitações das Secretarias da Administração Municipal. 
Considerando que é impreciso o quantitativo efetivamente necessário para atender a demanda da 
Administração ressaltamos que as quantidades são estimadas, sendo solicitadas apenas as quantidades 
efetivamente necessárias, não havendo vinculação ou obrigação de quantidades mínimas pela 
Administração. 
 
  
Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans 

• Serviços de mecânicos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, correia dentada, 
injeção, troca de óleo e filtros, bombas d’água, câmbios/caixas de mudanças, embreagem, diferencial, 
suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento e outros necessários para o restabelecimento do 
perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
 
 
Lote 1 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

1 1 120 Horas Serviços mecânicos em veículos leves    
1 2 30.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre 
tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus 

• Serviços de mecânicos em veículos caminhões, ônibus e micro-ônibus; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, injeção eletrônica, 
módulos elétricos, troca de óleo e filtros, bombas d’água, manutenção câmbios/caixas de mudanças, 
embreagem, diferencial, suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento, cambagem, sistema 
hidráulico e outros necessários para o restabelecimento do perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 2 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

2 1 200 Horas Serviços mecânicos em caminhões, 
ônibus e micro-ônibus 

  

2 2 45.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 2  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, 
camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas 

Compreendendo:    
• Retificar motores a combustão, diesel, gasolina e álcool, válvulas, sedes de válvula, virabrequim, 

camisas, pistões, anéis, biela, bronzina de biela, blocos e comandos, compressor de ar e bomba de óleo 
• Retífica de cabeçotes combustão diesel, gasolina e álcool, plainar cabeçote, plainar sede de válvulas 

trocar guia e sede de válvulas, conferir altura de cabeçotes, teste de fissura, esmerilhar válvulas, trocar 
tuchos de válvula, trocar vedador de válvula, alinhar comando de válvula, trocar retentor do comando 
de válvula, soldar cabeçote e solda em peças de alumínio. 

• Reparo nos bicos e bombas injetoras, com montagem, desmontagem, regulagem, troca de reparos, 
testes sistema de alimentação de combustíveis de veículos e maquinários e troca de cano de bicos. 

• Serviços de desmontagem, teste, recondicionamento de turbinas e montagem. 
 A manutenção deverá ser feita na oficina de retífica do licitante vencedor, entretanto o motor deve ser 

retirado e entregue no município de Céu Azul, devendo a oficina estar localizada numa distância 
máxima de 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o 
acompanhamento da manutenção pela fiscalização e/ou mecânicos da Administração Municipal, e 
que distância superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
raio de 70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, 
possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte 
da região. 

 A empresa deverá possuir Certificado de Conformidade com as Normas da ABNT 13.032/08, com 
prazo de validade em vigência, atestando sua qualificação e qualidade técnica dos serviços. 

 
Lote 3   

Lote Item 
Qtde 

estimada 
Uni. Descrição do serviço R$ Unit. 

R$ Total 

3 1 100 horas Serviços de retífica de motores, 
cabeçote, bicos e bomba injetora e 
turbinas de veículos leves, vans, 
caminhões, ônibus e Máquinas pesadas   

  

3 2 50.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3   
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, 
sinaleiras, em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, sinaleiras, 
em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas. No valor da hora deverão 
estar inclusos os materiais como eletrodos, massas, lixas ou tintas necessárias para a manutenção. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 4  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

4 1 120 Horas Serviços de lanternagem, funilaria, 
pintura, estofaria, troca de vidros, para 
brisa, faróis, sinaleiras 

  

4 2 35.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 4  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado em todos os veículos, camionetas, vans, 
caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de manutenção de ar-condicionado, detecção de defeito, manutenção em compressor de ar, 
manutenção de vazamentos, carga de gás. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 5  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

5 1 80 Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado 

  

5 2 10.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 5  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 6 – Serviços elétricos e peças para elétrica para veículos leves tipo passeio, utilitários, 
camionetas, vans, caminhões, ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias 

• Serviços de elétricos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans, caminhões, ônibus e 
micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias; Compreendendo: detecção de defeitos, testes, 
serviços de socorro, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes elétricos em geral, de 
motor de partida, alternador, troca de lâmpada, chicotes elétricos, chaves de seta, instrumentos de painel, 
tacógrafo, codificação de chave, entre outros. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
Lote 6  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

6 1 150 Horas Serviços elétricos em veículos, 
caminhões, ônibus e micro-ônibus, 
máquinas agrícolas e rodoviárias 

  

6 2 35.000,00 Reais Peças para manutenção elétrica, 
conforme demanda com desconto 
sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 6  
DESCONTO MÍNIMO  

 

  

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves 

 Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de leves, de passeio e picapes, como 
estrada, doblô, currier, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

 

Lote 7  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total A
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7 1 30 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de passeio, picapes 
(tipo estrada, doblô, currier e 
motocicletas) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 7  
 

 

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top. 

 Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-
top, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 8 

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

8 1 110 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de porte médio - 
camionetas, vans, micro-ônibus até 41 
lugares, carreta agrícola, dianteiro de 
trator simples 

  

8 2 24 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de grande porte - 
caminhões e ônibus 

  

8 3  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de máquinas rodoviárias e 
agrícolas - pá carregadeiras, patrola, 
rolo, retro-escavadeira, pneu de trator 
agrícola (pneu grande ou dianteiro de 
trator traçado) 

  

8 4 15 Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top   
VALOR TOTAL DO LOTE 8  

 

 

Lote 9 – Serviços de lavagem de veículos leves e vans. 

 Serviço de lavagem e limpeza de veículos, conforme necessidade e demanda da Administração 

Obs. O lavacar para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

Lote 9   

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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9 1 50 Ser Lavagem de automóveis de passeio (até 07 

lugares) e picapes (tipo estrada, doblô, 
currier) – lavagem completa (limpeza da 
parte externa com aplicação de produtos 
e limpeza completa parte interna). 

  

9 2  Ser Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e 
camionetas grande (S10) – lavagem 
completa (limpeza da parte externa com 
aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna). 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 9  
 

 

Lote 10 – Serviços de lavagem de ônibus, micro, caminhão e máquinas 

 Serviço de lavagem e limpeza de veículos, caminhão e máquinas, conforme necessidade e demanda 
da Administração 

Lote 10  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

10 1 80 Ser Lavagem de Microônibus até 41 lugar – 
lavagem completa (limpeza da parte externa 
com aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna).  

  

10 2 24 Ser Lavagem de Ônibus – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna).  

  

10 3  Ser  Lavagem de Caminhão – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

10 4  Ser Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo 
compactador, pá carregadeira, trator agrícola, 
trator esteira, escavadeira hidráulica, 
motoniveladora) – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

VALOR TOTA L DO LOTE 10   
 

3.1. PARCELAMENTO DO OBJETO 

3.1.1. Os serviços precisam ser contratados junto do material, porque muitas peças que precisam ser 
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Além disso, a aquisição das peças 
separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados aguardando a aquisição de 
peças, bem como no que se refere a execução garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a 
instalação realizada por outra empresa. Já procedeu-se a divisão de serviços em lotes buscando atender 
a dinâmica e a realidade das empresas instaladas no município. 
 
3.2. CONCEITOS: 
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3.2.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 
veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas. 

3.2.2. Manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) ano com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 
rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, 
tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. 

3.2.3. Manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso. 

3.2.4. Os serviços de mecânica em geral que visam à substituição ou correção de componentes existentes 
nos motores à gasolina, motores com a tecnologia flex, motores movidos a óleo diesel além dos serviços 
a serem realizados em caixa de câmbio, injeção eletrônica, bomba injetora, mangas e eixos de 
transmissão, bomba de água, sistema de freios, conjunto do sistema de embreagem, rolamentos, 
retentores, radiadores, válvulas dos motores, diferencial, distribuição eletrônica, caixa de câmbio 
automáticas e automatizadas, direção elétrica, direção hidráulica, módulos eletrônicos, alarmes além de 
outros serviços não especificados. 

3.2.5. O serviço de Lanternagem consiste em serviços de troca e/ou reparo em peças da lataria. 

3.2.6. O serviço de Pintura consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento 
e com secagem rápida. 

3.2.7. O serviço de capotaria consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 
interna do veículo, bem como, a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança e borrachas das portas. 

3.2.8. O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 
dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de 
para-brisa, instrumentos de painel e outros). 

3.2.9. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (servo freio, caixa de direção, bombas hidráulicas e outros). 

3.2.10.  Os serviços de balanceamento, alinhamento, consistem em serviços de regulagem do sistema de 
rodagem do veículo.  

3.2.11. O serviço de suspensão consiste em substituição e/ou reparos de amortecedores, estabilizadores, 
borrachas, calços, balanças e outros serviços. 

3.2.12. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento, segurança dos veículos ou melhor funcionamento para a finalidade 
pretendida. 

3.2.13. O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
borrachas dos vidros, polimento dos parabrisas e colocação de película. 

3.2.14. O serviço de ar condicionado consiste em serviços de reparos no sistema de resfriamento do ar 
no interior do veículo.  

3.2.15. Serviços de conserto e montagem de pneus, consiste na manutenção de pneus com e sem câmaras, 
promovendo o reparo, e ainda quando necessário promover a montagem de pneus a serem substituídos, 
ou trocas ou rodízios de pneus. 

3.2.16. Serviço de lavagem compreende o serviço de limpeza dos veículos na parte interna e externa, 
utilizando-se de equipamentos e produtos de limpeza para tal finalidade.  
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3.3. DA FORMA DE ENTREGA, PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.3.1. As manutenções corretivas e preventivas serão solicitado conforme programação ou necessidade 
de manutenção dos veículos da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços. Alertando que as quantidades são estimadas, sendo solicitado e adquirido o efetivamente 
necessário pela Administração; 

3.3.2. Os serviços deverão ser executados através de mecânicos com experiência, com a utilização de 
equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, dentro da oficina do contratado, 
que deverá obrigatoriamente estar localizada no município de Céu Azul ( exceto para o Lote 3, onde o 
motor deve ser retirado no Município de Céu Azul e a manutenção ser feita na oficina de retífica do 
licitante vencedor, entretanto o motor deve ser retirado e entregue no município de Céu Azul), tal 
necessidade se faz considerando a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser 
prontamente efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços, e o elevado custo 
para transporte do veículo para manutenção, ou deslocamento do fiscal para acompanhamento dos 
serviços em outros municípios, faz-se necessário a limitação da distância da localização da oficina, 
devendo os serviços da Administração Municipal ter preferência sobre os demais, ou seja os serviços 
deverão ser executados prontamente quando da chegada do veículo, caminhão, ônibus,  máquinas e 
equipamento na oficina do contratado.  
3.3.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas na execução dos serviços, como: 
mão-de-obra,  transporte, equipamentos, ferramentas, aparelhos, devendo todos os custos estar inclusos 
na proposta de preços, ainda, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem 
como qualquer custo relacionado a perfeita entrega e manutenção. 
3.3.4 Todo serviço que apresente má qualidade, falhas na manutenção, deverá ser refeito ou 
complementado imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço executado pelo proponente for 
considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
3.3.5 Se no ato do recebimento for constatado que a qualidade dos serviços entregue não atender ao 
solicitado e esperado pela administração, ou se por imperícia durante a manutenção efetuar danos no 
veículo ou até mesmo comprometendo a funcionalidade de alguma peça ou mecanismo, deverá ser 
imediatamente refeito ou reparado pelo licitante fornecedor, por sua conta e risco. 
3.3.6. Quando da chegada do veículo na oficina do fornecedor, deverá ser aberto imediatamente ficha de 
entrada de oficina, contendo principalmente, identificação do veículo, data de entrada, hora de entrada, 
nome do motorista ou encarregado para acompanhar a manutenção, descrição detalhada do defeito, 
tempo de manutenção, nome do mecânico responsável pela manutenção, assinatura do motorista ou 
encarregado para acompanhar a manutenção que acompanhou integralmente ou aferiu o tempo de 
manutenção; com a respectiva assinatura dos responsáveis envolvidos; 
3.3.7. Em relação ao tempo de horas mecânicas para manutenção do veículo será tomada como referência 
o tempo indicado pela tabela Audatex, Traz Valor, Cilia ou similar, conforme componentes ou 
manutenções necessárias. Para os serviços que não conste tempo como serviços de recuperação de peças 
ou diagnósticos, tais tempos serão indicados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. Em qualquer 
hipótese o valor da hora será referência no valor contratado através da licitação; 
3.3.8 A relação de peças necessárias para manutenção deverá ser aprovada pelo responsável/fiscal, sendo 
que as mesmas deverão ser originais ou genuínas. Somente serão aceitas peças paralelas quando 
justificadamente não houver a disponibilidade no mercado de peças originais ou genuínas, sendo 
obrigatório a autorização do responsável/fiscal e justificativa do fornecedor contratado; 
3.3.9 Os valores das peças serão obtidas através de consulta de preço na tabela da Audatex, Traz Valor, 
Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, quando em decorrência de carro antigo, ou 
acessório não original, ou por outro motivo, não for encontrado a peças na tabela da Audatex, Traz Valor, 
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Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, será referenciado o preço em consulta de preços 
junto a fornecedores de auto peças; 
3.3.10 O valor da peça será obtido através da aplicação do desconto concedido na licitação sobre o valor 
da peça na tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária; Quando ocorrer a situação de cotação junto a fornecedores de auto peças, o 
valor da peças será estabelecido no valor da menor cotação obtida, não aplicando o desconto concedido 
na licitação por já se tratar de preço praticado no mercado, devendo a fiscalização proceder negociação 
para obter preço menor com o fornecedor contratado, não havendo redução de preços o contratado deverá 
fornecer pelo menor preço de cotação; 
3.3.11 As peças a serem entregue deverão ser originais ou genuínas, quando justificadamente for 
necessário a aplicação de peças paralelas o valor do desconto a ser aplicado sobre o valor da peça na 
tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária, deverá ser em percentual em dobro ao registrado em ata e apresentado na 
proposta. Considerando que a qualidade de peças paralelas são inferiores e consequentemente seu custo 
menor; Podendo ainda a fiscalização proceder a comparação do preço da peça no mercado local, e se 
constatado que mesmo após a aplicação do desconto em dobro, a peça no mercado se encontra com valor 
menor, o valor a ser faturado pela peça deverá ser o valor praticado no mercado de auto peças. 
3.3.12. Considerando que a Administração Municipal, por vezes necessita da aquisição de peças, cuja 
instalação não necessita de equipamentos ou ferramentas especializadas, podendo ser realizado pelos 
mecânicos da administração na oficina do parque de máquinas, a empresa fornecedora deverá fornecer 
as peças necessárias conforme estabelecido neste termo de referência; 
3.3.13. A empresa contratada não será obrigada a adquirir a Tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar, 
podendo ser utilizada a tabela adquirida pela Administração para composição dos preços e tempos de 
manutenção dos veículos, quando da necessidade de orçamentação; 
3.3.14. Para fins de referência na elaboração da proposta o licitante poderá, acompanhado de servidor 
da Administração, solicitar simulação de cotação de peças e tempos no sistema, para conhecimento, 
noção de tempo e preços. 
 
4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA 

4.1. A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para execução dos 
serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de motores (Lote 3) que será 
permitida a localização da oficina num raio de até 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, 
para que seja possível o acompanhamento da manutenção do motor pela fiscalização do município, 
considerando ainda, que não há retifica de motores no município.  

4.2. Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização dos 
serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente efetuadas para 
que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância superior encarece 
demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de 70 quilômetros, engloba os 
Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, possibilidade de ampla competividade 
entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte da região. 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
para o lote, considerando-se o seguinte: 

5.1.1. Para serviços (item 01 dos respectivos lotes), o valor da hora será definida pelo preços de 
referência na licitação, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. 

5.1.2. Para as peças (item 02 dos respectivos lotes), o valor da peça será obtido tomando por base o valor 
das peças genuínas da tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou similar ou tabela do 
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fabricante/concessionários, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. O desconto 
ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente relacionado no 
orçamento dos serviços. 

5.1.3. Para fins de julgamento, os lances serão dados em percentual a ser aplicado sobre os valores 
conforme acima especificado. 

5.1.4. Para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 o valor de desconto ofertado deverá atender ao mínimo estabelecido 
para o lote sob pena de desclassificação, para os lotes 7, 8, 9 e 10 não há desconto mínimo estabelecido, 
considerando tratar-se apenas de serviços em aplicação de peças. 

5.1.5. O desconto ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente 
relacionado no orçamento dos serviços. 
 
 
6. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

6.1. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo no 
seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato, discriminando de forma clara 
e padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos. Deverá ainda constar o valor total após desconto, que foi ofertado na Proposta de Preços. 

6.2. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo de até 08 (oito) 
horas após a entrada do veículo no seu estabelecimento, o orçamento deverá conter a descrição detalhada 
(tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as respectivas referências. 

6.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, antes da execução dos serviços, laudo/relatório técnico 
com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não 
foram solicitados pelo Contratante. 

6.4. Ao receber o respectivo orçamento, a Administração poderá realizar novo orçamento no mercado 
de auto peças visando aferir se o tempo para execução dos serviços e os valores constantes no orçamento 
se encontram dentro dos referenciais do mercado. 

6.5. Em caso de obtenção no mercado de preços menores que os orçados pela contratada, será adotado 
o valor do orçamento de mercado para execução dos serviços. 

6.6. Somente será admitida pelo Contratante a utilização de peças de acordo com o estabelecido na 
Norma Técnica NBR 15296 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, da seguinte forma:  

6.6.1. Peças de produção original. 

6.6.2. Peças de reposição original. 

6.6.3. Peças de reposição. 

6.6.4. Peças remanufaturadas. 

6.6.5. Peças recondicionadas. 

6.6.6. Peças recuperadas. 

6.7. Somente será admitida a utilização de peças fora do estabelecido no item 6.6.1. e 6.6.2. quando estas 
não estiverem mais disponíveis na rede de concessionárias autorizadas da marca, aplicando-se, desta 
forma, a sequência acima descrita. 

6.8. As peças que necessitarem de substituição que se enquadrem fora do descrito no item anterior terão 
como base os valores parametrizados no comércio de autopeças em geral. 

6.9. Somente será admitida a aplicação de peças conforme estabelecido nos itens acima após a devida 
avaliação e anuência da fiscalização. 
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6.10. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e executado no período 
máximo de 02 (dois) dias, após a aprovação. 

6.11. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão ser informados 
juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não atendimento do prazo estabelecido no 
item anterior. 

6.12. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 

6.13. A Contratada obriga-se, em caso de inclusão de novos veículos, a manter o valor da hora 
manutenção contratada bem como seguir o cronograma de manutenção veicular específico. 

6.14. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva na cidade 
de Céu Azul – PR, no período compreendido entre 08:00 e 18:00 horas, em dias úteis. 

6.15. Será admitida a subcontratação de serviços que em razão de suas especificidades não possuírem 
condições de serem executados na oficina da Contratada, tais como: Retífica de discos de freios; Revisão 
ou recondicionamento de caixa de direção; Recuperação ou reparo em roda de liga leve; recuperação de 
estofaria; Recuperação de radiadores; Aferição de tacógrafos; Recuperação de bombas injetoras, ou 
outros. 

6.15.1. Não é possível vedar totalmente a subcontratação porque existem determinados serviços muito 
específicos, os quais dependem de empresas especializadas, com mão-de-obra e equipamentos 
específicos, quase inexistindo oficinas que possuam equipamentos para executar todos eles. Vedar 
totalmente a subcontratação cercearia muito a licitação porque as empresas aptas a participar seriam 
pouquíssimas, ou até mesmo nenhuma localizada no Município de Céu Azul, por se tratar de município 
de pequeno porte, e que possivelmente nem se interessariam em participar da licitação,  diante da 
peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fica assim tecnicamente demonstrado o benefício advindo 
para a administração;  

6.16. Ocorrerão situações em que poderá ocorrer apenas o fornecimento de peça sem a necessidade do 
serviço mecânico. Tais situações podem decorrer da manutenção ou substituição da peça puder ser 
realizada pelo próprio motorista ou mecânica do parque de máquinas das Administração. Em tais 
situações a empresa fornecedora deverá fornecer as peças nas condições estabelecidas no termo de 
referência. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO e GARANTIA:  

7.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada pelas Secretarias solicitantes dos serviços com 
auxílio de sua equipe técnica de mecânicos da secretaria de Viação e Obras Públicas. Cabendo assim a 
fiscalização ser realizada pelos encarregados das frotas em cada secretaria, ou quando da inexistência 
ou impossibilidade desse, pelos membros da Portaria que designa servidores para o recebimento de 
bens, obras, mercadorias e serviços. Em todos os casos poderão solicitar auxílio dos mecânicos ou 
motoristas da Administração Municipal. 

7.2. Os serviços e as peças fornecidas deverão ser garantidos pela empresa contratada pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, contra irregularidades ou defeitos apresentados; 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou após a execução da manutenção, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota fiscal, acompanhada de relatório dos serviços executados, bem como do aceite 
dos serviços pela Administração Municipal, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização por parte da contratada; 
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8.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa. 

8.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-
se os motivos que motivaram sua rejeição. 

8.4. A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

8.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas da presente contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 
 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica  NOME DA UNIDADE 

0 3.3.90.30.00 16 Material de Consumo Gabinete Do Prefeito 
0 3.3.90.30.00 25 Material de Consumo Relações Públicas 
0 3.3.90.30.00 34 Material de Consumo Dpto De Red. E Legislação 
0 3.3.90.30.00 43 Material de Consumo Dpto De Consultoria 
0 3.3.90.30.00 54 Material de Consumo Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.30.00 65 Material de Consumo Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.30.00 76 Material de Consumo Dpto De Administração 
0 3.3.90.30.00 85 Material de Consumo Dpto De Administração- Sist Patrim 
0 3.3.90.30.00 98 Material de Consumo Dpto De Recursos Humanos 
0 3.3.90.30.00 114 Material de Consumo Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.30.00 123 Material de Consumo Dpto De Planejamento 
0 3.3.90.30.00 135 Material de Consumo Gab. Sec De Finanças 
0 3.3.90.30.00 145  Material de Consumo Dpto De Tributação 
510 3.3.90.30.00 146 Material de Consumo Dpto De Tributação 
0 3.3.90.30.00 159 Material de Consumo Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.30.00 176 Material de Consumo Dpto De Compras 
0 3.3.90.30.00 187 Material de Consumo Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.30.00 197 Material de Consumo Dpto De Agricultura 
0 3.3.90.30.00 210 Material de Consumo Gab. Sec. Meio Ambiente E R.  
0 3.3.90.30.00 219 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
0 3.3.90.30.00 223 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
103 3.3.90.30.00 246 Material de Consumo Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.30.00 262 Material de Consumo Dpto Da Educação 
103 3.3.90.30.00 263 Material de Consumo Dpto Da Educação 
0 3.3.90.30.00 305 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
104 3.3.90.30.00 306 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
0 3.3.90.30.00 327 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
103 3.3.90.30.00 328 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
104 3.3.90.30.00 329 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
0 3.3.90.30.00 350 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
107 3.3.90.30.00 351 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
0 3.3.90.30.00 363 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.30.00 376 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- EJA 
0 3.3.90.30.00 385 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- AEE 
0 3.3.90.30.00 396 Material de Consumo Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.30.00 407 Material de Consumo Dpto De Cultura 
0 3.3.90.30.00 415 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 418 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 429 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 436 Material de Consumo Dpto De Esporte 
303 3.3.90.30.00 463 Material de Consumo Gab. Sec. Saúde 
494 3.3.90.30.00 481 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 488 Material de Consumo Dpto De Saúde -  
494 3.3.90.30.00 491 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
0 3.3.90.30.00 492 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 497 Material de Consumo Dpto De Saúde 
494 3.3.90.30.00 506 Material de Consumo Dpto De Saúde 
303 3.3.90.30.00 555 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
510 3.3.90.30.00 523 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde –  
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494 3.3.90.30.00 528 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
494 3.3.90.30.00 531 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
0 3.3.90.30.00 537 Material de Consumo Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.30.00 569 Material de Consumo Dpto De Viação E Obras 
0 3.3.90.30.00 582 Material de Consumo Dpto De Obras E Vias Públicas 
0 3.3.90.30.00 597 Material de Consumo Gab. Sec. Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 606 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 618 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 633 Material de Consumo Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.30.00 644 Material de Consumo Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.30.00 656 Material de Consumo Dpto Ser. Social – Cras 
0 3.3.90.30.00 665 Material de Consumo F. M. A.Social - Paif 
0 3.3.90.30.00 678 Material de Consumo F. M. A.Social - CMAS 
940 3.3.90.30.00 680 Material de Consumo F. M. A.Social - Igd 
0 3.3.90.30.00 699 Material de Consumo F. M. A.Social – CMDI 
0 3.3.90.30.00 720 Material de Consumo F. M. A.Social CMDCA 
0 3.3.90.30.00 709 Material de Consumo F. M. A.Social - FDCA 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica NOME DA UNIDADE 

0 3.3.90.39.00 18 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gabinete do Prefeito 
0 3.3.90.39.00 27 Outros Serv. Pessoa Jurídica Relações Públicas 
0 3.3.90.39.00 36 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Redação e Legislação 
0 3.3.90.39.00 45 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Consultoria Jurídica 
0 3.3.90.39.00 56 Outros Serv. Pessoa Jurídica Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.39.00 71 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.39.00 78 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 85 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 98 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Recursos Humanos 
0 3.3.90.39.00 116 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.39.00 126 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Planejamento 
0 3.3.90.39.00 137 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec de Finanças 
0 3.3.90.39.00 148 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
510 3.3.90.39.00 149 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
0 3.3.90.39.00 161 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.39.00 178 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Compras 
0 3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.39.00 199 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Agricultura 
0 3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Meio Ambiente e R.  
1045 3.3.90.39.00 221 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
555 3.3.90.39.00 225 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
103 3.3.90.39.00 264 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.39.00 271 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
103 3.3.90.39.00 272 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
107 3.3.90.39.00 274 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação –  
104 3.3.90.39.00 273 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – 
0 3.3.90.39.00 311 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
104 3.3.90.39.00 312 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
0 3.3.90.39.00 332 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
103 3.3.90.39.00 333 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
104 3.3.90.39.00 334 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
0 3.3.90.39.00 357 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Transp. Escolar 
0 3.3.90.39.00 366 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.39.00 379 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - EJA 
0 3.3.90.39.00 388 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - AEE 
0 3.3.90.39.00 410 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.39.00 398 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Cultura 
0 3.3.90.39.00 417 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 421 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 431 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 439 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
303 3.3.90.39.00 467 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Saúde 
303 3.3.90.39.00 485 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Saúde 
494 3.3.90.39.00 483 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
494 3.3.90.39.00 490 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
0 3.3.90.39.00 496 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
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303 3.3.90.39.00 525 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Vigilância em Saúde 
0 3.3.90.39.00 539 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.39.00 572 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Viação, Obras e Urbanismo 
0 3.3.90.39.00 585 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Obras e Vias Públicas 
0 3.3.90.39.00 599 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 609 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 621 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 635 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.39.00 647 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.39.00 679 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – CRAS 
0 3.3.90.39.00 672 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
934 3.3.90.39.00 673 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
940 3.3.90.39.00 682 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – IGD 
0 3.3.90.39.00 700 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - CMDI 
0 3.3.90.39.00 703 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – CMDCA 
0 3.3.90.39.00 712  Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - FDCA 

 

 
10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
10.1. A relação de veículos poderá sofrer alterações decorrente de novas aquisições de veículo ou 
venda/leilão de veículos inservíveis à Administração; 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

1 
39 =======

= 
TRATOR D-50 
KOMATSU 

86/86 836602 - RODOVIÁR
IO 

6116 13055  
MÁQUINA 

2 
46 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

93/94 4247K/175/BR
C 

- RODOVIÁR
IO 

6121 13060  
MÁQUINA 

3 
50 AFE-

4958 
VW\GOL 1000 95/95 9BWZZZ30ZSP

021617 
00632803827 ESPORTES 1827 9010  

VEÍCULO 

4 
59 AHY-3568 VOLKSWAGEM 14.150 98/98 9BWXTAEZ8W

RB05451 
00702069060 RODOVIAR

IO 
6167 13100  

CAMINHÃO 

5 
62 AHZ-

5136 
VOLKSWAGEM 
ONIBUS 

98/98 9BWY2TJBXWR
B06208 

00703545825 TRANSP. 
ESCOLAR 

1851 9175  
ÔNIBUS 

6 
63 AHY-

4165 
BESTA SUPER VAN 
EST 

98/98 KNFTRB112W
6541316 

- ESTADO-
SAUDE 

2010 9315  
VAN 

7 
69 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

99/99 275031131 - A.PRIMAVE
RA 

6196 13029  
MÁQUINA 

8 
70 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

00/00 275039311 - AGRICULT
URA 

6197 13030  
MÁQUINA 

9 
71 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

01/01 275051804 - UTILIDADE 
PÚBLICA 

6125 13064  
MÁQUINA 

10 

83 =======
= 

TRATOR NEW 
ROLAND TL-75 

03/03 7X4145 - AGRICULT
URA DOIS 
IRMAOS 

6798 13031  
MÁQUINA 

11 
86  ANS-

8268 
FORD\FIESTA 06/06 9BFZF10B3684

74411 
00882980017 PATIO 1817 9000  

VEÍCULO 

12 
96 BWL-

6446 
ONIBUS SCANIA 
BRANCO 

95/95 9BSKC4XBM34
60683 

 SAUDE 6200 5255  
ÔNIBUS 

13 
99 =======

= 
CARRETA VAGAO 
BASCULANTE 

07/07 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6128 13067  
MÁQUINA 

14 
100 =======

= 
LAVA JATO 
REBOCAVEL 2.500 L 

06/06 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6194 13027  
MÁQUINA 

15 
105 ARA-

9386 
CLIO H CAMPUS 1.0 
16V 

08/09 8A1BB8B059L1
69307 

00124573550 SAUDE - 
VISA 

2016 9323  
VEÍCULO 

16 
107 ARL-

8576 
ONIBUS IVECO 
CITYCLASS 

09/09 93ZL68B01984
09114 

00151757364 TRANSP. 
ESCOLAR 

2086 5252  
ÔNIBUS 

17 
108 ARS-

8025 
ONIBUS MERCEDES 
BENZ 

09/09 9BM6882729B
654868 

00166117463 TRANSP. 
ESCOLAR 

2087 5253  
ÔNIBUS 

18 
109 =======

= 
TRATOR CORTAR 
GRAMA LTH1842 

 021210A 
001680 

- ESPORTE 2017 9390  
MÁQUINA 

19 
118   AUC-

7467 
RENAULT MASTER  10/11 93YADCUH6BJ

522193 
00331772370 SAUDE 6539 13561  

VAN 

20 
119 ATW-

9957 
FIAT STRADA 11/12 9BD27833MC7

390345 
00322374723 MEIO 

AMBIENTE 
6462 13267  

CAMIONETA 

21 
120 ATZ-

4337 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U2BR1

31075 
00325721300 RODOVIAR

IO 
6463 13268  

CAMINHÃO 

22 
121 ATZ-

4338 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U5BR1

42507 
00325727643 RODOVIAR

IO 
6464 13269  

CAMINHÃO 

23 
123 AKX-

3913 
FORD COURIER 1.6 03/03 9BFNSZPPA3B

946695 
00804494606 MEIO 

AMBIENTE 
6585 13596  

CAMIONETA 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

24 
124 ======= TRATOR NEW 

HOLLAND 8030 
11/11 ZACA66264 - AGRICULT

URA 
6544 13567  

MÁQUINA 

25 
126 DRK-

9907 
FIAT PALIO FIRE 
FLEX 

05/05 9BD17103G626
22438 

00859650448 RODOVIAR
IO 

6699 13703  
VEÍCULO 

26 
128 AUN-

9570 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039058 

00353041548 TRANSP. 
ESCOLAR 

6666 13672  
ÔNIBUS 

27 

129 AUN-
9575 

ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039059 

00354211480 TRANSP. 
ESCOLAR/c

edido 
ACAZUL 

6667 13673  
ÔNIBUS 

28 
130 AUN-

9576 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039080 

00359028535 TRANSP. 
ESCOLAR 

6668 13674  
ÔNIBUS 

29 
131 AUN-

9573 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO.  

11/12 93PB39E3PCC
039219 

00354751905 TRANSP. 
ESCOLAR 

6669 13675  
ÔNIBUS 

30 
132 AUN-

9571 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039167 

00354783831 TRANSP. 
ESCOLAR 

6670 13676  
ÔNIBUS 

31 
133 AUN-

9572 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039210 

00354266330 TRANSP. 
ESCOLAR 

6671 13677  
ÔNIBUS 

32 
140 AUZ-

5917 
VW\GOL 1.0 G4 12/12 9BWAA05W0C

P096096 
00451472462 RODOVIÁR

IO 
7815 6081  

VEÍCULO 

33 
141 =======

= 
ROLO 
COMPCT.BW211D-40 

12/12 101582422168 - RODOVIÁR
IO 

8003 7075  
MÁQUINA 

34 
142 =======

= 
ROLO 
COMPCT.MULLER 

12/12 VAP706070129
43 

- RODOVIÁR
IO 

8004 7076  
MÁQUINA 

35 
143 AWH-

4267 
MOTO CG 125 FAN 12/13 9C2JC4120DR5

14915 
00500210594 SAUDE 9371 1530  

MOTO 

36 
144 AWL-

6010 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

12/12 93PB40N31CC
042251 

00506292339 SAUDE 9365 1524  
ÔNIBUS 

37 

145 AQR-
8694 

VW\GOL 
PATRULHEIRO 1.6 

08/08 9BWCB05W98
T208463 

00967502306 CEDIDO 
VIAÇÃO E 

OBRAS 

10079 2393  
VEÍCULO 

38 
146 =======

= 
RETROESCAVAD CAT 
416E 

13/13 CAT0416ELMF
G04898 

- RODOVIAR
IO 

10080 2394  
MÁQUINA 

39 
148 AGL-

1701 
CARRETA RANDOM 87/87 72207 00404431941 RODOVIÁR

IO 
10082 2396  

CAMINHÃO 

40 
149 KDU-

3823 
SKANIA T-142 H 4X2 89/89 9BSTH4X2ZK3

235387 
00222156996 RODOVIÁR

IO 
10083 2397  

CAMINHÃO 

41 

150 AXN-
7643 

RENAUL SANDERO 
1.0 16V 

13/14 93YBSR7RHEJ
931860 

00586055614 EDUCAÇÃ
O 
 

10084 2398  
VEÍCULO 

42 

151 AXN-
7644 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

13/13 93YLSR7VADJ
758493 

00586026398 DES. 
ECONÔMIC

O 

10085 2399  
VEÍCULO 

43 
152 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 130 

13/13 HBZNW130CD
AE04973 

- RODOVIÁR
IO 

10086 2400  
MÁQUINA 

44 
153 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 170 

13/13 HBZN170BAD
AE04708 

- RODOVIÁR
IO 

10087 2401  
MÁQUINA 

45 
154 ASL-

6936 
FIAT STRADA 
ADVENT FLEX 

10/10 9BD27804DA7
250164 

00203387589 AGRICULT
URA 

10089 2403  
CAMIONETA 

46 
156 AXU-

4918 
MERCEDES BENZ 
2729 

13/13 9BM693388DB
935616 

00595523935 RODOVIÁR
IO 

10090 2404  
CAMINHÃO 

47 
157 AXZ-

5142 
VW\CAMINHÃO 
26.280 

13/14 953658262ER4
12303 

01000093481 RODOVIÁR
IO 

10246 2562  
CAMINHÃO 

48           

49 
160 AYI-3435 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050280 
01005457775 TRANSP. 

ESCOLAR 
10354 2671  

ÔNIBUS 

50 
161 AYI-3436 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050281 
01005458682 TRANSP. 

ESCOLAR 
10355 2672  

ÔNIBUS 

51 
162 AYN-

6905 
ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190  

14/14 9532E82W4ER
430848 

01014353847 TRANSP. 
ESCOLAR 

10357 2674  
ÔNIBUS 

52 
163 =======

= 
MOTONIVELADORA 
CATERP.140hp 

13/14 CAT0120KJJAP
06277 

- RODOVIÁR
IO 

10356 2673  
MÁQUINA 

53 
164 AYO-

4146 
FORD\FIESTA SEDAN 
1.6 

14/14 9BFZF54P6E81
01102 

01014966261 VIAÇÃO E 
OBRAS 

10414 2735  
VEÍCULO 

54 
165 AYQ-

0260 
GM/SPIN 1.8L MT LT 14/14 9BGJB75Z0EB

291483 
01115123111 CONSELHO 10415 2736  

VEÍCULO 

55 
166 =======

= 
MINICARREGADEIRA 
BOBCAT 

14/14 A7TV12850 - UTIL. 
PUBLICA 

10506 2824  
MÁQUINA 

56 
170 AYZ-

7438 
FORD\CARGO 816 S 14/14 9BFVEADSXE

BS66684 
01026244002 RODOVIAR

IO 
10427 2745  

CAMINHÃO 

57 

172 AZS-
6431 

RENAULT CLIO 
HATCH EXP. 1.0 

14/15 8A1BB8215FL
392827 

01053607439 AGRICULT
URA  

CEDIDO 

10893 3208  
VEÍCULO 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

SINDICATO 
RURAL 

58 
173 AZI-5158 RENAULT MASTER 

FURGÃO 2.3 
14/15 93YMAF4MCF

J429291 
01038217790 SAUDE 10790 3109  

VAN 

59 

174 BDE-
7272 

FORD\CAMINHÃO 
CARGO 1317 

06/06 9BFXCE2U66B
B68024 

S/D00890455
872 

MEIO 
AMBIENTE 
RECICLAG

EM 

10847 3163  
CAMINHÃO 

60 
175 AZM-

8794 
RENAULT MASTER 
AMBULANCIA 

15/16 93YMAFELAG
J772390 

01045350637 SAUDE 10894 20004  
VAN 

61 
177 AZY-

3317 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54JXF8
290313 

01063274424 SAUDE 11216 3532  
VEÍCULO 

62 
178 AZY-

3318 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54J2F82
90323 

01063270259 SAUDE 11215 3531  
VEÍCULO 

63 
179 BAH-

3394 
VW\SAVEIRO CS 1.4  15/16 9BWKB45U4G

P083204 
01076626286 AGRICULT

URA 
11503 3819  

CAMIONETA 

64 
180 BAI-

6872 
ÔNIBUS 
WOLKSVAGEM 

14/15 9532G82W0FR
508800 

01079144398 SAUDE 11505 3821  
ÔNIBUS 

65 
181 IOL-7253 VW\GOL 1.0 

(POL.CIVIL) 
08/08 9BWCA05W88

T174731 
- ADMINIST

RAÇÃO 
11759 20005  

VEÍCULO 

66 

182 BAB-
6190 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

15/16 93Y4SRD04GJ
953326 

01068496000 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

CLUBE DO 
VOVÔ 

11235 3551  
VEÍCULO 

67 

183 BAS-
4098 

FORD KA SE HATCH 
1.0 

16/17 9BFZH55L9H8
375601 

01094028123 ASS. 
SOCIAL – 

CRAS 
 

11772 4093 
 

 
VEÍCULO 

68 
184 BAV-

2968 
IVECO CAMINHÃO 
VERTIS 90V18 

15/15 93ZA90D00F85
63607 

01098705995 MEIO AMBI 
ENTE 

11898 4221  
CAMINHÃO 

69 
185 =======

= 
PANTANEIRA CX160B 16/16 DAC160K5NFS

5F1923 
- RODOVIAR

IO 
12102 4425  

MÁQUINA 

70 
186 BAX-

5914 
FIAT FIORINO 
FURGÃO 1.4 FLEX 

16/16 9BD26512MG9
066626 

01103097501 EDUCAÇÃ
O 

12106 4429  
CAMIONETA 

71 
187 BBC-

3225 
GM/MONTANA LS 1.4 
FLEX 

16/17 9BGCA8030HB
160199 

01107487762 RODOVIAR
IO 

12168 4497  
CAMIONETA 

72 

188 =======
= 

TRATOR CORT. DE 
GRAMA HUSQV 
MZ5225 

17/17 110415B003706 - UTIL. 
PUBLICA 

12549 4878  
MÁQUINA 

73 
189 BBL-

3144 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

17/18 9BFZH54J9J80
19638 

01123334231 SAUDE 12647 4976  
VEÍCULO 

74 
190 BBR-

3558 
SANDERO 
AUTHENTIQUE 1.0 

17/18 93Y5SRF84JJ0
566133 

01133683999 SAUDE 12729 15657  
VEÍCULO 

75 
191 BBU-

5819 
FIAT STRADA 
WORKING 1.4 

17/18 9BD5781FFJY2
11234 

01137834592 SAUDE 12734 15661  
CAMIONETA 

76 
192 BBU-

6937 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J0J90

81994 
01138753456 ADMINIST

RAÇÃO 
12735 15662  

VEÍCULO 

77 
193 BBU-

6936 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J3J80

94058 
01138777207 EDUCAÇÃ

O 
12736 15663  

VEÍCULO 

78 
194 =======

= 
ESCAVADEIRA XE 
215BR 

17/17 XUG0215GLH
PA10109 

- AGRICULT
URA 

12755 15682  
MÁQUINA 

79 
195 BCF - 

3096 
FORD KA SE 1.5 18/18 9BFZH54J2J81

45470 
01155377408 SAUDE/HO

SPITAL 
12936 15751  

VEÍCULO 

80 
196 BCH - 

8599 
CHEVROLET SPIN 1.8 18/18 9BGJC7520JB2

59714 
01158679502 SAUDE 12937 15752  

VEÍCULO 

81 

197 BCM -
1770 

MICRO ONIBUS 
VOLARE V8L ESC. 

18/18 93PB55M10KC
060241 

01165695160 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

APAE 

12966 15891  
ÔNIBUS 

82 
198 BCL - 

1491 
AMBULANCIA  18/18 3C6DFVDK2JE

123968 
01165207602 SAÚDE 12967 15892  

VAN 

83 

199  ASI - 
4173 

FORD FIESTA 1.6 
FLEX 

10/10 9BFZF55P1A80
26205 

00198073917 DES. 
ECONOMIC

O 
(ESTADO) 

13834 20007  
VEÍCULO 

84 
200 BCW - 

3A66 
PEGEOUT PARTNER 
AMBULANCIA 

18/19 8AEGCNF8KG
520426 

01180700810 SAÚDE 13835 16760  
VAN 

85 
201  CASTRAMÓVEL SEMI 

REBOQUE 
19/19   MEIO 

AMBIENTE 
13841 16766  

CAMINHÃO 

86 
202 BDB – 

4H68 
RENAULT MASTER 
VAN 

18/19 93YMAFEXCK
J714235 

01190413083 ESPORTE 13843 16768  
VAN 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

87 
203 BCZ – 

7H49 
ONIBUS RURAL VW 
NEOBUS 

18/19 9532M52P1KR
917611 

01187376113 TRANSP. 
ESCOLAR 

13844 16769  
ÔNIBUS 

88 
204 BCY – 

4H22 
VW SAVEIRO 
ROBUST CS 

18/18 9BWKB45U4K
P029636 

01185983136 UTIL. 
PUBLICA 

13847 16771  
CAMIONETA 

89 

205  BDA – 
9G62 

MERCEDES 
BASCULANTE 
(CAÇAMBA) 

19/19 9BM958164KB
129993 

01190115511 RODOVIÁR
IO 

13857 16781  
CAMINHÃO 

90 
 

206 
BDI – 
6E05 

RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
083108 

01201153414 ADMINIST
RAÇÃO 

14053 16972  
VEÍCULO 

91 
207 BDI – 

2H84 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB007LJ
057887 

01201154798 SAÚDE 14054 16973  
VEÍCULO 

92 
208 BDI – 

2H87 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
049220 

01201154062 SAÚDE 14055 16974  
VEÍCULO 

93 
209 BDI – 

2H85 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB009LJ
088574 

01201154470 SAÚDE 14056 16975  
VEÍCULO 

94 
210 BDG – 

7J01 
REBOQUE PRANCHA 19/19 9A9P1372KKC

EM5501 
01199093596 UTIL. 

PUBLICA 
14082 17003  

MÁQUINA 

95 
211 BDK – 

3C31 
TRICICLO 
MARCADOR DE RUA 

17/17 97UMCA250H
M000092 

01204862467 UTIL. 
PUBLICA 

14083 17000  
VEÍCULO 

96 

212 BDK – 
3C62 

REBOQUE PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA 

17/17 9A9CA0310KC
EW8040 

01204780355 UTIL. 
PUBLICA 

14084 17004  
MÁQUINA 

97 
213 =======

= 
VARREDORA DE RUA 18/18 --------------------

--------- 
-----------------

-- 
UTIL. 

PUBLICA 
14123 17043  

MÁQUINA 

98 
214 BDP – 

9D01 
SAVEIRO ROBUST 19/20 9BWJB45UOL

P023264 
01212767613 PATIO 14204 17124  

CAMIONETA 

99 
215 =======

= 
MOTONIVELADORA 
PERKINS 

19/19 SEM00919JS99
00119 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17172 17172  
MÁQUINA 

100 

216 =======
= 

RETRO-
ESCAVADEIRA 
RONDON 

19/19 RDV406ATAK
0007548 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17173 17173  
MÁQUINA 

101 

217 =======
= 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 
HYUNDAY 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP  17198 20008  
MÁQUINA 

102 
218 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
DOOSAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17208 20009  
MÁQUINA 

103 

219 =======
= 

ROLO 
COMPACTADOR 
AMMAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17209 20010  
MÁQUINA 

104 
220 =======

= 
TRATOR DE ESTEIRA 
KOMATSU 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17201 20011  
MÁQUINA 

105 
221 BBX 

9290 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17202 20012  
CAMINHÃO 

106 
222 BBX 

9284 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17203 20013  
CAMINHÃO 

107 
223 BBY 

8987 
CAMINHÃO 
CARROCERIA  

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17204 20014  
CAMINHÃO 

108 
224 =======

= 
MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND  

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17210 20015  
MÁQUINA 

109 
225 BDK – 

3C34 
AMBULÂNCIA MB 
415 SPRINTER  

18/19 8AC906633KE
166320 

01203970142 SAMU 17206 17198  
VAN 

110 
226 =======

= 
PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

20/20 HBRH740CCL
0005131 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17214 17202  
MÁQUINA 

111 
227 BDZ – 

5E75 
RENAULT MASTER 
MINIBUS 

19/20 93YMAF4XEL
J169447 

01227668560 SAÚDE 17197 17197  
VAN 

112 
228 BCP – 

7277 
CAMINHÃO MB 
ATEGO 2730 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17234 20016  
CAMINHÃO 

113 
229 BCP – 

7276 
CAMINHÃO VW 17190 18/19 ------------------- -----------------

-- 
CIDERSOP 17235 20017  

CAMINHÃO 

114 

230 =======
= 

MINI 
CARREGADEIRA 
CASE SR 175 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17236 20018  
MÁQUINA 

115 

231 =======
= 

ROLO 
COMPACTOADOR 
CAT 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17237 20019  
MÁQUINA 

116 

232 BEJ – 
9I43 

CAMINHÃO TANQUE 
MB ATEGO 1419 

2020 9BM958130LB
187218 

01240988718 M. AMB. / 
INST. 
ÁGUA 

17298 17296  
CAMINHÃO 

117 
233 BEK – 

9G17 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S3M8

043026 
01242169501 SAÚDE 17395 17374  

VEÍCULO 

118 
234 BEK – 

9G18 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S9M8

043015 
01242170151 SAÚDE 17396 17375  

VEÍCULO 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
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Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
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O 
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R 
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RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

119 
235 BEK – 

9G19 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S7M8

055261 
01242170569 SAÚDE 17397 17376  

VEÍCULO 

120 
236 BEK – 

9G20 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SXM

8065007 
01242170950 SAÚDE 17398 17377  

VEÍCULO 

121 
237 BEK – 

9G21 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SOM

8055182 
01242171433 SAÚDE 17399 17378  

VEÍCULO 

122 
238  S/N EMPILHADEIRA  20/20 ------------------- -----------------

-- 
CETRICA 17666 17639  

MÁQUINA 

123 
 

239 
BEY – 
3B20 

HYUNDAI CRETA 
PRESTI 

21/21 9BHGC813BM
P224122 

01256537184 GABINETE 17683 17651  
VEÍCULO 

124 
240 RHO – 

0H86 
MICRO-ONIBUS 
VOLARE W9C EXEC. 

21/21 93PB88S37MC
064856 

01281313132 SAÚDE 17721 17699  
ÔNIBUS 

125 
241 BER – 

2I39 
VW GOL 1.0L MC4  20/21 9BWAG45U9M

T091251 
01248155472 SAÚDE 17941 17941  

VEÍCULO 

126 
242 BER – 

3F80 
VW GOL 1.0L MC4 20/21 7BWAG45U5M

T091618 
01248136010 SAÚDE 17942 17942  

VEÍCULO 

127 
243 RHO – 

8B91 
HYUNDAI HB20 10M 
VISION 

21/22 9BHCU51AAN
P262612 

01282113183 FINANÇAS 17738 17716  
VEÍCULO 

128 
244 RHR – 

9B99 
CHEVROLET ONIX 
PLUS 

21/22 9BGEB69A0N
G158266 

01286883439 ADMINIST
RAÇÃO 

17876 17856  
VEÍCULO 

129 

   
245 

RHT-
7I21 

NEW HB20 1.0 SENSE 22/22 9BHCN51AAN
P283251 

01289545658 RODOVIÁR
IO/CEDIDO 

ACAZUL 

17907 17887  
VEÍCULO 

130 
246 RHT-

6F48 
CAMINHÃO BAU 
TECTOR 11190 IVECO 

21/22 93ZA01BDZN8
947444 

    
01289535865 

MEIO 
AMBIENTE 

17910 17891  
CAMINHÃO 

131 
247 BEX-

9J50 
VW/GOL 1.0L MC4 21/22 9BWAG45U4N

T003014 
01255803930 SAÚDE 17923 17923  

VEÍCULO 

132 

248 SDQ-
5D56 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951657 

01303449274 RODOVIÁR
IO 

17969 17950  
CAMINHÃO 

133 

249 SDQ-
5D57 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951653 

01303433580 RODOVIÁR
IO 

17970 17951  
CAMINHÃO 

134 
250 ATX-

6859 
NISSAN SENTRA  11/12 3N1AB6AD7C

L600088 
00324616732 CAMU 17987 17968  

VEÍCULO 

135 
251 AVZ-

6968 
VW KOMBI  12/13 9BWMF07X9D

P004151 
00488604737 UTILIDADE 17989 17970  

VAN 

136 
252 SDZ-

6D49 
FIAT STRADA 
ENDURANCE 

22/23 9BD281A2DPY
Y14775 

01327900006 MEIO 
AMBIENTE 

18722 18722  
CAMIONETA 

137 

253  ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

21/21   VIAÇÃO E 
OBRAS 

18746 18746  
MÁQUINA 

138 
254 BER-

2J76 
VW GOL 21/22 9BWAG45U3M

T090306 
01248141404 SAÚDE 19154 19154  

VEÍCULO 
 

Céu Azul, julho de 2023. 
 

Secretaria Municipal da Administração 
 
 
Despesas da Secretaria de Educação: 
263 – 103 5% 
264 – 107 Salário Educação 
272 - 103 % 
273 - 104 25% 
274 -  107 Salário Educação 
350 - Livres 
351 – 107 Salário Educação 
357 - Livres 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 

1.1.  OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que 
compõem a frota da Administração do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto 
de pneus e lavagem de veículos, conforme termo de referência. 

 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO)  

 
2. JUSTITICATIVA: 

A Administração Municipal atualmente possui uma frota de aproximadamente 138 veículos, 
compreendendo: veículos tipo passeio, utilitários, vans, ônibus e caminhões. Tais veículos são utilizados 
diariamente nas atividades das secretarias da Administração Municipal, inclusive no transporte de 
pacientes da saúde e transporte escolar, necessitando assim de veículos em perfeito estado ou até mesmo 
a rápida recuperação quando da apresentação de defeito. Bem como é sabido que a falta de manutenção 
preventiva além de comprometer a segurança e a qualidade do serviço prestado, provoca o desgaste 
prematuro de componentes gerando significativo aumento nos custos de manutenção corretiva.  

 
Considerando a variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 

constantes em cada veículo, inviabiliza-se a realização de procedimento licitatório de registro de preços 
através de relação de peças. Considerando que não há como precisar os reparos futuros, 
impossibilitando-se a previsão das peças necessárias, procede-se assim, a contratação do fornecimento 
de peças, através de licitação de desconto sobre tabela de preços, conforme manifestação e entendimento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, através do Acórdão nº 1444/08 – Tribunal Pleno. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. As quantidades referenciadas são estimadas, 
tomadas por base nas programações e solicitações das Secretarias da Administração Municipal. 
Considerando que é impreciso o quantitativo efetivamente necessário para atender a demanda da 
Administração ressaltamos que as quantidades são estimadas, sendo solicitadas apenas as quantidades 
efetivamente necessárias, não havendo vinculação ou obrigação de quantidades mínimas pela 
Administração. 
 
  
Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans 

• Serviços de mecânicos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, correia dentada, 
injeção, troca de óleo e filtros, bombas d’água, câmbios/caixas de mudanças, embreagem, diferencial, 
suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento e outros necessários para o restabelecimento do 
perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
 
 
Lote 1 
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Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

1 1 100 Horas Serviços mecânicos em veículos leves    
1 2  Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre 
tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus 

• Serviços de mecânicos em veículos caminhões, ônibus e micro-ônibus; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, injeção eletrônica, 
módulos elétricos, troca de óleo e filtros, bombas d’água, manutenção câmbios/caixas de mudanças, 
embreagem, diferencial, suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento, cambagem, sistema 
hidráulico e outros necessários para o restabelecimento do perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 2 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

2 1  Horas Serviços mecânicos em caminhões, 
ônibus e micro-ônibus 

  

2 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 2  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, 
camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas 

Compreendendo:    
• Retificar motores a combustão, diesel, gasolina e álcool, válvulas, sedes de válvula, virabrequim, 

camisas, pistões, anéis, biela, bronzina de biela, blocos e comandos, compressor de ar e bomba de óleo 
• Retífica de cabeçotes combustão diesel, gasolina e álcool, plainar cabeçote, plainar sede de válvulas 

trocar guia e sede de válvulas, conferir altura de cabeçotes, teste de fissura, esmerilhar válvulas, trocar 
tuchos de válvula, trocar vedador de válvula, alinhar comando de válvula, trocar retentor do comando 
de válvula, soldar cabeçote e solda em peças de alumínio. 

• Reparo nos bicos e bombas injetoras, com montagem, desmontagem, regulagem, troca de reparos, 
testes sistema de alimentação de combustíveis de veículos e maquinários e troca de cano de bicos. 

• Serviços de desmontagem, teste, recondicionamento de turbinas e montagem. 
• A manutenção deverá ser feita na oficina de retífica do licitante vencedor, entretanto o motor deve ser 

retirado e entregue no município de Céu Azul, devendo a oficina estar localizada numa distância 
máxima de 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o 
acompanhamento da manutenção pela fiscalização e/ou mecânicos da Administração Municipal, e 
que distância superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse 
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raio de 70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, 
possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte 
da região. 

• A empresa deverá possuir Certificado de Conformidade com as Normas da ABNT 13.032/08, com 
prazo de validade em vigência, atestando sua qualificação e qualidade técnica dos serviços. 

 
Lote 3   

Lote Item 
Qtde 

estimada Uni. Descrição do serviço R$ Unit. 
R$ Total 

3 1 100 horas Serviços de retífica de motores, 
cabeçote, bicos e bomba injetora e 
turbinas de veículos leves, vans, 
caminhões, ônibus e Máquinas pesadas    

  

3 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3   
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, 
sinaleiras, em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, sinaleiras, 
em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas. No valor da hora deverão 
estar inclusos os materiais como eletrodos, massas, lixas ou tintas necessárias para a manutenção. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 4  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

4 1 100 Horas Serviços de lanternagem, funilaria, 
pintura, estofaria, troca de vidros, para 
brisa, faróis, sinaleiras 

  

4 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 4  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado em todos os veículos, camionetas, vans, 
caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de manutenção de ar-condicionado, detecção de defeito, manutenção em compressor de ar, 
manutenção de vazamentos, carga de gás. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 5  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

5 1 100 Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado 

  

5 2  Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 5  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 6 – Serviços elétricos e peças para elétrica para veículos leves tipo passeio, utilitários, 
camionetas, vans, caminhões, ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias 

• Serviços de elétricos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans, caminhões, ônibus e 
micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias; Compreendendo: detecção de defeitos, testes, 
serviços de socorro, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes elétricos em geral, de 
motor de partida, alternador, troca de lâmpada, chicotes elétricos, chaves de seta, instrumentos de painel, 
tacógrafo, codificação de chave, entre outros. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
Lote 6  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

6 1 100 Horas Serviços elétricos em veículos, 
caminhões, ônibus e micro-ônibus, 
máquinas agrícolas e rodoviárias 

  

6 2  Reais Peças para manutenção elétrica, 
conforme demanda com desconto 
sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 6  
DESCONTO MÍNIMO  

 

  

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de leves, de passeio e picapes, como 
estrada, doblô, currier, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

 

Lote 7  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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7 1 20 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de passeio, picapes 
(tipo estrada, doblô, currier e 
motocicletas) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 7  
 

 

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top. 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-
top, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 8 

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

8 1 20 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de porte médio - 
camionetas, vans, micro-ônibus até 41 
lugares, carreta agrícola, dianteiro de 
trator simples 

  

8 2  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de grande porte - 
caminhões e ônibus 

  

8 3  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de máquinas rodoviárias e 
agrícolas - pá carregadeiras, patrola, 
rolo, retro-escavadeira, pneu de trator 
agrícola (pneu grande ou dianteiro de 
trator traçado) 

  

8 4  Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top   
VALOR TOTAL DO LOTE 8  

 

 

Lote 9 – Serviços de lavagem de veículos leves e vans. 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, conforme necessidade e demanda da Administração 

Obs. O lavacar para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

Lote 9   

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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9 1 30 Ser Lavagem de automóveis de passeio (até 07 

lugares) e picapes (tipo estrada, doblô, 
currier) – lavagem completa (limpeza da 
parte externa com aplicação de produtos 
e limpeza completa parte interna). 

  

9 2 30 Ser Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e 
camionetas grande (S10) – lavagem 
completa (limpeza da parte externa com 
aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna). 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 9  
 

 

Lote 10 – Serviços de lavagem de ônibus, micro, caminhão e máquinas 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, caminhão e máquinas, conforme necessidade e demanda 
da Administração 

Lote 10  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

10 1  Ser Lavagem de Microônibus até 41 lugar – 
lavagem completa (limpeza da parte externa 
com aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna).  

  

10 2  Ser Lavagem de Ônibus – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna).  

  

10 3  Ser  Lavagem de Caminhão – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

10 4  Ser Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo 
compactador, pá carregadeira, trator agrícola, 
trator esteira, escavadeira hidráulica, 
motoniveladora) – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

VALOR TOTA L DO LOTE 10   
 

3.1. PARCELAMENTO DO OBJETO 
3.1.1. Os serviços precisam ser contratados junto do material, porque muitas peças que precisam ser 
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Além disso, a aquisição das peças 
separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados aguardando a aquisição de 
peças, bem como no que se refere a execução garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a 
instalação realizada por outra empresa. Já procedeu-se a divisão de serviços em lotes buscando atender 
a dinâmica e a realidade das empresas instaladas no município. 
 
3.2. CONCEITOS: 
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3.2.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 
veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas. 
3.2.2. Manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) ano com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 
rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, 
tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. 
3.2.3. Manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso. 
3.2.4. Os serviços de mecânica em geral que visam à substituição ou correção de componentes existentes 
nos motores à gasolina, motores com a tecnologia flex, motores movidos a óleo diesel além dos serviços 
a serem realizados em caixa de câmbio, injeção eletrônica, bomba injetora, mangas e eixos de 
transmissão, bomba de água, sistema de freios, conjunto do sistema de embreagem, rolamentos, 
retentores, radiadores, válvulas dos motores, diferencial, distribuição eletrônica, caixa de câmbio 
automáticas e automatizadas, direção elétrica, direção hidráulica, módulos eletrônicos, alarmes além de 
outros serviços não especificados. 
3.2.5. O serviço de Lanternagem consiste em serviços de troca e/ou reparo em peças da lataria. 
3.2.6. O serviço de Pintura consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento 
e com secagem rápida. 
3.2.7. O serviço de capotaria consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 
interna do veículo, bem como, a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança e borrachas das portas. 
3.2.8. O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 
dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de 
para-brisa, instrumentos de painel e outros). 
3.2.9. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (servo freio, caixa de direção, bombas hidráulicas e outros). 
3.2.10.  Os serviços de balanceamento, alinhamento, consistem em serviços de regulagem do sistema de 
rodagem do veículo.  
3.2.11. O serviço de suspensão consiste em substituição e/ou reparos de amortecedores, estabilizadores, 
borrachas, calços, balanças e outros serviços. 
3.2.12. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento, segurança dos veículos ou melhor funcionamento para a finalidade 
pretendida. 
3.2.13. O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
borrachas dos vidros, polimento dos parabrisas e colocação de película. 
3.2.14. O serviço de ar condicionado consiste em serviços de reparos no sistema de resfriamento do ar 
no interior do veículo.  
3.2.15. Serviços de conserto e montagem de pneus, consiste na manutenção de pneus com e sem câmaras, 
promovendo o reparo, e ainda quando necessário promover a montagem de pneus a serem substituídos, 
ou trocas ou rodízios de pneus. 
3.2.16. Serviço de lavagem compreende o serviço de limpeza dos veículos na parte interna e externa, 
utilizando-se de equipamentos e produtos de limpeza para tal finalidade.  
 



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01  

 
3.3. DA FORMA DE ENTREGA, PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.3.1. As manutenções corretivas e preventivas serão solicitado conforme programação ou necessidade 
de manutenção dos veículos da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços. Alertando que as quantidades são estimadas, sendo solicitado e adquirido o efetivamente 
necessário pela Administração; 
3.3.2. Os serviços deverão ser executados através de mecânicos com experiência, com a utilização de 
equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, dentro da oficina do contratado, 
que deverá obrigatoriamente estar localizada no município de Céu Azul ( exceto para o Lote 3, onde o 
motor deve ser retirado no Município de Céu Azul e a manutenção ser feita na oficina de retífica do 
licitante vencedor, entretanto o motor deve ser retirado e entregue no município de Céu Azul), tal 
necessidade se faz considerando a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser 
prontamente efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços, e o elevado custo 
para transporte do veículo para manutenção, ou deslocamento do fiscal para acompanhamento dos 
serviços em outros municípios, faz-se necessário a limitação da distância da localização da oficina, 
devendo os serviços da Administração Municipal ter preferência sobre os demais, ou seja os serviços 
deverão ser executados prontamente quando da chegada do veículo, caminhão, ônibus,  máquinas e 
equipamento na oficina do contratado.  
3.3.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas na execução dos serviços, como: 
mão-de-obra,  transporte, equipamentos, ferramentas, aparelhos, devendo todos os custos estar inclusos 
na proposta de preços, ainda, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem 
como qualquer custo relacionado a perfeita entrega e manutenção. 
3.3.4 Todo serviço que apresente má qualidade, falhas na manutenção, deverá ser refeito ou 
complementado imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço executado pelo proponente for 
considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
3.3.5 Se no ato do recebimento for constatado que a qualidade dos serviços entregue não atender ao 
solicitado e esperado pela administração, ou se por imperícia durante a manutenção efetuar danos no 
veículo ou até mesmo comprometendo a funcionalidade de alguma peça ou mecanismo, deverá ser 
imediatamente refeito ou reparado pelo licitante fornecedor, por sua conta e risco. 
3.3.6. Quando da chegada do veículo na oficina do fornecedor, deverá ser aberto imediatamente ficha de 
entrada de oficina, contendo principalmente, identificação do veículo, data de entrada, hora de entrada, 
nome do motorista ou encarregado para acompanhar a manutenção, descrição detalhada do defeito, 
tempo de manutenção, nome do mecânico responsável pela manutenção, assinatura do motorista ou 
encarregado para acompanhar a manutenção que acompanhou integralmente ou aferiu o tempo de 
manutenção; com a respectiva assinatura dos responsáveis envolvidos; 
3.3.7. Em relação ao tempo de horas mecânicas para manutenção do veículo será tomada como referência 
o tempo indicado pela tabela Audatex, Traz Valor, Cilia ou similar, conforme componentes ou 
manutenções necessárias. Para os serviços que não conste tempo como serviços de recuperação de peças 
ou diagnósticos, tais tempos serão indicados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. Em qualquer 
hipótese o valor da hora será referência no valor contratado através da licitação; 
3.3.8 A relação de peças necessárias para manutenção deverá ser aprovada pelo responsável/fiscal, sendo 
que as mesmas deverão ser originais ou genuínas. Somente serão aceitas peças paralelas quando 
justificadamente não houver a disponibilidade no mercado de peças originais ou genuínas, sendo 
obrigatório a autorização do responsável/fiscal e justificativa do fornecedor contratado; 
3.3.9 Os valores das peças serão obtidas através de consulta de preço na tabela da Audatex, Traz Valor, 
Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, quando em decorrência de carro antigo, ou 
acessório não original, ou por outro motivo, não for encontrado a peças na tabela da Audatex, Traz Valor, 
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Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, será referenciado o preço em consulta de preços 
junto a fornecedores de auto peças; 
3.3.10 O valor da peça será obtido através da aplicação do desconto concedido na licitação sobre o valor 
da peça na tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária; Quando ocorrer a situação de cotação junto a fornecedores de auto peças, o 
valor da peças será estabelecido no valor da menor cotação obtida, não aplicando o desconto concedido 
na licitação por já se tratar de preço praticado no mercado, devendo a fiscalização proceder negociação 
para obter preço menor com o fornecedor contratado, não havendo redução de preços o contratado deverá 
fornecer pelo menor preço de cotação; 
3.3.11 As peças a serem entregue deverão ser originais ou genuínas, quando justificadamente for 
necessário a aplicação de peças paralelas o valor do desconto a ser aplicado sobre o valor da peça na 
tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária, deverá ser em percentual em dobro ao registrado em ata e apresentado na 
proposta. Considerando que a qualidade de peças paralelas são inferiores e consequentemente seu custo 
menor; Podendo ainda a fiscalização proceder a comparação do preço da peça no mercado local, e se 
constatado que mesmo após a aplicação do desconto em dobro, a peça no mercado se encontra com valor 
menor, o valor a ser faturado pela peça deverá ser o valor praticado no mercado de auto peças. 
3.3.12. Considerando que a Administração Municipal, por vezes necessita da aquisição de peças, cuja 
instalação não necessita de equipamentos ou ferramentas especializadas, podendo ser realizado pelos 
mecânicos da administração na oficina do parque de máquinas, a empresa fornecedora deverá fornecer 
as peças necessárias conforme estabelecido neste termo de referência; 
3.3.13. A empresa contratada não será obrigada a adquirir a Tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar, 
podendo ser utilizada a tabela adquirida pela Administração para composição dos preços e tempos de 
manutenção dos veículos, quando da necessidade de orçamentação; 
3.3.14. Para fins de referência na elaboração da proposta o licitante poderá, acompanhado de servidor 
da Administração, solicitar simulação de cotação de peças e tempos no sistema, para conhecimento, 
noção de tempo e preços. 
 
4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA 
4.1. A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para execução dos 
serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de motores (Lote 3) que será 
permitida a localização da oficina num raio de até 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, 
para que seja possível o acompanhamento da manutenção do motor pela fiscalização do município, 
considerando ainda, que não há retifica de motores no município.  
4.2. Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização dos 
serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente efetuadas para 
que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância superior encarece 
demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de 70 quilômetros, engloba os 
Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, possibilidade de ampla competividade 
entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte da região. 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
para o lote, considerando-se o seguinte: 
5.1.1. Para serviços (item 01 dos respectivos lotes), o valor da hora será definida pelo preços de 
referência na licitação, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. 
5.1.2. Para as peças (item 02 dos respectivos lotes), o valor da peça será obtido tomando por base o valor 
das peças genuínas da tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou similar ou tabela do 
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fabricante/concessionários, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. O desconto 
ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente relacionado no 
orçamento dos serviços. 
5.1.3. Para fins de julgamento, os lances serão dados em percentual a ser aplicado sobre os valores 
conforme acima especificado. 
5.1.4. Para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 o valor de desconto ofertado deverá atender ao mínimo estabelecido 
para o lote sob pena de desclassificação, para os lotes 7, 8, 9 e 10 não há desconto mínimo estabelecido, 
considerando tratar-se apenas de serviços em aplicação de peças. 
5.1.5. O desconto ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente 
relacionado no orçamento dos serviços. 
 
 
6. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.1. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo no 
seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato, discriminando de forma clara 
e padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos. Deverá ainda constar o valor total após desconto, que foi ofertado na Proposta de Preços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo de até 08 (oito) 
horas após a entrada do veículo no seu estabelecimento, o orçamento deverá conter a descrição detalhada 
(tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as respectivas referências. 
6.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, antes da execução dos serviços, laudo/relatório técnico 
com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não 
foram solicitados pelo Contratante. 
6.4. Ao receber o respectivo orçamento, a Administração poderá realizar novo orçamento no mercado 
de auto peças visando aferir se o tempo para execução dos serviços e os valores constantes no orçamento 
se encontram dentro dos referenciais do mercado. 
6.5. Em caso de obtenção no mercado de preços menores que os orçados pela contratada, será adotado 
o valor do orçamento de mercado para execução dos serviços. 
6.6. Somente será admitida pelo Contratante a utilização de peças de acordo com o estabelecido na 
Norma Técnica NBR 15296 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, da seguinte forma:  
6.6.1. Peças de produção original. 
6.6.2. Peças de reposição original. 
6.6.3. Peças de reposição. 
6.6.4. Peças remanufaturadas. 
6.6.5. Peças recondicionadas. 
6.6.6. Peças recuperadas. 
6.7. Somente será admitida a utilização de peças fora do estabelecido no item 6.6.1. e 6.6.2. quando estas 
não estiverem mais disponíveis na rede de concessionárias autorizadas da marca, aplicando-se, desta 
forma, a sequência acima descrita. 
6.8. As peças que necessitarem de substituição que se enquadrem fora do descrito no item anterior terão 
como base os valores parametrizados no comércio de autopeças em geral. 
6.9. Somente será admitida a aplicação de peças conforme estabelecido nos itens acima após a devida 
avaliação e anuência da fiscalização. 
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6.10. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e executado no período 
máximo de 02 (dois) dias, após a aprovação. 
6.11. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão ser informados 
juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não atendimento do prazo estabelecido no 
item anterior. 
6.12. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
6.13. A Contratada obriga-se, em caso de inclusão de novos veículos, a manter o valor da hora 
manutenção contratada bem como seguir o cronograma de manutenção veicular específico. 
6.14. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva na cidade 
de Céu Azul – PR, no período compreendido entre 08:00 e 18:00 horas, em dias úteis. 
6.15. Será admitida a subcontratação de serviços que em razão de suas especificidades não possuírem 
condições de serem executados na oficina da Contratada, tais como: Retífica de discos de freios; Revisão 
ou recondicionamento de caixa de direção; Recuperação ou reparo em roda de liga leve; recuperação de 
estofaria; Recuperação de radiadores; Aferição de tacógrafos; Recuperação de bombas injetoras, ou 
outros. 
6.15.1. Não é possível vedar totalmente a subcontratação porque existem determinados serviços muito 
específicos, os quais dependem de empresas especializadas, com mão-de-obra e equipamentos 
específicos, quase inexistindo oficinas que possuam equipamentos para executar todos eles. Vedar 
totalmente a subcontratação cercearia muito a licitação porque as empresas aptas a participar seriam 
pouquíssimas, ou até mesmo nenhuma localizada no Município de Céu Azul, por se tratar de município 
de pequeno porte, e que possivelmente nem se interessariam em participar da licitação,  diante da 
peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fica assim tecnicamente demonstrado o benefício advindo 
para a administração;  
6.16. Ocorrerão situações em que poderá ocorrer apenas o fornecimento de peça sem a necessidade do 
serviço mecânico. Tais situações podem decorrer da manutenção ou substituição da peça puder ser 
realizada pelo próprio motorista ou mecânica do parque de máquinas das Administração. Em tais 
situações a empresa fornecedora deverá fornecer as peças nas condições estabelecidas no termo de 
referência. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO e GARANTIA:  
7.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada pelas Secretarias solicitantes dos serviços com 
auxílio de sua equipe técnica de mecânicos da secretaria de Viação e Obras Públicas. Cabendo assim a 
fiscalização ser realizada pelos encarregados das frotas em cada secretaria, ou quando da inexistência 
ou impossibilidade desse, pelos membros da Portaria que designa servidores para o recebimento de 
bens, obras, mercadorias e serviços. Em todos os casos poderão solicitar auxílio dos mecânicos ou 
motoristas da Administração Municipal. 
7.2. Os serviços e as peças fornecidas deverão ser garantidos pela empresa contratada pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, contra irregularidades ou defeitos apresentados; 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou após a execução da manutenção, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota fiscal, acompanhada de relatório dos serviços executados, bem como do aceite 
dos serviços pela Administração Municipal, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização por parte da contratada; 
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8.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa. 
8.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-
se os motivos que motivaram sua rejeição. 
8.4. A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
8.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas da presente contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 
 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica  NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.30.00 16 Material de Consumo Gabinete Do Prefeito 
0 3.3.90.30.00 25 Material de Consumo Relações Públicas 
0 3.3.90.30.00 34 Material de Consumo Dpto De Red. E Legislação 
0 3.3.90.30.00 43 Material de Consumo Dpto De Consultoria 
0 3.3.90.30.00 54 Material de Consumo Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.30.00 65 Material de Consumo Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.30.00 76 Material de Consumo Dpto De Administração 
0 3.3.90.30.00 85 Material de Consumo Dpto De Administração- Sist Patrim 
0 3.3.90.30.00 98 Material de Consumo Dpto De Recursos Humanos 
0 3.3.90.30.00 114 Material de Consumo Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.30.00 123 Material de Consumo Dpto De Planejamento 
0 3.3.90.30.00 135 Material de Consumo Gab. Sec De Finanças 
0 3.3.90.30.00 145  Material de Consumo Dpto De Tributação 
510 3.3.90.30.00 146 Material de Consumo Dpto De Tributação 
0 3.3.90.30.00 159 Material de Consumo Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.30.00 176 Material de Consumo Dpto De Compras 
0 3.3.90.30.00 187 Material de Consumo Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.30.00 197 Material de Consumo Dpto De Agricultura 
0 3.3.90.30.00 210 Material de Consumo Gab. Sec. Meio Ambiente E R.  
0 3.3.90.30.00 219 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
0 3.3.90.30.00 223 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
103 3.3.90.30.00 246 Material de Consumo Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.30.00 262 Material de Consumo Dpto Da Educação 
103 3.3.90.30.00 263 Material de Consumo Dpto Da Educação 
0 3.3.90.30.00 305 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
104 3.3.90.30.00 306 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
0 3.3.90.30.00 327 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
103 3.3.90.30.00 328 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
104 3.3.90.30.00 329 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
0 3.3.90.30.00 350 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
107 3.3.90.30.00 351 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
0 3.3.90.30.00 363 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.30.00 376 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- EJA 
0 3.3.90.30.00 385 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- AEE 
0 3.3.90.30.00 396 Material de Consumo Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.30.00 407 Material de Consumo Dpto De Cultura 
0 3.3.90.30.00 415 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 418 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 429 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 436 Material de Consumo Dpto De Esporte 
303 3.3.90.30.00 463 Material de Consumo Gab. Sec. Saúde 
494 3.3.90.30.00 481 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 488 Material de Consumo Dpto De Saúde -  
494 3.3.90.30.00 491 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
0 3.3.90.30.00 492 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 497 Material de Consumo Dpto De Saúde 
494 3.3.90.30.00 506 Material de Consumo Dpto De Saúde 
303 3.3.90.30.00 555 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
510 3.3.90.30.00 523 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde –  
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494 3.3.90.30.00 528 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
494 3.3.90.30.00 531 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
0 3.3.90.30.00 537 Material de Consumo Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.30.00 569 Material de Consumo Dpto De Viação E Obras 
0 3.3.90.30.00 582 Material de Consumo Dpto De Obras E Vias Públicas 
0 3.3.90.30.00 597 Material de Consumo Gab. Sec. Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 606 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 618 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 633 Material de Consumo Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.30.00 644 Material de Consumo Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.30.00 656 Material de Consumo Dpto Ser. Social – Cras 
0 3.3.90.30.00 665 Material de Consumo F. M. A.Social - Paif 
0 3.3.90.30.00 678 Material de Consumo F. M. A.Social - CMAS 
940 3.3.90.30.00 680 Material de Consumo F. M. A.Social - Igd 
0 3.3.90.30.00 699 Material de Consumo F. M. A.Social – CMDI 
0 3.3.90.30.00 720 Material de Consumo F. M. A.Social CMDCA 
0 3.3.90.30.00 709 Material de Consumo F. M. A.Social - FDCA 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.39.00 18 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gabinete do Prefeito 
0 3.3.90.39.00 27 Outros Serv. Pessoa Jurídica Relações Públicas 
0 3.3.90.39.00 36 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Redação e Legislação 
0 3.3.90.39.00 45 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Consultoria Jurídica 
0 3.3.90.39.00 56 Outros Serv. Pessoa Jurídica Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.39.00 71 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.39.00 78 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 85 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 98 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Recursos Humanos 
0 3.3.90.39.00 116 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.39.00 126 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Planejamento 
0 3.3.90.39.00 137 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec de Finanças 
0 3.3.90.39.00 148 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
510 3.3.90.39.00 149 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
0 3.3.90.39.00 161 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.39.00 178 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Compras 
0 3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.39.00 199 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Agricultura 
0 3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Meio Ambiente e R.  
1045 3.3.90.39.00 221 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
555 3.3.90.39.00 225 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
103 3.3.90.39.00 264 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.39.00 271 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
103 3.3.90.39.00 272 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
107 3.3.90.39.00 274 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação –  
104 3.3.90.39.00 273 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – 
0 3.3.90.39.00 311 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
104 3.3.90.39.00 312 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
0 3.3.90.39.00 332 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
103 3.3.90.39.00 333 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
104 3.3.90.39.00 334 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
0 3.3.90.39.00 357 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Transp. Escolar 
0 3.3.90.39.00 366 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.39.00 379 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - EJA 
0 3.3.90.39.00 388 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - AEE 
0 3.3.90.39.00 410 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.39.00 398 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Cultura 
0 3.3.90.39.00 417 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 421 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 431 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 439 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
303 3.3.90.39.00 467 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Saúde 
303 3.3.90.39.00 485 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Saúde 
494 3.3.90.39.00 483 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
494 3.3.90.39.00 490 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
0 3.3.90.39.00 496 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
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303 3.3.90.39.00 525 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Vigilância em Saúde 
0 3.3.90.39.00 539 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.39.00 572 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Viação, Obras e Urbanismo 
0 3.3.90.39.00 585 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Obras e Vias Públicas 
0 3.3.90.39.00 599 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 609 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 621 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 635 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.39.00 647 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.39.00 679 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – CRAS 
0 3.3.90.39.00 672 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
934 3.3.90.39.00 673 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
940 3.3.90.39.00 682 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – IGD 
0 3.3.90.39.00 700 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - CMDI 
0 3.3.90.39.00 703 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – CMDCA 
0 3.3.90.39.00 712  Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - FDCA 

 
 
10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
10.1. A relação de veículos poderá sofrer alterações decorrente de novas aquisições de veículo ou 
venda/leilão de veículos inservíveis à Administração; 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

1 
39 =======

= 
TRATOR D-50 
KOMATSU 

86/86 836602 - RODOVIÁR
IO 

6116 13055  
MÁQUINA 

2 
46 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

93/94 4247K/175/BR
C 

- RODOVIÁR
IO 

6121 13060  
MÁQUINA 

3 
50 AFE-

4958 
VW\GOL 1000 95/95 9BWZZZ30ZSP

021617 
00632803827 ESPORTES 1827 9010  

VEÍCULO 

4 
59 AHY-3568 VOLKSWAGEM 14.150 98/98 9BWXTAEZ8W

RB05451 
00702069060 RODOVIAR

IO 
6167 13100  

CAMINHÃO 

5 
62 AHZ-

5136 
VOLKSWAGEM 
ONIBUS 

98/98 9BWY2TJBXWR
B06208 

00703545825 TRANSP. 
ESCOLAR 

1851 9175  
ÔNIBUS 

6 
63 AHY-

4165 
BESTA SUPER VAN 
EST 

98/98 KNFTRB112W
6541316 

- ESTADO-
SAUDE 

2010 9315  
VAN 

7 
69 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

99/99 275031131 - A.PRIMAVE
RA 

6196 13029  
MÁQUINA 

8 
70 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

00/00 275039311 - AGRICULT
URA 

6197 13030  
MÁQUINA 

9 
71 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

01/01 275051804 - UTILIDADE 
PÚBLICA 

6125 13064  
MÁQUINA 

10 

83 =======
= 

TRATOR NEW 
ROLAND TL-75 

03/03 7X4145 - AGRICULT
URA DOIS 
IRMAOS 

6798 13031  
MÁQUINA 

11 
86  ANS-

8268 
FORD\FIESTA 06/06 9BFZF10B3684

74411 
00882980017 PATIO 1817 9000  

VEÍCULO 

12 
96 BWL-

6446 
ONIBUS SCANIA 
BRANCO 

95/95 9BSKC4XBM34
60683 

 SAUDE 6200 5255  
ÔNIBUS 

13 
99 =======

= 
CARRETA VAGAO 
BASCULANTE 

07/07 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6128 13067  
MÁQUINA 

14 
100 =======

= 
LAVA JATO 
REBOCAVEL 2.500 L 

06/06 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6194 13027  
MÁQUINA 

15 
105 ARA-

9386 
CLIO H CAMPUS 1.0 
16V 

08/09 8A1BB8B059L1
69307 

00124573550 SAUDE - 
VISA 

2016 9323  
VEÍCULO 

16 
107 ARL-

8576 
ONIBUS IVECO 
CITYCLASS 

09/09 93ZL68B01984
09114 

00151757364 TRANSP. 
ESCOLAR 

2086 5252  
ÔNIBUS 

17 
108 ARS-

8025 
ONIBUS MERCEDES 
BENZ 

09/09 9BM6882729B
654868 

00166117463 TRANSP. 
ESCOLAR 

2087 5253  
ÔNIBUS 

18 
109 =======

= 
TRATOR CORTAR 
GRAMA LTH1842 

 021210A 
001680 

- ESPORTE 2017 9390  
MÁQUINA 

19 
118   AUC-

7467 
RENAULT MASTER  10/11 93YADCUH6BJ

522193 
00331772370 SAUDE 6539 13561  

VAN 

20 
119 ATW-

9957 
FIAT STRADA 11/12 9BD27833MC7

390345 
00322374723 MEIO 

AMBIENTE 
6462 13267  

CAMIONETA 

21 
120 ATZ-

4337 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U2BR1

31075 
00325721300 RODOVIAR

IO 
6463 13268  

CAMINHÃO 

22 
121 ATZ-

4338 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U5BR1

42507 
00325727643 RODOVIAR

IO 
6464 13269  

CAMINHÃO 

23 
123 AKX-

3913 
FORD COURIER 1.6 03/03 9BFNSZPPA3B

946695 
00804494606 MEIO 

AMBIENTE 
6585 13596  

CAMIONETA 
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 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

24 
124 ======= TRATOR NEW 

HOLLAND 8030 
11/11 ZACA66264 - AGRICULT

URA 
6544 13567  

MÁQUINA 

25 
126 DRK-

9907 
FIAT PALIO FIRE 
FLEX 

05/05 9BD17103G626
22438 

00859650448 RODOVIAR
IO 

6699 13703  
VEÍCULO 

26 
128 AUN-

9570 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039058 

00353041548 TRANSP. 
ESCOLAR 

6666 13672  
ÔNIBUS 

27 

129 AUN-
9575 

ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039059 

00354211480 TRANSP. 
ESCOLAR/c

edido 
ACAZUL 

6667 13673  
ÔNIBUS 

28 
130 AUN-

9576 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039080 

00359028535 TRANSP. 
ESCOLAR 

6668 13674  
ÔNIBUS 

29 
131 AUN-

9573 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO.  

11/12 93PB39E3PCC
039219 

00354751905 TRANSP. 
ESCOLAR 

6669 13675  
ÔNIBUS 

30 
132 AUN-

9571 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039167 

00354783831 TRANSP. 
ESCOLAR 

6670 13676  
ÔNIBUS 

31 
133 AUN-

9572 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039210 

00354266330 TRANSP. 
ESCOLAR 

6671 13677  
ÔNIBUS 

32 
140 AUZ-

5917 
VW\GOL 1.0 G4 12/12 9BWAA05W0C

P096096 
00451472462 RODOVIÁR

IO 
7815 6081  

VEÍCULO 

33 
141 =======

= 
ROLO 
COMPCT.BW211D-40 

12/12 101582422168 - RODOVIÁR
IO 

8003 7075  
MÁQUINA 

34 
142 =======

= 
ROLO 
COMPCT.MULLER 

12/12 VAP706070129
43 

- RODOVIÁR
IO 

8004 7076  
MÁQUINA 

35 
143 AWH-

4267 
MOTO CG 125 FAN 12/13 9C2JC4120DR5

14915 
00500210594 SAUDE 9371 1530  

MOTO 

36 
144 AWL-

6010 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

12/12 93PB40N31CC
042251 

00506292339 SAUDE 9365 1524  
ÔNIBUS 

37 

145 AQR-
8694 

VW\GOL 
PATRULHEIRO 1.6 

08/08 9BWCB05W98
T208463 

00967502306 CEDIDO 
VIAÇÃO E 

OBRAS 

10079 2393  
VEÍCULO 

38 
146 =======

= 
RETROESCAVAD CAT 
416E 

13/13 CAT0416ELMF
G04898 

- RODOVIAR
IO 

10080 2394  
MÁQUINA 

39 
148 AGL-

1701 
CARRETA RANDOM 87/87 72207 00404431941 RODOVIÁR

IO 
10082 2396  

CAMINHÃO 

40 
149 KDU-

3823 
SKANIA T-142 H 4X2 89/89 9BSTH4X2ZK3

235387 
00222156996 RODOVIÁR

IO 
10083 2397  

CAMINHÃO 

41 

150 AXN-
7643 

RENAUL SANDERO 
1.0 16V 

13/14 93YBSR7RHEJ
931860 

00586055614 EDUCAÇÃ
O 
 

10084 2398  
VEÍCULO 

42 

151 AXN-
7644 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

13/13 93YLSR7VADJ
758493 

00586026398 DES. 
ECONÔMIC

O 

10085 2399  
VEÍCULO 

43 
152 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 130 

13/13 HBZNW130CD
AE04973 

- RODOVIÁR
IO 

10086 2400  
MÁQUINA 

44 
153 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 170 

13/13 HBZN170BAD
AE04708 

- RODOVIÁR
IO 

10087 2401  
MÁQUINA 

45 
154 ASL-

6936 
FIAT STRADA 
ADVENT FLEX 

10/10 9BD27804DA7
250164 

00203387589 AGRICULT
URA 

10089 2403  
CAMIONETA 

46 
156 AXU-

4918 
MERCEDES BENZ 
2729 

13/13 9BM693388DB
935616 

00595523935 RODOVIÁR
IO 

10090 2404  
CAMINHÃO 

47 
157 AXZ-

5142 
VW\CAMINHÃO 
26.280 

13/14 953658262ER4
12303 

01000093481 RODOVIÁR
IO 

10246 2562  
CAMINHÃO 

48           

49 
160 AYI-3435 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050280 
01005457775 TRANSP. 

ESCOLAR 
10354 2671  

ÔNIBUS 

50 
161 AYI-3436 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050281 
01005458682 TRANSP. 

ESCOLAR 
10355 2672  

ÔNIBUS 

51 
162 AYN-

6905 
ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190  

14/14 9532E82W4ER
430848 

01014353847 TRANSP. 
ESCOLAR 

10357 2674  
ÔNIBUS 

52 
163 =======

= 
MOTONIVELADORA 
CATERP.140hp 

13/14 CAT0120KJJAP
06277 

- RODOVIÁR
IO 

10356 2673  
MÁQUINA 

53 
164 AYO-

4146 
FORD\FIESTA SEDAN 
1.6 

14/14 9BFZF54P6E81
01102 

01014966261 VIAÇÃO E 
OBRAS 

10414 2735  
VEÍCULO 

54 
165 AYQ-

0260 
GM/SPIN 1.8L MT LT 14/14 9BGJB75Z0EB

291483 
01115123111 CONSELHO 10415 2736  

VEÍCULO 

55 
166 =======

= 
MINICARREGADEIRA 
BOBCAT 

14/14 A7TV12850 - UTIL. 
PUBLICA 

10506 2824  
MÁQUINA 

56 
170 AYZ-

7438 
FORD\CARGO 816 S 14/14 9BFVEADSXE

BS66684 
01026244002 RODOVIAR

IO 
10427 2745  

CAMINHÃO 

57 

172 AZS-
6431 

RENAULT CLIO 
HATCH EXP. 1.0 

14/15 8A1BB8215FL
392827 

01053607439 AGRICULT
URA  

CEDIDO 

10893 3208  
VEÍCULO 
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 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

SINDICATO 
RURAL 

58 
173 AZI-5158 RENAULT MASTER 

FURGÃO 2.3 
14/15 93YMAF4MCF

J429291 
01038217790 SAUDE 10790 3109  

VAN 

59 

174 BDE-
7272 

FORD\CAMINHÃO 
CARGO 1317 

06/06 9BFXCE2U66B
B68024 

S/D00890455
872 

MEIO 
AMBIENTE 
RECICLAG

EM 

10847 3163  
CAMINHÃO 

60 
175 AZM-

8794 
RENAULT MASTER 
AMBULANCIA 

15/16 93YMAFELAG
J772390 

01045350637 SAUDE 10894 20004  
VAN 

61 
177 AZY-

3317 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54JXF8
290313 

01063274424 SAUDE 11216 3532  
VEÍCULO 

62 
178 AZY-

3318 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54J2F82
90323 

01063270259 SAUDE 11215 3531  
VEÍCULO 

63 
179 BAH-

3394 
VW\SAVEIRO CS 1.4  15/16 9BWKB45U4G

P083204 
01076626286 AGRICULT

URA 
11503 3819  

CAMIONETA 

64 
180 BAI-

6872 
ÔNIBUS 
WOLKSVAGEM 

14/15 9532G82W0FR
508800 

01079144398 SAUDE 11505 3821  
ÔNIBUS 

65 
181 IOL-7253 VW\GOL 1.0 

(POL.CIVIL) 
08/08 9BWCA05W88

T174731 
- ADMINIST

RAÇÃO 
11759 20005  

VEÍCULO 

66 

182 BAB-
6190 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

15/16 93Y4SRD04GJ
953326 

01068496000 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

CLUBE DO 
VOVÔ 

11235 3551  
VEÍCULO 

67 

183 BAS-
4098 

FORD KA SE HATCH 
1.0 

16/17 9BFZH55L9H8
375601 

01094028123 ASS. 
SOCIAL – 

CRAS 
 

11772 4093 
 

 
VEÍCULO 

68 
184 BAV-

2968 
IVECO CAMINHÃO 
VERTIS 90V18 

15/15 93ZA90D00F85
63607 

01098705995 MEIO AMBI 
ENTE 

11898 4221  
CAMINHÃO 

69 
185 =======

= 
PANTANEIRA CX160B 16/16 DAC160K5NFS

5F1923 
- RODOVIAR

IO 
12102 4425  

MÁQUINA 

70 
186 BAX-

5914 
FIAT FIORINO 
FURGÃO 1.4 FLEX 

16/16 9BD26512MG9
066626 

01103097501 EDUCAÇÃ
O 

12106 4429  
CAMIONETA 

71 
187 BBC-

3225 
GM/MONTANA LS 1.4 
FLEX 

16/17 9BGCA8030HB
160199 

01107487762 RODOVIAR
IO 

12168 4497  
CAMIONETA 

72 

188 =======
= 

TRATOR CORT. DE 
GRAMA HUSQV 
MZ5225 

17/17 110415B003706 - UTIL. 
PUBLICA 

12549 4878  
MÁQUINA 

73 
189 BBL-

3144 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

17/18 9BFZH54J9J80
19638 

01123334231 SAUDE 12647 4976  
VEÍCULO 

74 
190 BBR-

3558 
SANDERO 
AUTHENTIQUE 1.0 

17/18 93Y5SRF84JJ0
566133 

01133683999 SAUDE 12729 15657  
VEÍCULO 

75 
191 BBU-

5819 
FIAT STRADA 
WORKING 1.4 

17/18 9BD5781FFJY2
11234 

01137834592 SAUDE 12734 15661  
CAMIONETA 

76 
192 BBU-

6937 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J0J90

81994 
01138753456 ADMINIST

RAÇÃO 
12735 15662  

VEÍCULO 

77 
193 BBU-

6936 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J3J80

94058 
01138777207 EDUCAÇÃ

O 
12736 15663  

VEÍCULO 

78 
194 =======

= 
ESCAVADEIRA XE 
215BR 

17/17 XUG0215GLH
PA10109 

- AGRICULT
URA 

12755 15682  
MÁQUINA 

79 
195 BCF - 

3096 
FORD KA SE 1.5 18/18 9BFZH54J2J81

45470 
01155377408 SAUDE/HO

SPITAL 
12936 15751  

VEÍCULO 

80 
196 BCH - 

8599 
CHEVROLET SPIN 1.8 18/18 9BGJC7520JB2

59714 
01158679502 SAUDE 12937 15752  

VEÍCULO 

81 

197 BCM -
1770 

MICRO ONIBUS 
VOLARE V8L ESC. 

18/18 93PB55M10KC
060241 

01165695160 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

APAE 

12966 15891  
ÔNIBUS 

82 
198 BCL - 

1491 
AMBULANCIA  18/18 3C6DFVDK2JE

123968 
01165207602 SAÚDE 12967 15892  

VAN 

83 

199  ASI - 
4173 

FORD FIESTA 1.6 
FLEX 

10/10 9BFZF55P1A80
26205 

00198073917 DES. 
ECONOMIC

O 
(ESTADO) 

13834 20007  
VEÍCULO 

84 
200 BCW - 

3A66 
PEGEOUT PARTNER 
AMBULANCIA 

18/19 8AEGCNF8KG
520426 

01180700810 SAÚDE 13835 16760  
VAN 

85 
201  CASTRAMÓVEL SEMI 

REBOQUE 
19/19   MEIO 

AMBIENTE 
13841 16766  

CAMINHÃO 

86 
202 BDB – 

4H68 
RENAULT MASTER 
VAN 

18/19 93YMAFEXCK
J714235 

01190413083 ESPORTE 13843 16768  
VAN 
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 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

87 
203 BCZ – 

7H49 
ONIBUS RURAL VW 
NEOBUS 

18/19 9532M52P1KR
917611 

01187376113 TRANSP. 
ESCOLAR 

13844 16769  
ÔNIBUS 

88 
204 BCY – 

4H22 
VW SAVEIRO 
ROBUST CS 

18/18 9BWKB45U4K
P029636 

01185983136 UTIL. 
PUBLICA 

13847 16771  
CAMIONETA 

89 

205  BDA – 
9G62 

MERCEDES 
BASCULANTE 
(CAÇAMBA) 

19/19 9BM958164KB
129993 

01190115511 RODOVIÁR
IO 

13857 16781  
CAMINHÃO 

90 
 

206 
BDI – 
6E05 

RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
083108 

01201153414 ADMINIST
RAÇÃO 

14053 16972  
VEÍCULO 

91 
207 BDI – 

2H84 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB007LJ
057887 

01201154798 SAÚDE 14054 16973  
VEÍCULO 

92 
208 BDI – 

2H87 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
049220 

01201154062 SAÚDE 14055 16974  
VEÍCULO 

93 
209 BDI – 

2H85 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB009LJ
088574 

01201154470 SAÚDE 14056 16975  
VEÍCULO 

94 
210 BDG – 

7J01 
REBOQUE PRANCHA 19/19 9A9P1372KKC

EM5501 
01199093596 UTIL. 

PUBLICA 
14082 17003  

MÁQUINA 

95 
211 BDK – 

3C31 
TRICICLO 
MARCADOR DE RUA 

17/17 97UMCA250H
M000092 

01204862467 UTIL. 
PUBLICA 

14083 17000  
VEÍCULO 

96 

212 BDK – 
3C62 

REBOQUE PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA 

17/17 9A9CA0310KC
EW8040 

01204780355 UTIL. 
PUBLICA 

14084 17004  
MÁQUINA 

97 
213 =======

= 
VARREDORA DE RUA 18/18 --------------------

--------- 
-----------------

-- 
UTIL. 

PUBLICA 
14123 17043  

MÁQUINA 

98 
214 BDP – 

9D01 
SAVEIRO ROBUST 19/20 9BWJB45UOL

P023264 
01212767613 PATIO 14204 17124  

CAMIONETA 

99 
215 =======

= 
MOTONIVELADORA 
PERKINS 

19/19 SEM00919JS99
00119 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17172 17172  
MÁQUINA 

100 

216 =======
= 

RETRO-
ESCAVADEIRA 
RONDON 

19/19 RDV406ATAK
0007548 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17173 17173  
MÁQUINA 

101 

217 =======
= 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 
HYUNDAY 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP  17198 20008  
MÁQUINA 

102 
218 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
DOOSAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17208 20009  
MÁQUINA 

103 

219 =======
= 

ROLO 
COMPACTADOR 
AMMAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17209 20010  
MÁQUINA 

104 
220 =======

= 
TRATOR DE ESTEIRA 
KOMATSU 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17201 20011  
MÁQUINA 

105 
221 BBX 

9290 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17202 20012  
CAMINHÃO 

106 
222 BBX 

9284 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17203 20013  
CAMINHÃO 

107 
223 BBY 

8987 
CAMINHÃO 
CARROCERIA  

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17204 20014  
CAMINHÃO 

108 
224 =======

= 
MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND  

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17210 20015  
MÁQUINA 

109 
225 BDK – 

3C34 
AMBULÂNCIA MB 
415 SPRINTER  

18/19 8AC906633KE
166320 

01203970142 SAMU 17206 17198  
VAN 

110 
226 =======

= 
PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

20/20 HBRH740CCL
0005131 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17214 17202  
MÁQUINA 

111 
227 BDZ – 

5E75 
RENAULT MASTER 
MINIBUS 

19/20 93YMAF4XEL
J169447 

01227668560 SAÚDE 17197 17197  
VAN 

112 
228 BCP – 

7277 
CAMINHÃO MB 
ATEGO 2730 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17234 20016  
CAMINHÃO 

113 
229 BCP – 

7276 
CAMINHÃO VW 17190 18/19 ------------------- -----------------

-- 
CIDERSOP 17235 20017  

CAMINHÃO 

114 

230 =======
= 

MINI 
CARREGADEIRA 
CASE SR 175 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17236 20018  
MÁQUINA 

115 

231 =======
= 

ROLO 
COMPACTOADOR 
CAT 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17237 20019  
MÁQUINA 

116 

232 BEJ – 
9I43 

CAMINHÃO TANQUE 
MB ATEGO 1419 

2020 9BM958130LB
187218 

01240988718 M. AMB. / 
INST. 
ÁGUA 

17298 17296  
CAMINHÃO 

117 
233 BEK – 

9G17 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S3M8

043026 
01242169501 SAÚDE 17395 17374  

VEÍCULO 

118 
234 BEK – 

9G18 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S9M8

043015 
01242170151 SAÚDE 17396 17375  

VEÍCULO 
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119 
235 BEK – 

9G19 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S7M8

055261 
01242170569 SAÚDE 17397 17376  

VEÍCULO 

120 
236 BEK – 

9G20 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SXM

8065007 
01242170950 SAÚDE 17398 17377  

VEÍCULO 

121 
237 BEK – 

9G21 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SOM

8055182 
01242171433 SAÚDE 17399 17378  

VEÍCULO 

122 
238  S/N EMPILHADEIRA  20/20 ------------------- -----------------

-- 
CETRICA 17666 17639  

MÁQUINA 

123 
 

239 
BEY – 
3B20 

HYUNDAI CRETA 
PRESTI 

21/21 9BHGC813BM
P224122 

01256537184 GABINETE 17683 17651  
VEÍCULO 

124 
240 RHO – 

0H86 
MICRO-ONIBUS 
VOLARE W9C EXEC. 

21/21 93PB88S37MC
064856 

01281313132 SAÚDE 17721 17699  
ÔNIBUS 

125 
241 BER – 

2I39 
VW GOL 1.0L MC4  20/21 9BWAG45U9M

T091251 
01248155472 SAÚDE 17941 17941  

VEÍCULO 

126 
242 BER – 

3F80 
VW GOL 1.0L MC4 20/21 7BWAG45U5M

T091618 
01248136010 SAÚDE 17942 17942  

VEÍCULO 

127 
243 RHO – 

8B91 
HYUNDAI HB20 10M 
VISION 

21/22 9BHCU51AAN
P262612 

01282113183 FINANÇAS 17738 17716  
VEÍCULO 

128 
244 RHR – 

9B99 
CHEVROLET ONIX 
PLUS 

21/22 9BGEB69A0N
G158266 

01286883439 ADMINIST
RAÇÃO 

17876 17856  
VEÍCULO 

129 

   
245 

RHT-
7I21 

NEW HB20 1.0 SENSE 22/22 9BHCN51AAN
P283251 

01289545658 RODOVIÁR
IO/CEDIDO 

ACAZUL 

17907 17887  
VEÍCULO 

130 
246 RHT-

6F48 
CAMINHÃO BAU 
TECTOR 11190 IVECO 

21/22 93ZA01BDZN8
947444 

    
01289535865 

MEIO 
AMBIENTE 

17910 17891  
CAMINHÃO 

131 
247 BEX-

9J50 
VW/GOL 1.0L MC4 21/22 9BWAG45U4N

T003014 
01255803930 SAÚDE 17923 17923  

VEÍCULO 

132 

248 SDQ-
5D56 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951657 

01303449274 RODOVIÁR
IO 

17969 17950  
CAMINHÃO 

133 

249 SDQ-
5D57 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951653 

01303433580 RODOVIÁR
IO 

17970 17951  
CAMINHÃO 

134 
250 ATX-

6859 
NISSAN SENTRA  11/12 3N1AB6AD7C

L600088 
00324616732 CAMU 17987 17968  

VEÍCULO 

135 
251 AVZ-

6968 
VW KOMBI  12/13 9BWMF07X9D

P004151 
00488604737 UTILIDADE 17989 17970  

VAN 

136 
252 SDZ-

6D49 
FIAT STRADA 
ENDURANCE 

22/23 9BD281A2DPY
Y14775 

01327900006 MEIO 
AMBIENTE 

18722 18722  
CAMIONETA 

137 

253  ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

21/21   VIAÇÃO E 
OBRAS 

18746 18746  
MÁQUINA 

138 
254 BER-

2J76 
VW GOL 21/22 9BWAG45U3M

T090306 
01248141404 SAÚDE 19154 19154  

VEÍCULO 
 

Céu Azul, julho de 2023. 
 

Secretaria Municipal da Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 

1.1.  OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que 
compõem a frota da Administração do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto 
de pneus e lavagem de veículos, conforme termo de referência. 

 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote (MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO)  

 
2. JUSTITICATIVA: 

A Administração Municipal atualmente possui uma frota de aproximadamente 138 veículos, 
compreendendo: veículos tipo passeio, utilitários, vans, ônibus e caminhões. Tais veículos são utilizados 
diariamente nas atividades das secretarias da Administração Municipal, inclusive no transporte de 
pacientes da saúde e transporte escolar, necessitando assim de veículos em perfeito estado ou até mesmo 
a rápida recuperação quando da apresentação de defeito. Bem como é sabido que a falta de manutenção 
preventiva além de comprometer a segurança e a qualidade do serviço prestado, provoca o desgaste 
prematuro de componentes gerando significativo aumento nos custos de manutenção corretiva.  

 
Considerando a variedade de marcas e modelos, associado a grande quantidade de peças 

constantes em cada veículo, inviabiliza-se a realização de procedimento licitatório de registro de preços 
através de relação de peças. Considerando que não há como precisar os reparos futuros, 
impossibilitando-se a previsão das peças necessárias, procede-se assim, a contratação do fornecimento 
de peças, através de licitação de desconto sobre tabela de preços, conforme manifestação e entendimento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, através do Acórdão nº 1444/08 – Tribunal Pleno. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. As quantidades referenciadas são estimadas, 
tomadas por base nas programações e solicitações das Secretarias da Administração Municipal. 
Considerando que é impreciso o quantitativo efetivamente necessário para atender a demanda da 
Administração ressaltamos que as quantidades são estimadas, sendo solicitadas apenas as quantidades 
efetivamente necessárias, não havendo vinculação ou obrigação de quantidades mínimas pela 
Administração. 
 
  
Lote 1 – Serviços mecânicos e peças para veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans 

• Serviços de mecânicos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, correia dentada, 
injeção, troca de óleo e filtros, bombas d’água, câmbios/caixas de mudanças, embreagem, diferencial, 
suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento e outros necessários para o restabelecimento do 
perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
 
 
Lote 1 
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Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

1 1 100 Horas Serviços mecânicos em veículos leves    
1 2 15.000 Reais Peças para manutenção conforme 

demanda com desconto sobre 
tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 1  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 2 – Serviços mecânicos e peças para caminhões, ônibus e micro-ônibus 

• Serviços de mecânicos em veículos caminhões, ônibus e micro-ônibus; Compreendendo: 
Desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes mecânicos como: motor, injeção eletrônica, 
módulos elétricos, troca de óleo e filtros, bombas d’água, manutenção câmbios/caixas de mudanças, 
embreagem, diferencial, suspensão, freios, direção, alinhamento balanceamento, cambagem, sistema 
hidráulico e outros necessários para o restabelecimento do perfeito funcionamento dos veículos. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 2 
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

2 1 100 Horas Serviços mecânicos em caminhões, 
ônibus e micro-ônibus 

  

2 2 20.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 2  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 3 – Serviços retífica de motor, cabeçote, bombas injetoras e turbinas em todos os veículos, 
camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas 

Compreendendo:    
• Retificar motores a combustão, diesel, gasolina e álcool, válvulas, sedes de válvula, virabrequim, 

camisas, pistões, anéis, biela, bronzina de biela, blocos e comandos, compressor de ar e bomba de óleo 
• Retífica de cabeçotes combustão diesel, gasolina e álcool, plainar cabeçote, plainar sede de válvulas 

trocar guia e sede de válvulas, conferir altura de cabeçotes, teste de fissura, esmerilhar válvulas, trocar 
tuchos de válvula, trocar vedador de válvula, alinhar comando de válvula, trocar retentor do comando 
de válvula, soldar cabeçote e solda em peças de alumínio. 

• Reparo nos bicos e bombas injetoras, com montagem, desmontagem, regulagem, troca de reparos, 
testes sistema de alimentação de combustíveis de veículos e maquinários e troca de cano de bicos. 

• Serviços de desmontagem, teste, recondicionamento de turbinas e montagem. 
• A manutenção deverá ser feita na oficina de retífica do licitante vencedor, entretanto o motor deve ser 

retirado e entregue no município de Céu Azul, devendo a oficina estar localizada numa distância 
máxima de 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, para que seja possível o 
acompanhamento da manutenção pela fiscalização e/ou mecânicos da Administração Municipal, e 
que distância superior encarece demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse 
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raio de 70 quilômetros, engloba os Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, 
possibilidade de ampla competividade entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte 
da região. 

• A empresa deverá possuir Certificado de Conformidade com as Normas da ABNT 13.032/08, com 
prazo de validade em vigência, atestando sua qualificação e qualidade técnica dos serviços. 

 
Lote 3   

Lote Item 
Qtde 

estimada Uni. Descrição do serviço R$ Unit. 
R$ Total 

3 1 80 horas Serviços de retífica de motores, 
cabeçote, bicos e bomba injetora e 
turbinas de veículos leves, vans, 
caminhões, ônibus e Máquinas pesadas    

  

3 2 21.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 3   
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 4 – Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, 
sinaleiras, em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de lanternagem, funilaria, pintura, estofaria, troca de vidros / para-brisas, faróis, sinaleiras, 
em todos os veículos, camionetas, vans, caminhão, ônibus e máquinas pesadas. No valor da hora deverão 
estar inclusos os materiais como eletrodos, massas, lixas ou tintas necessárias para a manutenção. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 4  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

4 1 50 Horas Serviços de lanternagem, funilaria, 
pintura, estofaria, troca de vidros, para 
brisa, faróis, sinaleiras 

  

4 2 10.000,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 4  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 5 – Serviços de manutenção de ar-condicionado em todos os veículos, camionetas, vans, 
caminhão, ônibus e máquinas pesadas 

• Serviços de manutenção de ar-condicionado, detecção de defeito, manutenção em compressor de ar, 
manutenção de vazamentos, carga de gás. 

Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
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Lote 5  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid Descrição do serviço R$ Unit. R$ Total 

5 1 25 Horas Serviços de manutenção de ar-
condicionado 

  

5 2 3.500,00 Reais Peças para manutenção conforme 
demanda com desconto sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 5  
DESCONTO MÍNIMO  

 

 

Lote 6 – Serviços elétricos e peças para elétrica para veículos leves tipo passeio, utilitários, 
camionetas, vans, caminhões, ônibus e micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias 

• Serviços de elétricos em veículos leves tipo passeio, utilitários, camionetas, vans, caminhões, ônibus e 
micro-ônibus, máquinas agrícolas e máquinas rodoviárias; Compreendendo: detecção de defeitos, testes, 
serviços de socorro, desmontagem, reparos, montagem e ajuste de componentes elétricos em geral, de 
motor de partida, alternador, troca de lâmpada, chicotes elétricos, chaves de seta, instrumentos de painel, 
tacógrafo, codificação de chave, entre outros. 
Obs. A oficina para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 
 
Lote 6  
Lote Item Qtde 

Estimada 
Unid  R$ Unit R$ Total 

6 1 100 Horas Serviços elétricos em veículos, 
caminhões, ônibus e micro-ônibus, 
máquinas agrícolas e rodoviárias 

  

6 2 50.000,00 Reais Peças para manutenção elétrica, 
conforme demanda com desconto 
sobre tabela 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 6  
DESCONTO MÍNIMO  

 

  

Lote 7 – Serviços de conserto e montagens de pneus de veículos leves 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de leves, de passeio e picapes, como 
estrada, doblô, currier, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

 

Lote 7  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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7 1 30 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 

pneu de veículos de passeio, picapes 
(tipo estrada, doblô, currier e 
motocicletas) 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 7  
 

 

Lote 8 – Serviços de conserto e montagens de pneus de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-top. 

• Serviço de conserto e/ou montagem de pneus de veículos de ônibus, micro-ônibus, máquinas, tip-
top, conforme necessidade e demanda da Administração. 

Obs. A borracharia para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a 
imediata recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

Lote 8 

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

8 1 40 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de porte médio - 
camionetas, vans, micro-ônibus até 41 
lugares, carreta agrícola, dianteiro de 
trator simples 

  

8 2 12 Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de veículos de grande porte - 
caminhões e ônibus 

  

8 3  Ser Serviço de conserto e/ou montagem de 
pneu de máquinas rodoviárias e 
agrícolas - pá carregadeiras, patrola, 
rolo, retro-escavadeira, pneu de trator 
agrícola (pneu grande ou dianteiro de 
trator traçado) 

  

8 4 10 Ser Serviço de manutenção de pneu - tip-top   
VALOR TOTAL DO LOTE 8  

 

 

Lote 9 – Serviços de lavagem de veículos leves e vans. 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, conforme necessidade e demanda da Administração 

Obs. O lavacar para este item deverá estar localizada no Município de Céu Azul, objetivando a imediata 
recuperação dos veículos para retorno as atividades. 

 

Lote 9   

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 
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9 1 60 Ser Lavagem de automóveis de passeio (até 07 

lugares) e picapes (tipo estrada, doblô, 
currier) – lavagem completa (limpeza da 
parte externa com aplicação de produtos 
e limpeza completa parte interna). 

  

9 2  Ser Lavagem Vans, Kombi, Ambulância e 
camionetas grande (S10) – lavagem 
completa (limpeza da parte externa com 
aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna). 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 9  
 

 

Lote 10 – Serviços de lavagem de ônibus, micro, caminhão e máquinas 

• Serviço de lavagem e limpeza de veículos, caminhão e máquinas, conforme necessidade e demanda 
da Administração 

Lote 10  

Lote Item Qtde 
Estimada 

Unid  R$ Unit R$ Total 

10 1  Ser Lavagem de Microônibus até 41 lugar – 
lavagem completa (limpeza da parte externa 
com aplicação de produtos e limpeza 
completa parte interna).  

  

10 2  Ser Lavagem de Ônibus – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna).  

  

10 3 36 Ser  Lavagem de Caminhão – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

10 4  Ser Lavagem de Máquinas (retroescavadeira, rolo 
compactador, pá carregadeira, trator agrícola, 
trator esteira, escavadeira hidráulica, 
motoniveladora) – lavagem completa 
(limpeza da parte externa com aplicação de 
produtos e limpeza completa parte interna). 

  

VALOR TOTA L DO LOTE 10   
 

3.1. PARCELAMENTO DO OBJETO 
3.1.1. Os serviços precisam ser contratados junto do material, porque muitas peças que precisam ser 
trocadas são identificadas no momento da execução do serviço. Além disso, a aquisição das peças 
separadamente do serviço causa o grave risco de veículos ficarem parados aguardando a aquisição de 
peças, bem como no que se refere a execução garantia quanto a peça é fornecida por uma empresa e a 
instalação realizada por outra empresa. Já procedeu-se a divisão de serviços em lotes buscando atender 
a dinâmica e a realidade das empresas instaladas no município. 
 
3.2. CONCEITOS: 
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3.2.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o 
veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas. 
3.2.2. Manutenção preventiva é a revisão regular a cada 10.000 km ou 01 (um) ano com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, 
rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, 
tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros e a verificação de 
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações 
existentes no manual de cada fabricante. 
3.2.3. Manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso. 
3.2.4. Os serviços de mecânica em geral que visam à substituição ou correção de componentes existentes 
nos motores à gasolina, motores com a tecnologia flex, motores movidos a óleo diesel além dos serviços 
a serem realizados em caixa de câmbio, injeção eletrônica, bomba injetora, mangas e eixos de 
transmissão, bomba de água, sistema de freios, conjunto do sistema de embreagem, rolamentos, 
retentores, radiadores, válvulas dos motores, diferencial, distribuição eletrônica, caixa de câmbio 
automáticas e automatizadas, direção elétrica, direção hidráulica, módulos eletrônicos, alarmes além de 
outros serviços não especificados. 
3.2.5. O serviço de Lanternagem consiste em serviços de troca e/ou reparo em peças da lataria. 
3.2.6. O serviço de Pintura consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento 
e com secagem rápida. 
3.2.7. O serviço de capotaria consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 
interna do veículo, bem como, a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de 
segurança e borrachas das portas. 
3.2.8. O serviço em Sistema Elétrico consiste em serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 
dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de 
para-brisa, instrumentos de painel e outros). 
3.2.9. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (servo freio, caixa de direção, bombas hidráulicas e outros). 
3.2.10.  Os serviços de balanceamento, alinhamento, consistem em serviços de regulagem do sistema de 
rodagem do veículo.  
3.2.11. O serviço de suspensão consiste em substituição e/ou reparos de amortecedores, estabilizadores, 
borrachas, calços, balanças e outros serviços. 
3.2.12. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório 
indispensável ao funcionamento, segurança dos veículos ou melhor funcionamento para a finalidade 
pretendida. 
3.2.13. O serviço de Vidraceiro consiste em serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
borrachas dos vidros, polimento dos parabrisas e colocação de película. 
3.2.14. O serviço de ar condicionado consiste em serviços de reparos no sistema de resfriamento do ar 
no interior do veículo.  
3.2.15. Serviços de conserto e montagem de pneus, consiste na manutenção de pneus com e sem câmaras, 
promovendo o reparo, e ainda quando necessário promover a montagem de pneus a serem substituídos, 
ou trocas ou rodízios de pneus. 
3.2.16. Serviço de lavagem compreende o serviço de limpeza dos veículos na parte interna e externa, 
utilizando-se de equipamentos e produtos de limpeza para tal finalidade.  
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3.3. DA FORMA DE ENTREGA, PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.3.1. As manutenções corretivas e preventivas serão solicitado conforme programação ou necessidade 
de manutenção dos veículos da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços. Alertando que as quantidades são estimadas, sendo solicitado e adquirido o efetivamente 
necessário pela Administração; 
3.3.2. Os serviços deverão ser executados através de mecânicos com experiência, com a utilização de 
equipamentos e ferramentas apropriados para a execução dos serviços, dentro da oficina do contratado, 
que deverá obrigatoriamente estar localizada no município de Céu Azul ( exceto para o Lote 3, onde o 
motor deve ser retirado no Município de Céu Azul e a manutenção ser feita na oficina de retífica do 
licitante vencedor, entretanto o motor deve ser retirado e entregue no município de Céu Azul), tal 
necessidade se faz considerando a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser 
prontamente efetuadas para que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços, e o elevado custo 
para transporte do veículo para manutenção, ou deslocamento do fiscal para acompanhamento dos 
serviços em outros municípios, faz-se necessário a limitação da distância da localização da oficina, 
devendo os serviços da Administração Municipal ter preferência sobre os demais, ou seja os serviços 
deverão ser executados prontamente quando da chegada do veículo, caminhão, ônibus,  máquinas e 
equipamento na oficina do contratado.  
3.3.3 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas na execução dos serviços, como: 
mão-de-obra,  transporte, equipamentos, ferramentas, aparelhos, devendo todos os custos estar inclusos 
na proposta de preços, ainda, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem 
como qualquer custo relacionado a perfeita entrega e manutenção. 
3.3.4 Todo serviço que apresente má qualidade, falhas na manutenção, deverá ser refeito ou 
complementado imediatamente pelo fornecedor. Quando o serviço executado pelo proponente for 
considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda as necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 
3.3.5 Se no ato do recebimento for constatado que a qualidade dos serviços entregue não atender ao 
solicitado e esperado pela administração, ou se por imperícia durante a manutenção efetuar danos no 
veículo ou até mesmo comprometendo a funcionalidade de alguma peça ou mecanismo, deverá ser 
imediatamente refeito ou reparado pelo licitante fornecedor, por sua conta e risco. 
3.3.6. Quando da chegada do veículo na oficina do fornecedor, deverá ser aberto imediatamente ficha de 
entrada de oficina, contendo principalmente, identificação do veículo, data de entrada, hora de entrada, 
nome do motorista ou encarregado para acompanhar a manutenção, descrição detalhada do defeito, 
tempo de manutenção, nome do mecânico responsável pela manutenção, assinatura do motorista ou 
encarregado para acompanhar a manutenção que acompanhou integralmente ou aferiu o tempo de 
manutenção; com a respectiva assinatura dos responsáveis envolvidos; 
3.3.7. Em relação ao tempo de horas mecânicas para manutenção do veículo será tomada como referência 
o tempo indicado pela tabela Audatex, Traz Valor, Cilia ou similar, conforme componentes ou 
manutenções necessárias. Para os serviços que não conste tempo como serviços de recuperação de peças 
ou diagnósticos, tais tempos serão indicados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. Em qualquer 
hipótese o valor da hora será referência no valor contratado através da licitação; 
3.3.8 A relação de peças necessárias para manutenção deverá ser aprovada pelo responsável/fiscal, sendo 
que as mesmas deverão ser originais ou genuínas. Somente serão aceitas peças paralelas quando 
justificadamente não houver a disponibilidade no mercado de peças originais ou genuínas, sendo 
obrigatório a autorização do responsável/fiscal e justificativa do fornecedor contratado; 
3.3.9 Os valores das peças serão obtidas através de consulta de preço na tabela da Audatex, Traz Valor, 
Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, quando em decorrência de carro antigo, ou 
acessório não original, ou por outro motivo, não for encontrado a peças na tabela da Audatex, Traz Valor, 
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Cilia  ou similar ou tabela de fabricante/concessionária, será referenciado o preço em consulta de preços 
junto a fornecedores de auto peças; 
3.3.10 O valor da peça será obtido através da aplicação do desconto concedido na licitação sobre o valor 
da peça na tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária; Quando ocorrer a situação de cotação junto a fornecedores de auto peças, o 
valor da peças será estabelecido no valor da menor cotação obtida, não aplicando o desconto concedido 
na licitação por já se tratar de preço praticado no mercado, devendo a fiscalização proceder negociação 
para obter preço menor com o fornecedor contratado, não havendo redução de preços o contratado deverá 
fornecer pelo menor preço de cotação; 
3.3.11 As peças a serem entregue deverão ser originais ou genuínas, quando justificadamente for 
necessário a aplicação de peças paralelas o valor do desconto a ser aplicado sobre o valor da peça na 
tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou conforme o caso sobre a tabela de 
fabricante/concessionária, deverá ser em percentual em dobro ao registrado em ata e apresentado na 
proposta. Considerando que a qualidade de peças paralelas são inferiores e consequentemente seu custo 
menor; Podendo ainda a fiscalização proceder a comparação do preço da peça no mercado local, e se 
constatado que mesmo após a aplicação do desconto em dobro, a peça no mercado se encontra com valor 
menor, o valor a ser faturado pela peça deverá ser o valor praticado no mercado de auto peças. 
3.3.12. Considerando que a Administração Municipal, por vezes necessita da aquisição de peças, cuja 
instalação não necessita de equipamentos ou ferramentas especializadas, podendo ser realizado pelos 
mecânicos da administração na oficina do parque de máquinas, a empresa fornecedora deverá fornecer 
as peças necessárias conforme estabelecido neste termo de referência; 
3.3.13. A empresa contratada não será obrigada a adquirir a Tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar, 
podendo ser utilizada a tabela adquirida pela Administração para composição dos preços e tempos de 
manutenção dos veículos, quando da necessidade de orçamentação; 
3.3.14. Para fins de referência na elaboração da proposta o licitante poderá, acompanhado de servidor 
da Administração, solicitar simulação de cotação de peças e tempos no sistema, para conhecimento, 
noção de tempo e preços. 
 
4. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – QUANTO A LOCALIZAÇÃO DA OFICINA 
4.1. A empresa deverá possuir estabelecimento de oficina no Município de Céu Azul para execução dos 
serviços e fornecimentos das peças; Com exceção dos serviços de retífica de motores (Lote 3) que será 
permitida a localização da oficina num raio de até 70 (setenta) quilômetros do Município de Céu Azul, 
para que seja possível o acompanhamento da manutenção do motor pela fiscalização do município, 
considerando ainda, que não há retifica de motores no município.  
4.2. Justifica-se a limitação territorial, pois é antieconômico longo deslocamento para a realização dos 
serviços e a rotineira necessidade de pequenas manutenções que devem ser prontamente efetuadas para 
que o veículo possa voltar a dar continuidade aos serviços e que distância superior encarece 
demasiadamente os custos de acompanhamento, e ainda que nesse raio de 70 quilômetros, engloba os 
Municípios de Cascavel, Toledo, Medianeira, havendo assim, possibilidade de ampla competividade 
entre as retíficas sediadas nas cidades de médio e grande porte da região. 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Será considerada vencedora a empresa que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
para o lote, considerando-se o seguinte: 
5.1.1. Para serviços (item 01 dos respectivos lotes), o valor da hora será definida pelo preços de 
referência na licitação, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. 
5.1.2. Para as peças (item 02 dos respectivos lotes), o valor da peça será obtido tomando por base o valor 
das peças genuínas da tabela Audatex, Traz Valor, Cilia  ou similar ou similar ou tabela do 
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fabricante/concessionários, aplicando o percentual de desconto proposto pelo vencedor. O desconto 
ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente relacionado no 
orçamento dos serviços. 
5.1.3. Para fins de julgamento, os lances serão dados em percentual a ser aplicado sobre os valores 
conforme acima especificado. 
5.1.4. Para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 o valor de desconto ofertado deverá atender ao mínimo estabelecido 
para o lote sob pena de desclassificação, para os lotes 7, 8, 9 e 10 não há desconto mínimo estabelecido, 
considerando tratar-se apenas de serviços em aplicação de peças. 
5.1.5. O desconto ofertado deverá incidir, individualmente, sobre cada peça, produto ou componente 
relacionado no orçamento dos serviços. 
 
 
6. PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.1. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do veículo no 
seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato, discriminando de forma clara 
e padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem 
fornecidos. Deverá ainda constar o valor total após desconto, que foi ofertado na Proposta de Preços. 
6.2. A Contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo de até 08 (oito) 
horas após a entrada do veículo no seu estabelecimento, o orçamento deverá conter a descrição detalhada 
(tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as respectivas referências. 
6.3. A Contratada deverá fornecer ao Contratante, antes da execução dos serviços, laudo/relatório técnico 
com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura detectados e que não 
foram solicitados pelo Contratante. 
6.4. Ao receber o respectivo orçamento, a Administração poderá realizar novo orçamento no mercado 
de auto peças visando aferir se o tempo para execução dos serviços e os valores constantes no orçamento 
se encontram dentro dos referenciais do mercado. 
6.5. Em caso de obtenção no mercado de preços menores que os orçados pela contratada, será adotado 
o valor do orçamento de mercado para execução dos serviços. 
6.6. Somente será admitida pelo Contratante a utilização de peças de acordo com o estabelecido na 
Norma Técnica NBR 15296 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, da seguinte forma:  
6.6.1. Peças de produção original. 
6.6.2. Peças de reposição original. 
6.6.3. Peças de reposição. 
6.6.4. Peças remanufaturadas. 
6.6.5. Peças recondicionadas. 
6.6.6. Peças recuperadas. 
6.7. Somente será admitida a utilização de peças fora do estabelecido no item 6.6.1. e 6.6.2. quando estas 
não estiverem mais disponíveis na rede de concessionárias autorizadas da marca, aplicando-se, desta 
forma, a sequência acima descrita. 
6.8. As peças que necessitarem de substituição que se enquadrem fora do descrito no item anterior terão 
como base os valores parametrizados no comércio de autopeças em geral. 
6.9. Somente será admitida a aplicação de peças conforme estabelecido nos itens acima após a devida 
avaliação e anuência da fiscalização. 
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6.10. O prazo para a execução dos serviços será informado em cada orçamento e executado no período 
máximo de 02 (dois) dias, após a aprovação. 
6.11. Os serviços ou substituições que demandem um prazo maior para correção deverão ser informados 
juntamente com o orçamento contendo a justificativa para o não atendimento do prazo estabelecido no 
item anterior. 
6.12. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
6.13. A Contratada obriga-se, em caso de inclusão de novos veículos, a manter o valor da hora 
manutenção contratada bem como seguir o cronograma de manutenção veicular específico. 
6.14. A Contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva na cidade 
de Céu Azul – PR, no período compreendido entre 08:00 e 18:00 horas, em dias úteis. 
6.15. Será admitida a subcontratação de serviços que em razão de suas especificidades não possuírem 
condições de serem executados na oficina da Contratada, tais como: Retífica de discos de freios; Revisão 
ou recondicionamento de caixa de direção; Recuperação ou reparo em roda de liga leve; recuperação de 
estofaria; Recuperação de radiadores; Aferição de tacógrafos; Recuperação de bombas injetoras, ou 
outros. 
6.15.1. Não é possível vedar totalmente a subcontratação porque existem determinados serviços muito 
específicos, os quais dependem de empresas especializadas, com mão-de-obra e equipamentos 
específicos, quase inexistindo oficinas que possuam equipamentos para executar todos eles. Vedar 
totalmente a subcontratação cercearia muito a licitação porque as empresas aptas a participar seriam 
pouquíssimas, ou até mesmo nenhuma localizada no Município de Céu Azul, por se tratar de município 
de pequeno porte, e que possivelmente nem se interessariam em participar da licitação,  diante da 
peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fica assim tecnicamente demonstrado o benefício advindo 
para a administração;  
6.16. Ocorrerão situações em que poderá ocorrer apenas o fornecimento de peça sem a necessidade do 
serviço mecânico. Tais situações podem decorrer da manutenção ou substituição da peça puder ser 
realizada pelo próprio motorista ou mecânica do parque de máquinas das Administração. Em tais 
situações a empresa fornecedora deverá fornecer as peças nas condições estabelecidas no termo de 
referência. 

 
7. DA FISCALIZAÇÃO e GARANTIA:  
7.1. A fiscalização e gestão do contrato será realizada pelas Secretarias solicitantes dos serviços com 
auxílio de sua equipe técnica de mecânicos da secretaria de Viação e Obras Públicas. Cabendo assim a 
fiscalização ser realizada pelos encarregados das frotas em cada secretaria, ou quando da inexistência 
ou impossibilidade desse, pelos membros da Portaria que designa servidores para o recebimento de 
bens, obras, mercadorias e serviços. Em todos os casos poderão solicitar auxílio dos mecânicos ou 
motoristas da Administração Municipal. 
7.2. Os serviços e as peças fornecidas deverão ser garantidos pela empresa contratada pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, contra irregularidades ou defeitos apresentados; 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente ou após a execução da manutenção, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota fiscal, acompanhada de relatório dos serviços executados, bem como do aceite 
dos serviços pela Administração Municipal, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará 
suspenso até a devida regularização por parte da contratada; 
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8.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa. 
8.3 A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-
se os motivos que motivaram sua rejeição. 
8.4. A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
8.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da execução dos 
serviços. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas da presente contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 
 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica  NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.30.00 16 Material de Consumo Gabinete Do Prefeito 
0 3.3.90.30.00 25 Material de Consumo Relações Públicas 
0 3.3.90.30.00 34 Material de Consumo Dpto De Red. E Legislação 
0 3.3.90.30.00 43 Material de Consumo Dpto De Consultoria 
0 3.3.90.30.00 54 Material de Consumo Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.30.00 65 Material de Consumo Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.30.00 76 Material de Consumo Dpto De Administração 
0 3.3.90.30.00 85 Material de Consumo Dpto De Administração- Sist Patrim 
0 3.3.90.30.00 98 Material de Consumo Dpto De Recursos Humanos 
0 3.3.90.30.00 114 Material de Consumo Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.30.00 123 Material de Consumo Dpto De Planejamento 
0 3.3.90.30.00 135 Material de Consumo Gab. Sec De Finanças 
0 3.3.90.30.00 145  Material de Consumo Dpto De Tributação 
510 3.3.90.30.00 146 Material de Consumo Dpto De Tributação 
0 3.3.90.30.00 159 Material de Consumo Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.30.00 176 Material de Consumo Dpto De Compras 
0 3.3.90.30.00 187 Material de Consumo Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.30.00 197 Material de Consumo Dpto De Agricultura 
0 3.3.90.30.00 210 Material de Consumo Gab. Sec. Meio Ambiente E R.  
0 3.3.90.30.00 219 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
0 3.3.90.30.00 223 Material de Consumo Dpto De Meio Ambiente 
103 3.3.90.30.00 246 Material de Consumo Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.30.00 262 Material de Consumo Dpto Da Educação 
103 3.3.90.30.00 263 Material de Consumo Dpto Da Educação 
0 3.3.90.30.00 305 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
104 3.3.90.30.00 306 Material de Consumo Dpto Da Educação – Pré-Escola 
0 3.3.90.30.00 327 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
103 3.3.90.30.00 328 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
104 3.3.90.30.00 329 Material de Consumo Dpto Da Educação  - Cemei 
0 3.3.90.30.00 350 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
107 3.3.90.30.00 351 Material de Consumo Dpto De Transp. Escolar 
0 3.3.90.30.00 363 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.30.00 376 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- EJA 
0 3.3.90.30.00 385 Material de Consumo Dpto De Merenda Escolar- AEE 
0 3.3.90.30.00 396 Material de Consumo Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.30.00 407 Material de Consumo Dpto De Cultura 
0 3.3.90.30.00 415 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 418 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 429 Material de Consumo Dpto De Esporte 
0 3.3.90.30.00 436 Material de Consumo Dpto De Esporte 
303 3.3.90.30.00 463 Material de Consumo Gab. Sec. Saúde 
494 3.3.90.30.00 481 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 488 Material de Consumo Dpto De Saúde -  
494 3.3.90.30.00 491 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
0 3.3.90.30.00 492 Material de Consumo Dpto De Saúde –  
494 3.3.90.30.00 497 Material de Consumo Dpto De Saúde 
494 3.3.90.30.00 506 Material de Consumo Dpto De Saúde 
303 3.3.90.30.00 555 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
510 3.3.90.30.00 523 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde –  
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494 3.3.90.30.00 528 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
494 3.3.90.30.00 531 Material de Consumo Dpto Vigilância Em Saúde 
0 3.3.90.30.00 537 Material de Consumo Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.30.00 569 Material de Consumo Dpto De Viação E Obras 
0 3.3.90.30.00 582 Material de Consumo Dpto De Obras E Vias Públicas 
0 3.3.90.30.00 597 Material de Consumo Gab. Sec. Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 606 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 618 Material de Consumo Depto De Des. Econômico 
0 3.3.90.30.00 633 Material de Consumo Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.30.00 644 Material de Consumo Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.30.00 656 Material de Consumo Dpto Ser. Social – Cras 
0 3.3.90.30.00 665 Material de Consumo F. M. A.Social - Paif 
0 3.3.90.30.00 678 Material de Consumo F. M. A.Social - CMAS 
940 3.3.90.30.00 680 Material de Consumo F. M. A.Social - Igd 
0 3.3.90.30.00 699 Material de Consumo F. M. A.Social – CMDI 
0 3.3.90.30.00 720 Material de Consumo F. M. A.Social CMDCA 
0 3.3.90.30.00 709 Material de Consumo F. M. A.Social - FDCA 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp Nome da Cat. Econômica NOME DA UNIDADE 
0 3.3.90.39.00 18 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gabinete do Prefeito 
0 3.3.90.39.00 27 Outros Serv. Pessoa Jurídica Relações Públicas 
0 3.3.90.39.00 36 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Redação e Legislação 
0 3.3.90.39.00 45 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Consultoria Jurídica 
0 3.3.90.39.00 56 Outros Serv. Pessoa Jurídica Sist. De Controle Interno 
0 3.3.90.39.00 71 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Administração 
0 3.3.90.39.00 78 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 85 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Administração 
0 3.3.90.39.00 98 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Recursos Humanos 
0 3.3.90.39.00 116 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Planejamento 
0 3.3.90.39.00 126 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Planejamento 
0 3.3.90.39.00 137 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec de Finanças 
0 3.3.90.39.00 148 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
510 3.3.90.39.00 149 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Tributação 
0 3.3.90.39.00 161 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Gestão Contabil 
0 3.3.90.39.00 178 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Compras 
0 3.3.90.39.00 189 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Agricultura 
0 3.3.90.39.00 199 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Agricultura 
0 3.3.90.39.00 212 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Meio Ambiente e R.  
1045 3.3.90.39.00 221 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
555 3.3.90.39.00 225 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Meio Ambiente 
103 3.3.90.39.00 264 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Educação 
0 3.3.90.39.00 271 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
103 3.3.90.39.00 272 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação 
107 3.3.90.39.00 274 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação –  
104 3.3.90.39.00 273 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – 
0 3.3.90.39.00 311 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
104 3.3.90.39.00 312 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação – Pré Escola 
0 3.3.90.39.00 332 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
103 3.3.90.39.00 333 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
104 3.3.90.39.00 334 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto da Educação - CEMEI 
0 3.3.90.39.00 357 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Transp. Escolar 
0 3.3.90.39.00 366 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar 
0 3.3.90.39.00 379 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - EJA 
0 3.3.90.39.00 388 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto De Merenda Escolar - AEE 
0 3.3.90.39.00 410 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Cultura, Esporte 
0 3.3.90.39.00 398 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Cultura 
0 3.3.90.39.00 417 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 421 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 431 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
0 3.3.90.39.00 439 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Esporte 
303 3.3.90.39.00 467 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Saúde 
303 3.3.90.39.00 485 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Saúde 
494 3.3.90.39.00 483 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
494 3.3.90.39.00 490 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
0 3.3.90.39.00 496 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de. Saúde 
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303 3.3.90.39.00 525 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Vigilância em Saúde 
0 3.3.90.39.00 539 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Viação, Obras 
0 3.3.90.39.00 572 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Viação, Obras e Urbanismo 
0 3.3.90.39.00 585 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto de Obras e Vias Públicas 
0 3.3.90.39.00 599 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 609 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 621 Outros Serv. Pessoa Jurídica Depto de Des. Econ. 
0 3.3.90.39.00 635 Outros Serv. Pessoa Jurídica Gab. Sec. Assist. Social 
0 3.3.90.39.00 647 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – 
0 3.3.90.39.00 679 Outros Serv. Pessoa Jurídica Dpto Ser. Social – CRAS 
0 3.3.90.39.00 672 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
934 3.3.90.39.00 673 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - PAIF 
940 3.3.90.39.00 682 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – IGD 
0 3.3.90.39.00 700 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - CMDI 
0 3.3.90.39.00 703 Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social – CMDCA 
0 3.3.90.39.00 712  Outros Serv. Pessoa Jurídica F. M. A.Social - FDCA 

 
 
10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
10.1. A relação de veículos poderá sofrer alterações decorrente de novas aquisições de veículo ou 
venda/leilão de veículos inservíveis à Administração; 
 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

1 
39 =======

= 
TRATOR D-50 
KOMATSU 

86/86 836602 - RODOVIÁR
IO 

6116 13055  
MÁQUINA 

2 
46 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 55C 

93/94 4247K/175/BR
C 

- RODOVIÁR
IO 

6121 13060  
MÁQUINA 

3 
50 AFE-

4958 
VW\GOL 1000 95/95 9BWZZZ30ZSP

021617 
00632803827 ESPORTES 1827 9010  

VEÍCULO 

4 
59 AHY-3568 VOLKSWAGEM 14.150 98/98 9BWXTAEZ8W

RB05451 
00702069060 RODOVIAR

IO 
6167 13100  

CAMINHÃO 

5 
62 AHZ-

5136 
VOLKSWAGEM 
ONIBUS 

98/98 9BWY2TJBXWR
B06208 

00703545825 TRANSP. 
ESCOLAR 

1851 9175  
ÔNIBUS 

6 
63 AHY-

4165 
BESTA SUPER VAN 
EST 

98/98 KNFTRB112W
6541316 

- ESTADO-
SAUDE 

2010 9315  
VAN 

7 
69 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

99/99 275031131 - A.PRIMAVE
RA 

6196 13029  
MÁQUINA 

8 
70 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

00/00 275039311 - AGRICULT
URA 

6197 13030  
MÁQUINA 

9 
71 =======

= 
TRATOR MASSEY 
FERGUSON MF275 

01/01 275051804 - UTILIDADE 
PÚBLICA 

6125 13064  
MÁQUINA 

10 

83 =======
= 

TRATOR NEW 
ROLAND TL-75 

03/03 7X4145 - AGRICULT
URA DOIS 
IRMAOS 

6798 13031  
MÁQUINA 

11 
86  ANS-

8268 
FORD\FIESTA 06/06 9BFZF10B3684

74411 
00882980017 PATIO 1817 9000  

VEÍCULO 

12 
96 BWL-

6446 
ONIBUS SCANIA 
BRANCO 

95/95 9BSKC4XBM34
60683 

 SAUDE 6200 5255  
ÔNIBUS 

13 
99 =======

= 
CARRETA VAGAO 
BASCULANTE 

07/07 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6128 13067  
MÁQUINA 

14 
100 =======

= 
LAVA JATO 
REBOCAVEL 2.500 L 

06/06 --------------------
------ 

- MEIO 
AMBIENTE 

6194 13027  
MÁQUINA 

15 
105 ARA-

9386 
CLIO H CAMPUS 1.0 
16V 

08/09 8A1BB8B059L1
69307 

00124573550 SAUDE - 
VISA 

2016 9323  
VEÍCULO 

16 
107 ARL-

8576 
ONIBUS IVECO 
CITYCLASS 

09/09 93ZL68B01984
09114 

00151757364 TRANSP. 
ESCOLAR 

2086 5252  
ÔNIBUS 

17 
108 ARS-

8025 
ONIBUS MERCEDES 
BENZ 

09/09 9BM6882729B
654868 

00166117463 TRANSP. 
ESCOLAR 

2087 5253  
ÔNIBUS 

18 
109 =======

= 
TRATOR CORTAR 
GRAMA LTH1842 

 021210A 
001680 

- ESPORTE 2017 9390  
MÁQUINA 

19 
118   AUC-

7467 
RENAULT MASTER  10/11 93YADCUH6BJ

522193 
00331772370 SAUDE 6539 13561  

VAN 

20 
119 ATW-

9957 
FIAT STRADA 11/12 9BD27833MC7

390345 
00322374723 MEIO 

AMBIENTE 
6462 13267  

CAMIONETA 

21 
120 ATZ-

4337 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U2BR1

31075 
00325721300 RODOVIAR

IO 
6463 13268  

CAMINHÃO 

22 
121 ATZ-

4338 
VOLKSWAGEM 26.220 11/11 9533782U5BR1

42507 
00325727643 RODOVIAR

IO 
6464 13269  

CAMINHÃO 

23 
123 AKX-

3913 
FORD COURIER 1.6 03/03 9BFNSZPPA3B

946695 
00804494606 MEIO 

AMBIENTE 
6585 13596  

CAMIONETA 
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 Nº  PLACA 

VEICUL
O 

MARCA\MODELO ANO 
FAB

R 

Nº DO 
CHASSIS 

RENAVAM DEPTOS COD. 
TCE 

Nº 
PATRI 

 
TIPO 

24 
124 ======= TRATOR NEW 

HOLLAND 8030 
11/11 ZACA66264 - AGRICULT

URA 
6544 13567  

MÁQUINA 

25 
126 DRK-

9907 
FIAT PALIO FIRE 
FLEX 

05/05 9BD17103G626
22438 

00859650448 RODOVIAR
IO 

6699 13703  
VEÍCULO 

26 
128 AUN-

9570 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039058 

00353041548 TRANSP. 
ESCOLAR 

6666 13672  
ÔNIBUS 

27 

129 AUN-
9575 

ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039059 

00354211480 TRANSP. 
ESCOLAR/c

edido 
ACAZUL 

6667 13673  
ÔNIBUS 

28 
130 AUN-

9576 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039080 

00359028535 TRANSP. 
ESCOLAR 

6668 13674  
ÔNIBUS 

29 
131 AUN-

9573 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO.  

11/12 93PB39E3PCC
039219 

00354751905 TRANSP. 
ESCOLAR 

6669 13675  
ÔNIBUS 

30 
132 AUN-

9571 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039167 

00354783831 TRANSP. 
ESCOLAR 

6670 13676  
ÔNIBUS 

31 
133 AUN-

9572 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

11/12 93PB39E3PCC
039210 

00354266330 TRANSP. 
ESCOLAR 

6671 13677  
ÔNIBUS 

32 
140 AUZ-

5917 
VW\GOL 1.0 G4 12/12 9BWAA05W0C

P096096 
00451472462 RODOVIÁR

IO 
7815 6081  

VEÍCULO 

33 
141 =======

= 
ROLO 
COMPCT.BW211D-40 

12/12 101582422168 - RODOVIÁR
IO 

8003 7075  
MÁQUINA 

34 
142 =======

= 
ROLO 
COMPCT.MULLER 

12/12 VAP706070129
43 

- RODOVIÁR
IO 

8004 7076  
MÁQUINA 

35 
143 AWH-

4267 
MOTO CG 125 FAN 12/13 9C2JC4120DR5

14915 
00500210594 SAUDE 9371 1530  

MOTO 

36 
144 AWL-

6010 
ÔNIBUS VOLARE W9 
MARCOPOLO. 

12/12 93PB40N31CC
042251 

00506292339 SAUDE 9365 1524  
ÔNIBUS 

37 

145 AQR-
8694 

VW\GOL 
PATRULHEIRO 1.6 

08/08 9BWCB05W98
T208463 

00967502306 CEDIDO 
VIAÇÃO E 

OBRAS 

10079 2393  
VEÍCULO 

38 
146 =======

= 
RETROESCAVAD CAT 
416E 

13/13 CAT0416ELMF
G04898 

- RODOVIAR
IO 

10080 2394  
MÁQUINA 

39 
148 AGL-

1701 
CARRETA RANDOM 87/87 72207 00404431941 RODOVIÁR

IO 
10082 2396  

CAMINHÃO 

40 
149 KDU-

3823 
SKANIA T-142 H 4X2 89/89 9BSTH4X2ZK3

235387 
00222156996 RODOVIÁR

IO 
10083 2397  

CAMINHÃO 

41 

150 AXN-
7643 

RENAUL SANDERO 
1.0 16V 

13/14 93YBSR7RHEJ
931860 

00586055614 EDUCAÇÃ
O 
 

10084 2398  
VEÍCULO 

42 

151 AXN-
7644 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

13/13 93YLSR7VADJ
758493 

00586026398 DES. 
ECONÔMIC

O 

10085 2399  
VEÍCULO 

43 
152 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 130 

13/13 HBZNW130CD
AE04973 

- RODOVIÁR
IO 

10086 2400  
MÁQUINA 

44 
153 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOL. 170 

13/13 HBZN170BAD
AE04708 

- RODOVIÁR
IO 

10087 2401  
MÁQUINA 

45 
154 ASL-

6936 
FIAT STRADA 
ADVENT FLEX 

10/10 9BD27804DA7
250164 

00203387589 AGRICULT
URA 

10089 2403  
CAMIONETA 

46 
156 AXU-

4918 
MERCEDES BENZ 
2729 

13/13 9BM693388DB
935616 

00595523935 RODOVIÁR
IO 

10090 2404  
CAMINHÃO 

47 
157 AXZ-

5142 
VW\CAMINHÃO 
26.280 

13/14 953658262ER4
12303 

01000093481 RODOVIÁR
IO 

10246 2562  
CAMINHÃO 

48           

49 
160 AYI-3435 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050280 
01005457775 TRANSP. 

ESCOLAR 
10354 2671  

ÔNIBUS 

50 
161 AYI-3436 ÔNIBUS VOLARE V8L 

MARCOPOLO. 
13/14 93PB58M1ME

C050281 
01005458682 TRANSP. 

ESCOLAR 
10355 2672  

ÔNIBUS 

51 
162 AYN-

6905 
ÔNIBUS ESCOLAR 
VW/15.190  

14/14 9532E82W4ER
430848 

01014353847 TRANSP. 
ESCOLAR 

10357 2674  
ÔNIBUS 

52 
163 =======

= 
MOTONIVELADORA 
CATERP.140hp 

13/14 CAT0120KJJAP
06277 

- RODOVIÁR
IO 

10356 2673  
MÁQUINA 

53 
164 AYO-

4146 
FORD\FIESTA SEDAN 
1.6 

14/14 9BFZF54P6E81
01102 

01014966261 VIAÇÃO E 
OBRAS 

10414 2735  
VEÍCULO 

54 
165 AYQ-

0260 
GM/SPIN 1.8L MT LT 14/14 9BGJB75Z0EB

291483 
01115123111 CONSELHO 10415 2736  

VEÍCULO 

55 
166 =======

= 
MINICARREGADEIRA 
BOBCAT 

14/14 A7TV12850 - UTIL. 
PUBLICA 

10506 2824  
MÁQUINA 

56 
170 AYZ-

7438 
FORD\CARGO 816 S 14/14 9BFVEADSXE

BS66684 
01026244002 RODOVIAR

IO 
10427 2745  

CAMINHÃO 

57 

172 AZS-
6431 

RENAULT CLIO 
HATCH EXP. 1.0 

14/15 8A1BB8215FL
392827 

01053607439 AGRICULT
URA  

CEDIDO 

10893 3208  
VEÍCULO 
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RURAL 

58 
173 AZI-5158 RENAULT MASTER 

FURGÃO 2.3 
14/15 93YMAF4MCF

J429291 
01038217790 SAUDE 10790 3109  

VAN 

59 

174 BDE-
7272 

FORD\CAMINHÃO 
CARGO 1317 

06/06 9BFXCE2U66B
B68024 

S/D00890455
872 

MEIO 
AMBIENTE 
RECICLAG

EM 

10847 3163  
CAMINHÃO 

60 
175 AZM-

8794 
RENAULT MASTER 
AMBULANCIA 

15/16 93YMAFELAG
J772390 

01045350637 SAUDE 10894 20004  
VAN 

61 
177 AZY-

3317 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54JXF8
290313 

01063274424 SAUDE 11216 3532  
VEÍCULO 

62 
178 AZY-

3318 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

15/15 9BFZH54J2F82
90323 

01063270259 SAUDE 11215 3531  
VEÍCULO 

63 
179 BAH-

3394 
VW\SAVEIRO CS 1.4  15/16 9BWKB45U4G

P083204 
01076626286 AGRICULT

URA 
11503 3819  

CAMIONETA 

64 
180 BAI-

6872 
ÔNIBUS 
WOLKSVAGEM 

14/15 9532G82W0FR
508800 

01079144398 SAUDE 11505 3821  
ÔNIBUS 

65 
181 IOL-7253 VW\GOL 1.0 

(POL.CIVIL) 
08/08 9BWCA05W88

T174731 
- ADMINIST

RAÇÃO 
11759 20005  

VEÍCULO 

66 

182 BAB-
6190 

RENAULT LOGAN 
AUT. 1.0 16V 

15/16 93Y4SRD04GJ
953326 

01068496000 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

CLUBE DO 
VOVÔ 

11235 3551  
VEÍCULO 

67 

183 BAS-
4098 

FORD KA SE HATCH 
1.0 

16/17 9BFZH55L9H8
375601 

01094028123 ASS. 
SOCIAL – 

CRAS 
 

11772 4093 
 

 
VEÍCULO 

68 
184 BAV-

2968 
IVECO CAMINHÃO 
VERTIS 90V18 

15/15 93ZA90D00F85
63607 

01098705995 MEIO AMBI 
ENTE 

11898 4221  
CAMINHÃO 

69 
185 =======

= 
PANTANEIRA CX160B 16/16 DAC160K5NFS

5F1923 
- RODOVIAR

IO 
12102 4425  

MÁQUINA 

70 
186 BAX-

5914 
FIAT FIORINO 
FURGÃO 1.4 FLEX 

16/16 9BD26512MG9
066626 

01103097501 EDUCAÇÃ
O 

12106 4429  
CAMIONETA 

71 
187 BBC-

3225 
GM/MONTANA LS 1.4 
FLEX 

16/17 9BGCA8030HB
160199 

01107487762 RODOVIAR
IO 

12168 4497  
CAMIONETA 

72 

188 =======
= 

TRATOR CORT. DE 
GRAMA HUSQV 
MZ5225 

17/17 110415B003706 - UTIL. 
PUBLICA 

12549 4878  
MÁQUINA 

73 
189 BBL-

3144 
FORD KA SEDAN 1.5 
SD 

17/18 9BFZH54J9J80
19638 

01123334231 SAUDE 12647 4976  
VEÍCULO 

74 
190 BBR-

3558 
SANDERO 
AUTHENTIQUE 1.0 

17/18 93Y5SRF84JJ0
566133 

01133683999 SAUDE 12729 15657  
VEÍCULO 

75 
191 BBU-

5819 
FIAT STRADA 
WORKING 1.4 

17/18 9BD5781FFJY2
11234 

01137834592 SAUDE 12734 15661  
CAMIONETA 

76 
192 BBU-

6937 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J0J90

81994 
01138753456 ADMINIST

RAÇÃO 
12735 15662  

VEÍCULO 

77 
193 BBU-

6936 
FORD KA SE 1.5 17/18 9BFZH54J3J80

94058 
01138777207 EDUCAÇÃ

O 
12736 15663  

VEÍCULO 

78 
194 =======

= 
ESCAVADEIRA XE 
215BR 

17/17 XUG0215GLH
PA10109 

- AGRICULT
URA 

12755 15682  
MÁQUINA 

79 
195 BCF - 

3096 
FORD KA SE 1.5 18/18 9BFZH54J2J81

45470 
01155377408 SAUDE/HO

SPITAL 
12936 15751  

VEÍCULO 

80 
196 BCH - 

8599 
CHEVROLET SPIN 1.8 18/18 9BGJC7520JB2

59714 
01158679502 SAUDE 12937 15752  

VEÍCULO 

81 

197 BCM -
1770 

MICRO ONIBUS 
VOLARE V8L ESC. 

18/18 93PB55M10KC
060241 

01165695160 ASS. 
SOCIAL 
CEDIDO 

APAE 

12966 15891  
ÔNIBUS 

82 
198 BCL - 

1491 
AMBULANCIA  18/18 3C6DFVDK2JE

123968 
01165207602 SAÚDE 12967 15892  

VAN 

83 

199  ASI - 
4173 

FORD FIESTA 1.6 
FLEX 

10/10 9BFZF55P1A80
26205 

00198073917 DES. 
ECONOMIC

O 
(ESTADO) 

13834 20007  
VEÍCULO 

84 
200 BCW - 

3A66 
PEGEOUT PARTNER 
AMBULANCIA 

18/19 8AEGCNF8KG
520426 

01180700810 SAÚDE 13835 16760  
VAN 

85 
201  CASTRAMÓVEL SEMI 

REBOQUE 
19/19   MEIO 

AMBIENTE 
13841 16766  

CAMINHÃO 

86 
202 BDB – 

4H68 
RENAULT MASTER 
VAN 

18/19 93YMAFEXCK
J714235 

01190413083 ESPORTE 13843 16768  
VAN 
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87 
203 BCZ – 

7H49 
ONIBUS RURAL VW 
NEOBUS 

18/19 9532M52P1KR
917611 

01187376113 TRANSP. 
ESCOLAR 

13844 16769  
ÔNIBUS 

88 
204 BCY – 

4H22 
VW SAVEIRO 
ROBUST CS 

18/18 9BWKB45U4K
P029636 

01185983136 UTIL. 
PUBLICA 

13847 16771  
CAMIONETA 

89 

205  BDA – 
9G62 

MERCEDES 
BASCULANTE 
(CAÇAMBA) 

19/19 9BM958164KB
129993 

01190115511 RODOVIÁR
IO 

13857 16781  
CAMINHÃO 

90 
 

206 
BDI – 
6E05 

RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
083108 

01201153414 ADMINIST
RAÇÃO 

14053 16972  
VEÍCULO 

91 
207 BDI – 

2H84 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB007LJ
057887 

01201154798 SAÚDE 14054 16973  
VEÍCULO 

92 
208 BDI – 

2H87 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB00XLJ
049220 

01201154062 SAÚDE 14055 16974  
VEÍCULO 

93 
209 BDI – 

2H85 
RENAULT KWID ZEN 
1.0 

19/19 93YRBB009LJ
088574 

01201154470 SAÚDE 14056 16975  
VEÍCULO 

94 
210 BDG – 

7J01 
REBOQUE PRANCHA 19/19 9A9P1372KKC

EM5501 
01199093596 UTIL. 

PUBLICA 
14082 17003  

MÁQUINA 

95 
211 BDK – 

3C31 
TRICICLO 
MARCADOR DE RUA 

17/17 97UMCA250H
M000092 

01204862467 UTIL. 
PUBLICA 

14083 17000  
VEÍCULO 

96 

212 BDK – 
3C62 

REBOQUE PARA 
DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA 

17/17 9A9CA0310KC
EW8040 

01204780355 UTIL. 
PUBLICA 

14084 17004  
MÁQUINA 

97 
213 =======

= 
VARREDORA DE RUA 18/18 --------------------

--------- 
-----------------

-- 
UTIL. 

PUBLICA 
14123 17043  

MÁQUINA 

98 
214 BDP – 

9D01 
SAVEIRO ROBUST 19/20 9BWJB45UOL

P023264 
01212767613 PATIO 14204 17124  

CAMIONETA 

99 
215 =======

= 
MOTONIVELADORA 
PERKINS 

19/19 SEM00919JS99
00119 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17172 17172  
MÁQUINA 

100 

216 =======
= 

RETRO-
ESCAVADEIRA 
RONDON 

19/19 RDV406ATAK
0007548 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17173 17173  
MÁQUINA 

101 

217 =======
= 

ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 
HYUNDAY 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP  17198 20008  
MÁQUINA 

102 
218 =======

= 
PÁ CARREGADEIRA 
DOOSAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17208 20009  
MÁQUINA 

103 

219 =======
= 

ROLO 
COMPACTADOR 
AMMAN 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17209 20010  
MÁQUINA 

104 
220 =======

= 
TRATOR DE ESTEIRA 
KOMATSU 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17201 20011  
MÁQUINA 

105 
221 BBX 

9290 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17202 20012  
CAMINHÃO 

106 
222 BBX 

9284 
CAMINHÃO 
BASCULANTE MB 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17203 20013  
CAMINHÃO 

107 
223 BBY 

8987 
CAMINHÃO 
CARROCERIA  

17/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17204 20014  
CAMINHÃO 

108 
224 =======

= 
MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND  

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17210 20015  
MÁQUINA 

109 
225 BDK – 

3C34 
AMBULÂNCIA MB 
415 SPRINTER  

18/19 8AC906633KE
166320 

01203970142 SAMU 17206 17198  
VAN 

110 
226 =======

= 
PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

20/20 HBRH740CCL
0005131 

-----------------
-- 

RODOVIÁR
IO 

17214 17202  
MÁQUINA 

111 
227 BDZ – 

5E75 
RENAULT MASTER 
MINIBUS 

19/20 93YMAF4XEL
J169447 

01227668560 SAÚDE 17197 17197  
VAN 

112 
228 BCP – 

7277 
CAMINHÃO MB 
ATEGO 2730 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17234 20016  
CAMINHÃO 

113 
229 BCP – 

7276 
CAMINHÃO VW 17190 18/19 ------------------- -----------------

-- 
CIDERSOP 17235 20017  

CAMINHÃO 

114 

230 =======
= 

MINI 
CARREGADEIRA 
CASE SR 175 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17236 20018  
MÁQUINA 

115 

231 =======
= 

ROLO 
COMPACTOADOR 
CAT 

18/18 ------------------- -----------------
-- 

CIDERSOP 17237 20019  
MÁQUINA 

116 

232 BEJ – 
9I43 

CAMINHÃO TANQUE 
MB ATEGO 1419 

2020 9BM958130LB
187218 

01240988718 M. AMB. / 
INST. 
ÁGUA 

17298 17296  
CAMINHÃO 

117 
233 BEK – 

9G17 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S3M8

043026 
01242169501 SAÚDE 17395 17374  

VEÍCULO 

118 
234 BEK – 

9G18 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S9M8

043015 
01242170151 SAÚDE 17396 17375  

VEÍCULO 
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119 
235 BEK – 

9G19 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54S7M8

055261 
01242170569 SAÚDE 17397 17376  

VEÍCULO 

120 
236 BEK – 

9G20 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SXM

8065007 
01242170950 SAÚDE 17398 17377  

VEÍCULO 

121 
237 BEK – 

9G21 
FORD KA+ 1.5 SEDAN 20/20 9BFZH54SOM

8055182 
01242171433 SAÚDE 17399 17378  

VEÍCULO 

122 
238  S/N EMPILHADEIRA  20/20 ------------------- -----------------

-- 
CETRICA 17666 17639  

MÁQUINA 

123 
 

239 
BEY – 
3B20 

HYUNDAI CRETA 
PRESTI 

21/21 9BHGC813BM
P224122 

01256537184 GABINETE 17683 17651  
VEÍCULO 

124 
240 RHO – 

0H86 
MICRO-ONIBUS 
VOLARE W9C EXEC. 

21/21 93PB88S37MC
064856 

01281313132 SAÚDE 17721 17699  
ÔNIBUS 

125 
241 BER – 

2I39 
VW GOL 1.0L MC4  20/21 9BWAG45U9M

T091251 
01248155472 SAÚDE 17941 17941  

VEÍCULO 

126 
242 BER – 

3F80 
VW GOL 1.0L MC4 20/21 7BWAG45U5M

T091618 
01248136010 SAÚDE 17942 17942  

VEÍCULO 

127 
243 RHO – 

8B91 
HYUNDAI HB20 10M 
VISION 

21/22 9BHCU51AAN
P262612 

01282113183 FINANÇAS 17738 17716  
VEÍCULO 

128 
244 RHR – 

9B99 
CHEVROLET ONIX 
PLUS 

21/22 9BGEB69A0N
G158266 

01286883439 ADMINIST
RAÇÃO 

17876 17856  
VEÍCULO 

129 

   
245 

RHT-
7I21 

NEW HB20 1.0 SENSE 22/22 9BHCN51AAN
P283251 

01289545658 RODOVIÁR
IO/CEDIDO 

ACAZUL 

17907 17887  
VEÍCULO 

130 
246 RHT-

6F48 
CAMINHÃO BAU 
TECTOR 11190 IVECO 

21/22 93ZA01BDZN8
947444 

    
01289535865 

MEIO 
AMBIENTE 

17910 17891  
CAMINHÃO 

131 
247 BEX-

9J50 
VW/GOL 1.0L MC4 21/22 9BWAG45U4N

T003014 
01255803930 SAÚDE 17923 17923  

VEÍCULO 

132 

248 SDQ-
5D56 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951657 

01303449274 RODOVIÁR
IO 

17969 17950  
CAMINHÃO 

133 

249 SDQ-
5D57 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA TECTOR 
IVECO 

22/23 93ZE2HMH0P8
951653 

01303433580 RODOVIÁR
IO 

17970 17951  
CAMINHÃO 

134 
250 ATX-

6859 
NISSAN SENTRA  11/12 3N1AB6AD7C

L600088 
00324616732 CAMU 17987 17968  

VEÍCULO 

135 
251 AVZ-

6968 
VW KOMBI  12/13 9BWMF07X9D

P004151 
00488604737 UTILIDADE 17989 17970  

VAN 

136 
252 SDZ-

6D49 
FIAT STRADA 
ENDURANCE 

22/23 9BD281A2DPY
Y14775 

01327900006 MEIO 
AMBIENTE 

18722 18722  
CAMIONETA 

137 

253  ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

21/21   VIAÇÃO E 
OBRAS 

18746 18746  
MÁQUINA 

138 
254 BER-

2J76 
VW GOL 21/22 9BWAG45U3M

T090306 
01248141404 SAÚDE 19154 19154  

VEÍCULO 
 

Céu Azul, julho de 2023. 
 

Secretaria Municipal da Administração 
 



Memorando 6- 2.455/2023

De: Alvaro R. - SMARH-DMARH

Para: SF - Secretaria de Finanças 

Data: 18/07/2023 às 13:48:24

Setores envolvidos:

SA, SA-DP, SP-DP, SF, SF-DCL, SAG, SAG-DAP, SMARH, SMARH-DMARH, SE, SCELR, SCELR-DE, SS, SS-FMS,

SVOUT, SVOUT-DVT, SDE-DDE, SAS, SE-DE-DCS

Abertura de Pregão - RP Serviços Mecânicos

 

 

_

Álvaro Rodrigues 

Técnico em Meio Ambiente

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_Servicos_Mecanicos_Memorando_2__1_.docx
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